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(Transcrição ipsis verbis)

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA

Bom dia. Recebemos a informação agora de que alcançamos o quorum para a instalação da reunião. Peço a todos que tomem seus lugares para nós darmos início à reunião. Muito bem, nós vamos dar início à nossa 76ª Reunião Ordinária, contamos aqui com a presença da ministra Marina Silva, também com a presença do Dr. Capobianco, Secretário e Conselheiro e, para dar início à nossa reunião, passo a palavra à nossa presidente do Conselho, ministra Marina Silva.

Marina Silva – Ministra de Estado do Meio Ambiente

Bom dia a todos os senhores Conselheiros e Conselheiras. Quero cumprimentar o Secretário Executivo do Ministério do Meio Ambiente, Cláudio Langone, Nilo Diniz, e secretários do Ministério, diretores do IBAMA, da Agência Nacional de Águas, senhoras e senhores. Com esta Plenária de número 76 estamos concluindo, satisfatoriamente, mais um ano de trabalho do CONAMA. Neste ano, até o momento, o CONAMA aprovou 11 resoluções, sendo 4 administrativas e 7 temáticas. Entre as temáticas, vale destacar, na área do licenciamento, a que estabeleceu normas para a atividade de aquisição de dados sísmicos, marítimos e a que dispõe sobre empreendimentos ferroviários de pequeno impacto ambiental regularizando aqueles que estão em operação. O Conselho disciplinou a utilização de abelhas silvestres nativas e a proteção do patrimônio espeleológico. Incluiu o amianto na classe de resíduos perigosos e estabeleceu ainda diretrizes para avaliação de material a ser dragado em águas brasileiras, mas hoje e amanhã nessa Plenária a produtividade do CONAMA poderá superar a de 2003 quando 8 resoluções temáticas foram aprovadas, 4 novas resoluções estão em debate, 2 promovem a revisão de resoluções importantes. A primeira é a chamada CONAMA 20 que trata sobre a classificação das águas e a segunda estabelece obrigações para o recolhimento e destinação adequada para o óleo lubrificante usado ou contaminado. Ainda vamos debater a resolução que dispõe sobre o tratamento e destinação final de resíduos dos serviços de saúde e também a que prorroga, por mais um ano, a avaliação sobre a norma que estabelece diretrizes para o Licenciamento Ambiental de projetos de assentamento de Reforma Agrária. O CONAMA realizou 4 Plenárias ordinárias e uma extraordinária, além de 10 reuniões do Comitê de Integração de Políticas Ambientais, CIPAM; 34 reuniões de Câmaras Técnicas e 36 de Grupos de Trabalho. O bom desempenho do CONAMA bem como dos demais conselhos que compartilham a formulação da Política Ambiental Integrada, atende a uma das prioridades do atual Governo que é a participação e o controle social como condição essencial para sustentabilidade sócio-ambiental do desenvolvimento. Desenvolver nosso País de maneira justa, democrática e sustentável é a utopia do nosso tempo. A Política Ambiental Integrada no âmbito do Sistema Nacional de Meio Ambiente trabalha dia-a-dia para colocar em três dimensões esse sonho de qualidade de vida, inclusão social e prosperidade para a população brasileira. O nosso desafio é superar a visão historicamente ultrapassada de um desenvolvimento como sinônimo de acumulação e crescimento ilimitado. Desenvolver com sustentabilidade significa conservar e usar com racionalidade os recursos naturais, adotar, gradativamente, práticas sustentáveis no âmbito da produção e do consumo, reutilizar e reciclar materiais e resíduos, assegurar a qualidade ambiental nos centros urbanos e nas comunidades rurais e proporcionar novas oportunidades de trabalho e renda para as presentes e futuras gerações. Em três décadas de criação, em 1973, da Secretaria Especial de Meio Ambiente, por iniciativa do professor Paulo Nogueira Neto, nosso Conselheiro, evoluímos por etapas. Na primeira década, com medidas de comando e controle até a lei 6938 que, em 81, instituiu a Política Nacional de Meio Ambiente. Nos anos oitenta, os movimentos sociais e ambientalistas cresceram na luta pela democratização até a constituinte que escreveu o primeiro capítulo sobre o tema ambiental. A repercussão do assassinato de Chico Mendes, a criação do IBAMA, a ECO 92 e a criação do Ministério do Meio Ambiente colocaram de vez o binômio meio ambiente e desenvolvimento na pauta nacional. Nos anos seguintes, se institucionalizou no País a questão ambiental com leis fundamentais, como o SNUC, a Lei de Crimes Ambientais e a Lei de Recursos Hídricos. Neste contexto, o desafio da Política Ambiental Integrada é o desafio histórico do nosso tempo. E alguns frutos já podem ser identificados como parte dessa Política Ambiental Integrada que quero destacar para não ter que repetir algumas questões que já foram aqui colocadas em outras de nossas aberturas de reunião. Quero destacar que com esse esforço de Política Ambiental Integrada, aquilo que nós chamamos de agendas bilaterais ou agendas multisetoriais. Nas agendas bilaterais temos um trabalho com cerca de 16 Ministérios num conjunto de 34 ações integradas nos mais diferentes setores de governo. E nas agendas multisetoriais temos a participação de mais Ministérios, porque as bilaterais são aquela relação estabelecida entre o Ministério e um outro setor do Governo, mas nas multisetoriais temos quase sempre ou a coordenação da própria Presidência da República ou da Casa Civil e isso tem se constituído um ganho muito grande para que se possa implementar a diretriz da transversalidade. Vou citar aqui apenas alguns exemplos dessas agendas bilaterais como, por exemplo, com o Ministério de Minas e Energia, o novo modelo para o setor elétrico, a regularização ambiental dos poços de exploração de petróleo e dos gasodutos, as rodadas de petróleo e gás, a solução para os passivos de licenciamento do setor das hidroelétricas que tem se constituído uma discussão bastante forte na sociedade brasileira, nos mais diferentes segmentos, mas que se tem alcançado um padrão significativo de respostas adequadas em parceria com outros segmentos, inclusive com o Ministério Público Federal. Com o Ministério da Integração Nacional, temos trabalhado planejamento dos projetos de infra-estrutura hídrica, formulação de estratégia para o desenvolvimento regional da Amazônia, o Plano Amazônia Sustentável, a elaboração do Plano de Sustentabilidade do Semi-árido da Bacia do Rio São Francisco, aonde, pela primeira vez, tanto o Programa de Revitalização quanto o Programa de Desenvolvimento Sustentável para o Semi-árido brasileiro estão sendo elaborados em parceria com o Comitê e abrindo esse processo de discussão para a sociedade, a exemplo do que estamos fazendo com o PAS. A revisão do Sistema de Financiamento com fundos públicos para a incorporação de diretrizes ambientais é um trabalho que vem sendo feito pelos Ministério do Meio Ambiente, Ministério da Integração, Ministério da Fazenda exatamente para evitar que os recursos públicos sejam os agentes financiadores de projetos que promova a degradação ambiental e o uso inadequado dos nossos ativos ambientais. Ainda quero destacar que no âmbito dessas políticas bilaterais e da política transversal, o trabalho que vem sendo feito junto ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, com empenho muito vigoroso do Ministro Miguel Rossetto. Trabalhamos a solução para os passivos ambientais de projetos de assentamento rural, a formação e implementação do novo modelo de assentamento rural para a Amazônia, os assentamentos florestais, o combate à grilagem em terra pública que também conta desse esforço o Ministério do Trabalho, o Ministério da Justiça, aonde o Ministério da Justiça criou, e está em fase de implementação, 27 delegacias especializadas da Polícia Federal para combates a crimes ambientais se constituindo num grande parceiro do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA. Além disso, inauguramos um centro de formação para o treinamento dos agentes ambientais do IBAMA, do Ministério do Trabalho e de outros segmentos exatamente para podermos dar eficiência às nossas ações de fiscalização. Quero destacar aqui ainda no Ministério do Desenvolvimento Agrário, a recente portaria editada, a portaria número 10, que tem como objetivo normatizar a ocupação de áreas públicas federais na Amazônia legal e, conseqüentemente, estabelecer as condições adequadas para o desenvolvimento econômico da região. Essa portaria estabelece que as superintendências regionais do INCRA só poderão emitir certificados de cartas de imóvel rural se for apresentada toda a documentação comprobatória, acompanhada por planta e memorial descritivo, georeferenciado, elaborado de acordo com as normas do INCRA. Antes, não havia solicitação da planta e do memorial georeferenciado o que dificultava os técnicos do Governo saber se a ocupação havia sido feita em áreas públicas federais e, no caso dos pedidos feitos antes da publicação da portaria, a pessoa deverá apresentar à superintendência do INCRA toda a documentação para ter acesso ao CCIR. Quero aqui destacar o trabalho que está sendo feito já a partir desse esforço integrado que os senhores acompanharam, Polícia Federal, INCRA e o IBAMA, na prisão de 19 pessoas que estavam promovendo a grilagem de terra e uso indevido dos nossos recursos naturais. Além disso, teria mais um conjunto de ações, mas não quero ficar cansando aqui os senhores, somente mencionar muito rapidamente aquilo que chamamos das agendas multisetoriais que estão configuradas no programa Amazônia Sustentável, Plano de Combate ao Desmatamento, P2R2 e outras ações que vêm sendo levadas a cabo pelo Ministério do Meio Ambiente. Quero destacar que os segmentos que se reúnem nesse Conselho, conhecido como avô dos conselhos do Brasil, são parceiros na gestão ambiental que o nosso País precisa. Tenho a certeza de que estaremos trabalhando e realizando, juntos, nos próximos anos, a parte que nos cabe na construção do Brasil que sonhava o nosso companheiro e um símbolo de uma luta muito importante para todos nós, Chico Mendes, que completaria 60 anos amanhã, se estivesse vivo. Nesse contexto, julgamos apropriado anunciar aqui os ganhadores do Prêmio Chico Mendes, criado pelo Ministério do Meio Ambiente em 2002 para reconhecer os trabalhos de pessoas e instituições que trabalham em temas que contribuem para a construção do desenvolvimento sustentável da Região Amazônica. Quero, antes de anunciar os agraciados, fazer um pequeno parênteses para mencionar um momento histórico que estamos vivendo com a realização da COP 10 em Buenos Aires aonde o Brasil tem uma participação relevante e com a decisão do Governo Brasileiro em anunciar o inventário das emissões do nosso País. A decisão do Governo foi de sermos transparentes nesse processo e de trabalharmos de forma integrada, dando uma forte sinalização de que embora participamos da convenção e do Protocolo de Kyoto mediante o princípio das responsabilidades comuns, porém diferenciadas, não queremos nos esconder atrás desse princípio para não assumirmos internamente as metas em relação à diminuição das nossas emissões. Sabemos que um dos maiores vetores da emissão do Brasil é o desmatamento e, para isso, contamos com o Plano de Combate ao Desmatamento com uma nova abordagem desse processo aonde, em parceria com o Ministério de Ciência e Tecnologia, inauguramos um novo processo de acompanhamento e de produção de informação para o controle e a fiscalização de desmatamento da Amazônia, que é o DT, que em tempo real e disponível à toda sociedade brasileira, tanto à comunidade interna quanto externa ao nosso país, o acompanhamento desse processo. A nossa delegação anunciou o inventário em Buenos Aires junto com a China e também apresentou qual é a estratégia do Brasil para que internamente possamos fazer a nossa redução. Quero aqui sugerir ao secretário Capobianco e ao secretário Langone que, no momento dos informes, talvez fosse adequado fazer, digamos, uma apresentação rápida para os Senhores Conselheiros em relação ao inventário do Brasil. Os agraciados, voltando aqui para o que eu havia mencionado, desse ano do Prêmio Chico Mendes que logo mais, às 18 horas, estaremos entregando os prêmios e fazendo a devida homenagem, são os seguintes, nas categorias que irei mencionar agora: Liderança individual: é o Manuel Conceição dos Santos do Maranhão; e na categoria Ciência e Tecnologia é o professor geógrafo Carlos Valter do Rio de Janeiro; na categoria comunidade é a Associação dos Seringueiros do Seringal Casumbá, no Estado do Acre, um trabalho realizado pelo Padre Paulino; na categoria Negócios Sustentáveis é a Frutasan, Indústria e Comércio Exportação ltda., também no Maranhão; na categoria arte e cultura, o Museu Sacaca Iteia do Amapá; e, finalmente, na categoria organização não governamental o Grupo de Trabalho Amazônico, GTA. E, quero finalizar dizendo a todos os senhores Conselheiros e Conselheiras que sem dúvida essa homenagem que está sendo feita, de forma mais particular aos que aqui foram mencionados, é também a todos aqueles que continuam caminhando no varadouro da sustentabilidade social, ambiental, econômica e, principalmente, ética que tanto sonhou o Chico Mendes e que dá nome a esse prêmio. Desejo a todos uma boa reunião e declaro aberta a 76ª Plenária do CONAMA. Um bom trabalho a todos nós. (Palmas!)
Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Obrigado ministra. Quero referir à presença do presidente do IBAMA, Marcos Barros que declinou de estar conosco na mesa, está exercendo seu papel de Conselheiro no plenário. E nós vamos passar agora à apresentação e posse dos novos Conselheiros. Vou pedir ao Dr. Nilo que proceda à leitura e solicitar a todos os presentes que estejam porventura tomando posse que se levantam para serem identificados pelo plenário.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Ronaldo Pereira Lopes do Governo do Estado de Alagoas; Ricardo Sérgio de Paula Freitas do Governo também do Estado de Alagoas, como suplente; Bernardo Paranhos Veloso, Ministério das Relações Exteriores, como suplente; João Maurício Cabral de Mello, Ministério das Relações Exteriores também como suplente; Coronel de Infantaria Silvio Romero de Souza Ribeiro, Ministério da Defesa, titular; Marco Antonio Sperb Leite da Fundação Centro Brasileiro de Referencia e Apoio Cultural, CEBRAC, como suplente; Sueli Passoni Tonini, Governo do Estado do Espírito Santo, também como suplente. Otávio Gondin Pereira da Costa, Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, como titular; Suzana da Rocha Cabral, Secretária Especial de Política para as Mulheres da Presidência da República como suplente; Benedito Pinto Ferreira Braga Júnior da Agência Nacional de Águas, também como suplente.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Quero declarar empossados os novos Conselheiros, saudá-los em nome do plenário e de todos os Conselheiros já instalados no CONAMA, desejar que tenham aqui conosco um trabalho muito profícuo. Agora nós vamos passar à discussão e votação das atas da 75ª Reunião Ordinária, da 41ª e 42ª Reuniões Extraordinárias. Começando pela discussão e votação da ata da 75ª Reunião Ordinária realizada em 10 de novembro de 2004. Essa ata foi distribuída, coloco a palavra à disposição dos Conselheiros para eventuais manifestações. Solicito que se apresentem ao microfone sempre que forem usar da palavra.

Walmir Pereira do Carmo – ONGs Nordeste

Estou encaminhando à mesa as correções na transcrição da ata 75 para as devidas correções. Obrigado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Conselheiro, são correções de forma e retificações de falas?

Walmir Pereira do Carmo – ONGs Nordeste

Nomes que saíram errados.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Mais alguma manifestação? Como não se trata de alteração de conteúdo, creio que podemos considerar aprovadas as sugestões do Conselheiro e vamos passar à ata da 41ª Reunião Extraordinária, realizada em 20 de maio de 2003. A palavra está à disposição. Não havendo manifestação, passo à apreciação da ata da 42ª Reunião Extraordinária realizada em 11 de novembro de 2004. Palavra à disposição. Não havendo manifestação, aprovamos então o conjunto das atas que estavam em avaliação e passamos à definição da apresentação por escrito de requerimentos de urgência, inversão de pauta ou de retirada de matérias e definição da ordem do dia. Nós temos, à mesa, uma sugestão feita pelo CIPAM na sua reunião de ontem que é de inversão de pauta pedindo urgência para a definição do calendário do próximo ano e para a resolução 289. Então, nós teríamos a antecipação, junto com a definição de urgência desses dois temas que são temas simples, na avaliação do CIPAM não seriam temas objeto de longa discussão, portanto não criariam prejuízo à apreciação da 020 que é a prioridade dessa reunião, nós teríamos a antecipação do item 5.4, que é o calendário de reuniões e do 5.6 que é a resolução sobre assentamentos, passariam a 5.1 e 5.2. Então, a resolução CONAMA 20 seria o tema 5.3, o rerrefino 5.4, o Regimento 5.5 e resíduos de saúde 5.6. Consulto o plenário se temos mais alguma proposição? Isso que nós recebemos à mesa foi... Vamos apreciar moções na seqüência... Vou passar a palavra à Conselheira Zuleica para a sua manifestação.

Zuleica Nycz - APROMAC
Bom dia. Nós gostaríamos de pedir a retirada da votação da resolução do rerrefino por considerar que o tempo foi muito curto para que os Conselheiros tivessem acesso aos relatórios do pedido de vista, inclusive eu mesma, que pedi vista, não tive acesso ao pedido de vista do MME. Agora há pouco que eu recebi uma cópia. Então, eu acho que fica prejudicado porque existem alguns conflitos que vão requerer uma discussão mais aprofundada entre as partes (MMA, MME, ANP, as ONGs ambientalistas). A gente acha que seria mais prudente que tivesse um prazo para a gente criar talvez uma comissão e acertar melhor e que os Conselheiros, na Plenária, tivessem tempo, recebessem com antecedência o resultado disso para poderem avaliar melhor. Essa é a minha proposta.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
OK, nós temos mais alguma proposta? Nós vamos apreciar na seqüência propostas. Então, vamos apreciar na seqüência. Primeiro, em relação às proposições do CIPAM de que os temas de calendário e resolução 289 passem, respectivamente a 5.1 e 5.2. Consulto o plenário se temos divergência em relação a isso. Não havendo, então, fica aprovada essa inversão de pauta. A segunda, que foi apresentada à mesa, diz respeito à inversão de pauta no bloco de moções. A moção que diz respeito à criação de GT para o licenciamento simplificado de ETS... Vou passar ao Conselheiro Bertoldo, estou com uma incompatibilidade com a letra do Conselheiro. Seria mais fácil...

Bertoldo Silva Costa - ABES
Bom dia Conselheiros, bom dia a todos. Represento a ABES e também presido a Câmara Técnica de Saúde, Saneamento e Gestão de Resíduos. Essa moção foi tirada aqui do plenário neste começo do ano, pedindo prioridade para criar um GT de estação de tratamento de efluentes. É o último item da pauta. Esse assunto foi para a nossa Câmara, nós criamos o Grupo de Trabalho e está seis meses criado o GT, mas nós não podemos criar por precisar de um referendo da Plenária. Então, o que eu peço é que a gente referende hoje porque senão vai para março, abril e o Grupo de Trabalho não vai poder andar. Que a referende hoje a criação do GT, que já foi criado, já tem o coordenador que é o nosso José Cláudio Junqueira. Eu peço que simplesmente referende aquilo que recomendou, porque nós já criamos.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Se eu entendi, a proposta é que esse item seja apreciado como item 1 das moções? Porque a moção está vinculada à questão do GT.

Bertoldo Silva Costa - ABES
Até pode ser, mas a minha preocupação é a seguinte, as matérias são complexas CONAMA 20 e resoluções que são complexas. O nosso é apenas um referendo. Como nós estamos dependendo desse referendo, eu acho que até trazer logo após o calendário, referendar, está pronto, não tem o que discutir.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA 

Sim, mas nós não podemos apreciar e dar o referendo sem que a moção seja apreciada, mesmo que ela tenha perdido o sentido. Então, nós teríamos que apreciá-la como item 1 das moções.

Bertoldo Silva Costa - ABES
Eu só queria fazer um apelo que a gente saísse dessa reunião de hoje e de amanhã, com esse procedimento referendado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Então, esse item ficaria como item 5.1 das moções, na eventualidade de que nós não consigamos chegar às moções, o próprio plenário teria condições de reavaliar de maneira que esse tema fosse deliberado na reunião, nas reuniões de hoje e de amanhã. Nós temos, então, como última proposição em relação à ordem do dia, a proposição da Conselheira Zuleica de que a Resolução de rerrefino seja retirada de pauta. Nós estamos com essa Resolução em regime de vistas para apresentação, portanto ela não pode ser retirada de pauta como uma situação normal de tramitação, uma vez que o pedido de vistas requer a apreciação na reunião subseqüente. Eu solicito que o Dr. Nilo e a Equipe do CONAMA nos informe sobre as limitações regimentais que nós temos antes de apreciar a proposta. Segundo nos informa aqui o Dr. Gustavo, então, nessa situação você só pode ter a retirada de pauta da reunião por solicitação do Presidente da Câmara Técnica respectiva ou do Autor da matéria. Conselheiro Bertoldo com a palavra. 
Bertoldo Silva Costa - ABES
Presidente, eu sou Presidente da Câmara, mas antes eu gostaria de em esclarecimento. Eu entendi que a Conselheira falou que ela pediu vistas na Plenária passada e ela não teve a vista concedida, se ela não teve a vista concedida, ela não teve a vista do processo ainda e então ela não pode retornar ao plenário sem o relatório dela. Pelo que ela explicou hoje aqui, ela pediu vista na Plenária passada e o processo só chegou na mão dela hoje. Se eu não estou enganado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Nós vamos passar a Conselheira Zuleica para esclarecer. 

Zuleica Nycz - APROMAC
Desculpa, eu estava lá fora e perdi o início da discussão, mas eu vou reexplicar. Nós pedimos vista, eu, a PROMAC e o MME. Pelo prazo regimental nós teríamos 30 dias mais 15 de prorrogação. A gente fez um acordo de tentar chegar nessa Plenária com já com tudo pronto para não prejudicar a votação agora. Ocorre que os nossos relatórios atrasaram, nós tínhamos que ter entregue com uma certa antecedência, a gente achava, não tanto pela questão regimental, embora ela diga cinco dias antes, vocês tinham interpretado que o pedido de vistas não entra nesse artigo, não se enquadra nesse artigo, mas acontece que eu pedi vistas e não vi o relatório do MME. Então, como é que eu vou discutir o meu relatório em relação ao MME? Então, eu conversei com o pessoal do MME, conversei com o pessoal que está envolvido com a questão e todos concordaram que seria mais justo para Plenária poder apreciar com mais aprofundamento que a gente adiasse a votação porque não estão prontos os relatórios, são dois pedidos de vistas. É um caso diferente, são dois pedidos de vistas que têm pontos conflitantes e o MMA também tem pontos conflitantes com dois pedidos de vista e a gente entende que são três entidades que não chegaram ainda há um acordo. Certo? Eu estou pedindo não um pedido de vista, eu estou pedindo um adiamento, considerando que ainda estamos dentro do prazo do pedido de vista. Então, há um direito de pedir uma prorrogação de 15 dias. E gostaria de usar, na verdade, mais de bom senso do que do Regimento para tratar desse assunto. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA

Obviamente a Presidência tem que considerar o bom senso sem que isso fira o Regimento, se não perdemos a referência sobre o encaminhamento e a estrutura normativa do CONAMA. Eu quero referir que essa situação não é uma situação particular, nós temos várias Resoluções que são objetos de pedidos de vista de vários atores e o Regimento não obriga que os Relatores dos pedidos de vistas conversem antes de vir ao plenário, em geral todos os solicitantes de pedidos de vistas apresentam o seu relato em plenário e em plenário se faz a compatibilização. Portanto, eu quero repetir, nós não temos condição de retirar a matéria de pauta a menos que isso seja solicitado pelo Presidente da Câmara Técnica respectiva. Dr. Bertoldo. 

Bertoldo Silva Costa - ABES
Sr. Presidente, como Presidente da Câmara Técnica eu peço que reecaminhe a matéria à Câmara. Conversei como os parceiros que compunham a Câmara e nós concordamos em reencaminhar a Câmara para que a Conselheira possa, e mesmo a nossa Câmara possa rever a matéria. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA

Ok. Então, nós temos a solicitação do Presidente da Câmara para a retirada da matéria dessa reunião. Qual o encaminhamento sugerido para que isso seja superado para próxima reunião uma vez que esse... A matéria retorna para essa reunião, mas para que ela não retorne na mesma situação nós temos que ter aqui um encaminhamento a respeito. 

Bertoldo Silva Costa - ABES
Como Câmara, eu proponho que nós realizemos uma reunião antes da próxima reunião Plenária e que a gente possa, em prazo regimental, reencaminhar a próxima reunião Plenária. Em nível de Câmara Técnica, agora em nível de Câmara Jurídica não sei se vai ter que repassar novamente, não sei se há necessidade disso também. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA

Então, nós teremos o seguinte. Os dois solicitantes de vistas apresentariam o seu relatório à Câmara Técnica que tentaria uma compatibilização e aquilo que fosse acordado já passaria para a jurídica e o texto já viria com as modificações que fossem de acordo. As demais que não serão de acordo seriam arbitradas no âmbito do plenário. Então, a matéria... o MME e APROMAC apresentam os seus relatórios de pedidos de vistas à Câmara Técnica respectiva. Vamos definir o prazo para isso que é a solicitação de mais 15 dias para que ambos apresentem os seus pedidos de vistas e a Presidência recomendaria aos dois solicitantes que ao longo dessa reunião pudessem fazer já uma conversa bilateral de maneira a facilitar o trabalho junto à Câmara Técnica. Então, nós estamos retirando o rerrefino de pauta e ela entrará na próxima reunião. Com isso fica definida a ordem do dia e antes de nós iniciarmos a ordem do dia que é a votação do calendário, passo a palavra à Ministra porque a Ministra terá que se retirar em função de outros compromissos. 

Marina Silva – Ministra de Estado do Meio Ambiente

Só para pedir licença para me ausentar. Amanhã estarei indo para o segmento ministerial da COP10 em Buenos Aires. É um momento muito oportuno para todos nós pelas perspectivas do Protocolo de Kyoto e, enfim, estamos em face ainda de preparação de algumas questões e além do mais tem logo pela parte da tarde também a reunião do Conselho de Segurança Alimentar aonde o Ministério também participa e terá uma apresentação sobre a questão da revitalização do São Francisco, da Bacia do São Francisco. Então, em função desses compromissos, eu gostaria de pedir licença para me ausentar desta reunião desejando a todos um bom trabalho, enfim, da pauta que acaba de ser aprovada. Muito obrigado. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA

Obrigado, Ministra. Então, nós vamos passar imediatamente à apreciação da proposta de calendário de reuniões ordinárias do CONAMA para 2005. Solicito à Secretaria Executiva do CONAMA que processe a apresentação da proposta de calendário discutida no CIPAM e ressalto que nós tivemos manifestações muito enfáticas sobre a idéia de buscarmos seguir rigorosamente o calendário para fins de planejamento de calendário de todos os Conselheiros no próximo ano. 

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
A Secretaria Executiva do CONAMA avaliou datas já previstas de reuniões de outros Conselhos, como Conselho Nacional de Recursos Hídricos, Conselho de Gestão do Patrimônio Genético e outros Conselhos que são presididos pela Ministra Marina Silva e avaliando as datas previstas de outros Conselhos chegou-se, então, à proposta que já está ali na tela da 77 Reunião acontecendo nos dias 15 e 16 de março. Antes é bom que se diga que essa proposta já foi discutida pelo CIPAM com algumas alterações e o CIPAM achou por bem que no ano que vem as reuniões acontecessem sempre as terças e quartas-feiras, de tal forma que o CIPAM pudesse se reunir sempre às segundas-feiras à tarde, à véspera da Plenária e a gente pudesse fazer também na quinta-feira a reunião da Comissão CNEA – Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas. E assim assegurar o retorno da maior parte ainda na quarta-feira no final do dia e dos membros da Comissão do CNEA na quinta-feira à tarde evitando o transtorno de retorno às sextas-feiras. Então, a reunião de março, a 77 prevista para 15 e 16 de março. A 78, a segunda do ano, para 14 e 15 de junho. A 79 para 13 e 14 de setembro e a 80 reunião ordinária para 22 e 23 de novembro. É a proposta de calendário que a Secretaria Executiva e o CIPAM apresentam para apreciação do plenário. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA

Proposta em apreciação, a palavra está à disposição. Não temos manifestações, podemos, então, considerar aprovado o calendário de reuniões para 2005. Passamos ao item 5.2 que dispõe sobre a prorrogação de prazo estabelecido no artigo 15 da Resolução CONAMA 289 de 25 de outubro de 2001 estabelece diretrizes para o licenciamento ambiental de projetos de assentamentos de reforma agrária. O artigo 15 dispõe que a aplicação dessa resolução será avaliada pelo plenário do CONAMA em um ano após a sua publicação, devendo ser adotados pela Secretaria Executiva os procedimentos necessários ao efetivo cumprimento disposto nesse artigo. À matéria procede da Câmara Técnica de Gestão Territorial e Biomas. Essa seria a segunda prorrogação de prazo, o atendimento da disposição da Resolução dialoga com o acordo firmado com o Ministério de Desenvolvimento Agrário em relação ao cronograma de adequação dos assentamentos já existentes. Quem fará a justificativa da proposta? Moema, Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério. O Ministério solicita a palavra e concede a palavra a Dra. Moema para justificativa.

Moema de Sá - Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente

Bom dia. Moema de Sá da Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente. Dentro da Secretaria de Qualidade Ambiental nós temos tratado da questão da regularização dos assentamentos de reforma agrária e da condução da Resolução 289 de 2001. E vários trabalhos têm sido feitos no sentido de viabilizar a regularização dos assentos e desde 2001 várias ações têm sido feitos, relatórios, acompanhamentos dos licenciamentos nos Estados e estávamos previstos de fazer uma apresentação no ano passado ao plenário do CONAMA conforme de artigo 15 da Resolução no sentido de que haja a avaliação da aplicação dessa Resolução. Ocorre que foi firmado um TAC com Ministério Público envolvendo o MMA, MDA, INCRA e IBAMA visando exatamente a regularização desses assentamentos e em conseqüência desse TAC várias outras ações têm sido efetivadas paralelamente à resolução 289. Então, foram feitos treinamentos envolvendo todos os Estados da Federação e o IBAMA, no sentido de explicar a aplicação da Resolução, estão sendo feitas agora várias reuniões conjuntas com o Ministério do Desenvolvimento Agrário com o INCRA e os Estados, patrocinadas pelo INCRA com a participação do MMA, no sentido de divulgar e explicar o TAC e a própria aplicação da Resolução 289. Então, das 27 já foram realizadas 19 reuniões nos Estados e onde estamos colhendo subsídios sobre as dificuldades de aplicação dessa Resolução. Considerando que ainda faltam nove reuniões a serem feitas, nós solicitamos a prorrogação desse prazo para que possamos concluir, com todos os dados que viram, quais são as efetivas dificuldades encontradas na aplicação da Resolução para que, então, se possa ver o novo conteúdo que pode vir a ter a Resolução que virá em decorrência da avaliação. Por isso é que pedimos a prorrogação e está prevista a realização de um seminário final onde estarão sendo discutidos todos os problemas levantados e por fim um acordo com os Estados em relação as melhores práticas que estão sendo adotadas e os mecanismos de solução para o licenciamento desses empreendimentos e por isso solicitamos a prorrogação do prazo.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA

Palavra à disposição. Não havendo manifestações, então, nós consideramos aprovada a prorrogação do prazo dessa Resolução por um ano. Nós tivemos aqui um alerta feito pela Secretaria Executiva de CONAMA em relação ao calendário. Então, peço licença aos Senhores para que ela seja apresentada para que o plenário julgue se é procedente e nós teremos, então, que voltar ao tema do calendário em função dessa observação que articula o calendário das Câmaras já definido com os prazos legais para disponibilização de Resoluções.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
É uma preocupação que a Secretaria Executiva quer externar aqui em relação à primeira reunião, a 77ª, que está preliminarmente marcada para 15 e 16 de março de 2005. Agora, a medida que a gente retirou da pauta o rerrefino, e é uma preocupação que a gente já estava tendo é que a pauta da primeira reunião de março, naturalmente para distribuição das matérias nós precisamos de um prazo de 15 dias de antecedência e nós temos uma previsão de reuniões de Câmaras Técnicas ao longo do mês de fevereiro, principalmente. Então, nós estamos considerando no dia 15 e 16 muito perto desse período de reuniões de Câmaras Técnicas para gente consolidar o resultado e disponibilizar no prazo regimental de quinze dias antes da Plenária. Então, nós estamos julgando mais oportuno, cauteloso e adequado a gente prorrogar uma semana essa primeira reunião para 22 e 23 de março, quer dizer, ter um período um pouco maior de março para a gente cumprir o prazo regimental de distribuição dos documentos em tempo. Então, é apenas essa ponderação que a gente gostaria de apresentar ao plenário, somente sobre a data de março. Em lugar de 15 e 16 passar para 22 e 23 e mantendo em terça e quarta-feira como o CIPAM decidiu. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA

O pessoal da agenda de águas não vai se manifestar a respeito dessa proposta? Estava fazendo um teste sobre o silêncio dos companheiros que são da agenda de Recursos Hídricos que nós quase estamos aprovando aqui uma reunião de CONAMA no Dia Mundial da Água. Não vai ter quorum.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
É Semana Santa.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA

A contra proposta aqui que o Dr. Nilo está apresentando é que a reunião seja 29 e 30 de março, na semana seguinte. Evita colisão com a Semana Santa e com o dia Mundial da Água. Então, fica alterado o calendário e a nossa primeira reunião será 29 e 30 de março. Com isso nós passamos ao item 5.3 que é a Resolução 020. Passo a palavra ao coordenador da Comissão de Sistematização para informar sobre os trabalhos da Comissão de Sistematização, Dr. Gustavo. 

Gustavo Trindade – Relator da Comissão de Sistematização sobre Resolução 020

Bom dia, só para tentar dar um breve relato sobre os trabalhos da Comissão de Sistematização. Conforme deliberação desse Conselho se entendeu, no momento que foram apresentadas as Emendas à Resolução 020, de retomar à Comissão de Sistematização buscando organizar e sistematizar todas as Resoluções e da mesma forma buscar, caso fosse possível a retirada e a diminuição destas emendas. A Comissão de Sistematização inicialmente trabalhou com um texto do Ministério do Meio Ambiente que organizou as Emendas em cima dos textos aprovados pelo CIPAM e distribuídos e colocados em pauta na última reunião desse Conselho. Posteriormente esse texto foi apresentado aos membros da Comissão de Sistematização que são o Estado do São Paulo, o Estado do Rio Grande do Sul, Planeta Verde e a Confederação Nacional das Indústria. Posteriormente a Comissão de Sistematização buscou, realizou encontros com quase totalidade dos proponentes de Emendas buscando conciliar, buscando diminuir o número de propostas sem alterar o mérito, sem modificar, sem inovar nas Emendas apresentadas como foi deliberado por esse plenário. Foram realizadas reuniões com a ABES, com a ANA, foram contatados os Ministério da Marinha, SEAP, me ajuda Beatriz, com o Conselheiro Roberto Monteiro e com outras entidades buscando a redução dessas Emendas. Posteriormente, foi realizada na semana passada uma reunião em São Paulo da Comissão de Sistematização onde foi apresentado, então, esse texto sistematizado buscando aprovação para que fosse encaminhado para reunião de ontem no CIPAM onde se deu uma reunião conjunta das Câmaras Técnicas de Assuntos Jurídicos, da Câmara Técnica de Controle Ambiental na reunião do CIPAM onde foi apresentado o texto da proposta de alteração da Resolução 020 com as Emendas no seu corpo. Então, os Conselheiros têm no material distribuído pelo CONAMA a totalidade das Emendas e nós temos na tela e eu acho que é importante colocar e bom acompanhar o resultado das reuniões da Comissão de Sistematização onde várias Emendas foram fundidas e outras foram retiradas. Então, eu sugeriria, Sr. Presidente que nós acompanhássemos a deliberação desses temas, em especial com a proposta projetada em tela que já traz os avanços, as retiradas e as unificações das Emendes apresentadas. Nós tínhamos cerca de 170 a 180 Emendas e ficamos em cento e vinte e poucas, mas eu acho que tem várias que podem ser consideradas, inclusive, em bloco. Só para tentar mostrar como foi sistematizado, então, todas elas na tela estão em vermelho as Emendas representadas, a Emendas retiradas já estão riscadas demonstrando o texto que foi unificado ou simplesmente retirado. Os textos que os Conselheiros têm em mãos é o texto bruto de todas as Emendas apresentadas sem o resultado do trabalho da Comissão de sistematização que vai ser projetado na tela. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA

Bem, a Comissão de Sistematização teve um trabalho bastante produtivo e houve um desprendimento muito grande de todos os autores de Emendas, portanto, a proposição da mesa é que nós comecemos pelo anúncio de retirada de todas as Emendas que pretendam ser retiradas nesse momento, ao invés de nós irmos retirando ao longo do debate e isso pode acontecer em função dos debates que ocorram no plenário, mas todas aquelas que em decorrência de discussões bilaterais ou na Comissão de Sistematização tenham sido apresentadas na última reunião, mas que se queira retirar a proposta de Emenda, a proposição da mesa é que se faça agora. Então, a mesa abre a palavra à disposição para todos aqueles proponentes de Emendas que queiram retirar Emendas. Dr. Braga, por favor.

Benedito Braga – ANA
Sr. Presidente, tendo em vista que há o compromisso do CONAMA em estabelecer o Grupo de Trabalho para discutir o tema das estações de tratamento de esgoto, nós retiramos a nossa proposta de Emenda 32. A que previa a simplificação do licenciamento de estações de tratamento de esgoto. Entretanto, nós queríamos registrar aqui que a ANA entende que esse tema tem que ser tratado de forma especial. Hoje, nós corremos o risco de uma pequena Prefeitura do interior que tem recursos para tratar, digamos, primeiramente os seus esgotos ter a sua licença não emitida em função de não atender determinados requisitos. Isto é uma situação que nós não podemos aceitar uma vez que estação de tratamento de esgoto não é como uma indústria. Se o tratamento não for feito mesmo que preliminarmente o esgoto será lançado in natura, o que é muito pior. Portanto, nós registramos a nossa preocupação com esse tema e vamos participar ativamente desse grupo de trabalho para que o tema de estação de tratamento de esgoto seja conduzido de forma simplificada no futuro. Obrigado. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA

Agradeço ao Conselheiro Braga e registro que nós já temos um trabalho em andamento, inclusive, junto ao Ministério das Cidade e na agenda com as OEMAS para essa proposta de simplificação e eu agradeço a retirada e o desprendimento da ANA em relação a esse tema. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Bom dia a todos. Sr. Presidente, a Resolução 020 conta com mais de cem Emendas, como já foi dito aqui, número esse que foi mantido mesmo após os esforços da Comissão de Sistematização criada pela própria Plenária e coordenada pelo Dr. Gustavo Trindade. Entre essas Emendas, várias delas são de redação, outras cuidam de pontos filosóficos, por assim dizer, da estrutura do texto, outras tratam de conflitos interinstitucionais e finalmente uma boa parte dessas Emendas cuida de padrões. E a nós do Planeta Verde, que somos autores de algumas dessas Emendas de padrões, nos preocupa votar essas Emendas que são extremamente técnicas sem ter uma referência mais aprofundada dos especialistas, especialmente da Câmara Técnica de Controle Ambiental e dos técnicos que participam desses debates. Nós procuramos, então, o setor produtivo, as ONGs, a ABEMA e os municípios e propusemos um acordo de procedimento onde nós desistiríamos todos das nossas Emendas relativas a padrões de emissão e aperfeiçoaríamos a redação do artigo 44, atual, do texto sobre análise para que com esta atualização o texto dissesse o seguinte, mas antes eu vou ler o texto como ele está. Artigo 44: “o CONAMA, no prazo máximo de um ano, complementará, onde couber, condições e padrões de lançamento de efluentes previstos nesta Resolução”. Este é um texto que já veio das Câmaras Técnicas e da própria Comissão de Sistematização e o texto que nós debatemos e chegamos há um consenso provisório seria o seguinte: “O CONAMA, no prazo de um ano, revisará condições e padrões de lançamento de efluentes previstos nessa Resolução, ficando instituído Grupo de Trabalho para tal”. A alteração é na parte final do dispositivo. Se houver possibilidade de nós aprovarmos esta redação, eu vejo que nós temos alguma luz ao final do túnel no sentido de amanhã terminarmos a votação de resolução 020.

José Carlos Gomes Costa - MME
Bom, Dr. Herman já explicou as razões. Então, o Ministério de Minas e Energia retira a proposta de exclusão do artigo 44 pelos motivos já explanados que não convém aqui repeti-los e aproveito também a oportunidade também para retirar a alteração proposta pelo Ministério de Minas e Energia no artigo 42.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA

Então, nós temos a retirada de proposição do 42 e no 44 e a vinculação entre a retirada da emenda, das tabelas, estabelecendo padrões ao aperfeiçoamento do artigo 44. Como o aperfeiçoamento do artigo 44 tem um nível de acordo bastante razoável, minha proposição é que nós considerássemos, então, a proposta de exclusão do Dr. Herman e a 44 pela ordem no momento em que chegarmos a esse item do texto. Consulto se nós temos mais alguma proposta a ser retirada? Registro que essas retiradas de hoje são retiradas que avançaram depois do fim dos trabalhos da Comissão de Sistematização. A Comissão de Sistematização já, nesse texto que está apresentado na tela, retirou algo em torno de 30 emendas que foi o resultado da confluência entre as propostas válidas no âmbito da comissão. Nós vamos apresentar o da tela pela ordem. O que foi retirado de emenda não seria mais apreciado aqui porque os autores retiraram. A do 44 nós vamos apreciar pela ordem. Nós não identificamos aqui controvérsia, não há controvérsia em relação ao conceito geral, trazido pelo Dr. Herman, que resultou de um diálogo com os vários setores de que se poderia excluir as tabelas de padrões mediante o aperfeiçoamento do 44 e aí a forma de redação a gente veria no momento adequado, seguindo pela ordem de apreciação.

José Alberto Rodrigues Dos Santos - CNI
Nós também queríamos retirar a emenda proposta ao artigo 42.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
O mesmo onde havia a emenda de Minas e Energia. Obrigado. Mais alguma retirada? Bem, então, nós vamos passar à apreciação do texto. Essa apreciação vai nos exigir bastante atenção, nós temos ainda um volume de emendas muito expressivo e a nossa atenção será determinante para que o CONAMA consiga vencer esse assunto nesta reunião. A primeira emenda que nós temos, já no caput geral, foi retirada pela Agência Nacional de Águas que mudava o texto, dispondo sobre a classificação dos corpos de água bem como estabelecendo as condições e padrões de lançamento de efluentes, dando outras providências que excluía a palavra enquadramento. Essa emenda já foi retirada pela ANA no âmbito da sistematização. Todas as que estiverem retiradas eu vou ler telegraficamente só para fins de registro. A próxima... Houve um engano aqui. O Dr. Gustavo me informou que a ANA estava retirando essa matéria. Na verdade não é isso. Há uma proposta da ANA de retirada do termo “enquadramento” do texto. Então, nós vamos... OK, nós temos dois textos, vou ler os dois textos e nós vamos submeter à apreciação. Questão de ordem, Conselheiro Roberto.

Roberto Monteiro - Membro Honorário
Ficaria, de certa forma, discutir a ementa, Sr. Presidente, porque ela está vinculada ao artigo 38 quanto prevalência do artigo 38 ou não. Então, seria muito precipitado retirar ou manter o texto nessa altura de reunião. Estamos aí na ementa do processo e essa ementa diz respeito ao artigo 38. Então, recomendaria que ficasse a posteriori da discussão do artigo 38.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Bom dia Conselheiros, Conselheiras. Eu só gostaria de um esclarecimento da ANA porque me parece que a questão é, o texto da CONAMA 20 trata de enquadramento ou não vai tratar de enquadramento. Parece que essa é uma questão preliminar sobre o conteúdo da própria resolução que aparece em vários considerandos e em vários artigos. Não sei se essa não é uma questão que nós deveríamos resolver preliminarmente no âmbito desse plenário. Se nós vamos tratar na CONAMA 20 ou não, só pediria o esclarecimento da ANA sobre esse aspecto.

Benedito Braga – ANA

O que a ANA entende é que o enquadramento é feito pelo Sistema de Recursos Hídricos. O que o CONAMA dá são os parâmetros para que esse enquadramento seja feito. Então, de fato cabe à resolução do CONAMA dizer que dispõe sobre a classificação dos corpos de água, bem como estabelecer as condições, padrão, estabelecer tudo. Agora, quem vai fazer o enquadramento é o CNRH, como está na lei. Por isso que não cabe deixar “diretrizes ambientais” aqui. E o Roberto Monteiro está absolutamente correto quando remete à discussão do 38 porque lá no 38 nós dizemos que quem está responsável por esse tema do enquadramento é o CNRH. Obrigado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
A proposta seria que nós tratássemos isso no âmbito do 38? Nós vamos aceitar propostas de encaminhamento, não de mérito.

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA
Eu gostaria de discordar dessa situação porque eu acho que é uma discussão que é preliminar sim, se nós vamos ou não discutir diretrizes ambientais para o enquadramento. É muito claro, na lei da Política Nacional de Recursos Hídricos, que enquadramento é feito no âmbito do CNRH, mas as diretrizes ambientais sempre foram dadas pela resolução 020/86. Então, discutir ou não a inclusão na ementa de diretrizes ambientais para enquadramento implica em discutir ou não a posteriori o artigo 38. Se nós já retirarmos, desde já, diretrizes ambientais para enquadramento que diz respeito a esse Conselho, a esse Fórum, automaticamente fica prejudicado o artigo 38.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Dra. Alexandrina, depois nós vamos passar ao encaminhamento da questão.

Alexandrina de Moura – Governo do Estado de Pernambuco
Bom dia a todos, à mesa, Langone, Nilo e Gustavo. Nós entendemos, da ABEMA, que o encaminhamento dado pelo colega Rodrigo é bastante lúcido, até porque se nós já decidimos aqui nesse momento que o enquadramento não vai ser analisado dentro de uma ótica ambiental, nós estaríamos, de fato, quebrando a coluna dorsal também dessa resolução. O outro ponto, já foi levantado em outras ocasiões, é que a ANA teve muitas ocasiões de discutir isso dentro dos vários fóruns. Esse é o momento que se nós aceitamos essa disposição como está aqui, a gente já está eliminando, em muito, a discussão que cabe sim ser feita dentro de um fórum de meio ambiente. Muito obrigada.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Obrigado. Nós vamos passar à apreciação. A mesa entende que o adequado seria que essa questão fosse apreciada já e os argumentos que refletem sobre o artigo 38 podem ser trazidos na defesa das propostas, se elas forem mantidas para que a gente siga a seqüência porque se nós formos encontrar artigos que têm contradição lá adiante e decidirmos segurar tudo o que tem contradição adiante, a gente não segue pela ordem do texto, a gente teria que fazer um outro ordenamento. Então, a proposta da mesa é que nós apreciemos agora. Consulto o Dr. Roberto se mantém a sua questão de ordem para apreciar no 38. Podemos apreciar agora, então.

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Senhor presidente, essa matéria vai voltar até antes, bem antes do artigo 38, como mencionado, no próprio artigo primeiro. Então, o que eu queria sugerir como proposta intermediária é que a gente não discuta a ementa neste momento, mas quando tratarmos do corpo mesmo da resolução porque não é uma matéria adjetiva esta, tem a ver com o campo de aplicação da própria resolução. Então, no artigo primeiro nós tratássemos dele, artigo primeiro, e da própria ementa. Mas, se quiserem também antecipar totalmente, não vamos aqui discutir, não é a ementa, vamos estar discutindo o mérito da resolução via ementa.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Nós vamos submeter à votação do Plenário, se nós vamos avaliar através da ementa ou do artigo primeiro. Em regime de votação. Os Conselheiros que entendem que a ementa deve ser apreciada agora, proposta um, e os que entendem que não se deve apreciar a ementa agora e deve-se discutir esse assunto no âmbito do artigo primeiro, é a proposta dois. Os Conselheiros que entendem que se deve apreciar a ementa agora, proposta um, por favor, levantem seus crachás. OK, obrigado. Os Conselheiros que entendem que deve ser sustada a avaliação da ementa e apreciado no âmbito do artigo primeiro, por favor, levantem seus crachás. OK. Obrigado. Então, nós deixamos a ementa em suspenso, ela será apreciada imediatamente após a avaliação do artigo primeiro. A proposta seguinte é a proposta de exclusão do considerando número 4, proposto pela Agência Nacional de Água e pelo Conselheiro Roberto Monteiro que diz o seguinte: “Considerando que é objetivo da Política Nacional de Meio Ambiente a máxima redução do lançamento de poluentes nos cursos de água do território brasileiro, garantindo-se às gerações e a todos os seres vivos a disponibilidade de recursos hídricos em quantidade e qualidade satisfatórias”. Passo aos autores para justificativa da proposta e sugiro que seja feito por um só dos autores.

Roberto Monteiro - Membro Honorário
Senhor presidente, senhores Conselheiros, a questão que se coloca nesse considerando é basicamente, num primeiro momento, a questão do objetivo da Política. A Política Nacional do Meio Ambiente tem objetivo principal compatibilizar desenvolvimento com proteção ambiental. A gente pode até ter uma inferência de redução de efluentes, mas não é esse o objetivo específico da Política Nacional do Meio Ambiente. Então, por isso nós sugerimos a exclusão desse considerando até porque, no seguinte nós estamos abrindo mão em função de nos associarmos à situação de alteração proposta pela CNI, que fala também de lançamento de efluentes. Então, fica melhor e mais adequado da forma como está abaixo e em cima tem a incorreção, creio eu, de falar em “redução de lançamento de efluentes” quando isso, quem for procurar na Política Nacional do Meio Ambiente vai ver que isso não é verdadeiro. O que está lá é que o objetivo maior da Política é compatibilização com o desenvolvimento com proteção ambiental. Essa seria a justificativa.

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Eu acho que está havendo uma leitura equivocada do texto da lei 6938. A lei 6938, a lei da Política Nacional do Meio Ambiente tem duas classes de objetivos, primeiro os objetivos que estão no artigo 4º, foram os lidos pelo Dr. Roberto, diz lá, artigo 4º, “a Política Nacional do Meio Ambiente visará”, mas esses são objetivos secundários. Os objetivos primários da lei 6938 estão no artigo 2, caput, logo depois do artigo 1º que não diz nada. E o artigo 2 estabelece o seguinte, “A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo” e atenção, aqui não é mais “objetivos”, como no artigo que foi mencionado pelo Conselheiro Roberto Monteiro, mas “tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental e” atenção “propícia à vida”. E aí continua o dispositivo. Então, não vamos confundir, com todo respeito, os objetivos secundários da lei da Política Nacional do Meio Ambiente com seu objetivo primário e é deste objetivo que nós estamos cuidando aqui neste considerando. Agora, de toda sorte, a emenda nos propicia melhorar o texto porque acho que o texto poderia dizer mais do que afirma e queria sugerir, Sr. Presidente, se for possível, que nós mantivéssemos o texto como está e, depois, dizendo, “considerando que o objetivo da Política Nacional do Meio Ambiente é a máxima redução do lançamento de poluentes nos cursos de água no território brasileiro, garantindo-se às gerações futuras e a todos os seres vivos” e aí trazer a parte que se refere ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, “essencial à sadia qualidade de vida, bem como”, e continua igual porque eu acho que isso incorpora, então, as preocupações que o Dr. Roberto teve em relação ao dispositivo de dizer menos do que deveria dizer.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Muito bem, a Plenária se sente esclarecido? Conselheiro José Cláudio.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Bom dia. Apesar das considerações do Dr. Herman, eu não posso concordar com a redação, mesmo com essa inferência que ele faz que “é objetivo da Política Nacional do Meio Ambiente a máxima redução de lançamentos”. Não mesmo, a inferência não permite dizer. Eu acho que a capacidade de diluição dos corpos de água, permite que eu tenha preservação, conforme está no artigo 2º, mesmo sem a máxima redução. Com a “redução” até concordo, “máxima redução” não, isso, tecnicamente, está incorreto. Então, se for para melhorar a redação, teria que tirar o “máxima”.

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Eu só queria, Dr. José Cláudio, contar um pouco a história desse considerando porque ele era muito mais rigoroso do que está hoje aqui. O texto original aprovado na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos falava em vedação e foi feito um acordo entre as duas Câmaras Técnicas e o texto aprovado ficou este. Então, eu entendo a sua preocupação, mas quando nós falamos em “máxima redução”, é máxima redução na medida necessária para assegurar o equilíbrio ecológico que foi por isso que eu acrescentei, na minha alternativa, a expressão “meio ambiente ecologicamente equilibrado, essencial à sadia qualidade de vida”, para exatamente mostrar que esse “máxima” não é simplesmente um casuísmo, é olhar para a capacidade de diluição dos corpos de água e do impacto que esses poluentes podem ter, apesar da diluição, na saúde da população e na biota. Então, eu faço um apelo a Vossa Excelência para nós, mesmo com esta alteração, a gente manter o texto que veio das duas Câmaras Técnicas.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Desculpe, eu não quero polemizar, mas só dizer que eu concordo com o Herman na idéia, mas não do jeito que está redigido, até porque se eu redigir que seja a “redução de maneira a garantir isso”, eu não preciso pôr a máxima. Se eu vou fazer redução de maneira a garantir a preservação da vida, eu não preciso pôr “máxima”, redução de maneira a garantir é aquela necessária. Agora, tudo bem, se quiser colocar a “máxima”, mas não com essa redação, porque com essa redação fica parecendo que eu sempre tenho que fazer a máxima redução, independente de qualquer coisa, o que seria absurdo.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Conselheiro Roberto, é a última intervenção, depois passamos à votação.

Roberto Monteiro - Membro Honorário
Sr. Presidente, é fundamental se colocar, em complementação ao Dr. José Cláudio, que essa questão que eu propus a exclusão é exatamente não pelo restante que está no considerando, mas sim no aspecto de “máxima redução”. Não é aceitável nem a palavra “máxima redução” e nem mesmo “redução” porque, na verdade, o que nós fazemos é controle dos efluentes e os senhores podem observar que logo a seguir tem outro considerando que fala em objetivo de controlar o lançamento no meio ambiente, de uma forma geral, de poluentes tóxicos em níveis adequados. Então, já há um considerando, mais à frente, que trata dessa matéria sem as imperfeições que estão colocadas aí de “máxima redução” ou de “redução”. Na verdade, o que tem que se fazer em termos de lançamento de efluentes é o controle dele e o processo de gestão é que vai determinar se aquilo vai ser mantido como está ou se vai ser reduzido o seu lançamento. Nós não podemos, só por colocar na lei, determinar, como colocou Dr. José Cláudio, obrigatoriamente a máxima redução ou a redução do que quer que seja. O processo de gestão é que determina que de repente pode até ser mantido aquele lançamento de efluentes porque ele está compatível com a aceitabilidade do meio ambiente àquela carga. Somente isso.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Conselheiro Herman.

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Bem, as observações do Dr. Cláudio em relação à conjugação dos dois considerandos são bastante razoáveis e, como o Dr. Roberto Monteiro apontou aqui, esse segundo considerando trata praticamente do mesmo assunto, mas não do mesmo assunto. Se os Conselheiros observarem, o considerando que nós estamos cuidando agora fala de qualquer tipo de poluente. O considerando seguinte fala de poluentes tóxicos. Quer dizer, eu consultei agora o Dr. Junqueira e consultaria o Plenário, se todos se sentiriam confortáveis em nós conjugarmos, como está sendo proposto, os dois considerandos e do considerando seguinte retirar a expressão “tóxico”, porque já que vamos conjugar os dois, temos que ampliar. E o Dr. Junqueira concordou e eu indago dos outros Conselheiros se isso seria pertinente.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Entre os proponentes, então, a mesa considera que pode haver um texto de consenso?

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Sr. Presidente, sairia o considerando em discussão, ficaria o considerando seguinte com a rede da expressão “tóxica”, proposta.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Temos acordo, conselheiro José Cláudio? Não? O encaminhamento é o seguinte, a mesa propõe que se exclua então o considerando alvo da emenda da ANA com o Conselheiro Roberto Monteiro e se ajuste a redação do considerando posterior com as observações feitas pelos Conselheiros José Cláudio, Roberto e Herman Benjamin e a mesa pede que o Conselheiro Herman Benjamin oriente a nossa equipe para acertar essa redação e a gente votar.

Gustavo Trindade – Relator da Comissão de Sistematização sobre Resolução 020
Só para lembrar que isso também envolve, no próximo considerando, a própria emenda da CNI. Então, nós buscaríamos aglutinação dessas quatro emendas tratadas, retirando um considerando que está em discussão e retirando, do próximo considerando, a palavra “tóxicos”.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Conselheira Cristina.

Maria Cristina Yuan - CNI

Eu só queria pedir um esclarecimento, quer dizer, considerando que o Conselheiro Herman Benjamin está propondo a retirada dessa emenda, mas condicionando à aprovação da seguinte e como, em relação à seguinte, existe uma proposta de emenda da CNI, eu acho que nós deveríamos, nesse esforço de aglutinação e tudo mais, quer dizer, considerar também a proposta da CNI, até porque, em relação ao considerando original, também não há previsão, tanto na Constituição Federal, como na lei 6938, de proibição de lançamento de efluentes. Então, talvez a gente pudesse fazer um esforço aí de conjugação de objetivos e tentar uma redação alternativa. Mas simplesmente manter esse considerando, nós teríamos que avaliar a proposta da indústria.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
José Cláudio.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Querendo somar com o Herman e com a Cristina, eu acho que os dois considerandos poderiam ser fundidos na redação. “Considerando que o objetivo da Política Nacional, da Constituição objetivam controlar o lançamento no meio ambiente de poluentes em níveis nocivos”, quer dizer, tiraria o “tóxico”, como o Herman falou, mas usaria o termo “objetivam controlar” como CNI falou porque, no meu entender, a legislação objetiva controlar, ela não proíbe, ela objetiva controlar e também não são índices, mas níveis. Então, a minha proposta seria fundir com a redação da CNI de objetivar controlar, mas retirando o “tóxicos”, que seria para todos os poluentes.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Perfeito, então a mesa solicita que se busque adequar com a equipe ali do CONAMA, Dr. Herman, é possível acertar com a equipe ali como é que ficaria a redação? Para o Plenário se ver esclarecido e votar a matéria antes de passar ao ponto seguinte.

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Olha, eu não acredito que haja alguém no Plenário, se nós abstrairmos as filiações institucionais, que defenda, verdadeiramente, como ser humano, pensando nos seus filhos, que a lei da Política Nacional do Meio Ambiente e a Constituição, quando falam em sadia qualidade de vida, em meio ambiente ecologicamente equilibrado, não esteja proibindo o lançamento de efluentes que possam afetar este meio ambiente ecologicamente equilibrado. Esta é uma questão fulcral para nós porque se nós achamos que nós estamos apenas controlando, não, não, em alguns casos é vedação mesmo, especialmente quando afetar a biota ou o equilíbrio ecológico, como está dito na própria Constituição. Agora, não querer ver isso na Constituição é nós rasgarmos o próprio texto constitucional, é não dar nenhum sentido. Se nós aceitarmos a expressão simplesmente “controlar”, nós estamos rasgando a Constituição. Por isso que o texto previa dois considerandos e não um, um considerando mais frouxo, se quiserem, que é o anterior para poluentes não tóxicos e um considerando mais rigoroso para poluentes tóxicos, estamos falando das substâncias mais tóxicas e perigosas já produzidas pelo homem. Agora, se é para o acordo, nós vamos chegar a um consenso de um único dispositivo, que nós utilizemos o seguinte, que não tem nenhuma restrição por parte da ABEMA ou de outros Conselheiros, tem apenas uma emenda da CNI que eu apelo à CNI para nós chegarmos a um texto de consenso, e simplesmente mantemos o considerando seguinte retirando a expressão “tóxico” porque eu acho que fica fraco, mas os acordos são para isso mesmo, para procurar um entendimento. Agora, nós retirarmos inteiramente o sentido da norma constitucional, eu acho que aí realmente é ir muito além do que seria razoável. Então, a proposta do Planeta Verde é retirada do considerando anterior, aliás, do considerando que estamos debatendo, manutenção do considerando seguinte e retiramos, no considerando seguinte, a expressão “tóxicos” e, se quiserem colocar “em níveis que afetem a saúde e segurança da população e a biota”, podem colocar porque isso aí, como o Dr. José Cláudio, é esse o sentido da norma e esse o sentido da técnica.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Conselheiro Nilvo. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Na verdade, é um apelo ao plenário para que nós possamos deliberar essa matéria que me parece simples, me parece que o sentido da norma brasileira é claro. É de fato proibir o lançamento acima dos níveis estabelecidos na legislação. Eu acho que não há porque nós discutirmos isso, fazermos disso um tema de debate nesse plenário do CONAMA. Evidentemente, ao estabelecer padrões máximos, a legislação veda emissão acima desses limites. Ela proíbe de fato. Me parece que a proposta feita pelo José Cláudio e pelo Herman, de conciliação, retirando aquela questão dos níveis máximos, é bastante razoável e retrata o que é a legislação brasileira hoje mesmo.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
A mesa pergunta se há acordo em relação a essa última proposição feita pelo Dr. Herman? A mesa pergunta à Conselheira Cristina e ao Conselheiro José Cláudio se há acordo, e ao plenário, em relação a essa última proposição feita pelo Dr. Herman, mantendo o parágrafo, apenas retirando a palavra tóxicos. Há concordância?

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Sr. Presidente, a proposta, então, e eu consultei o Dr. José Cláudio e a Dra. Cristina e consulto os outros Conselheiros. A proposta seria, então, retirada do considerando que está sob discussão, manutenção do considerando seguinte, com a substituição da expressão “índice” por “níveis”. E sai o tóxicos.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
“Proíbem” continua?

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Sim, porque o que está sendo proibido não é o lançamento de poluentes, é dos poluentes em níveis que sejam nocivos ou tóxicos para os seres humanos e outras formas de vida. É exatamente o que nós estamos fazendo. E tira a vírgula. 

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Só um esclarecimento. Conselheiro Herman, o parágrafo seguinte que é alvo de Emenda da CNI e do Conselheiro Roberto Monteiro, mantêm-se? A gente... Não. Esse aqui é outra discussão. Fica eliminado esse seguinte? 

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Só para esclarecer. Nós estamos eliminando o considerando que tem Emenda, nos termos aqui desse documento distribuído para o plenário, eu não estou vendo a tela, uma Emenda apresentada pela ANA e pelo Conselheiro Roberto Monteiro, estamos eliminando esse Considerando, estamos propondo a manutenção do Considerando seguinte com duas alterações: substituição, retirada da expressão “tóxicos” e substituição da expressão índices por níveis. 

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Perfeito. Está prejudicada, então, a Emenda seguinte da CNI do Roberto Monteiro. Conselheiro Roberto e Conselheira Cristina um momento só, primeiro vamos ouvir o Conselheiro Roberto. Olha, essas são as últimas intervenções e depois vamos tentar partir para a votação ou para definição, se há acordo.

Roberto Monteiro - Membro Honorário
Sr. Presidente, Senhores Conselheiros. As colocações apresentadas pelo Dr. Herman Benjamim são bastante procedentes em termos da convergência do tema. Eu só gostaria de uma reflexão quanto a um aspecto. Quando se coloca “visa controlar o lançamento”, evidente que visa controlar os lançamentos que são fora do processo e eu acho que fica mais adequado o “visa controlar” do que falar em “proíbe”, “proíbe” é uma expressão que não está colocada nem na Lei do Meio Ambiente e nem na Constituição Federal e é uma palavra muito draconiana. Então, por isso é que apoiei inicialmente a proposta da CNI que objetiva o controlar, o controle é até a não permissão, a proibição e tudo mais, ela faz parte do conjunto das ações de controle à proibição. Agora, em colocar “considerando que a Constituição proíbe”, eu acho que há uma impropriedade tão somente do dizer. “Considerando que a Constituição proíbe”, eu acho que isso é uma inferência e eu gostaria de não tratar de inferências, se a gente faz uma referência a Constituição tem que ser uma coisa mais categórica, sem ser uma dedução. Então, por isso que o “objetivam controlar” me pareceu que ficaria atendendo as mesmas condições, que “controlar” incluiu a proibição, sem se falar em proibição aonde efetivamente não é dito categoricamente. É o aspecto mais da essência da legislação.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Conselheira Cristina. Em seguida o Conselheiro Herman pediu a palavra. 

Maria Cristina Yuan - CNI

Embora entendendo os objetivos e os propósitos do Conselheiro Herman Benjamim, eu corroboro inteiramente as palavras do Dr. Roberto Monteiro e até porque há um certo desconforto exatamente, quer dizer, não é só a questão técnica em si que efetivamente várias situações vão ser proibidos o lançamento de efluentes, mas há... inclusive, a proibição, a vedação faz parte do controle e todos os representantes de órgãos ambientais que estão aqui presentes sabem disso, sabem que eles têm competência legal para isso. Então, eu acho que a gente também, assim, aprovando uma Resolução nesse plenário, nós temos que também nos preocupar com o rigor em relação ao que está estabelecido, as palavras, como diz a minha amiga Maria Luiza Wernek, eu não sou Advogada, eu sou Engenheira, mas quer dizer, nós temos que nos preocupar também com esse rigor do que diz explicitamente a Lei e a Constituição, eles falam o tempo todo em controlar, mas isso não inibe em momento algum que dentro desse controle esteja a proibição. Então, causa um certo desconforto que a gente possa estar aprovando aqui palavras que contradizem o disposto na Constituição e na Lei. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Eu queria propor que nós votássemos. E um último esclarecimento, se é que é necessário, a gente não deve ter medo de usar as palavras por mais duras que elas sejam, aliás, um dos grandes problemas do CONAMA é evitar as palavras que são claras e são transparentes, por exemplo, sempre usamos a expressão o “Órgão Ambiental Competente”, resultado: uma enxurrada de ações judiciais no País como um todo. Quando seria muito mais simples nós dizermos quem é o Órgão Competente, mas não fazemos assim. Eu indago a todos os Conselheiros, existe alguma hipótese no País onde um poluente seja lançado nas águas ou possa ser lançado nas águas em níveis que ofendam a saúde da pessoa humana ou a sobrevivência da biota? Não há, juridicamente não há. Se não há, é vedado. É isso que nós estamos vedando, nós não estamos vedando o lançamento de efluentes e nem proibindo. Ao contrário, a Resolução inteira, como a Dra. Cristina muito bem o disse, é para controlar, mas controlar e tudo aquilo que estiver acima deste corte é vedado e isso que estamos dizendo nesse considerando, ou seja, lancem, mas não podem lançar, vale dizer, “é vedado lançar acima daqueles padrões que estão estabelecidos”, que pressupõe-se protege a saúde e a segurança das pessoas e da biota. Então, a proposta do Planeta Verde é votar. 

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
A mesa está entendendo que há um nível razoável de esclarecimento do plenário. Olha, então, são as duas últimas intervenções e depois nós vamos decidir essa matéria. Primeiro a Conselheira Cristina que levantou primeiro e em seguida o Conselheiro José Cláudio. 

Maria Cristina Yuan - CNI
É apenas uma questão ali de forma, porque na proposta que está exposta na tela, como o Roberto Monteiro e CNI ficaria parecendo que nós estamos controlando o lançamento de efluentes em níveis nocivos e, na verdade, a redação é em níveis abaixo daqueles considerados nocivos. O pessoal, por favor, da digitação gostaria que fizesse essa correção. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Desculpe aí, data vênia os Advogados, Herman Benjamim, mas eu trouxe a Assessoria Jurídica “à tira colo” hoje, e ele está me lembrando que na Constituição, no artigo 225, quando fala que todos têm direito ao Meio Ambiente e ele fala no parágrafo primeiro: “para assegurar a efetividade desse direito incube ao poder público”, aí no item cinco ele uso o termo “Controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade da vida e do meio ambiente”. Então, a minha proposta, eu retiro lá do “proíbe” e passo para baixo, porque aí para sermos coerentes com a Constituição, o termo correto é “controlar”. 

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Muito bem, vamos à votação. O plenário se sente devidamente esclarecido? Nós temos duas propostas para submeter a votação do plenário. A proposta um nós estamos considerando a proposta apresentada pelo Conselheiro Herman Benjamim que está na tela e que diz: ”Considerando que a Constituição Federal proíbe e a Lei 69.... proibem o lançamento no Meio Ambiente de poluentes em níveis nocivos ou perigosos para os seres humanos e outras formas de vida”. Estamos em regime de votação. Tem uma proposta de conciliação? Conselheiro Nilvo. Entre “proíbem e controlar”. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA 

Eu repito, ao meu ver não há contradição entre as duas formulações. Evidente que a função dos Órgãos de Meio Ambiente é controlar o lançamento e da mesma forma que na minha opinião é evidente que é proibido lançar acima dos padrões estabelecidos. Então, nós podemos dizer que controlam o lançamento de efluentes proibindo o lançamento acima dos padrões definidos como nocivos, me parece que as duas propostas são perfeitamente compatíveis. Dr. Herman, o Senhor está me ouvindo? As duas coisas são verdadeiras, esse é o problema, elas não são excludentes. O que eu proponho é que se faça uma formulação que inclua as duas. É óbvio que a função é controlar o lançamento de efluentes e é óbvio que é proibido lançar acima dos padrões definidos, na minha opinião. Então, não há nenhum conflito, não há porque nós votarmos entre uma coisa e outra, é preciso de uma formulação que inclua as duas. 

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Pergunto a representante da CNI se há acordo com essa proposta de conciliação? 

Maria Cristina Yuan - CNI
Apesar de louvar o esforço do Conselheiro Nilvo em busca de uma redação conciliatória, eu diria que ela é inócua porque o que ele propõe não é exatamente o que está escrito ali “proibir o lançamento...”. E, na verdade, a Resolução toda estabelece isso. Quer dizer, não é na verdade esse Considerando, a Resolução está estabelecendo padrões acima do qual nós estaríamos infringindo a Legislação Ambiental. Então, é totalmente inócuo isso, eu acho que não cabe isso. Então, nós mantemos a nossa proposta. 

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Muito bem, nós vamos trabalhar com duas propostas, então. Está retirando o Dr. Herman e acatando a proposta do Conselheiro Nilvo? 

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde 

Estou retirando a proposta e acatando, depois da reprimenda em público do Dr. Nilvo, estou acatando a proposta do Dr. Nilvo. 

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Muito bem, então a proposta um é a que o Conselheiro Nilvo acaba de apresentar e que diz que, já está na tela? Eu vou resumir. Que diz: “visam controlar o lançamento em meio ambiente de poluentes, proibindo lançamento em níveis nocivos e perigosos para os seres humanos e outras formas de vidas”. Essa é a proposta um. A proposta dois que é proposta apresentada pela CNI que diz : “visam controlar em níveis abaixo daqueles considerados nocivos”. Está claro para o plenário? A proposta um. Vamos concluir a digitação da proposta um. Já está redigida de qualquer forma a proposta um, certo? IBAMA, Minas: “visam controlar, proibindo”. Eu pergunto aos Conselheiros, essa é a proposta um, está claro na tela? Podemos votar? Pronto, agora já tem as duas na tela. Roberto Monteiro e CNI: “visam controlar o lançamento de... Minas Gerais, o representante de Minas Gerais acatou a proposta apresentada pelo IBAMA na pessoa do Conselheiro Nilvo, correto? Então, essa é a proposta um: “controlar, proibindo lançamento”. A proposta dois: “visam controlar”. Eu pergunto, olha, nós temos que entrar em votação. Estão retirando? O CNI retira e acata a proposta, então, de IBAMA e Minas Gerais. Roberto Monteiro você mantêm, acata também? Podemos considerar, então, consenso a proposta de Minas, IBAMA e agora CNI também? Correto? Então, está aprovada a proposta “Visam controlar, proibindo o lançamento em níveis nocivos”. (Palmas)
Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
A próxima é uma Emenda de inclusão apresentada pelo Conselheiro Roberto Monteiro, incluindo o novo texto que diz: “considerando que o enquadramento expressa metas a serem alcançadas, podendo ser fixadas metas progressivas intermediárias obrigatórias, visando a efetivação do enquadramento”. É uma Emenda substitutiva à Emenda imediatamente anterior no texto que diz: “considerando que o enquadramento se expresse em metas integradas por etapas de caráter obrigatório. Eu passo a palavra ao Dr. Roberto para justificativa da Emenda. 

Roberto Monteiro - Membro Honorário
Para defesa, Sr. Presidente, a questão que nós colocamos é que nós precisávamos dar a esse considerando todos os enfoques que estão sendo abordados na Resolução. Então, por isso colocamos que “o enquadramento expressa metas a serem alcançadas, podendo ser fixadas metas progressivas intermediárias obrigatórias visando a efetivação”. Então, há o conceito de efetivação, o conceito da existência de metas intermediárias progressivas e o conceito que o próprio enquadramento é uma meta final ao processo. Isso me parece que dar maior abrangência e consistência a esse Considerando, abrange todas as etapas e todas as fases no que se refere ao enquadramento enquanto meta final do processo de planejamento.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Há necessidade de defesa? Dr. Herman. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
A Emenda ela aperfeiçoa o Considerando, mas ela antecipa uma discussão que nós não queremos fazer agora, que é a questão do enquadramento. Então, eu queria propor que nós aproveitássemos aqui o ponto da Emenda que é pertinente a este Considerando que é a questão da possibilidade de haver metas intermediárias. Se os colegas observarem este Considerando não fala e foi o intuito dele não falar em “enquadramento”. Neste ponto ele é inodoro. Então, a proposta que nós queremos fazer é dizer o seguinte: “considerando que o enquadramento se expressa em metas, finais ou progressivas intermediárias, integradas por etapa de caráter obrigatório”, ou seja, segue normal e não falamos de enquadramento aqui. Mas adiante... até porque é implícito. Não sei se os colegas da Secretaria conseguiram pegar, nós vamos acrescentar apenas depois de “metas”, “em metas(vírgula), finais ou progressivas intermediárias(vírgula)”, e continua igual. Eu até debati antes da reunião com os colegas da CETESB e com o Cláudio Alonso esta redação. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Dr. Roberto, nós estamos colocando a redação proposta pelo Dr. Herman na tela.

Roberto Monteiro - Membro Honorário
Há uma colocação da questão de definição de metas finais, eu confesso que a palavra “etapas” é uma palavra complicada de se colocar aí, até porque nós não falamos em etapas propriamente e em todo o nosso processo são de metas. Agora, gostaria só se fosse permitido, Sr. Presidente, acrescentar na proposta que nós apresentamos “enquadramento expressa metas” e acrescentar a palavra “finais” para dar a perfeita diferenciação de que enquadramento expressa metas finais, podendo ser estabelecidos metas intermediárias progressivas. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Nós vamos entrar em regime de votação. Temos duas propostas na mesa. A proposta um é a proposta do Dr. Roberto Monteiro, “considerando que o enquadramento expressa metas finais a serem alcançadas, podendo se fixadas metas progressivas intermediárias obrigatórias visando a efetivação do enquadramento”, tem uma redundância no texto, “visando a sua efetivação”, eu acho, tem dois “enquadramentos” no mesmo texto. Dr. Rodrigo é a proposta alternativa, nós já estamos em regime de votação. Então, eu vou reler aqui a proposta um, a proposta do Dr. Roberto, “considerando que o enquadramento expressa metas finais a serem alcançadas, podendo ser fixadas metas progressivas intermediárias obrigatórias visando a sua efetivação”. E a segunda do Planeta Verde: “considerando que o enquadramento se expressa em metas finais ou progressivas intermediárias integradas por etapas de caráter obrigatório”. Então, a proposta um, a proposta do Dr. Roberto Monteiro, os Conselheiros que votam na proposta um, por favor, levantem seus crachás. Nós estamos em plena votação, Dr.Herman. Dr. Herman, só peço a atenção porque nós estamos com as pessoas com crachás levantados já. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Eu só pediria aos colegas que atentassem para o fato de que na redação que está sendo proposta agora não é a original, que veio, a expressão “obrigatória” está se referindo apenas às metas intermediárias. Temos que ter cuidado com redação, eu sei que não foi o intuito de quem propôs. Veja, eu não estou indo contra à proposta, só estou lembrando que é importante deixar expresso que tanto as intermediárias como a final é obrigatório. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Põe uma vírgula depois de obrigatória. 

Roberto Monteiro - Membro Honorário
Sr. Presidente, isso é perfeitamente solucionável. Basta pegar o obrigatório e passar para logo após a “metas”, “metas obrigatórias” e seguir a frase.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
É, fica melhor a redação desse jeito. Ok, então, nós vamos passar, estão mantidas as duas propostas? O Planeta Verde retira a sua proposição com aperfeiçoamento da redação da proposta original. Eu agradeço ao Dr. Herman. Então, nós damos como aprovado esse Considerando. O próximo Considerando é o apresentado pela CNI que altera o de cima e diz o seguinte: “considerando que o controle da poluição está diretamente relacionado - o original diz: - “considerando que controle da poluição está diretamente relacionado com a proteção da saúde e do meio ambiente ecologicamente equilibrado, levando em conta os usos prioritários e clássicos e qualidade ambiental exigidos para um determinado corpo d’água, resolve...”. A proposta alternativa da CNI é: “considerando que o controle da poluição está diretamente relacionado com a melhoria da qualidade de vida e do meio ambiente ecologicamente equilibrado, levando em conta os usos prioritários e classes de qualidade ambiental exigidos para um determinado corpo d’água resolve...”. Eu consulto os autores se nós não podemos ter uma terceira redação que diga o seguinte: “considerando que o controle da poluição está diretamente relacionado com a proteção da saúde, a melhoraria da qualidade de vida – aliás - com a proteção da saúde e do meio ambiente ecologicamente equilibrado e a melhoraria da qualidade de vida levando em conta...” E compõem os três. Ok? Então, não sairia, manteria os três e aqui o bom senso que todo mundo reconheça que o controle da poluição está diretamente relacionado à proteção da saúde, do meio ambiente ecologicamente equilibrado e à melhoria da qualidade de vida. OK? Então, temos uma composição de texto?

Luiz Paulo Rodrigues Cunha – Governo do Rio Grande do Sul
Eu acho que fica uma questão, Presidente, “proteção do meio ambiente ecologicamente equilibrado”? Isso é uma meta. Você pode dizer, ou a “proteção do meio ambiente...”.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Pode ser “a garantia do meio ambiente ecologicamente equilibrado”. 

Luiz Paulo Rodrigues Cunha – Governo do Rio Grande do Sul
Sim, aí sim pede uma outra palavra.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
“Proteção da saúde, melhoraria da qualidade de vida e garantia do meio ambiente ecologicamente equilibrado”. 

Luiz Paulo Rodrigues Cunha – Governo do Rio Grande do Sul
Pegar a forma se adequar melhor. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Obrigado, Conselheiro Cunha. A mesa propõe que nós, agora nós vamos entrar a partir do artigo primeiro no conjunto de discussões conceituais e, portanto, nós teremos o divisor de águas aqui na apreciação da Resolução. A proposta da mesa é interrupção para o almoço nesse ponto e retomada no início da tarde, de maneira que a gente retome às 14h pontualmente, estão de acordo? Ok. Nós estamos reinstalando às 14h com apelo especial aos Conselheiros que observem o horário. Nós vamos tentar reinstalar às 14h para deliberação.

(Intervalo para almoço)

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Boa tarde, peço aos Conselheiros que tomem seus lugares para darmos início a sessão de hoje a tarde. (Pausa). Nós estamos retomando a sessão, com a apreciação do artigo primeiro, onde nós temos o texto original que diz: “essa Resolução dispõe sobre a classificação e diretrizes ambientais para o enquadramento de corpos d’água superficiais, bem como estabelece as condições e padrões e lançamentos de efluentes”. Nós temos uma proposta da ANA que diz: “essa Resolução dispõe sobre a classificação dos corpos d’água superficiais, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento de efluentes”. E temos uma proposta do Roberto Monteiro que diz: “essa Resolução dispõe sobre a classificação e diretrizes ambientais para enquadramento dos corpos d’água, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento de efluentes”. Consulto os proponentes ANA e Roberto Monteiro se querem justificar as suas proposições? Estão ausentes do Plenário. Consulto o Plenário, nós temos um problema que a sessão foi marcada para retomar às 14 horas, a presidência estava aqui às 14 horas. Nós entendemos que temos quorum nesse momento, no entanto, os dois proponentes não se encontram, de emendas ao artigo 1º, não se encontram no Plenário, são ANA e Roberto Monteiro. Temos alguma sugestão de encaminhamento? O Conselheiro Rodrigo está pedindo inscrição. Podemos deixar esse artigo 1º em suspenso até a chegada dos proponentes? OK. Nós vamos deixar em suspenso o artigo 1º, mas a mesa propõe que seja feito uma manifestação aos proponentes de que eles deveriam estar aqui no horário marcado, uma vez que nós estamos iniciando com trinta minutos de atraso em relação ao horário marcado. Vamos passar à seguinte questão que é, nas definições, entrando uma nova definição que seria o item, onde se conceitua aqüicultura como “cultivo de organismos aquáticos de interesse econômico”, nós temos uma sugestão da comunidade científica e da Marinha que muda a conceituação e diz, “aqüicultura: cultivo ou criação de organismos cujo ciclo de vida, em condições naturais, ocorre total ou parcialmente em meio aquático”. Consulto os proponentes da emenda se querem justificar a emenda? Comunidade científica ou Marinha. Marinha com a palavra.

Antônio Moreira - Comando da Marinha
Tendo em vista que as emendas apresentadas pelo Comando da Marinha à resolução CONAMA 20 tiveram como propósito viabilizar a participação da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca no processo de revisão, eu passo a palavra ao Dr. Marcelo Sampaio que é o Conselheiro da SEAP no CONAMA.

Marcelo Sampaio – SEAP

Boa tarde a todos, boa tarde senhor Presidente. A intenção em relação à questão da definição de aqüicultura é manter um padrão em relação à definição internacional para o termo “aqüicultura”, bem como consensuá-lo e adequá-lo às normas que hoje vigoram no País com ênfase no Decreto 4895 que dispõe sobre aqüicultura em águas de domínio da União. Ou seja, esse termo já é um termo consensuado entre os distintos órgãos do Governo Federal e essa definição, em si, foi fruto de uma reunião do Grupo de Trabalho Interministerial para a Revisão da Legislação Pesqueira e Aquícola que contou com a presença do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca, dentre outros órgãos. Essa é a justificativa.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
OK. Consulto se algum Conselheiro deseja manter a formulação original? Então, não havendo manutenção da redação original, fica aprovada a emenda apresentada pelo Comando da Marinha, proposta pela Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca. O próximo, ainda nas definições, é a definição de “vazão de referência”. Nós temos a redação original que diz, “vazão de referência: vazão do corpo hídrico utilizada como base para o processo de gestão, tendo em vista o uso múltiplo das águas e a necessária articulação das instâncias do SISNAMA e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos”. Tem uma proposta substitutiva da ANA que diz, “vazão de referência: vazão média de área com permanência de 95%”. Consulto, ANA, se quer justificar a sua proposição? Maurício.

Maurício Andrés Ribeiro - ANA
A justificativa é dar uma referência clara para todos os órgãos gestores sobre o que é a vazão mínima de referência que deve ser adotada. Isso daria uma regra nacional para servir como referência para todos os órgãos que vão lidar com esse tema.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto se alguém no Plenário mantém a redação original?

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Ainda que seja muito louvável a proposta da ANA de normalizar isso tudo para o País, mas, por exemplo, o órgão do estado de Minas Gerais de Recursos Hídricos não concorda que o critério seja esse. Ele, evidentemente, acha que o critério deve ser aquele que vem sendo adotado pelo estado e por vários estados da Região Sudeste que é o Q7-10. Eu sei que no Nordeste o pessoal usa o Q-90. Agora, a ANA está propondo o Q-95. Quer dizer, eu acho que não é o momento para isso aqui porque esses órgãos não foram consultados. Então, a nossa proposta é que mantenha a redação original, quer dizer, deixando em aberto e até o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, depois de uma longa discussão com os interessados, venha a propor isso, mas que por enquanto nós defendemos a idéia que ainda fique em aberto, por falta de uma discussão técnica para adotar o Q-95 que não é a prática aqui no País.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
OK, podemos passar à votação? A proposta um é a proposta de redação original e a proposta dois é a emenda apresentada pela ANA. Conselheiro que votam na proposta um, redação original, por favor, levantem seus crachás. Obrigado. Conselheiros que votam na proposta dois, apresentada pela ANA. Obrigado. Abstenções? Então, foi mantida a redação original. O próximo item, capítulo dois, da classificação dos corpos de água, é uma emenda de inclusão, substitutiva ao artigo 3º que diz: “As águas doces, salobras e salinas do território nacional são classificadas segundo a qualidade requerida para seus usos preponderantes”. Proposta do Dr. Roberto Monteiro é: “As águas doces, salobras e salinas do território nacional são classificadas segundo a qualidade requerida para os seus usos preponderantes em 13 classes de qualidade”. Então, acrescenta-se “em 13 classes de qualidade” o que está disciplinado na seqüência do texto. Dr. Herman.

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Sr. Presidente, senhores Conselheiros, no decorrer do debate nas Câmaras Técnicas, especialmente na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, nós até discutimos a possibilidade de mencionarmos, nesse artigo, o número de classes e aí nos deparamos com a seguinte dificuldade: nós não temos 13 classes. Nós temos 13 características que não são, necessariamente, classes diferentes, porque nós temos classe especial para águas doces, para águas salobras e para águas salgadas. É a mesma classe. O tipo de água que é diferente. Depois, nós temos classe um para as três modalidades de água. Então, quer me parecer que, tecnicamente, nós não temos 13 classes, mas eu consultaria os técnicos, os abalizados técnicos que estão aqui no sentido de dar uma referência melhor ao Plenário.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto os técnicos da área. Alguém poderia fazer o esclarecimento, visto que o autor da proposta não se encontra em Plenário?

Bertoldo Silva Costa - ABES
Tentando esclarecer, apesar de não ser autor da proposta. No meu ponto de vista na leitura, a resolução tem 13 classes, ela classifica 13 tipos de usos de água. Então, fica explícito aqui que nós temos as classes e que não dá margem, quando for fazer os usos predominantes e outros usos através de outros planos de gestão, criar uma 14ª classe, uma 15ª classe. A intenção aqui eu acho que é ficar definido que só temos essas classes aqui no enquadramento e não pode criar outras classes. Mas acho que o Roberto Monteiro pode melhor esclarecer o assunto.

Roberto Monteiro - Membro Honorário
A proposta só procura recuperar a forma como estava na proposta original, na versão original da 20 aonde dizia que o enquadramento era determinado na questão de classes em 9 classes e esse é um tema que nós acrescentamos mais 4 classes e é meramente para citar que hoje nós temos um sistema de classificação que envolve 13 classes de qualidade de água, guardando a mesma forma de apresentação como estava na 20. Efetivamente hoje nós temos 13 classes de qualidade ao invés de 9.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Dr. Herman, se sente esclarecido? Consulto o Plenário se temos divergência em relação a esse acréscimo? Não havendo divergência, consideramos aprovado e passamos à formulação do parágrafo único. Tem uma proposta da Comissão de Sistematização em relação ao parágrafo único. Vou pedir ao Dr. Gustavo que apresente essa formulação, uma vez que nós não a temos na tela aqui na mesa.

Gustavo Trindade – Relator da Comissão de Sistematização sobre Resolução 020
Só para esclarecer, é que várias emendas a seguir no texto, em razão de um entendimento, os usos nas classes menos exigentes pode se dar nas classes onde existe maior restrição, maior controle da qualidade da água. Então, muitas emendas apresentadas depois no texto buscam repetir os usos permitidos nas classes menos exigentes, nas classes especiais, nas classes de usos mais rigorosos. Então, buscando explicitar isso, tornar isso mais claro e tentar reduzir o número de emendas posteriormente que foram apresentadas, a Comissão de Sistematização, na reunião de São Paulo, sugeriu uma pequena alteração e apresentada ontem no CIPAM para o parágrafo único, buscando explicitar, tornar mais claro essa questão dos usos que facilitaria e poderia ter como conseqüência a retirada de uma série de emendas posteriores que tratam desse tema. Então, a alteração realizada está ali na tela, diz: “As águas de melhor qualidade podem ser aproveitadas em uso menos exigente, desde esse não prejudique” – olha a novidade – “a classe de qualidade do respectivo corpo de água, atendidos outros requisitos pertinentes”. Então, a inclusão e a explicitação que se buscou tornar mais claro foi com a redação em vermelho.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto o Plenário se está clara a proposta feita pela comissão? Rodrigo.

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA
A grande questão, no meu entendimento, é que classe de água é diferente de qualidade de água. Uma questão é nós tratarmos de um uso que prejudique a qualidade da água. Não necessariamente prejudicando a qualidade de água você tem uma mudança de classificação do corpo de água. Então, por isso eu defendo a manutenção do texto original e que a gente descreva exatamente que tipos de usos nós queremos para cada um dos tipos de classes que nós estamos nos propondo a estar descrevendo nesta resolução. Uma questão é mudança, prejuízo à qualidade de água, outra coisa é mudança de classe, é você mudar a classificação de corpo de água. Você pode ter, com uma chuva momentânea, uma mudança de uma qualidade da água ou até mesmo uma nova classificação, mas são situações diferentes. A mesma coisa em relação a lançamento de efluentes, pode ter um lançamento momentâneo que modifique momentaneamente a qualidade de água, mas não necessariamente modifique a classe daquele corpo de água. Esse é o meu posicionamento, defendo a manutenção do termo “qualidade de água”.

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
A proposta de inclusão da expressão “classe” foi do Planeta Verde e nós retiramos diante das ponderações do Conselheiro Rodrigo Agostinho.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Entendimento do Dr. Gustavo que se mantenha a redação original, diante dos argumentos que foram apresentados. OK? Então, fica mantida a redação original. Agora nós vamos ao ponto seguinte... OK, nós podemos passar ao artigo 1º em função da chegada dos dois proponentes? Então, voltamos ao artigo 1º. As três propostas de redação já foram lidas. Passo a palavra aos proponentes das emendas, ANA e Roberto Monteiro, para sua justificativa.

Maurício Andrés Ribeiro - ANA
A proposta de emenda aqui no artigo 1º é exatamente suprimindo a questão de “diretrizes ambientais para o enquadramento”. Isso rebate lá no artigo 38, como foi dito aqui hoje pela manhã porque existe uma proposta da ANA lá que sejam suprimidos todos os parágrafos daquele artigo 38 e seja mantido apenas o caput que diz o seguinte, vou ler aqui para dar mais clareza, o caput do artigo 38 diz o seguinte: “O enquadramento dos corpos de água dar-se-á de acordo com as normas e procedimentos definidos pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos e Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos”. Então, o artigo 38 está remetendo ao CNRH, ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, o assunto do enquadramento. A ANA, nesse artigo 38, propõe a exclusão de todos os parágrafos. Então, em função disso que tanto na ementa da resolução, quanto no artigo 1º está sendo feita essa proposta de suprimir o texto que fala sobre “diretrizes ambientais para enquadramento”. O que eu queria só completar rapidamente dizer o seguinte, aqui nesta resolução nós temos, uma das resoluções que estão sendo aprovada aí hoje, já foi, aliás, já passou por ela, é a definição de zona de mistura e eu queria fazer uma analogia. Nós temos, no Brasil, dois sistemas, o SISNAMA e o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e que talvez aqui hoje, com a discussão dessa resolução 020 a gente esteja exatamente nessa zona de mistura desses dois sistemas que vêm de origens, de vertentes, de histórias, de culturas diferentes. Como foi dito aqui na reunião passada pelo Conselheiro Herman Benjamin, a visão hidrocêntica hoje se complementa com a visão bio-cêntrica, eco-cêntrica, antropocêntrica, todas essas visões que fazem parte do processo da gestão ambiental. Então, me parece que historicamente é muito importante a discussão dessa resolução porque a questão do enquadramento é o instrumento ponte entre essas duas políticas, gestão de recursos hídricos e gestão ambiental. E aí, essa zona de mistura em que gente está hoje, às vezes, exige um certo clarear bastante o que é atribuição e competência de um sistema e do outro, o que é complementar. Então, nesse sentido que essas propostas, particularmente essa do artigo 1º também tratam desse assunto. Obrigado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Obrigado Dr. Maurício. Roberto Monteiro. São questões de ordem diferente. Vamos primeiro ouvir as justificativas, Rodrigo, depois vamos passar à discussão.

Roberto Monteiro - Membro Honorário
Sr. Presidente e Srs. Conselheiros, essa proposta, na verdade, tem mais de um rebatimento aqui. Complementando a colocação de Dr. Maurício Andrés, embora concorde com zona de sombreamento, zona de mistura entre as atribuições e competências dos dois sistemas, eu não concordo com exclusão do processo. Eu acho que nós temos que fazer o enfrentamento dessa matéria, tomando os devidos cuidados para não invadir a área do outro, mas aquilo que é princípio, aquilo que é diretriz, aquilo que é conceitos que precisam ser observados em ambas as políticas elas têm que ser colocadas, até porque, na própria lei 9433 diz que há o enquadramento enquanto instrumento da Política Nacional de Recursos Hídricos, mas elaborado e realizado, ou seja, o ato de enquadrar, o ato de definir as metas será feita com base efetivamente nas diretrizes, quesitos e procedimentos ambientais definidos pelo setor ambiental representado pelo CONAMA. Então, por conta disso, na minha proposta, mantenho a questão das diretrizes ambientais do enquadramento nessa resolução. Ela faz parte intrínseca de todo o procedimento de trabalho do que se fala em termos de classificação e enquadramento e, portanto, essa resolução tem que abordar esses aspectos. O segundo aspecto é um aspecto conceitual muito importante. Em nenhum momento na 20 nós fazemos referência a água superficial, ou a água subterrânea, ou água meteórica em função de que a filosofia da resolução é a qualidade de água para atendimento aos usos. Então, nos interessa saber qual é o uso e quais são os requisitos mínimos para o atendimento daquele uso. Então, a água terá que ser gerida em função de alcançar as metas de atendimento àqueles usos. Não importando, efetivamente, se essa água, a origem dela seja subterrânea, ou seja superficial ou mesmo meteórica até porque, dentro do ciclo hidrológico, a gente tem a percolação dessa água nos diversos ambientes. Então, não dá para separar tanto. Agora, evidentemente nem tudo se aplica com relação às águas subterrâneas, e, além disso, as águas subterrâneas requerem alguns outros quesitos que são complementares aos que aqui estão. Então, por isso é a justificativa da supressão da palavra “superficial” porque ela exclui águas subterrâneas e pode criar um problema jurídico seríssimo que é deixar água subterrânea órfã de uma legislação que a regule. Então, a proposta primeira, eliminação de “superficiais”, uma proposta possivelmente de um parágrafo fazendo alguma menção a águas subterrâneas se assim for achado conveniente e, por fim, a manutenção da questão das diretrizes ambientais porque efetivamente é o que reza a própria 9433 no que diz o que enquadramento é do Sistema de Recursos Hídricos, baseados nas diretrizes da legislação ambiental.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Nós vamos, antes de dar a palavra ao Conselheiro Rodrigo, são duas ordens de divergência e vamos, para a gente poder passar direto à fase de defesa, vamos dividir em duas questões aqui. A primeira divergência é se você mantém ou não o termo “superficiais” no texto. A proposta do Conselheiro Roberto é de excluir o termo “superficiais” e deixar mais genérico. Consulto o Plenário se alguém quer manter o termo “superficiais”? Sim. Então, vamos debater primeiro essa manutenção do termo “superficiais” e depois vamos debater a questão das “diretrizes ambientais para o enquadramento”. Vamos fazer uma defesa para cada uma das proposições e passamos à deliberação. O próprio Conselheiro Rodrigo pode fazer a defesa de manutenção?

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA
Já que dividiu por partes, eu gostaria de comentar as duas propostas, mas... Inicialmente, então, a questão de águas superficiais. No meu entendimento é óbvio e é claro que nós estamos tratando de águas superficiais. Essa não é uma resolução para água subterrânea e de maneira alguma nós estaremos deixando a água subterrânea órfã, como o próprio Conselheiro Roberto Monteiro colocou, não citando as águas subterrâneas nesse caso. As águas subterrâneas têm toda uma particularidade. Deixando de maneira genérica seria a mesma coisa que permitir eventuais lançamentos de efluentes em águas subterrâneas através de infiltração química no solo, infiltração de efluentes no solo, enfim, situações indesejáveis hoje para os órgãos ambientais até porque existe toda uma condição hidrológica própria dos sistemas de águas subterrâneas e que em maneira alguma é citado nessa resolução. Por isso eu defendo a manutenção do termo “água superficial”.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto o Dr. Roberto, quer fazer a defesa da sua proposição? Inicialmente a mesa está pensando em uma defesa para cada lado. Se o Plenário entender que não está esclarecido o suficiente, nós podemos abrir mais uma, mas não vamos abrir uma rodada de inscrições sobre o tema, porque senão a gente não pega metodologia para vencer toda a resolução.

Roberto Monteiro - Membro Honorário
A questão da supressão das águas superficiais, em momento algum, se refere a efluentes. Efluentes, existe um artigo específico que “não é permitido o lançamento de efluentes no solo que venham contaminar as águas subterrâneas e as águas superficiais”. Então, não é um problema de injeção de efluentes, aqui não é isso. Nós estamos tratando da essência da resolução que é qualidade de água em função do uso. Então, a qualidade da água, se ela vier de uma cisterna que pegou água de chuva, ou se vier de um aqüífero subterrâneo, ou se ela vier de um rio, de um manancial superficial ela terá que atender aqueles quesitos de qualidade necessários àquele uso. Se o uso é irrigação, tem condições de qualidade de água específicas para irrigação que têm que ser atendidos. Se for para abastecimento público, se for para dessedentação de animais, para cada um dos usos tem os quesitos de qualidade que têm que ser mantidos. Então, o que eu defendo a retirada é porque “superficiais” torna limitante deixando um vácuo jurídico para as águas subterrâneas. Hoje você fala: “Ah, mas a 518 do Ministério da Saúde atende água subterrânea”, não. 518 é padrão de potabilidade da água na torneira, também não importando de onde ela vem ela tem que atender o padrão de potabilidade. Então, a mesma linha de raciocínio. Nós não podemos manter “superficiais” porque nós somos excludentes nesse processo, eliminamos águas subterrâneas, deixamos vácuo jurídico e o que interessa é a qualidade da água em função do uso, não importando de onde ela venha. Por isso a necessidade de ter esse aspecto geral que a água tem que atender o uso e não só a água superficial atender aqueles usos.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto o Plenário se está esclarecido ou se requer nova defesa? O Plenário requer nova defesa ou podemos passar à votação? Nós temos inscrições para fazer novas defesas, estou consultando o Plenário se nós vamos abrir mais de uma defesa. Temos acordo em abrir mais uma defesa para cada uma das propostas? Dr. Herman está se inscrevendo para defender a manutenção do texto.

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Sr. Presidente, senhores Conselheiros, essa resolução tramitou durante dois anos no CONAMA para tratar de águas superficiais, aliás, quem consultar as atas e as transcrições tanto da Câmara Técnica de Controle Ambiental como da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos vai ver que esta questão dos aqüíferos foi trazida e foi rejeitada e nós, da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, nos sentimos profundamente desconfortáveis em, eventualmente, incluirmos aqui os aqüíferos sem analisarmos a repercussão de cada dispositivo da resolução quanto aos aqüíferos. Não estamos negando a importância dos aqüíferos, nós estamos dizendo é que é altamente perigoso nós incluirmos, neste momento, os aqüíferos, vamos fazer uma resolução para os aqüíferos e depois, quiçá, incluímos como um capítulo desta resolução. O segundo ponto, Sr. Presidente, é de natureza constitucional. Acho que nós estamos antecipando um debate que está sendo feito no Congresso Nacional, a uma PEC, um Projeto de Emenda Constitucional transferindo a dominialidade dos aqüíferos para a União. Nós sabemos que hoje a doutrina e a jurisprudência majoritária – e eu estou no campo minoritário – defendem que os aqüíferos são de domínio dos estados e não da União. Esta matéria, portanto, está sendo tratada no Congresso Nacional e nós cuidarmos disto aqui de forma açodada, é açodada duas vezes, açodada no plano constitucional desse debate que está lá e açodada porque nós não cuidamos disso nos dois anos de tramitação de toda a resolução. Então, eu peço ao Plenário que leve em consideração os riscos de nós colocarmos aqui os aqüíferos e termos os aqüíferos classificados em classe um, classe dois, classe três, classe quatro e os outros dispositivos que em tese todos são aplicáveis aos aqüíferos já que nós não fizemos nenhuma restrição em sentido oposto.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto se temos alguém que se disponha a defender a retirada das “águas superficiais”? Uma nova defesa, visto que já tivemos uma? Não havendo, nós vamos passar à votação. A proposta um é o texto original que refere a águas superficiais, a proposta dois, apresentada pelo Dr. Roberto Monteiro é o texto que retira o termo “superficiais”. Os Conselheiros que votam na proposta um, por favor, levantem seus crachás. Obrigado. Conselheiros que votam na proposta dois. Obrigado. Abstenções? Então, foi mantido o termo “superficiais”. Agora nós vamos passar ao segundo ponto nesse item que diz respeito a “diretrizes ambientais para o enquadramento”. Se esse termo se mantém no texto ou não. A proposta da mesa é que já de antemão nós tenhamos duas defesas para cada lado. O Conselheiro Rodrigo já estava inscrito por antecipação. São Paulo está se inscrevendo para defender a manutenção do texto original, é isso? Quem se inscreve, duas intervenções para defender a retirada do termo “diretrizes ambientais para enquadramento”. ANA. Mais alguém? Então, Conselheiro Rodrigo com a palavra.

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA
Gostaria de dizer a todos os Conselheiros que existe um porquê da necessidade de incluirmos nesta Resolução “diretrizes ambientais para o enquadramento”. E qual é essa razão? A razão é que a própria legislação hoje em vigor dispõe que “compete ao órgão ambiental - no caso aqui é o CONAMA - fixar as diretrizes ambientais para que o Sistema Nacional de Recursos Hídricos, para que a Política Nacional de Recursos Hídricos possa fazer uso dos seus instrumentos e entre eles o seu devido enquadramento”. Eu posso citar o Decreto 4613, de 11 de março de 2003, que regulamenta o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, o artigo primeiro inciso I: “compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos aprovar o enquadramento dos corpos d’água em classes em consonância com as diretrizes do Conselho Nacional do Meio Ambiente e de acordo com a classificação estabelecida na Legislação Ambiental”. Ou seja, nós vamos estar fixando as classes, os parâmetros e as diretrizes ambientais. São apenas as diretrizes ambientais que vão dar o enquadramento? Não, existem uma série de outras características, uma série de outras situações, situações geográficas, situações políticas, de gestão, situações hidrológicas, enfim, uma série de situações que serão utilizadas para questões de enquadramento. Agora, as diretrizes ambientais precisam ser fixadas pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente como preconiza a nossa legislação, como é disposto desde da Resolução 020/86 até os dias de hoje. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Passo a palavra a ANA para a sua defesa e depois o Estado de São Paulo.

Maurício Andrés Ribeiro - ANA
Nessa zona de mistura em que nós nos encontramos entre a Gestão das Águas e a Gestão Ambiental existe já uma iniciativa, um gesto da parte do Conselho Nacional de Recursos Hídricos muito amigável em relação ao CONAMA e ao SISNAMA que foi a elaboração lá de uma proposta de Resolução sobre articulação e integração entre licenciamento e outorga, sendo licenciamento um instrumento da Política Ambiental e a outorga um instrumento da Política de Recursos Hídricos e essa Resolução que já foi.., tramitou lá no Conselho de Recursos Hídricos ela hoje está em discussão aqui no CONAMA para exatamente facilitar essa integração e essa articulação entre esses dois sistemas completares. Isso é apenas para lembrar, assim, que já existe da parte lá do outro Conselho esse gesto de facilitar essa integração. No caso específico aqui que a gente está vendo hoje a Legislação de Recursos Hídricos, a Lei 9433, no seu artigo 10 fala o seguinte: “as classes de corpos d’água serão estabelecidas pela Legislação Ambiental”. Então, é exatamente isso que a CONAMA 20 que está sendo revista aqui hoje faz, define as classes de corpos de água aqui dentro da Legislação Ambiental que vão ser depois aplicadas no processo de enquadramento lá pelos órgãos do Sistema de Gestão de Recursos Hídricos. Em nenhum momento a Legislação fala dessa questão de definir diretrizes ambientais para o enquadramento, isto está falando de diretrizes para o enquadramento lá no Decreto do Regimento Interno do CNRH e que ao nosso ver é um Decreto que extrapola porque um Decreto não pode ampliar competências que não são dadas pela legislação. Então, essa é a argumentação jurídica. Então, talvez fosse um gesto recíproco é esse que o CNRH fez de encaminhar para cá a discussão sobre a Resolução de Integração de Licenciamento e Outorga, também o CONAMA deixar essa questão de diretrizes para enquadramento a critério dos órgãos que vão fazer esse enquadramento que são os Órgãos Gestores de Recursos Hídricos, tanto a ANA, no caso nacional, quanto os Órgãos Gestores Estaduais. Essa é que é a defesa. Obrigado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
São Paulo.

Eduardo - Governo de São Paulo

Sr. Presidente e Senhores Conselheiros. Eu começaria refletindo a necessidade da manutenção das diretrizes ambientais pelo simples fato de que a gente está falando de recurso hídrico que é um recurso ambiental. Então, a Lei 6938 da Política Nacional de Meio Ambiente fala que está entre os princípios da Política Nacional de Meio Ambiente o planejamento, a fiscalização e o uso de recursos ambientais. Então, já começamos daí, estamos falando de um recurso ambiental. Então, a gente não pode criar um Sistema de Recurso Hídrico que vai trabalhar com Recurso Ambiental e dissociá-lo do Sistema de Meio Ambiente, eu acho que essa é a primeira reflexão a fazer. Dentro da Lei 9433 da Política Nacional de Recursos Hídricos que muitos de nós que estamos aqui ajudaram a construir, elaborar e estão ajudando a regulamentar, se no artigo 10 fala de classes, no artigo terceiro fala que entre as diretrizes da Política Nacional está a integração da Gestão de Recursos Hídricos com a Gestão Ambiental. Ora, eu acho que não há um campo mais propício como esse que reflete licenciamento e outorga, quantidade e qualidade da forma como está colocado na Resolução CONAMA 20. No artigo nono ainda, fala uma coisa que o meu colega da ANA não falou que o enquadramento também está envolvido com a diminuição dos custos de combate à poluição, ou seja, mais uma vez aí o enquadramento mostra a importância da relação das duas políticas. Sobre outro aspecto também que nós podemos refletir, a Resolução 12 é uma Resolução de procedimentos, por exemplo, a Resolução 12 do Conselho Nacional de Recursos Hídricos e ela não fala nada sobre diretrizes ambientais, que cabe justamente ao setor ambiental estabelecer, são procedimentos e aqui não é este o caso, não estamos estabelecendo procedimentos, mas sim diretrizes ambientais para que uma vez dados os procedimentos seja realizado, seja pelos órgãos ambientais, pelos comitês de bacia e aí vai. E a Resolução CONAMA 20 reconhece plenamente isso quando no artigo 38 ela estabelece que os procedimentos são aqueles estabelecidos na Resolução 12, está muito claro, não há nenhuma invasão de competências não, mas estabelece que a gestão de recursos hídricos, ou seja, outorga, licença esses vários aspectos todos, eles têm que ser considerados na definição das propostas de enquadramento. E eu gostaria de lembrar ainda, por fim, como a gente está falando de atos de boa vontade, eu acho que essa discussão entre outorga e licença teve a boa vontade do Conselho Nacional de Recursos Hídricos no qual muitos de nós aqui fazemos parte, mas também teve a boa vontade do CONAMA que ao mesmo tempo estava fazendo essa discussão, então foi uma integração de boa vontade entre os dois Conselhos. Então já foi feita uma boa vontade do CONAMA, naquela ocasião, em a gente buscar uma estratégia comum. Então, a gente refletindo todos esses aspectos... E assim, os próprios considerandos da Resolução CONAMA 20 que nós já aprovamos aqui, eles consideram enquadramento dos corpos d’água baseado não necessariamente no seu estado atual, mas nos níveis de qualidade que deveriam possuir para atender as necessidades da comunidade. E num outro considerando nós já dissemos também se criar instrumentos: “considerando a necessidade de se criarem instrumentos para avaliar a evolução da qualidade das águas em relação as classes estabelecidas no enquadramento de forma a facilitar a fixação no controle de metas”. Quer dizer, é algo profundamente importante para o licenciamento ambiental, para gestão ambiental essa fixação de metas, mas fixação de metas de que ponto de vista? O quê que a Resolução procura? Estabelecer as diretrizes ambientais para essa fixação de metas. Então, estão aí aspectos relacionados desde a Política Nacional de Recursos Hídricos, da própria Política de Recursos Hídricos como da Política de Meio Ambiente da necessidade para dar esse link, essa coesão que a Resolução fique como está, ou seja, “diretrizes ambientais para enquadramento”. Essa é a nossa reflexão. 
Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto se alguém no plenário quer fazer a segunda defesa da proposta trazida pela ANA . Não havendo nós vamos passar, então, à votação. A primeira, a proposta um é a proposta do texto original, mantendo o termo “diretrizes ambientais para enquadramento”. A proposta dois, a proposta da ANA que retira a definição de “diretrizes ambientais para o enquadramento”. Conselheiros que votam na proposta um, por favor, levantem os seus crachás. Obrigado. Conselheiros que votam na proposta dois, obrigado. Abstenções. Ok, está mantido o texto original. Nós vamos agora, então, à sessão um das Águas Doces numa proposta de modificação da alínea B do artigo quarto, quando se define classe especial e o texto original diz: “águas destinadas à preservação do equilíbrio natural das comunidades aquáticas”. A proposta alternativa diz: “águas destinadas à conservação do equilíbrio natural das comunidades aquáticas”. A diferença é se usa o termo “preservação ou conservação”. Tem mais quatro definições aqui, eu peço desculpas ao plenário. Bom, Dr. Gustavo lembra que com a definição do artigo primeiro o texto da Ementa está definido automaticamente também. Ok? O texto da ementa fica mantido o texto original, em função de que vale o aprovado no artigo primeiro. Então, vamos de novo, sessão um das Águas Doces, artigo quarto, definição de classe especial, são quatro formulações, o texto original e mais três. O primeiro que substitui “preservação” por “conservação do equilíbrio natural das comunidades aquáticas”. É só esse, o meu material aqui não está bem visualizado. Então, consulto se há, se o MME quer justificar a sua proposição?

José Carlos Gomes Costa - MME
Pedir ao Dr. Maurício que apresente a defesa. 

Maurício - ANP

Maurício, Agência Nacional do Petróleo representando o MME. Esse texto ele já vem herdado desde a redação antiga da CONAMA 20 e a intenção é a classificação de águas especiais que são águas em que há uma restrição muito intensa em relação ao lançamento de efluente. Ocorre que tecnicamente qualquer água é destinada à preservação do equilíbrio natural de comunidade aquática e nem todas, somente algumas especiais, são destinadas à conservação do equilíbrio, uma vez que quando se fala em equilíbrio tecnicamente, você falando em conservação você não quer que haja nenhuma alteração. E então, resgatando mais o que foi colocado aqui em termos de espírito, ou seja, aqueles locais em que o equilíbrio natural daquele ecossistema aquático tem que ser conservado, então, você endereça essas águas como águas especiais. Caso contrário, caberia na cabeça de qualquer julgamento ambiental considerar que todas as águas são destinadas à preservação do equilíbrio natural de comunidades aquáticas, uma vez que esse é o fundamento básico do próprio sistema e da comunidade aquática. Então, eu sei que ela tem rebatimento no 5.1B, 6.1B, sabemos que ela é uma redação vinda da CONAMA 20 daquela época e só estávamos querendo não tirar o espírito, mas colocar o enquadramento técnico mais preciso em relação ao que se dizer dentro desse fator, se não será um fator de muita subjetividade, uma vez que ela naturalmente já é destinada a preservação, seja qual for esta água, nós estamos dando como água especial todas as águas do planeta. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Ok, Obrigado. Consulto se alguém no plenário quer fazer a defesa no texto original. Dr. Roberto tinha se inscrito para esse fim? Nós vamos fazer só uma defesa para cada lado, como o MME já fez a justificava e a defesa, vamos passar, então, a uma defesa e o Dr. Roberto está passando ao Dr. Paulo Nogueira Neto para defender o texto original.

Paulo Nogueira Neto - ADEMA

É preciso que se entenda que a palavra “conservação” significa que pode haver modificação, naturalmente atendendo a objetivos elevados, mas pode haver alteração. Agora, “preservação” é manter exatamente como era. Então, é mais rigorosa a palavra “preservação” do que “conservação”. Agora, a classe número um é realmente uma classe para ser mantida com suas característica especiais.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Nós vamos passar a votação. A proposta um é a proposta original que usa o termo “preservação” e a proposta dois defendida pelo MME é que usa o termo “conservação”. Os Conselheiros que votam na proposta original, “preservação”, por favor levantem os seus crachás. Obrigado. Os conselheiros que votam na proposta dois, “conservação”, Obrigado. Abstenções. Foi mantido o texto original. Agora nós temos alínea C que tem como texto original a preservação dos ambientes aquáticos e Unidades de Conservação de proteção integral e terras indígenas e temos uma Emenda aparentemente já de consolidação, apresentada e defendida por ANA, Roberto Monteiro e ISA que mantém o mesmo texto, mas retira terras indígenas daqui, provavelmente em função de que terras indígenas estão referidos logo adiante no item posterior. Consulto se algum dos três autores da Emenda querem usar a palavra para justificar? É necessário justificar? Não, o entendimento do plenário que não é necessário justificativa e, portanto, estou também entendendo que há um consenso em relação a alteração do texto, retirando aqui a referência a terras indígenas. Então fica aprovada a Emenda. Agora nós vamos à definição da classe um no item C. O nosso texto original fala em “recreação de contato primário, tais como, natação, esqui aquático e mergulho, conforme a Resolução CONAMA 274/00 e temos uma Emenda apresentada pela Comunidade Cientifica que altera o texto: “recreação de contato primário, desde que praticadas sem uso de embarcações motorizadas, tais como: natação e mergulho, conforme Resolução CONAMA 274/00”. Consulto se a Comunidade Cientifica quer justificar a sua proposição de alteração? Entendo que o plenário considera que está esclarecido. Quer justificar? É defesa contra a proposta? Nós vamos abrir uma defesa a favor da proposta original e outra defesa contrária a proposta. Vai defender o texto original ou a modificação? O texto original. 

Antônio Henrique Borges Paula – CNC

Na verdade, eu gostaria, inclusive, de antecipar a intervenção da Confederação Nacional do Comércio no que diz respeito a letra D também. Bom, todos os Senhores sabem da importância da atividade turística, sob o ponto de vista econômico, nós estamos falando da atividade que mais gera recursos, são 555 bilhões de dólares. Sob o ponto de vista de empregos, segundo Organização Mundial de Turismo, a cada dez pessoas que trabalham, uma pessoa no mundo trabalha na atividade turística, mantém o homem no local onde ele está, evita êxodos, enfim. A minha preocupação e eu gostaria também de um esclarecimento é que a questão da classe um, quando da “recreação de contato primário, evitar o uso de embarcações”, eu sei que a questão da classificação ela é descentralizada, pode ser feita através de um comitê de bacias, enfim do órgão local e que se caso algum dos nossos reservatórios brasileiros fossem enquadrados como classe um como vão ficar o uso da atividade turística nesses reservatórios? Que já possuem embarcações, o turismo náutico já movimenta um grande número de empregos e renda naquelas localidades. E a questão da segunda linha é a questão da atividade de turismo de pesca que eu já gostaria também de antecipar a minha defesa, que também dentro desta atividade chamada turismo é um segmento muito importante e que é praticado, claro que o turismo visa preservar, é claro que o turismo quer manter a galinha dos ovos de ouro dele, que é aquela água preservada, mas que algumas atividades ligadas ao turismo náutico e a atividade de turismo de pesca e imprescindível que a gente mantenha, tendo em vista que várias regiões já exploram e vivem dessa atividade chamada turismo. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto se alguém quer defender a proposta de alteração do texto? É necessário votação? A representação da Comunidade Científica que foi autora da matéria da proposta de alteração não se encontra no plenário, não estou depreendendo nenhuma manifestação favorável a modificação que foi proposta pela Comunidade Científica. Então, a mesa considera que não é necessário votação e que estaria mantido o texto original. OK? Então está mantido o texto original. Nós vamos passar adiante essa questão. Só quero referir o seguinte, com todo respeito à formulação, nós não vamos resolver o problema da autorização do uso de embarcações motorizadas ou não dentro de uma Resolução que dispõe sobre qualidade de águas. Fica meio estranho que essa tentativa de disciplinamento aqui, pode se ter outras normativas que zoneie e que determinem áreas aptas ou não ao uso de embarcações motorizadas. Depois nós temos, então, algumas Emendas de inclusão. A primeira depois da alínea D, do inciso D que seria a inclusão de um novo inciso que fala em preservação dos ambientes aquáticos em terras indígenas. Consulto se tem alguma proposição de divergência em relação a isso? Dr. Roberto Monteiro. 

Roberto Monteiro - Membro Honorário
Sr. Presidente, Senhores Conselheiros, é só retomando até as próprias palavras do Dr. Paulo Nogueira Neto ainda há pouco, nada contra as Comunidades Indígenas na classe um, tão somente procurando colocar o conceito certo, aqui está colocado “a preservação dos ambientes aquáticos em Unidade de Conservação”, na classe especial tem “preservação”, na classe um já não é “preservação”, já é “proteção das comunidades”, ok. Então, a expressão está usada inadequadamente na classe um, está colocado “preservação” quando deve ser “proteção das Comunidades Aquáticas”, como todos os demais itens que se refere a classe um, todos são referidos como proteção, que há possibilidade de um manejo, se não fica incompatível com a própria classe um.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Ok, a proposta é que se troque a expressão “preservação” por “proteção”. Conselheiro Rodrigo. 

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA
A necessidade da inclusão das terras indígenas aqui decorre hoje do fato de que inúmeras atividades estão sendo realizadas nas proximidades, nas áreas de entorno de terras indígenas, causando sérios prejuízos a essas comunidades, causando sérios prejuízos à qualidade de água que é drenada para dentro dessas áreas, dentro dessas terras indígenas, causando sérios prejuízos a essas comunidades que não dispõem de estações de tratamento de água, enfim, de equipamentos para a melhoria da qualidade dessa água. E também, no que diz respeito a preservação dos recursos aquáticos existentes dentro desses rios, lagos, enfim, que são utilizados para alimentação dessas comunidades, como por exemplo, a pesca. Então, nós fizemos aqui a defesa da manutenção do texto como preservação dos ambientes aquáticos. É claro que restringindo a questão da preservação em terras indígenas, nós não estamos falando de todas as áreas, estamos falando que em terras indígenas ficaria mantida a questão da preservação dos ambientes aquáticos.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto o ISA se tem acordo com a sugestão do Roberto Monteiro? Não está? Então, nós temos aqui duas formulações, vamos colocar em votação.

Bertoldo Silva Costa - ABES
Questão de ordem. O Conselheiro Rodrigo falou há pouco tempo agora, defendendo, alegando que era no entorno de terra indígena, aqui o texto é em terra indígena, quer dizer, a preocupação é só em terra indígena? É essa preservação, Conselheiro? Você falou que a degradação ambiental é no entorno, mas aqui é em terras, dentro das terras indígenas. Então, eu vejo que nós estamos preocupados apenas com a preservação das comunidades aquáticas em terras indígenas e nas outras não? Essa é a minha dúvida. Eu acho que não está adequado isso.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Não, a mesa entende que há um foco específico para terras indígenas sem prejuízo de outras áreas, aqui nós temos inclusão de artigos. São Paulo. 

Gisela – São Paulo

Boa tarde, eu sou Gisela do Governo do Estado de São Paulo. A minha preocupação não é em colocar ou não. O problema é que os parâmetros que foram definidos para classe um não foram definidos com vistas a essa proteção das terras indígenas. Então, o fato que na classe um você precisa para consumo humano, um tratamento simplificado, então você já está exigindo aquela qualidade com tratamento. Então, me parece muito mais adequado que ela se mantenha na classe especial, porque os parâmetros da classe um não foram vistos com função de proteção das terras indígenas, inclusive, essa colocação nossa vale para o resto, não basta colocar o uso aqui. Esse uso se reflete em todos os parâmetros escolhidos pelo Grupo Técnico, então, o fato de colocar o uso não muda a qualidade da água, a qualidade da água que nós estamos discutindo aqui pela classe um vai continuar a mesma, colocando ou não as terras indígenas. Então, não faz sentido de repente começarmos a colocar novos usos sem rebater devidamente aos parâmetros. Eu acho que é muito inconseqüente, inclusive, rapidamente não dá para a gente checar se eles vão preservar mesmo essa nova inclusão. No meu ponto de vista, nesse momento, teria que entrar na especial que é onde você está fazendo a conservação e a preservação. Porque eu não posso garantir e nem ninguém do grupo viu os parâmetros com foco desses novos usos. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Complicou um pouco mais. Nós temos duas ordens de questão. A primeira é se esse item se aplica à classe um ou à classe especial. Eu sei que a classe especial já foi tratada, mas como a proposta.., a Emenda em relação ao item seis está vinculada a essa, nós temos liberdade para tratá-la, não vamos tratar burocraticamente o tema, certo? São duas ordens de questão aqui, a primeira é se esse item se mantêm em relação a terras indígenas, se mantêm na classe um ou se vai para classe especial. A Segunda, é se o termo usado é “preservação ou proteção”. Dr. Roberto. 

Roberto Monteiro - Membro Honorário
Sr. Presidente, Senhores Conselheiros, a questão aqui tem algumas nuances. Primeiro, porque não pode ser na classe especial? Por que na classe especial há um artigo de impedimento de lançamento de qualquer tipo de efluente, de qualquer tipo de atividade que seja efetiva ou potencialmente poluidora nas áreas de águas de classe especial. Portanto, a atividade indígena, a comunidade indígena ela realiza uma série de atividades e sua própria existência implica em incompatibilidade com o quesito que diz que na classe especial não pode ter. Vejo, com bastante simpatia colocar na classe um, embora efetivamente não vai haver grande alteração até porque por ser área indígena, a água que lá passa, ela não vai ser preservada, ela não vai ficar intocável porque é uma área indígena, porque ela está sendo tocada em outra área do lado de fora. Agora, temos que observar que a água é um ser vivo, tem toda uma capacidade de assimilação, tem toda uma capacidade de alto depuração. Eu vejo com simpatia a questão das comunidades indígenas para dar um quesito a mais para que nós tenhamos cuidados no que se age em uma bacia hidrográfica, num rio, fora daquela área indígena que esteja drenando para dentro da área indígena, até porque essa área indígena é uma questão muito especial e que nós precisaríamos tratá-la convenientemente. Então, essa questão nós precisaríamos colocar nessa ordem, que é proteção das comunidades, porque já tem proteção das comunidades aquáticas, nós vamos botar como proteção dos ambientes aquáticos em terras indígenas e na classe um, no sentido de dar um maior destaque a esse uso que é a existência de comunidades indígenas.

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Sr. Presidente e Srs. Conselheiros, a emenda inicial que incluiu as terras indígenas na classe especial foi do Planeta Verde e nós fomos, depois, convencidos de que seria melhor a inclusão das águas que cruzam as terras indígenas na classe um, pelos argumentos que já foram trazidos aqui. É verdade que a opinião da Dra. Gisela pesa muito pela sua experiência, pelo seu conhecimento, mas creio que é melhor nós sairmos daqui com algo que protege minimamente as comunidades indígenas do que simplesmente ficarmos com o estado atual onde a resolução 020 não diz uma palavra sobre essas populações que dependem diretamente da água não apenas para o seu consumo como água, mas também para uma série de serviços ecológicos que essa água presta. Então, o Planeta Verde queria defender a proposta de composição de ficar na classe um e, evidentemente, nada impede que com a aplicação desta resolução nós venhamos, mais adiante, a alterar e passar para classe especial, mas já será um grande avanço porque pela primeira vez nós estaremos aqui prevendo expressamente a tutela desses sujeitos vulneráveis.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA

Consulto, Dr. Herman, se a sua formulação inclui o termo proteção ou preservação?

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Preservação, porque veja, na medida em que nós tiramos da classe especial, que pelo menos venhamos a manter preservação, embora, tecnicamente, as observações do Conselheiro Roberto sejam apropriadas porque na classe especial é preservação, na outra seria conservação. Mas, nesse caso específico, das populações indígenas, nós vamos prejudicar um pouco a técnica, ou a sistemática do texto normativo exatamente porque nós tiramos daquilo que era classe especial e passamos para a classe um. Então, a proposta é manter preservação e manter como classe um.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
A mesa consulta se alguém no Plenário mantém a idéia de que esse item seja transferido para classe especial. Não havendo, então, nós temos esse item dentro da classe um, e nós temos uma divergência sobre qual o termo a ser usado, se é “preservação” ou “proteção”. Nós vamos votar. Então, a proposta um é de que se mantenha o termo “preservação” e a proposta dois é de que se use o termo “proteção”. Nós estamos em regime de votação, é sobre esse item, nós não vamos abrir mais defesas. Então, nós vamos votar. Os Conselheiros que votam na proposta um, termo “preservação”, por favor, levantem seus crachás. Obrigado. Os Conselheiros que votam na proposta dois, termo “proteção”, por favor, levantem seus crachás. Obrigado. Abstenções? A mesa tem dúvida, nós vamos refazer a votação. A proposta um é “preservação”, a proposta dois é “proteção”. Solicito a atenção dos Conselheiros. Aparentemente nós tivemos Conselheiros que não votaram nesse item. Os Conselheiros que votam na proposta um, “preservação”, por favor, levantem seus crachás. Obrigado. Os Conselheiros que votam na proposta dois, “proteção”. Obrigado. Abstenções? Entendemos que foi vitoriosa a proposta dois, “proteção”. Passamos ao próximo item. Proposta da comunidade científica que nós entendemos está superada que inclui um novo inciso falando, “atividade de pesca desde que praticada sem uso de embarcações motorizadas”. Está prejudicada essa matéria. Depois, nós temos, embaixo, onde fala só pesca, genericamente. Nós temos, então, agora, duas propostas, uma que inclui “pesca e aqüicultura” e outra que inclui somente “pesca”. Comando da Marinha inclui “pesca e aqüicultura”. CNC inclui “atividades de pesca”. Vamos começar pela pesca. Consulto se temos alguém no Plenário que diverge da inclusão da “atividade de pesca” nessa classe?

Roberto Monteiro - Membro Honorário
Sr. Presidente, já foi votado aqui um parágrafo aonde define que não há nenhum impedimento da utilização de águas de melhor qualidade em usos menos exigentes. A filosofia da nossa resolução é ter os quesitos mínimos de qualidade para atender ao uso. Os quesitos mínimos de qualidade para atender ao uso de pesca são aqueles referidos na classe dois. Se estão na classe dois, não há impedimento da pesca ser realizada na um e na especial, desde que ela não crie impactos a essas classes de água. Portanto, não há necessidade de inclusão da pesca na classe um, haja vista que ela já está colocada na classe dois. Na classe dois está colocado “aqüicultura e atividade de pesca”. Dentro desse pressuposto, não tem a menor necessidade, em função do parágrafo citado, de fazer essa inclusão na classe um.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Em relação à pesca, não temos controvérsia? Consulto se o mesmo se aplica à aqüicultura? Então, esses dois incisos não seriam incluídos porque eles estão automaticamente permitidos em função dessa formulação defendida pelo Dr. Roberto, OK? Então, esse assunto está superado um função da redação anterior. Agora, nós vamos passar à classe dois. Nós temos uma emenda, que é uma proposta de Minas Gerais de exclusão da alínea E que fala em dessendentação de animais. Governo de Minas tem a palavra.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
A nossa proposta na verdade é conjugada com a próxima porque nós estamos propondo que permaneça como é hoje. Hoje esse uso, dessedentação de animais, é classe três e isso, na proposta em discussão, veio para classe dois. Nós não vimos nenhuma justificativa para isso sair da classe três e vir para a classe dois. Conversando com algumas pessoas do grupo me disseram: “Ah, porque alguém propôs e disse que granja, aves, precisa de uma água melhor”. Ora, granja é abastecimento industrial, não é dessedentação de animais. Nós achamos, pela mesma questão que Roberto justificou aqui, que para a dessedentação de animais, os parâmetros da água classe três atendem perfeitamente. Colocar isso como uso na classe dois, para estados com a pecuária muito extensiva, como é o caso de Minas Gerais, seria uma coisa completamente fora da realidade. Por isso nós temos a proposta de manter isso na classe três, conforme é a resolução CONAMA 20/86 atual.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
OK. Consulto se temos alguma posição divergente dessa apresentada por Minas Gerais de exclusão dessa alínea? Não havendo divergência, fica acolhida a proposta de Minas Gerais de exclusão da alínea E. E a próxima proposta, na classe três, apresentada pelo Comando da Marinha onde se refere na alínea C, a pesca amadora, a proposta do Comando da Marinha é que se tire o termo “amadora” e se deixe “pesca”.

Roberto Monteiro - Membro Honorário
Sr. Presidente, aí tem que se dar um esclarecimento. Os requisitos da pesca e entendido a pesca comercial, só poderemos, pelos valores colocados na classe dois, garantir uma sanidade de peixes até a classe dois. Na classe três, os valores adotados são valores de toxidade aguda, ou seja, pré-morte de peixe. Então, não dá para se querer fazer pesca, genericamente, na classe três, dá para se fazer pesca amadora porque é uma pesca esporádica, consumo mínimo, não visa a população, a massa de uma forma geral. Então, é necessário ficar limitado à pesca amadora porque é uma pesca esportiva, muitos vão pescar nem para levar peixe, ou às vezes leva um peixinho para fritar na beira do barranco. Então, não dá para se colocar pesca, pesca pressupõe pesca industrial, pesca comercial, pesca em larga escala e, nessa água, não tem condição, nessa água não dá para se garantir que o tecido de peixe não vai estar contaminado com substâncias tóxicas.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Passo a palavra ao Comando da Marinha para sustentação da sua proposição. Já recolhi a inscrição de São Paulo.

Antônio Moreira - Comando da Marinha
À luz dos motivos apresentados anteriormente, eu passo a palavra ao representante da SEAP, o Dr. Marcelo Sampaio.

Marcelo Sampaio – SEAP

Sr. Presidente, Srs. Conselheiros, a respeito da retirada do termo “amadora”, meu amigo Roberto Monteiro eu sei que é um pescador amador, o que nós estamos querendo dizer, Roberto, é o seguinte, obviamente, se pode a pesca amadora, você imagina à frente de um rio ou de um reservatório, você está lá efetivando sua pesca amadora, no seu barco no final de semana e o pescador de subsistência não poder fazer o mesmo, ele não pode capturar. O pescador amador, tomando um "uisquizinho" na beira do rio pode. O que a gente está colocando aqui, Roberto, é que essa resolução não tem por fim garantir a sanidade do peixe como produto, para isso existem normas do Ministério da Agricultura e normas da própria Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca. Em relação à possibilidade de se efetivar a pesca ou mesmo aqüicultura e, através de métodos de depuração, a gente poder estar utilizando esse pescado, essa é uma questão, é uma questão de sanidade. Ora, se não pode a pesca de subsistência, obviamente não pode a pesca amadora. Ou não pode nenhuma pesca ou pode a pesca amadora e pode a pesca de subsistência ou mesmo a pesca comercial desde que os parâmetros de sanidade do pescado sejam observados. E aí são os parâmetros do Ministério da Agricultura, estabelecidos em instruções normativas do Ministério da Agricultura.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto, São Paulo, se é defesa de proposta? É defesa de proposta? Para manter pesca amadora. Consulto o Conselheiro Rodrigo se é a mesma? Então, nós vamos passar a uma última defesa, de São Paulo, de manutenção do texto original e, depois, passamos à votação.

Gisela – São Paulo

De novo é o mesmo problema, os parâmetros que foram definidos para classe três não prevêem atividades de pesca em geral, apenas pesca amadora. Aqui é uma questão de qualidade de água para o crescimento dos organismos e também para o consumo dos organismos, tanto é verdade que legislamos na classe um, para pesca de subsistência, os valores de qualidade de água para que as pessoas possam consumir isso com segurança e o que vale aqui é a questão toxicológica. Quanto mais você come, mais está exposto. Numa atividade de pesca de subsistência você come aquilo todos os dias. Numa atividade de pesca industrial os consumidores não consomem todos os dias o peixe. E, na atividade de pesca amadora, é eventual esse consumo. Então, a qualidade da água, definida nas classes um, naquele caso especial para subsistência, na classe um para atividades de pesca em geral e para pesca amadora são diferentes. Portanto, não é possível retirar do texto o nome “amadora” porque foi diretamente relacionado à qualidade de água da classe três. Isso tem uma implicação maior ainda se a gente pensa na classe salobra e na salina porque justamente uma das únicas diferenciações da classe um, salina, para a classe dois, que é um uso menos exigente, é a pesca amadora. Então, é possível, numa classe dois, salina ou solobra, você eventualmente fazer uma pesca para sua diversão, mas a qualidade da água não garante a qualidade do pescado que está sendo produzido ali. É uma questão de qualidade de água, não é qualidade de carne de peixe, não é disso que nós estamos tratando. Nós aqui estamos legislando a qualidade de água que vai ter um peixe dentro e essa qualidade precisa ser mínima e isso é legislado em diversos países do mundo, além da questão da carne. E é muito importante a gente notar também o seguinte, a quantidade que você consome de peixe em relação à saúde, os níveis de contaminação estão relacionados com a quantidade de poluentes, se você come uma vez no mês, você pode comer um peixe contaminado com PCB, por exemplo, em um determinado nível. Isso não vale para atividade de subsistência. Portanto, os parâmetros foram cuidadosamente colocados em função do tipo de pesca. Então, se a gente generalizar por tipo de pesca, isso não é possível ocorrer na classe três porque os parâmetros não garantem essa atividade em geral.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Obrigado, nós vamos passar à votação. A proposta um é pesca amadora, a proposta dois, apresentada pelo Comando da Marinha, exclusivamente pesca, defendida aqui pela SEAP. Os Conselheiros que votam na proposta um, manutenção do texto original, por favor, levantem seus crachás. Obrigado. Os Conselheiros que votam na proposta dois. Obrigado. Abstenções? Então, foi mantido o texto original. Agora nós vamos passar a uma proposta do Governo do Estado de Minas Gerais que inclui um novo inciso referente à dessedentação de animais em função da exclusão na classe dois, trazendo para classe três. A mesa entende que não é necessária a defesa porque ela já foi feita no item anterior. Para esclarecimento, Conselheiro Rodrigo.

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA
Gostaria de passar a palavra à representante Gina do IBAMA.

Gina Debert – IBAMA

Eu faço o mesmo alerta que a Dra. Gisela fez. Quando as tabelas foram concebidas, os padrões de qualidade da água foram definidos na classe três sendo incompatíveis para o uso de dessedentação de animais. Então, não há compatibilidade da tabela, da classe três com o uso de dessedentação de animais. Inclusive, alguns parâmetros, sito aqui o exemplo das cianobactérias potencialmente tóxicas, que podem produzir cianotoxinas, poderiam estar na classe três levando até à morte de alguns animais, caso houvesse a dessedetação na classe três.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Minas Gerais tem a palavra.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Primeiro, só por uma questão de ordem, quero dizer que essa matéria já está vencida, já está votada. Segundo, que eu discordo do que foi dito aqui. A dessedentação de animais já era para a classe três e os parâmetros que nós tínhamos na classe três pouco se alteraram. Eu discordo, além do mais é matéria vencida, quer dizer, de ter saído já da classe dois. Ou fica agora na classe três ou fica na quatro ou não fica em nenhuma.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Bem, nós temos aqui, na verdade, uma divergência, uma vez que não recolhi proposta de reabertura da discussão referente à classe dois. A proposta de Minas na classe dois foi aprovada por unanimidade. Então, consulto aqui a proposta é de exclusão da dessedentação de animais na classe três? Não, Minas está propondo inclusão, mas foi contestada e eu estou perguntando a quem contestou se a proposta de quem contestou é excluir daqui?

Gina Debert – IBAMA

Eu só fiz a consideração que existem parâmetros na tabela da classe três incompatíveis com o uso de dessedentação, por exemplo, densidade de cianobactérias. Seria um parâmetro que, caso permaneça o uso dessendentação de animais na classe três, ele precisaria ser revisto, mais rigoroso, alguns outros talvez.

Roberto Monteiro - Membro Honorário
Quando nós fizemos, efetivamente, nós estávamos preocupados com dessedentação de animais, mas eu devo confessar que as colocações com relação a dessedentação não eram essas extensivas, eram mesmo aviculturas, criadouros e tudo mais de animais. Portanto, eu fiquei sensível à colocação do José Cláudio quando ele diz que um aviário, na verdade, não é dessedentação de animais, é uma produção agroindustrial. Portanto, deve ser tratado como uma indústria. E, se houver necessidade de pré-tratamento da água que será fornecido aos pintos e frangos, será feito. Agora, o que ele coloca dessedentação extensiva, essa já estava antes e não tinha problema nenhum. Eu lembro que quando nós preocupamos com dessedentação de animais, foi na questão dos grandes aviários, dos grandes criatórios de porcos, Paraná e tudo mais que poderia ter, com o advento de uma série de epidemias, de vaca-louca, gripe do frango e essa coisa toda, nós tivemos esse tipo de preocupação. Mas a bem da verdade isso estava na classe três e pode ser continuado na classe três, desde que fique muito claro que não está incluído aí o abastecimento agroindustrial de grandes aviários e grandes criatórios.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Então, a proposta é que se inclua esse novo inciso, “dessedentação de animais”, na classe três. Temos acordo? Então, está aprovado. Agora, nós vamos à seção dois que dispõe sobre as águas salinas, classificação das águas salinas. A proposta do Dr. Roberto Monteiro é de que se retire, em relação ao texto original que fala em preservação...

Roberto Monteiro - Membro Honorário
Eu acho que essa matéria pode ser tratada similarmente à outra, isso já foi superado, a decisão política já foi tomada, as terras indígenas saiam da classe especial e eu acho que isso se rebate nas outras, bem como a questão de preservação e conservação, já foi também discutida. Eu acho que economizaria tempo se tivéssemos a convergência nesse processo.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
A mesa tem o mesmo entendimento. Trata-se de uma questão já superada. Na proposta do MME onde fala “preservação” ou “conservação”, a mesa também entende que está superada pela decisão anteriormente tomada mantendo o termo “preservação”. Na proposta do Comando da Marinha, a mesa entende que está superada aplicando-se a mesma decisão já tomada pelo Plenário em relação à pesca amadora. E passamos à seção três, das águas salobras. Na proposta do Dr. Roberto, onde fala em terras indígenas, está superada pela decisão anterior tomada. Na proposta relativa à “preservação” ou “conservação”, está superada pela decisão tomada anteriormente. Na proposta do Comando da Marinha, está superada e nós temos aqui a inclusão de um novo item que é aqüicultura, que teria coerência com a decisão anterior, incluindo-se o item aqüicultura. Então, vamos apreciar... Então, nós vamos apreciar a proposta de inclusão do Comando da Marinha que fala sobre aqüicultura. Passo ao proponente para a sua justificativa.

Antônio Moreira - Comando da Marinha
Passo a palavra ao Dr. Marcelo da SEAP.

Marcelo Sampaio – SEAP

Sr. Presidente, senhores Conselheiros, a inclusão da aqüicultura nessa classe visa destacar que a atividade de aqüicultura não se dá apenas para consumo humano. Nós temos atividades de aqüicultura voltadas, por exemplo, para tratamento da água, como eu vou exemplificar aqui, a questão do projeto do Fernando Starlin que nós estamos implementando aqui no lago Paranoá em Brasília com a carpa prateada que é uma espécie fitoplantófaga e também a utilização da aqüicultura com organismos filtradores para a utilização em tratamento de água também. De outra forma, essas espécies que podem ser cultivadas em ambientes mais degradados, elas podem passar por processos de depuração. Então, quando nós estivermos falando, volto a lembrar, quando nós estivermos falando do produto, o pescado, se a preocupação é o pescado, o pescado irá, obviamente, obedecer às questões de sanidade previstas pelas normas sanidade do Ministério da Agricultura. Lembro que no item anterior nós aprovamos um contra-senso onde o boi pode beber a água e pode servir para consumo humano e o peixe não pode ser utilizado para consumo humano. Então, vamos ficar atentos a essa questão. Obrigado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
São Paulo.

Gisela – São Paulo
Quando foram citados os parâmetros para aqüicultura se pensou no consumo humano. Portanto, todos os parâmetros, especialmente de colimetria, foram cuidadosamente escolhidos neste caso para a classe correspondente. Se é uma aqüicultura diferente desta, simplesmente tem que estar explicitado que tipo de aqüicultura é esta, como o nosso colega colocou. Nós não podemos deixar aqüicultura porque nós estamos dizendo que uma classe dessa classe dois que a gente pressupôs só para pesca amadora aqui e contato secundário possa se produzir algum organismo para consumo ou não, mesmo porque eu nem sei se eles vão conseguir sobreviver numa água com essa qualidade. Ela só prevê toxidade aguda nessas águas classe dois, salina e salobra, e classe três. Então, dificilmente, só organismos altamente resistentes. Portanto, se há necessidade de se incluir alguma coisa nesta classe, isso precisa ser explicitado, que tipo de aqüicultura será essa e quais os parâmetros mínimos necessários para que a gente possa adequar à classe dois e classe três. Eu insisto, novamente, não é possível se colocar uso sem refletir em parâmetros, isso não faz nenhum sentido nessa legislação. Ela foi feita, o tempo todo, os usos, pelos usos mais restritivos. Então, fica muito incongruente, de repente, aqüicultura, não tem nenhuma proteção, todo o cuidado que foi tomado, inclusive com as amostras, vocês podem ver nos parâmetros para coliformes, os cuidados específicos feitos por projetos de aqüicultura, inclusive em água marinha, que foram definidos os valores e, de repente, esses valores não têm mais nenhum sentido porque, a partir do momento que eu estiver na classe três, eu posso fazer qualquer aqüicultura na classe três. Eu acho extremamente perigoso, em questão de saúde humana, não estou dizendo só com compostos tóxicos, estou dizendo com contaminação bacteriana, vocês bem sabem os problemas que isso gera num local praiano, você comendo aqueles moluscos e ficando doente. Então, isso é um problema muito mais sério, no meu ponto de vista. Portanto, se é uma aqüicultura diferente, ela tem que ser explicitada e os parâmetros deverão ser devidamente colocados. Não pode ser sem esse casamento com os parâmetros.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto a SEAP se quer manter a proposta como está ou se quer discriminar para esses fins diferenciados?

Marcelo Sampaio – SEAP

Nós poderíamos estar especificando sim que tipo de aqüicultura é que nós estamos prevendo para esse tipo de classe. Aí eu solicitaria algum tempo, se possível, e depois a gente retornaria para apresentar uma proposta por escrito. Seria, obviamente, uma aqüicultura voltada para esses projetos que nós estamos desenvolvendo com o tratamento de efluentes, são organismos extremamente resistentes, como eu falei, todo pescado obviamente terá que obedecer. Então, essa questão que você está colocando do consumo, do consumo humano, eu ressalto que todo pescado terá que obedecer às normas de sanidade. Nós estamos falando de padrões de qualidade de água, e eu estou falando que esses usos restritivos, esses usos serão observados, obviamente, em função do padrão de qualidade da água. Então, a gente vai pedir algum tempo para estar especificando o tipo de aqüicultura e colocando para vocês.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Então, a proposta da SEAP é que nós passemos adiante até a elaboração de uma formulação sobre isso e voltaríamos a esse tema. OK, assim que tivermos a formulação, peço que encaminhe à mesa para que nós todos possamos apreciar. Agora nós vamos passar ao capítulo três, “As condições e Padrões da Qualidade das Águas”. Nós temos aqui uma observação de caráter geral apresentada pelo Dr. Roberto Monteiro que eu vou pedir que seja apresentada pelo coordenador da Comissão de Sistematização.

Gustavo Trindade – Relator da Comissão de Sistematização sobre Resolução 020
A proposta apresentada pelo Conselheiro Roberto Monteiro sugere que nós começamos esse artigo, me ajuda Roberto, pelo artigo 24 que trataria... Não, qual? Isso, então, que o bloco tratado aqui, toda a sessão dois deveria ser.., primeiro trataríamos das tabelas, após as tabelas inseriríamos as disposições colocadas como disposições gerais nesse tema. Então, é uma proposta formal de deslocamento do texto.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Passo para a justificativa o Dr. Roberto. 

Roberto Monteiro - Membro Honorário
Sr. Presidente, todos esses anos de trabalho o usual tem sido sempre, em todas as normas, que nós, primeiro, na norma, tenhamos os pontos mais importantes, os pontos relevantes da norma e após esses pontos de destaques mais relevantes teríamos as questões gerais. Então, é por isso que colocamos aqui que nós deveríamos colocar antes o artigo 14 que fala efetivamente das Águas Doces dando a elas os padrões, padrões e parâmetros de condições e só após virmos com as regras gerais. Porque o mais importante efetivamente é a categorização dos requisitos das classes de qualidade. E após, então, iríamos para as regras gerais, só para efeito de técnicas legislativas. Eu peço até socorro aí ao nosso consultor jurídico com relação a esse tópico exatamente por achar que devemos colocar à frente as coisas mais importantes. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Então a proposta do Dr. Roberto é que a sessão, as sessões dois, três e quarto sejam apreciadas antes da sessão um. É isso Dr. Roberto? Dr. Herman Benjamim tem a palavra. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Sr. Presidente e Senhores Conselheiros, o Planeta Verde gostaria de defender a redação da Câmara Técnica de Controle Ambiental e de Assuntos Jurídicos e o argumento é técnico, nós temos uma Lei Complementar que cuida da técnica legislativa. Esta Lei Complementar se aplica desde as Leis Complementares, Leis Ordinárias, Decretos, Portarias e Resoluções. E a Lei é muito clara, os dispositivos gerais devem anteceder os dispositivos especiais e numa Lei não há dispositivos mais importantes ou menos importantes, tudo é importante especialmente se a Lei é um sistema, o que há são dispositivos mais gerais e dispositivos especiais. Há vários advogados aqui e o nosso Consultor Geral, as Secretarias de Meio Ambiente tanto dos Estados como dos Municípios trouxeram seus Consultores Jurídicos e eu peço auxilio, peço água a eles neste tema. 

Dr. Augusto Horta – Assessor Jurídico da Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Minas Gerais

Boa tarde a todos. Eu acompanho integralmente o professor Antônio Herman e existem inúmeras Leis, o Código Penal, Código Civil em que as disposições gerais antecedem às especiais, eu acredito que não haveria nenhum prejuízo de compreensão da Resolução se nós seguíssemos a técnica e a tradição. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Então, nós temos duas propostas na mesa. A proposta de manutenção do ordenamento original e a proposta defendida pelo Dr. Roberto de que as seções três, quatro e cinco sejam analisadas e colocadas antes das disposições gerais. A proposta um do ordenamento original e a proposta dois é a proposta defendida pelo Dr. Roberto Monteiro. Estamos em regime de votação, os Conselheiros que defendem que nós analisemos e mantenhamos o ordenamento do original, por favor, levantem os seus crachás. Obrigado. Os Conselheiros que votam na proposta dois de alteração do ordenamento. Obrigado. Abstenções. Então, está mantido o ordenamento original, nós vamos passar agora à apreciação das disposições gerais, mas recebemos aqui a proposta da Secretaria de Aqüicultura e Pesca. Então, vamos apreciar já aquele item que ficou pendente, que é o item C do anterior, que discrimina, com o seguinte texto: “aqüicultura não destinada ao consumo humano”. Consulto se temos acordo em relação a essa redação? Havendo acordo, então, está aprovada essa formulação, “aqüicultura não destinada ao consumo humano”. Não temos acordo? Só peço a atenção, no caso de dúvida, por exemplo, levantem o crachá e diga: vamos precisar de um minuto, temos dúvida porque senão eu encaminho aqui como consenso e não é consenso. São Paulo tem a palavra. 

Regis Neto - Governo do Estado de São Paulo

Representando o Governo do Estado de São Paulo. Primeiro, eu acho que aqüicultura para não consumo humano é uma coisa complicada de se estabelecer o que é isso, realmente, porque a pessoa vai ficar em dúvida, mas o pior de tudo isso é que eu quero saber quais... Eu gostaria de saber, a gentileza, de quais são os parâmetros que agora vão vigorar para que essa atividade realmente seja propícia, seja conveniente para essa classe, quais os parâmetros? Nós vamos mudar alguma coisa? Vai manter todos os parâmetros da forma que estão ? Nós garantimos isso? Não sei. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
SEAP quer fazer o uso da palavra? Então, nós vamos votar. A proposta um é a proposta de incluir como inciso “aqüicultura não destinada ao consumo humano”. A proposta dois é não incluir. Os Conselheiros que votam na proposta um de inclusão de inciso, “aqüicultura não destinada ao consumo humano”, por favor levantem os seus crachás. Obrigado. Os Conselheiros que são a favor de não incluir esse item. Obrigado. Abstenções. Obrigado. Então, o item foi rejeitado. Nós vamos, então, passar agora a apreciação das disposições gerais e passo para a condução o Dr. Nilo por alguns minutos. 

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA 

Artigo sétimo, proposta da Agência Nacional de Águas – ANA, a proposta original do artigo sétimo, o texto original diz: “os padrões de qualidade das águas estabelecidos nesta Resolução estabelecem limites individuais para cada substância”. A proposta da ANA: “os padrões de qualidade das águas determinados nesta Resolução estabelecem limites individuais para cada substância em cada classe”. A alteração aqui é apenas “determinados” e “em cada classe”. A ANA, por favor, Conselheiro Maurício vai esclarecer a proposta da ANA

Maurício Andrés Ribeiro - ANA
É apenas uma melhoria de redação, fica mais precisa essa redação definindo que é “em cada classe” e também evita “padrões estabelecidos” e “estabelecem”. Então, é uma questão de redação.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
E “em cada classe” ao final?

Maurício Andrés Ribeiro - ANA
E “em cada classe” sim, para ficar mais precisa a idéia. 

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Sim, compreendido. Nós temos outra proposta de redação para este mesmo artigo. Ah, não, esse é só para o parágrafo, está certo. Eu pergunto se alguém no plenário se opõe a essa Emenda da ANA? Podemos considerar aprovada? Então, está aprovada o artigo sétimo na redação proposta pela ANA. Passamos, então, ao parágrafo único com a proposta de exclusão do parágrafo único feita pela CNI. Eu pergunto se a representante do CNI vai esclarecer? 

Anícia Pio – Setor Industrial
Quando a gente faz a leitura deste parágrafo, nós ficamos um pouco em dúvida na verdade porque tem o parágrafo quarto do artigo oitavo que trata da mesma matéria, e daí diz que se houver essas eventuais interações você vai ter que fazer ensaios. Então, me parece que a colocação desse parágrafo sob o caput do artigo sétimo gera um pouco de conflito, gera um pouco de confusão. Então, a gente está propondo a exclusão disso, em primeiro lugar, por esse motivo. O segundo motivo é que quando você diz que “essas interações não podem causar efeitos letais, alterações de comportamento, reprodução ou fisiologia da vida, bem como restringir os usos preponderantes previstos”, você está exigindo as duas condições e na classe 4 você não pode cumprir essas duas condições. Então, o bem como exige a duplicidade de atendimento e isso não é possível na classe 4 e por isso a gente está pedindo a exclusão. 

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Conselheiro Herman encaminhamento contrariamente à proposta? Pela manutenção do texto? 

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
As observações da CNI são relevantes, mas acho que nós precisamos é aperfeiçoar o texto e não retirar o texto, porque se é verdade que as observações da Conselheira no que se refere a classe 4 podem até se verificar, mas no que tange à classe especial, à classe um, à classe dois e à classe três? Então, nós retiramos o parágrafo inteiro para resolver um problema da classe quatro e prejudicamos as outras quatro classes. Então, quer me parecer que não há incompatibilidade entre o artigo sétimo parágrafo único e o artigo oito parágrafo quarto, o que eu proporia é que nós tentássemos compatibilizar, ou melhor dizendo, dar uma melhor redação aos dispositivos e não simplesmente excluir. É bom ressaltar que essa Resolução ela está de tal modo amarrada, ela foi tão discutida que a remoção de um dispositivo inteiro pode fazer com que o conjunto mosaico inteiro também desmorone. Então, vamos ter muita cautela com a remoção integral de dispositivo e de parágrafo como neste caso. Então, sinceramente, Sr. Presidente, acho que são pertinentes as observações do setor produtivo, mas não justificam a retirada do dispositivo como um todo, porque nós deixamos ao desamparo a classe especial, a classe um, dois e três. 

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Eu pergunto à representante da CNI se é possível um acordo que altere o texto? 

Anícia Pio – Setor Industrial
Não, absolutamente, pelo contrário. Eu só acho que a gente poderia rever isso em conjunto no artigo oitavo e não no artigo sétimo. A gente tentaria uma redação, digamos assim, conjunta com o parágrafo quarto do oitavo. 

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA
O problema de se trabalhar em conjunto com o parágrafo quarto do artigo oitavo é que o parágrafo quarto do artigo oitavo fala sobre as substâncias não listadas nesta Resolução, o escopo do parágrafo quarto é diferente. No caso do parágrafo quarto é mais específico para os não listados, tanto que são colocados outros tipos de ensaios, como os eco-toxicológicos, toxicológicos e outros métodos cientificamente reconhecidos.

Anícia Pio – Setor Industrial
Tentar um consenso aqui. Será que a gente não poderia transformar este parágrafo até num artigo e aí o parágrafo quarto do artigo oitavo virar um parágrafo desse novo artigo.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Olha, vamos ouvir. Tem duas inscrições ali, Dilda, Conselheiro Dilda do Rio Grande do Sul. 

Cláudio Dilda - FEPAM

Cláudio Dilda, Conselheiro representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul. Faço eco às observações que o Conselheiro Herman Benjamim acaba de fazer aqui, lembrando que se nós formos verificar a elaboração do parágrafo quarto ele se refere à investigação e a métodos de investigação no contexto aí previsto, não previsto, perdão. Então, nesse sentido nós propugnamos a manutenção, se houver necessidade de relocar alguma vírgula, para que o sentido seja melhor, que se faça, mas defendemos a manutenção da redação original.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Conselheiro José Cláudio. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais 

Só complementando o que o Dilda falou. Nós temos que lembrar que o artigo sétimo, o caput ele está se referindo a limites para cada substância e no oitavo o monitoramento e a investigação, então, são duas coisas distintas, ainda que possam parecer que é a mesma coisa, mas temos que ir ao caput e devem permanecer separados. Eu acho que a Conselheira do CNI tem razão quando ela fala da classe quatro, mas é só acertar a redação aí, excluindo a classe quatro.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
A mesa pergunta à representante da CNI se é possível encontrar uma redação que atenda à preocupação da CNI, mas que não implique em exclusão ou se nós vamos para votação de exclusão e manutenção. 

Anícia Pio – Setor Industrial
Eu acho que a gente pode tentar uma redação que atenda. Daria um tempinho? 

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Então, a mesa vai aguardar alguns minutos, enquanto vocês procuram uma redação e passamos à próxima Emenda, correto? A Emenda da ANA referente ao artigo oitavo que propõe a exclusão do artigo e seus parágrafos. Representante da ANA, Conselheiro Maurício para justificar. 

Maurício Andrés Ribeiro - ANA
Bom, a justificativa para essa proposta dessa Emenda não é quanto ao mérito desse artigo, não existe nenhuma objeção quanto ao mérito do artigo, mas esse artigo estabelece responsabilidades e cria novas obrigações ao poder público sem prever recursos correspondentes e isso não caberia a uma Resolução, mas à Lei. Não é efetivo uma Resolução dizer o que o poder público deve fazer e criar obrigações sem preocupação quanto à origem dos recursos necessários e à indicação da respectiva receita para implementar. Essa foi a motivação, a justificativa da ANA para a exclusão desse artigo e seus parágrafos. Bom, depois de feita essa proposta nós conversamos com vários outros Conselheiros e formulamos uma alternativa mais ligth, vamos dizer assim, e que pudesse preservar todos os parágrafos desse artigo com uma ligeira alteração no caput. Eu perguntaria se é possível nós falarmos essa formulação nova para o caput que permitiria, então, a manutenção do artigo e dos seus parágrafos. 

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Perfeito, seria uma proposta de alteração. Então, a ANA estaria abrindo mão da emenda de exclusão para uma Emenda modificativa.

Maurício Andrés Ribeiro - ANA
Se for possível a gente poderia falar aqui agora, já temos a formulação.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Já tem a formulação? Eu peço, então, que a Beatriz.. Você já tem essa proposta de texto alternativo? Lê a proposta, se não for muito complicada... 

Maurício Andrés Ribeiro - ANA
É só, então, copiar lá e seria assim: “o conjunto de parâmetros de qualidade da água representativos dos usos da bacia deverá ser monitorado periodicamente pelos órgãos ambientais e pelos órgãos gestores de recursos hídricos ambientais e pelos órgãos gestores de recursos hídricos competentes(vírgula), no limite de suas atribuições(vírgula), dentro das limitações orçamentárias”. Então, essa seria uma nova formulação do caput que permitiria, então, manter o caput e os vários parágrafos.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
A alteração, então, se restringiria ao caput do artigo. Muito bem, então, nós temos a proposta da ANA que altera o caput e temos a proposta original do texto. Dr. Maurício, eu acredito que seja necessário apenas uma justificação breve dessa alteração no caput, como é que... Você pode esclarecer o plenário melhor sobre essa alteração, o que exatamente ela pretende. Para a gente, então, ouvir algum Conselheiro ou alguém que queira fazer uma manifestação em defesa do texto original. 

Maurício Andrés Ribeiro - ANA
Basicamente a motivação, a justificativa disso é aquilo que eu tinha mencionado como motivo da ANA ter proposto a exclusão desse artigo. É que não existia dúvidas quanto ao mérito do artigo oitavo, mas essa questão dele estabelecer responsabilidades e criar obrigações para o poder público sem prever recursos correspondentes e sem explicitar que é dentro das limitações orçamentárias e basicamente isso aí resolveria essa questão da formulação da redação do caput desse artigo. 

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Perfeito. O representante de São Paulo. 

Eduardo - Governo de São Paulo

A gente acha que tem que estar sensível à preocupação que o colega da ANA colocou. Agora a mudança do texto da forma como está não contribui, eu acho, no nosso ponto de vista, para resolver o problema e por outro lado ele coloca algumas incertezas, por exemplo, “representativos dos usos de uma bacia”, então aí eu volto para a questão de gestão de recursos hídricos, você tem a questão do Comitê de Bacia que ele pode definir parâmetros, a questão da periodicidade, da forma como está colocada, quer dizer, há várias incertezas nesse texto, o texto original como está ele está mais simples e ele está focado no quê? Para subsidiar a proposta de enquadramento, é justamente no campo das diretrizes ambientais que a gente já discutiu que cabe nessa Resolução fazer. Então, o texto é mais claro, ele está mais conciso com os parágrafos que vêm a seguir. Então, do ponto de vista da lógica dele dentro dessa Resolução, ele está mais claro e nós achamos que eles são muito mais passíveis de atingir os objetivos do que a proposta colocada. Agora, quanto à questão orçamentária do poder público aí é uma outra questão que não sei se é o mérito para discutir agora, aí é uma outra questão. Agora do ponto de vista da lógica da gestão ambiental com a gestão de recursos hídricos o texto original é mais conciso. 

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Nós vamos abrir mais um posicionamento a favor do texto original ou a favor da Emenda. O Conselheiro Rodrigo quer se manifestar a favor do texto original? Perdão, o Conselheiro Dilda já estava inscrito. Só um momento, Rodrigo. A favor do texto original?

Cláudio Dilda - FEPAM
Senhores Conselheiros, parece-nos que na utilização do termo monitorado já faz com que os órgãos públicos estejam, se lançarem mão do planejamento, com recursos previstos. E no que diz respeito ao parágrafo quarto deverão ser investigadas, ele vem ao encontro de dispositivos legais muito comuns na área de Meio Ambiente que tratam do princípio da precaução. Então, não vai ser pela motivação de existir ou não um recurso que fatalmente, pelo menos na área ambiental, tem-se que ter dotação orçamentária para o monitoramento e não discutimos aqui se o dinheiro é fácil ou não, não estou entrando nesse mérito, se está difícil, se tem ou não disponibilidade orçamentária. A questão básica é que se trata de uma atividade que nós temos que executar e que muito bem coloca, muito bem prevê no parágrafo quarto investigação vindo ao encontro, repito, do princípio da precaução para depois não ter que correr atrás do prejuízo que vai explodir normalmente, obviamente, naquele conjunto populacional que está envolvido. 

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
OK, mas nós estamos nesse momento ainda avaliando apenas a alteração proposta no caput do artigo, vamos apenas votar essa proposta da ANA.

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA
Eu acho que a proposta da ANA cria uma certa confusão. No caput do artigo oitavo a gente fala poder público e aí é o poder público que tem atribuição, é claro, para fazer o monitoramento da qualidade de água e esse é o órgão ambiental, esse não é o Órgão Gestor de Recursos Hídricos. Então, colocar que os dois são competentes, mas os limites de suas atribuições, cada um deles vai estar monitorando os recursos hídricos isso pode causar uma grande confusão, onde os Órgão Gestores de Recursos Hídricos não estão preparados com laboratórios, com equipes para realizar o monitoramento de qualidade de água, aí nós estamos dizendo sobre parâmetros de qualidade de água. É monitoramento de qualidade de água e por isso, no caso, o melhor seria que em vez de poder público fosse o órgão ambiental, mas a redação proposta pela ANA ela é confusa e outra questão é que na proposta da ANA nós estamos falando de parâmetros representativos e no artigo oitavo nós estamos falando do conjunto de parâmetros selecionados. Então, são duas situações também distintas. 

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Muito bem, nós tivemos três manifestações a favor do texto original e eu pergunto se a ANA ou se algum Conselheiro que defende a proposta da ANA quer se manifestar ainda em defesa da proposta da ANA ou se o plenário se sente ou sente a necessidade de algum esclarecimento ainda sobre esse tema ou se podemos votar. Podemos votar? Então, a proposta um como já temos feito é a proposta original do texto que mantém o caput do artigo oitavo na forma original. A proposta dois, a proposta apresentada pela ANA que altera o texto colocando “o conjunto de parâmetros de qualidade de água e representativos dos usos da bacia deverá ser monitorado periodicamente pelos órgãos ambientais e pelos Órgãos Gestores de Recursos Hídricos competentes no limite de suas atribuições dentro das limitações orçamentárias”. Essa é a proposta dois. Eu pergunto ao plenário, aqueles que votam na proposta um pelo texto original, por favor, levantem os seus votos. Obrigado. Aqueles que votam pela proposta de alteração da ANA, a proposta dois, por favor, levantar os crachás. OK. Aprovado, então, o texto original e fica mantido o texto original do artigo oitavo. Passamos agora ao parágrafo quarto do artigo oitavo. Podemos voltar, já temos um texto. Então, voltando agora à proposta da CNI do parágrafo único do artigo sétimo. A palavra com a representante da CNI.

Anícia Pio – Setor Industrial 

Acho que a gente conseguiu chegar em um consenso, que a gente poderia simplesmente acrescentar no final do parágrafo o seguinte. “Ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do artigo 34”. Para esclarecimento da platéia, o parágrafo terceiro do 34 diz que “onde não houver a presença de comunidades não se aplica o disposto neste artigo”. 

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Quem pediu esclarecimento? Conselheira, a Senhora pode explicar melhor?

Anícia Pio – Setor Industrial
Eu vou ler, acho melhor, o parágrafo terceiro.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Parágrafo terceiro do artigo? 

Anícia Pio – Setor Industrial
34. “Nos corpos d’água em que as condições e padrões de qualidade previstos nesta resolução não incluam restrições de toxicidade a organismos aquáticos não se aplicam os parágrafos anteriores”. Ou seja, não tenho como preservar se não está previsto a preservação. 

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
OK, a mesa pergunta se, primeiro, está esclarecido, o plenário se sente esclarecido sobre a proposta de alteração do parágrafo único do artigo sétimo? Alguém tem dúvida ainda sobre a proposta? Podemos votar? Alguém tem posicionamento contrário a essa proposta? Não, então, consideramos aprovada. Aprovada a proposta de parágrafo único para o artigo sétimo. Passamos, então, agora ao parágrafo quarto do artigo oitavo, proposta da Confederação Nacional da Indústria que altera o texto da proposta, o texto original diz: “as possíveis interações entre as substâncias e a presença de contaminantes não listados nesta Resolução, passíveis de causar danos aos seres vivos deverão ser investigados, utilizando-se ensaios eco-tóxicológicos, tóxicológicos ou outros métodos cientificamente reconhecidos”. Esse é o texto original, a CNI propõe que seja: “Deverão ser investigadas as eventuais interações entre substâncias, especificadas ou não nesta Resolução, que comprovadamente, por meio de estudos técnicos, reconhecidos nacional ou internacionalmente, confiram às águas características capazes de restringir os usos preponderantes previstos para cada uma das classes dos corpos de água estabelecidas.” Eu peço que a representante da CNI justifique a sua emenda.

Anícia Pio – Setor Industrial
Na verdade, como estava discutindo essas duas propostas, a gente tem uma proposta que, provavelmente, vai ser de consenso. Nós retiramos a nossa proposta e propomos uma alteração na proposta original. Ao invés de “as possíveis interações”, nós substituímos por "na hipótese de suspeita de interações” “suspeita” ou “dúvida”. E, depois muda ali, “e da presença”.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
“Interações entre as substâncias e da presença”. Está claro? O Plenário está esclarecido sobre a alteração proposta? É isso mesmo, Conselheira?

Anícia Pio – Setor Industrial

Só estamos propondo melhorar um pouco a redação: “havendo suspeita de”. Então, não é “na hipótese”, é, “havendo suspeita de”. Não? Então, volta ao parágrafo original.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
O Plenário está esclarecido sobre a proposta? Está claro? “Na hipótese de suspeita ou dúvida sobre possíveis interações entre as substâncias e da presença de contaminantes”. Está claro? É melhor a senhora vir ao microfone porque não estou conseguindo entender.

Soni Coelho – Secretaria de Meio Ambiente de São Paulo

Eu só estou fazendo uma proposta de limpar um pouco o texto, podia ser só “na hipótese de suspeita”, não precisa ficar “na hipótese de suspeita ou dúvida”. Então, só limpar um pouco mais o texto para ficar mais fácil de entender.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
O Conselheiro Roberto tinha se inscrito antes.

Roberto Monteiro - Membro Honorário
É um tanto quanto redundante botar “na hipótese de suspeita”. Poderia entrar logo, “na existência de suspeita” ou “na suspeita ou dúvida sobre possíveis interações”. Agora, o problema é o verbo lá embaixo: “deverão ser investigadas”, ficou uma coisa meio solta. Acho que está faltando alguma coisa antes desse verbo, as mesmas, ou estas, estas interações deverão ser investigadas. Tem que colocar alguma coisinha porque a frase não está boa.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Vamos ver se aí a gente chega num termo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Me desculpem os Conselheiros, mas isso está parecendo a Santa Inquisição, “na suspeita”, “na dúvida de possíveis interações”, quer dizer, a qualquer momento alguém pode levantar uma suspeita e o cara lá acha... Nós não podemos aceitar isso. Eu falo para a CNI, está pior do que estava, porque desse jeito aí qualquer um pode dizer: “Olha, tenho uma suspeita”. Isso é inquisição! Eu acho que é melhor deixar “na hipótese de eventuais interações” ou “dúvida de interações”, mas “suspeita”, “dúvida”, é um negócio muito vago. Eu acho que a redação original ainda é melhor. Ou “na hipótese de eventuais interações” porque do jeito que está, está “as possíveis interações”. Se é possíveis interações, alguém vai ter que demonstrar que há possíveis interações, então, não é suspeita, alguém tem algo de concreto para demonstrar que tem possíveis interações. Então, eu acho que é um pouco mais consistente do ponto de vista técnico do que deixar tão vago assim.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Voltamos a ter duas propostas. Texto original e o texto que propõe alteração. Pergunto se a representante da CNI mantém a proposta “na hipótese de” ou acompanha a proposta do Conselheiro José Cláudio e mantém o texto original?

Anícia Pio – Setor Industrial

Eu acho que diante de tanta polêmica, eu acho é realmente melhor deixar a proposta original. (Palmas!)
Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Então, mantém a proposta original. O próximo é o parágrafo quinto, também proposta da CNI que altera o parágrafo quinto. “Na hipótese dos estudos referidos no parágrafo anterior fazerem-se necessários em decorrência dos empreendedores identificados, as despesas da investigação correrão às suas expensas”. A CNI propõe que “Na hipótese dos estudos referidos no parágrafo anterior fazerem-se necessários em decorrência da atuação de fontes de poluição comprovadamente identificadas, as despesas da investigação correrão às suas expensas”.

Anícia Pio – Setor Industrial

Inclusive, eu queria já antecipar, nós fizemos essa sistematização em todos os parágrafos onde aparece a palavra “empreendedores”, mudar para “fontes de poluição”, porque, afinal de contas, só o empreendedor dá o sentido só da indústria, ou do empresário. Então, a gente queria deixar mais genérico.

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
O Planeta Verde não se opõe, Sr. Presidente, à ponderação da CNI, só que nesse caso específico tem que ser empreendedor mesmo, nos outros dispositivos não porque você não vai colocar às expensas das fontes, às expensas é do empreendedor. Mas aí vamos estar discutindo quem é o responsável e quem não é. Veja, não é feio. A Lei da Política Nacional do Meio Ambiente usa a expressão “empreendedor”. Eu concordo que em outros dispositivos, onde não haja a necessidade de fazer a menção expressa ao empreendedor, que fique “fontes”, mas aqui nós não podemos responsabilizar uma fonte que não é considerado sujeito de direito. O sujeito de direito é o empreendedor. Então, neste caso específico, não estou questionando a observação técnica da CNI, mas nesse caso o sujeito de direito nós precisamos dele definido aí e é o empreendedor, a não ser que venha uma outra... A expressão “o responsável” nós não utilizamos, ou procuramos não utilizar quando haja uma melhor porque “o responsável” parece que nós não temos certeza sobre quem é o responsável e vamos abrir esse debate judicial. Aqui nós estamos usando “o empreendedor” porque é necessário. Nos outros casos, vamos tirar, mas aqui eu faço um apelo para que nós, pela clareza, nós possamos manter como está.

Anícia Pio – Setor Industrial

Só queria uma dúvida, não necessariamente uma Companhia Estadual de Saneamento é um empreendedor. Então, eu fico na dúvida se isso se aplica ou não.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
É, público ou privado.

Anícia Pio – Setor Industrial

Retiro essa proposta, mas mantenho nos outros artigos.

Maria Cristina Yuan - CNI

A minha sugestão, ao invés de “empreendedores”, seria “agentes identificados”. E a minha pergunta é, no caso de não serem identificados os tais empreendedores ou agentes, não serão realizados estudos?

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
A proposta então seria alterar “empreendedores” por “agentes”. Pergunto ao Planeta Verde, Conselheiro Herman, se aceita essa alteração?

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Olha, “agente” é uma expressão utilizada em Direito Penal. Nós estamos piorando. Se estamos com vergonha da expressão “empreendedor” eu faço o apelo aos advogados, a CNI tem advogados, a Dra. Cristina é advogada, a Dra. Grace. Veja, “agente”, nós usamos essa expressão em Direito Penal, agente passivo, agente ativo, vale dizer, o bandido, o criminoso. Se queremos evitar a expressão “empreendedor”, não é melhor colocar “agente”. Eu proponho que nós utilizemos “empreendedor” neste caso porque é a expressão da lei da Política Nacional de Meio Ambiente que não é lei penal.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
O Plenário se vê esclarecido? Podemos entrar em votação? Vamos... CNI. A pergunta é: se não for identificado, se os estudos são feitos? É, a questão é que esse item só trata de empreendedor, agente ou responsável identificado.

Maria Cristina Yuan - CNI

Só ressaltar que nós acabamos de aprovar um parágrafo que diz que as possíveis interações deverão ser investigadas. Aí, no parágrafo seguinte a gente diz o seguinte, no caso da gente identificar, o empreendedor paga. Mas e no caso de não identificar? Se nós, no parágrafo anterior, dissemos que ele deve ser investigado. Isso ficou omisso.

Roberto Monteiro - Membro Honorário
A própria Dra. Cristina já deu a resposta ao problema. No caso específico de ser identificado, esse identificado vai ser responsável. No caso de não ser identificado, a União é que vai arcar, o Estado é que vai arcar no momento em que o estudo seja efetivamente necessário. Agora, só que a viúva não vai arcar com o ônus daquilo que é ocasionado, identificado de interesses privados.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Muito bem, eu pergunto se mantém a proposta, a representante da CNI, de agentes em lugar de empreendedores? Ou mantemos o texto original? Retirou a proposta. Então, está mantido o texto original. Passamos à próxima emenda, eu passo a palavra ao Secretário Executivo, Cláudio Langone.
Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
A próxima emenda, apresentada pela ANA, referente ao artigo nono que diz: “A avaliação dos valores dos parâmetros de qualidade de água de que trata essa resolução será realizada pelo Poder Público, podendo ser executado em laboratório próprio, conveniado ou contratado, que deverá adotar os procedimentos de controle de qualidade analítica necessários ao atendimento das condições exigíveis”. A proposta da ANA é de exclusão do artigo nono e seus parágrafos, que diz, o parágrafo primeiro: “Os laboratórios dos órgãos competentes deverão estruturar-se para atenderem o disposto nesta resolução”. E o parágrafo segundo: “Nos casos onde a metodologia analítica disponível for insuficiente para quantificar as concentrações dessas substâncias na água, os sedimentos e/ou biota aquática poderão ser investigados quanto à presença eventual dessas substâncias”. Nós temos aqui, primeiro, uma proposta da ANA de exclusão do artigo e seus parágrafos e, no caso de manutenção, nós temos uma proposta da CNI de alteração do parágrafo segundo. Passo a palavra à ANA para justificar a sua proposição.

Maurício Andrés Ribeiro - ANA
Também nesse caso do artigo nono, não existem objeções quanto a mérito desse artigo, mas, da mesma forma, estabelece responsabilidades, cria obrigações ao Poder Público, sem prever recursos correspondentes. Não seria efetivo uma resolução criar essa obrigação sem se preocupar quanto à origem dos recursos necessários. Então, nós fizemos essa proposta de exclusão do artigo nono por esses motivos. Agora, aqui também temos uma sugestão de alteração do caput do artigo nono e, nessa hipótese, seria mantido o artigo com seus parágrafos, mas com um caput alterado. Seria possível apresentar essa proposta? Então, a proposta de nova redação do caput do artigo nono seria assim: “A análise e avaliação dos valores dos parâmetros de qualidade de água de que trata esta resolução serão realizadas pelos órgãos gestores de recursos hídricos e órgãos ambientais, no limite de suas competências, e dentro das limitações orçamentárias, podendo ser utilizado laboratório próprio, conveniado ou contratado que deverá adotar os procedimentos de controle de qualidade analítica necessários ao atendimento das condições exigíveis”. O resto é igual ao que está no caput original. Então, essa é uma proposta de uma nova redação para o caput, baseada naquela nova... Isso aqui é o artigo nono, o que foi superado é o artigo oitavo.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Bem, nós temos a retirada da proposta de exclusão da ANA e uma proposta substitutiva em relação ao texto original. Dr. Herman com a palavra.

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Olha, eu confesso que esta zona cinzenta entre controle ambiental e Política de Recursos Hídricos está criando uma dificuldade enorme até na compreensão daquilo que é tradicional do nosso direito. O que causa uma dificuldade maior para nós é que se por um lado os órgãos do Sistema de Recursos Hídricos querem mais atribuições, mas eles não querem as atribuições como elas estavam previstas para os órgãos ambientais porque nunca nós aprovamos uma resolução no CONAMA que dissesse ”, dos seus limites orçamentários” porque vai ser muito simples para uma Assembléia Legislativa que esteja em litígio com o órgão ambiental sufocar o órgão ambiental e dizer: “Olha, o próprio CONAMA já me disse, se eu não der os recursos, vocês não estão obrigados”. E no País inteiro nós teremos câmaras municipais, teremos assembléias legislativas quiçá até o Congresso Nacional fazendo isso. Então, se a ANA e os órgãos do Sistema de Recursos Hídricos querem atribuições e são atribuições que estão previstas na própria lei, nós sabemos, mas que essas atribuições sejam assumidas com a mesma estatura que elas vêm sendo cumpridas há quase 20 anos pelo Sistema de Política Ambiental. Nós não podemos criar esses precedentes. A proposta do Dr. Maurício, com todo respeito, é manter o dispositivo como está, acho até que dá para substituir “poder público” por “órgãos ambientais”, aquela parte; não precisa dizer, não estou dizendo que eu concordo, estou falando que em tese seria até possível, mas não precisa dizer “nos limites de sua competência” porque cada órgão sabe o limite da sua competência, por isso que nós estamos aqui, e o resto não precisa. Então, com todo respeito, acho, mais uma vez, que o setor de recursos hídricos precisa trazer as responsabilidades a si, mas com as mesmas características que isto vinha sendo exercitado e vem sendo exercitado, bem ou mal, há mais de vinte anos pelo setor ambiental.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Eu estou entendendo aqui que na verdade o objetivo da ANA é que essa análise e avaliação seja restrita ao limite das competências dos órgãos, uma vez que uma parte das avaliações de qualidade podem ser feitas por exigência dos órgãos ambientais a terceiros. No caso, por exemplo, da quantidade, isso é um trabalho assumido integralmente pela União que tem uma rede quantitativa de monitoramento que custa algo em torno de 20 milhões por ano, com algo em torno de 3 mil estações. Parece que a preocupação da ANA seria de resguardar que essa competência não ficasse exclusivamente aos órgãos gestores e se deixasse essa relativização falando “no limite das competências”. Não me parece razoável que numa legislação se use o argumento das limitações orçamentárias como elemento limitador porque isso determina uma subjetividade muito grande e é a lei que determina ao Estado o que ele deve fazer e não o Estado que determina à lei o que ela deve fazer. Então, talvez nós pudéssemos ter algum tipo de confluência que resguardasse essa coisa do limite das competências e que retirasse essa idéia das limitações orçamentárias porque isto fica com um grau de indefinição muito elevado.

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Nós já usamos a expressão “poder público” exatamente para não dizer “órgão ambiental” para permitir, dentro desse diálogo das fontes, ou diálogo das competências que nós temos aqui, que haja uma atuação conjunta entre os órgãos do Sistema de Recursos Hídricos e os órgãos ambientais. Então, não foi à toa que nós usamos a expressão “poder público” e também usamos a expressão “poder público” para não entrar nos conflitos de competência verticais entre União e estados.

Roberto Monteiro - Membro Honorário
Sr. Presidente, senhores Conselheiros; a colocação que faço endossando, acompanhando a sua colocação no respeito a que limitações de dotações orçamentárias não deveria constar, agora, tem um ponto que foi colocado pelo Dr. Herman que é extremamente procedente quando se fala de poder público. Na verdade, quando se alinhava órgãos ambientais e órgãos gestores de recursos hídricos, parece que só esses fazem monitoramento, a saúde também faz, a ANVISA também faz, tem uma série de instituições que fazem monitoramento de qualidade de água, principalmente o Ministério da Saúde nos seus mananciais de abastecimento. Então, o adequado deveria ser, além de tirar os limites de dotações orçamentárias, colocar “poder público” porque efetivamente é o Poder Público que faz e não especificar dois órgãos porque vai acabar impedindo que a SABESP, uma CAESB façam. Aliás, até pouco tempo atrás, em Brasília o órgão de monitoramento de qualidade de água era a CAESB.

Cláudio Dilda – Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Eu só gostaria de resgatar que ao tratarmos de expressão semelhante no artigo oitavo nós já aprovamos a generalização como poder público. Portanto, eu acho que seria contraditório novamente nós alterarmos agora. E, um outro aspecto, eu acredito que somente ao longo do processo nós efetivamente iremos conseguir elucidar, eu digo elucidar para trabalharmos em cooperação, não na definição de limites absolutos de competências. Por quê? Assim como a água, o ar, a flora, a fauna fazem parte de um mesmo ambiente natural que deve ser tratado na sua integralidade sob pena de, ao fracionarmos, nós cometermos, obviamente, nós tomarmos decisões que, posteriormente, terão um custo maior para a revisão. Então, nesse sentido eu acredito que nós, ao longo do processo, é um processo, não resta a menor dúvida, temos que trabalhar juntos porque a ANA está integrada no Ministério do Meio Ambiente, no Rio Grande do Sul o Departamento de Recursos Hídricos, na Secretaria de Meio Ambiente. Ora, como é que vamos estabelecer rotas de conflitos tratando de algo que não tem limites? Um interfere absolutamente no outro. Mantém a redação original.

Maurício Andrés Ribeiro - ANA
Essa zona de mistura em que nós estamos da Gestão de Recursos Hídricos e Gestão Ambiental de fato traz algumas questões de entendimento das competências e atribuições. Da nossa parte não teríamos o menor problema de acatar a proposta do Dr. Langone de retirar no “dentro das limitações orçamentárias” ainda que eu gostasse de lembrar aqui que o Regimento do CONAMA, no artigo dez, no parágrafo quarto diz assim: “A resolução que representar despesa não prevista na dotação orçamentária do Ministério do Meio Ambiente, deverá indicar a respectiva fonte de receita”. Isso está no nosso regimento do CONAMA, mas ainda assim não teria problema de tirar aquela especificação ali. Essa questão do poder público e órgãos gestores de recursos hídricos, órgãos ambientais, operacionalmente, para quem está lá na ponta da linha num órgão gestor desse ou ambiental ou de recursos hídricos, é importante ficar um pouco mais especificado para poder orientar, até operacionalmente, as ações. Agora, isso é para consideração do Plenário.

Luiz Paulo Rodrigues Cunha – Governo do Rio Grande do Sul

Só queria, Presidente, que já que vai entrar em votação, que fosse resguardada a possibilidade ou então se aproveitasse agora, porque eu acho que da redação sugerida pela ANA, tem sentido, a meu juízo, a inclusão daquela expressão, “análise”, isso cabe e, ao mesmo tempo, aquela adequação ali, “podendo ser utilizado laboratório”, ao invés de como está, clareia mais a redação original. Então, ou se faz a original com esses acréscimos, se houver consenso ou que se resguarde a possibilidade de ser agregado isso.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Vamos por partes. Vamos por parte ver onde é que tem divergência e onde é que não tem. Primeiro, em relação à proposta da ANA de inclusão do termo “análise e avaliação”, consulto se tem divergência em relação a isso. Não tem divergência, então, essa parte fica acolhida. Em relação à segunda, que diz respeito a “podendo ser utilizado laboratório próprio, conveniado ou contratado”, não há divergência. Nós temos, então, agora, a ANA propõe que seja feito, nós temos o texto original que propõe “realizado pelo poder público” e a ANA que discrimina “órgãos gestores de meio ambiente e recursos hídricos”. Não temos acordo em relação a isso? Então, vamos votar. A proposta um mantém o texto original, “poder público”, a proposta dois discrimina “órgãos gestores de recursos hídricos e ambientais”. Os Conselheiros que votam na proposta um, texto original, “poder público”, por favor, levantem seus crachás. Obrigado. Conselheiro que votam na proposta dois, discriminando os órgãos gestores? Abstenções? Então, foi aprovada a proposta um. A segunda proposta da ANA aqui é onde fala “no limite de suas competências”. A mesa não depreendeu divergência em relação a isso. Estamos de acordo? Não? Tem divergência? Nós estamos avaliando, gente, nós decidimos não votar parágrafo contra parágrafo, nós estamos avaliando item a item. São cinco itens dentro dessa resolução. A ANA propõe que seja mantido no texto “no limite de suas competências”, seja incluído em relação ao texto original. Estou consultando se alguém diverge disso? Sim, mas mesmo sendo “poder público”, é “no limite de suas competências”, certo? Não, é poder público em geral, mas o poder público em geral também tem limite de competências. Existem atribuições previstas na legislação que extrapolam os limites de competência do poder público e podem ser solicitadas a terceiros. Eu estou consultando se está mantida a divergência? Então, se está mantida a divergência, nós vamos votar. A proposta um é o texto original. A proposta dois é a que inclui “no limite de suas competências”. Os Conselheiros que votam na proposta um, texto original, por favor, levantem seus crachás. Obrigado. Conselheiros que votam na proposta dois, incluindo “no limite de suas competências”. Obrigado. Abstenções? Então, está mantido o texto original. A questão relativa às limitações orçamentárias foi retirada pela ANA. Então, nós vencemos este artigo nono e foram mantidos os parágrafos, nós vamos analisar agora o parágrafo segundo, onde nós temos uma proposta alternativa da CNI. O parágrafo segundo diz: “nos casos onde a metodologia analítica disponível for insuficiente para quantificar as concentrações dessas substâncias nas águas, os sedimentos e/ou biota aquática poderão ser investigados quanto à presença eventual dessas substâncias”. A proposta alternativa da CNI diz: “nos casos onde a metodologia analítica disponível for insuficiente para quantificar as concentrações dessas substâncias nas águas, os respectivos parâmetros não deverão ser considerados para fins de enquadramento do corpo d’água”. Passo a palavra a CNI para justificar a sua proposição.

Anícia Pio – Setor Industrial
A justificativa para essa alteração é a seguinte. Quando eu tiver fazendo o enquadramento ou propondo os parâmetros para o enquadramento, se eu não consigo detectar os limites da concentração, eu não tenho condições de dizer se vou atender ou não aquela classe. Então essa é a justificativa para a gente estar propondo aqui, se a metodologia analítica não for suficiente para detectar a concentração que aquele parâmetro não seja utilizado para fins de enquadramento, mas sim para fins de comando e controle normal.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA 

Ok, consulto se é necessário defesa em relação às duas propostas, é necessário defesa? Então, nós vamos abrir uma proposta de uma defesa para manutenção do texto original e outra para proposta de alteração. José Cláudio tem a palavra. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Eu acho que nós sempre temos que, quando analisar um parágrafo, nos remeter ao caput, o caput está dizendo que a avaliação dos valores dos parâmetros pelo poder público e aí fala nos casos onde a metodologia analítica não for suficiente poderá ser investigado, porque às vezes acontece, eu não consigo ver isso na água, mas vou lá fazer a pesquisa no sedimento e encontro. Então, não está dizendo que é obrigatório, poderá ser e além do mais é o poder público. Então, eu acho que está perfeito e eu acho que não tem sentido a proposta da CNI , o Poder Público é que deverá fazer essa pesquisa. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Ok, passo a defesa da alteração. Consulto a CNI se já é suficiente, se quer fazer nova defesa. 

Anícia Pio – Setor Industrial
Para mim continua a dúvida, porque se eu não consigo detectar, quer dizer, eu posso fazer o ensaio na biota e verificar que existe a presença de uma determinada substância no material da biota, mas eu consigo com essa metodologia determinar qual é a concentração da substância para ver se ela se enquadra ou não na classe? 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto se é necessário uma nova rodada de defesa? Vamos fazer, então, uma nova defesa para manutenção do texto e outra para alteração. 

Gisela – São Paulo
Esse item já constava na Resolução 20 passada. E, na verdade, isso se aplica exatamente para os compostos que bio-acumulam e bio-magnificam, portanto, o melhor lugar para se procurar algo que bio-acumula é no peixe ou no sedimento, dificilmente você vai encontrar na água e os valores legislados são justamente muito baixos, totalmente abaixo, muitas vezes, dos limites de detecção porque você está prevenindo a acumulação. Então, nesses casos é pertinente e recomendável que você analise na biota e no sedimento e você consegue sim saber porque a gente sabe, por exemplo, uma substância, um pop por exemplo acumula 37 mil vezes no organismo, você tem um valor no organismo, você deriva o valor da água. Então, é possível e hoje qualquer País do mundo está legislando qualidade de água em função do organismo e do sedimento para legislar sobre a qualidade da água. Então isso é muito importante e desde o CONAMA 20 antigo, isso já existia e nós convivemos perfeitamente com esse parâmetro, então eu acho que é bem justificável e possível fazer essa quantificação. É possível sim enquadrar o corpo d’água.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA 

Defesa da alteração do texto? 

Anícia Pio – Setor Industrial
Então, eu retiro a proposta. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Obrigado, eu agradeço o desprendimento da Conselheira, da representação da CNI e mantemos o texto original e passamos ao ponto seguinte que é o parágrafo primeiro do artigo dez, o texto original diz: “os limites da demanda bioquímica de oxigênio estabelecidos para as Águas Doces de classes dois e três poderão ser elevados, caso o estudo da capacidade de alto depuração do corpo receptor ou outros estudos ambientais demonstrem que as concentrações mínimas de oxigênio dissolvido previstas não serão desobedecidas em nenhum ponto do mesmo, nas condições de vazão de referência”. Proposta alternativa da ANA que diz: “os limites de demanda bioquímica de oxigênio estabelecidos para as Águas Doces de classes dois e três poderão ser elevados, caso o estudo da capacidade de auto depuração do corpo receptor demonstre que as concentrações mínimas de oxigênio dissolvido previstas não serão desobedecidas, nas condições de vazão de referência, com exceção da zona de mistura”. Passo a justificativa da ANA.

Maurício Andrés Ribeiro - ANA 

A justificativa técnica para essa mudança de redação é de que no ponto de lançamento de efluentes a concentração poderia suplantar a da classe e por isso se deve acrescentar essa menção à zona de mistura. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Ok, consulto se é necessário a defesa? Não sendo necessária a defesa, nós vamos passar à votação. A proposta um é a proposta de texto original, a proposta dois é a Emenda apresentada pela Agência Nacional de Águas. Os Conselheiros que votam na proposta um, o texto original, por favor, levantem os seus crachás. Obrigado. Os Conselheiros que votam na proposta dois defendida pela ANA, por favor, levantem os seus crachás. Obrigado. Abstenções? Então, foi aprovada a proposta de Emenda apresentada pela ANA. E nós vamos agora ao parágrafo terceiro que diz: “para Águas Doces de classe um e dois, quando o nitrogênio for fator limitante para a eutrofização, o valor de nitrogênio total após a oxidação não deverá ultrapassar 1,27 miligramas por litro para ambientes lênticos e 2,18 miligramas por litro para ambientes lóticos nas condições estabelecidas pelo órgão ambiental competente”. Proposta da ANA é: “para Águas Doces de classe um e dois quando o nitrogênio for fator limitante para a eutrofização nas condições estabelecidas pelo órgão ambiental competente o valor de nitrogênio total após a oxidação não deverá ultrapassar 1, 27 miligramas por litro para ambientes lênticos e 2,18 miligramas por litro para ambientes lóticos na vazão de referência”. Passo a ANA para justificar a proposta. 

Maurício Andrés Ribeiro - ANA
A justificativa também, para essa pequena mudança de redação, é especificar que é na vazão de referência a ser definida pelo órgão gestor de recursos hídricos que essas condições têm que ser mantidas. É apenas especificar que é na vazão de referência, que é aquela definição que já foi aprovada lá atrás nas definições.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto se é necessária a defesa? Não é necessária a defesa? Vamos passar à votação, proposta um texto original e proposta dois apresentada pela ANA. Os Conselheiros que votam na proposta um, o texto original, por favor, levantem os seus crachás. Obrigado. Os Conselheiros que votam na proposta dois apresentada pela ANA, por favor, levantem os seus crachás. Obrigado. Abstenções. Foi vitoriosa a proposta dois, a Emenda da ANA. Nós passamos ao próximo item que é o parágrafo quarto que diz o seguinte: “o disposto nos parágrafos dois e três não se aplica às baías de Águas Salinas ou Salobras ou outros corpos d’água em que não seja aplicável a vazão de referência para os quais deverão ser elaborados estudos específicos sobre a dispersão e assimilação de poluentes no meio hídrico. Proposta do Dr. Roberto Monteiro é de exclusão desse parágrafo. Passo a palavra ao Dr. Roberto para sua justificativa.

Roberto Monteiro - Membro Honorário
Obrigado, Sr. Presidente. A questão é a seguinte, colocada nesse artigo fica parecendo que essa determinação abrange tão somente nitrogênio e fósforo, quando na verdade temos um texto praticamente idêntico, só que de forma mais geral, no parágrafo quarto do artigo 38, aonde diz de uma forma geral que no caso de baías ou corpos d’água onde não se aplica a vazão de referência deverão ser promovidos estudos específicos, por isso a justificativa. Se quiser permanecer aí também pode, tem um certo didatismo. Só que esse tema não se refere só a nitrogênio e fósforo, isso é para todos os parâmetros, conforme está no parágrafo quarto do artigo 38. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto se é necessário a defesa? Dr. Rodrigo está solicitando para defesa? Nós vamos, então, abrir uma defesa de manutenção e outra de exclusão. 

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA
Venho aqui defender a manutenção do texto, não acho que está causando confusão alguma, eu acho que ele esclarece a situação de não se aplicar a situações de Águas Salinas ou Salobras. Eu acho que no caso de águas Salinas e Salobras é uma exceção. E eu vejo aqui apenas um esclarecimento no ponto de vista de deixar mais clara a redação e por isso eu defendo a manutenção da redação do parágrafo quarto nesse local, conforme texto original. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Está aberto para defesa da exclusão. Dr. Roberto já procedeu a defesa? Podemos entender como procedida a defesa? Vamos passar a votação, então. A proposta um é o texto original e a proposta dois é de exclusão do texto. Os Conselheiros que votam na proposta um texto original, por favor, levantem os seus crachás. Obrigado. Conselheiros que votam na proposta dois exclusão do texto. Obrigado, abstenções. Então está mantido o texto original. O próximo é a artigo onze que diz: “no órgão ambiental competente poderá, a qualquer momento, acrescentar outras condições e padrões de qualidade para um determinado corpo d’água ou torná-los mais restritivos, tendo em vista as condições locais mediante fundamentação técnica”. Proposta apresentada pela ANA diz: “a entidade gestora de recursos hídricos competente poderá, a qualquer momento, acrescentar outras condições e padrões de qualidade mais restritivos para um determinado corpo d’água tendo em vista as condições locais. Passo a ANA para justificativa. 

Maurício Andrés Ribeiro - ANA
A justificativa para essa mudança no artigo onze é de que a responsabilidade de tornar os parâmetros mais restritivos do que os da classe devem ficar no âmbito dos órgãos gestores de recursos hídricos. Essa nova redação, então, adequaria para os órgãos competentes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, até porque os municípios não têm competência administrativa para gerenciar águas, isso é a justificativa. Agora, depois dessa formulação desse novo caput, nós conversamos com alguns outros Conselheiros e encontramos uma outra solução alternativa que seria manter o caput original, acrescentando um parágrafo a esse artigo. Eu perguntaria à Mesa se é possível formular essa segunda alternativa mantendo o caput original e apenas acrescentando um parágrafo que seria o seguinte: parágrafo único, então, desse artigo onze: ”este dispositivo não se aplica aos parâmetros já considerados nas outorgas de direito de uso da água para diluição de efluentes, determinados pelos Órgão Gestores de Recursos Hídricos Competentes”. Certo? “Esse dispositivo não se aplica aos parâmetros já considerados nas outorgas de direito do uso da água para diluição de efluentes, determinadas pelos Órgãos Gestores de Recursos Hídricos Competentes”. Então, a proposta é excluir aquela proposta original de mudança do caput mantendo o caput original e acrescentando esse parágrafo único. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto se há necessidade de defesa? Vamos passar, então, à defesa. Uma defesa para cada uma das formulações, lembrando que o proposta de exclusão do texto já não está mais na mesa. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Na verdade, apesar do Maurício ser mineiro eu trouxe uma proposta mais mineira que a dele. A nossa proposta é a seguinte. Colocar o “órgão ambiental” juntamente à “entidade gestora de recursos hídricos competente poderão a qualquer momento acrescentar outras condições padrões”. É propor que isso aí para acrescentar os novos padrões terá que ser feito em conjunto entre o órgão ambiental e a entidade gestora.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Nós temos propostas, uma nova proposta, São Paulo tem a palavra. 

Eduardo - Governo de São Paulo 

Aqui é uma área que não há zona cinzenta, aqui é uma zona bem clara, quer dizer, aqui é uma atribuição dos órgão ambientais. Então, eu acho que não há sentido em se dividir essa atribuição com órgão outorgante. As diretrizes estabelecidas nos comitês de bacias, nos planos de bacias pelo órgão ambiental, pelo órgão gestor de recurso hídricos e por todos os outros participantes, aí sim se pode estabelecer metas de enquadramento, se pode estabelecer uma série de outras questões. Agora padrões e condições, isso é atribuição do órgão ambiental. Eu acho que não tem muito sentido da forma como está colocado aí. E muito menos na questão da outorga, eu não entendi muito bem a proposta, a perspectiva de que nas outorgas, eu não sei como está colocado lá, “aplicado aos parâmetros já considerados nas outorgas”, não pode! Quer dizer, nem na outorga de lançamento, dentro da perspectiva. Aí eu volto ao discurso da ANA. Quer dizer, dentro da perspectiva de integração dos dois sistemas não é possível, daqui para frente, que se estabeleçam outorgas, outorgas de lançamento sem levar em conta as metas de qualidades, as licenças ambientais. Então, o artigo tem que ser mantido da forma como está. Isso já vem desde da 20/86 e ele mais do que se reforça da forma como está colocado aqui. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA 

CNI, por favor.

Maria Cristina Yuan - CNI
Eu acho que a proposta apresentada pelo Conselheiro José Cláudio foi integrado porque procura conciliar as atividades de competência dos órgão de meio ambiente que se refere à qualidade da água com a questão de gestão de recursos hídricos. O Conselheiro que antecedeu falou da questão de uma competência clara e realmente é clara em relação as padrões de qualidade, mas o problema é que o caput fala: “o órgão ambiental poderá a qualquer momento acrescentar outras condições e isso está intimamente ligada à questão de gestão que afeta, inclusive, a atividade dos comitês de bacia em momentos críticos de escassez de água e coisas desse tipo. Então, é super importante que isso seja feito em conjunto sim entre o órgão gestor de recursos hídricos e o órgão de meio ambiente. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Dr. Roberto Monteiro, desculpa, o Dr. Maurício Andrés tinha pedido inscrição antes. Roberto, um acerto em comum aí.

Roberto Monteiro - Membro Honorário
Obrigado Maurício. Sr. Presidente e Conselheiros, eu acho que é a hora desse nosso Conselho, bem como o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, já está sendo feito isso lá de nós tornarmos como máximo da nossa visão a questão da articulação. Eu não diria que como o José Cláudio colocou, “juntamente com”, que parece uma dependência. Eu acho que a questão mais adequada em todos esses tipos de atividades que uma atitude tomada pelo órgão ambiental tem repercussão no processo de gestão que poderá gerar até uma modificação nas quantificações de indústrias possíveis dentro da capacidade de suporte de uma bacia. Então, como são inter-dependentes, eu gostaria de ver colocado não “juntamente”, mas “em articulação com”. Então, o órgão ambiental competente em articulação com o órgão gestor de recursos hídricos fará, então, as inclusões e reduções e determinações necessárias a um bom controle ambiental e isso enaltece aos dois Conselhos a questão necessária dessa articulação. 

Maurício Andrés Ribeiro – ANA

Acho que a proposta apresentada por Minas Gerais e agora aprimorada pelo Conselheiro Roberto Monteiro atende aos propósitos da ANA, a gente retiraria a nossa proposta em função de apoiar essa segunda formulação. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Nós temos, então, uma proposta intermediária, primeiro, no corpo de artigo e depois em relação ao parágrafo, vão apreciar os dois em separado. A sugestão de confluência aqui seria de o órgão ambiental competente em articulação com o órgão gestor de recursos hídricos. Seria essa formulação.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Estou retirando a minha um função dessa. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto o plenário se há divergência em relação a essa formulação, se alguém mantém o texto original? Dr. Benjamim.

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Eu não tenho divergência. Só me preocupa com a criação pelo CONAMA de uma série de institutos novos que são desconhecidos pelo Direito. Em termos de fixação de padrões não há esta categoria articulação. Nós não temos esta possibilidade, aliás, ontem mesmo o Dr. Gustavo Trindade trouxe à luz um parecer absolutamente correto mostrando que não há fundamento legal para uma Resolução conjunta entre os dois conceitos. E esse seria o supra sumo da articulação entre os dois sistemas. E agora nós criamos a possibilidade aqui de algo novo, que é a imposição ou o estabelecimento de padrões, ou melhor, de parâmetros e padrões de forma articulada, eu nunca vi isso. E também não pode e ainda bem que Minas Gerais retirou a sua proposta. A proposta de Minas cria a figura do ato complexo, ou seja, se um não quer o ato não sai porque você dá o poder de veto há um dos órgãos. Então, penso eu e volto à redação original adotada na resolução como um todo, a expressão melhor é poder público. Se não quer detalhar, usa a expressão poder público e nós já utilizamos em outros dispositivos e aí fica claro pelo regime jurídico da Lei de Recursos Hídricos, pelo regime jurídico da Lei da Política Nacional do Meio Ambiente e pela legislação de proteção à saúde como foi lembrado aqui anteriormente, que cada órgão no âmbito das suas atribuições vai poder fazer aquilo que é da sua competência, se não for da sua competência, Mandato de Segurança. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Então, está mantida a divergência e nós vamos passar à votação. A proposta um é a manutenção do texto original “órgão ambiental competente”. A proposta dois que foi objeto de composição aqui no plenário é o “órgão ambiental...”.

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo de Santa Catarina
Gostaria que a mesa prestasse a atenção porque temos três propostas.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Nós temos três propostas. Ninguém mantém o texto original? Ok? Então, nós temos duas propostas. A proposta um diz: “o poder público poderá a qualquer momento acrescentar outras condições de padrões de qualidade”. A proposta dois fala: O órgão ambiental competente em articulação com o órgão gestor de recursos hídricos”, ou juntamente... não, “em articulação com o órgão gestor de recursos hídricos”. Então, os Conselheiros que votam na proposta um “poder público”, por favor, levantem os seus crachás. Obrigado. Os Conselheiros que votam na proposta dois “órgão ambiental competente em articulação com órgão gestor de recursos hídricos”. Obrigado. Abstenções. Então ganhou a proposta um. Agora nós teríamos a proposta de parágrafo único apresentado pela ANA. Se ela se mantém, Conselheiro Maurício, entende que ela se mantém atual e necessária? O parágrafo único tem que ser analisado ou está retirado?

Maurício Andrés Ribeiro - ANA
Está retirado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Então, nós vencemos a sessão um e vamos passar de imediato à sessão dois relativo as Águas Doces. Então, antes de nós entrarmos na avaliação das tabelas nós temos notícias de que vários Conselheiros estão dispostos a retirar Emendas apresentadas nas tabelas. E eu consulto o plenário se algum Conselheiro deseja promover a retirada de Emenda nas tabelas? A mesa consulta novamente os autores de Emendas sobre a disposição de retirada de Emendas referentes as tabelas. CNI tem a palavra. Quer utilizar agora? OK. Nós vamos aguardar 30 segundos aí. Para que a gente não paralise, consulto, o Governo de Minas mantém essa primeira Emenda e podemos analisá-la. A primeira Emenda na tabela um em relação a Fósforo Total, onde altera o entre parênteses, onde fala no texto original “ambiente intermediário, com tempo de residência entre dois e quarenta dias e tributários de ambiente lêntico”. A proposição de Minas Gerais é ambiente intermediário com tempo de residência entre dois e quarenta dias e tributários diretos de ambientes lênticos”, incluindo a palavra “diretos”. Passo a palavra ao Governo de Minas para justificativa. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Essa questão do fósforo no Estado, nós estamos discutindo há quinze anos, logo depois que foi da 20/86 porque nós não conseguimos cumprir esses parâmetros. Esses parâmetros do Fósforo que estão hoje são para ambiente lêntico. Ora, como no Estado de Minas todos os cursos d’água são tributários de ambientes lênticos intermediários, como está aqui, ou lênticos mesmo que está em represa, nós estamos propondo que isso seja apenas para os tributários diretos, porque se não é uma coisa que realmente, como diria o Ministro Magri é “incumprível”, completamente fora da nossa realidade. E, já aproveitando, estamos propondo que esse parâmetro seja para os tributados dos ambientes intermediários. É alguma coisa dentro da nossa realidade, acredito de outros estados também.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
A Mesa não recolhe divergências em relação a isso no âmbito do Plenário. Então, está aprovado, as duas emendas de Minas referentes a essa questão do fósforo. Próxima emenda em relação ao padrão pelo Ministério Público Federal. A proposta é alteração do padrão de 0,002 miligramas por litro de mercúrio pra 0.1 microgramas por litro de mercúrio. Consulto se temos alguém técnico no Plenário que possa justificar a proposição do Ministério Público Federal.

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Nós tentamos uma composição entre os vários autores de emendas na parte, digamos, mais difícil da resolução que são exatamente os padrões, especialmente difícil para quem não é da área técnica, que é advogado. No entanto, o acordo é apenas parcial e que se refere a uma nova redação ao artigo 44 que vai implicar, nos termos desse acordo que foi feito com os colegas do município, da ABENA, setor produtivo, Governo, ONGs, que não vai implicar na retirada das emendas todas, mas apenas as emendas que cuidam de padrões de emissão. Não houve acordo quanto à retirada das emendas de padrões de qualidade. Então, aqui parece que nós vamos ter que votar essas emendas de padrões de qualidade, sem prejuízo de, depois, como é da técnica regimental do nosso Conselho, promulgada a resolução, ela está aberta à modificação e qualquer setor presente aqui no CONAMA pode apresentar sugestões de alteração de qualquer ponto da resolução.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Isso significa que, em relação a essa tabela, nós vamos apreciar as emendas. Então, consulto se o Ministério Público Federal quer justificar a sua proposição de alteração.

Sheila Mayer – Ministério Público Federal

Sou técnica do Ministério Público. Atualmente, para águas salobras, na resolução em vigor, o valor de mercúrio, na classe um, é de 0,1 micrograma por litro. No processo de revisão foi sugerida a alteração do valor para 0,2 microgramas por litro. Com base no livro de Ball Garten, “Qualidade de Águas”, que é de dito que “os compostos orgânicos, mercúrios, reduzem a fotossíntese do fitoplancton a partir de concentrações superiores a 0,1 micrograma por litro”, nós solicitamos que fosse avaliada a redução pra 0,1 em todas as classes um. É isso.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
É necessário que a gente abra defesa? Vamos abrir uma defesa para cada uma das propostas, a original e a modificação.

Gisela – São Paulo
Eu acho louvável a preocupação de todos com mercúrio, todo mundo reconhece a importância desse parâmetro, porém, a nossa legislação já está muito restritiva em relação a outras. Então, eu queria só comentar com vocês que a portaria 518 daqui legitima em valor de um, eu vou falar um, aí vocês estão entendendo, 0,1. A proposta deles é 0,1. Então, vou falar na unidade que eles estão propondo, que é 0,1. A Portaria 518 legisla em um micrograma por litro. A OMS também um, a EPA, que é uma das legislações mais restritivas, legisla em dois. Depois, nós temos também o Canadá que também legisla em um. Isso para saúde humana. Então, vocês vejam que a gente já está com valores dentro do necessário. Depois, pensando em comunidades aquáticas, aí aproveito e já falo aqui das outras, para água doce, cromo é 0,77. Então, o nosso valor já está dentro do esperado. Então, nós não conseguimos ver necessidade desse composto ser mais restritivo porque nos baseamos em legislações de países que são bastante restritivos, inclusive. Existe uma outra coisa importantíssima, mercúrio é uma coisa extremamente problemática de analisar e este valor proposto de 0,1 não atinge os limites de detecção. Isso vai implicar que nós vamos ter que ir para outros locais e não à água para avaliá-lo porque é muito importante que a gente tenha valores que atinjam os limites de detecção na medida do possível. Já esse 0,2 nosso já é complexo e difícil de avaliar. O 0,1 vai ficar muito dúbio e isso vai causar, na nossa opinião, mais problema do que solução. A gente gostaria de pedir para o Ministério Público rever esse número porque eu acho que não há necessidade de tanta restrição.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto se o Ministério Público ou o outro autor quer fazer a defesa da sua proposição. Já foi defendido. Então, nós vamos passar à apreciação. Está mantida a proposta do Ministério Público Federal? Então, vamos passar à votação. A proposta um é a proposta original, 0,0002 miligramas por litro. A proposta dois, defendida pelo Ministério Público, é 0,1 micrograma por litro. Os Conselheiros que votam na proposta original, por favor, levantem seus crachás. Conselheiros que votam na proposta dois. Obrigado. Abstenções? Está mantido o padrão originalmente proposto. Nós vamos passar, agora, ao selênio total. A proposta original é 0,01 miligramas por litro e a proposta do MPF é um micrograma por litro. Passo ao Ministério Público Federal para justificativa da proposição.

Sheila Mayer – Ministério Público Federal

Na resolução atual o valor de selênio para classe três foi aumentado, de 0,01 para 0,05. Então, a nossa proposta, foram encontrados valores na legislação para o Canadá de 10 microgramas por litro para abastecimento e um 1 micrograma por litro para proteção de comunidades aquáticas. Então, baseado nesse valor do Canadá é que foi sugerido que ficasse, para classe um, 1 micrograma por litro, o valor do Canadá e na classe três, 10 microgramas por litro. A EPA, foi encontrado que ela está 5 microgramas por litro, mas que ela está fazendo a revisão do parâmetro.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Passo à defesa da proposição original. Não havendo necessidade de defesa, passamos à votação. Proposta um é a proposta do texto original. Proposta dois é a proposta trazida pelo Ministério Público Federal. Conselheiros que votam na proposta um, 0,01 miligramas por litro, levantem seus crachás. Obrigado. Os Conselheiros que votam na proposta dois, 1 micrograma por litro, trazida pelo MPF. Obrigado. Abstenções? Então, está aprovada a manutenção do padrão original. Agora, nós vamos passar ao Benzo(a)pireno. A proposta original é 0,05 microgramas por litro e a proposta trazida pelo Ministério Público Federal/ Instituto VIDÁGUA é de 0,01 microgramas por litro. Esse tema está bom no Rio Grande do Sul, viu Rodrigo, porque quando o pessoal técnico baixou lá dizendo que o churrasco do jeito que é feito lá, gera Benzo(a)pireno com o derretimento da graxa da carne, os gaúchos arquivaram essa discussão, deu uma polêmica danada e foi arquivada a preocupação com esse composto aqui.

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA
Gostaria de justificar. O Instituto Ambiental VIDÁGUA apresentou algumas emendas em algum parâmetros que foram flexibilizados. Então, nós analisamos a resolução atual, 020, que está em vigor há aproximadamente 18 anos e analisamos os parâmetros que foram flexibilizados e nós estamos apresentando emendas para que pelo menos os que estão sendo flexibilizados sejam mantidos. Esse é o caso do Benzo(a)pireno que é 0,01 pela resolução atual e a proposta apresentada é para que ele seja flexibilizado cinco vezes, para 0,05. De acordo com os relatórios que estão inclusive disponibilizados na Internet, no Canadá, para consumo humano, é 0,01 micrograma e da Agencia de Proteção Ambiental Americana é 0,00380 microgramas por litro para consumo de água e organismos aquáticos. Então, a nossa proposta é de que seja mantido o valor que se encontra hoje na resolução 020, o valor que está em vigor há 18 anos.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Passo à defesa. Consulto se alguém quer defender a proposição original? São Paulo.

Gisela – São Paulo
O Benzo(a)pireno é um composto que aparece em qualquer combustão incompleta, inclusive em queimadas naturais. É um composto que a gente chama ubiqüitário, porque ele está em todos os lugares, não é só um composto gerado pela indústria. Qualquer churrasco, infelizmente libera uma quantidade apreciável de Benzo(a)pireno e não só o Benzo(a)pireno, gostaria de mostrar para vocês, vocês estão vendo aqueles irmãos do Benzo(a)pireno? Benzo-antraceno, Benzo-florenteno, enfim, vocês vêm que os números são todos 0,05. Na veradade, quando se fala que foi flexibilizado, não foi flexibilizado, nós ajustamos a valores mais adequados com relação a outras legislações, Portaria é 1469, novamente, 0,7, OMS 0,7 e EPA 0,2. Portanto, o que nós fizemos foi adequar esse número, e também adequá-lo a uma condição analítica adequada porque vocês imaginam, um composto que pode aparecer em qualquer lugar, a gente está trabalhando abaixo dos limites de detecção. Isso gera muito problema em termos de gerenciamento. É diferente de um POP, de clorado onde você tem o carimbo da substância. Aqui nós temos em todo lugar. Então, adotamos esse número de 0,05, vocês podem ver que são para todos, antigamente não tinha os outros. Então, nós tornamos a legislação, na verdade, mais restritivas porque para cada um deles nós teremos que atender o valor de 0,05. Às vezes você pode ter mais Benzo(a)pireno e menos de Benzo-antraceno, que inclusive é mais perigoso até, eventualmente, em detalhe, pode ser até mais perigoso que o outro. Mas em termos de avaliação de risco, esse valor de 0,05 atende perfeitamente as nossas necessidades e será uma das legislações, de novo, mais restritas do mundo em relação a esse parâmetro, aos pólicíclicos aromáticos.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto se é necessária nova defesa em relação à proposta do Ministério Público Federal? Vamos passar à votação. Proposta um é a proposta original, 0,05 microgramas por litro. Proposta dois, trazida pelo MPF e pelo Instituti VIDÁGUA, é de 0,01 micrograma por litro. Os Conselheiros que votam na proposta original, proposta um, por favor, levantem seus crachás. Obrigado. Conselheiros que votam na proposta dois. Obrigado. Abstenções? Obrigado. Foi mantida a proposta original. Próximo é o 2-4-D.

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA
O 2-4-D é um agrotóxico. O valor que existe hoje na resolução 020/86 é de 4 microgramas por litro. Está sendo flexibilizado para 30 microgramas por litro. Nós não encontramos justificativas plausíveis para essa flexibilização e, por isso, estamos propondo a manutenção do valor de 4 microgramas por litro. É essa a justificativa.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto se nós temos solicitação de defesa da proposta original ou se a equipe técnica quer justificar como chegou a esse valor.

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Bem, eu queria apelar aos colegas Conselheiros, não sou técnico, e por isso me valho sempre do conhecimento dos Conselheiros e assistentes que são especialistas neste tema. Em relação aos outros parâmetros, embora nós tenhamos votado com as propostas de alteração, nós não viemos aqui nos manifestar. Mas quanto a este parâmetro específico, nós achamos que há várias razões para nós não atuarmos no sentido de modificar aquilo que nós temos. Primeira razão é que se trata de um agrotóxico. Segunda razão, e me fala o meu cunhado que é agrônomo, este é um agrotóxico que está condenado a desaparecer porque existem substitutos cada vez melhores a esse 2-4-D. Há, inclusive, municípios que estão baixando leis, como é o caso de um município perto de Maringá que eu tive oportunidade de visitar, banindo o 2-4-D por razões econômicas porque o 2-4-D, eu não me lembro da expressão, mas ele é transportado de uma forma muito fácil pelo ar, pelos ventos e acaba prejudicando outras culturas, como, por exemplo, no caso desse município, as vinhas, a uva. Então, nós estamos aqui diante de uma daquelas hipóteses onde o princípio da precaução recomenda que nós não mudemos sem antes fazermos um estudo verdadeiramente aprofundado desta matéria. Não é que com esta decisão nós vamos estar vedando a nós próprios a possibilidade de mudar e flexibilizar, mas simplesmente vamos estar dando um tempo para se pensar e, quem sabe, a própria evolução técnica dispensar uma reapreciação pelo CONAMA pela substituição desse produto extremamente nocivo por um outro que seja menos ofensivo e degradador. Então, o apelo do Planeta Verde é no sentido de se manter o padrão original, não há nenhum debate nacional de prejuízos econômicos pela utilização ou má aplicação deste padrão. E, portanto, nós solicitamos que seja mantida a redação original.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Dr. Roberto. Dr. Herman usou original de uma outra forma diferente do que a Mesa está usando. A Mesa esclarece durante a votação. A proposta do Dr. Herman não foi em relação ao texto original da 020 atualmente vigente.

Roberto Monteiro - Membro Honorário
Sr. Presidente, senhores Conselheiros, esse valor foi alterado em função de que nesta classe um dos principais usos é o abastecimento doméstico com o tratamento simplificado, tratamento esse que pressupõe a não remoção dessas substâncias. Portanto, a coerência seria que essa água, para atender esse uso, tivesse condições similares àquelas estabelecidas pelo Ministério da Saúde para os padrões de potabilidade de água e pela OMS e esse é o valor, 30 microgramas por litro, que é estabelecido como recomendado pela OMS e Ministério da Saúde para as águas que sejam destinadas ao abastecimento público.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Nós vamos passar à deliberação. A proposta um é 30 microgramas por litro. A proposta dois, do Instituto VIDÁGUA, é 4 microgramas por litro que é o que dispõe atualmente o texto da 020. Os Conselheiros que votam na proposta um, 30 microgramas por litro, por favor, levantem seus crachás. Obrigado. Os Conselheiros que votam na proposta dois, 4 microgramas por litro, por favor. Obrigado. Abstenções? Vamos refazer a votação, há dúvidas na mesa. Os Conselheiros que votam na proposta um, 30 microgramas por litro, por favor, levantem seus crachás. Obrigado. Os Conselheiros que votam na proposta dois, 4 microgramas por litro, por favor. Obrigado. Abstenções? A opinião da mesa é que contraste visual não permite. A presidência exerce voto de Minerva em caso de empate e empate deve ser configurado através de contagem de votos. Nós vamos refazer, novamente, a votação. Vamos fazer com contagem. Gente, eu peço a atenção dos Conselheiros. Trata-se de um tema extremamente polêmico, a mesa não tem condições de definir visualmente. A contagem pode nos levar à conclusão de que nós podemos não ter quorum nesse momento, mas, diante da importância desse tema, entendemos que deve ser feita e avaliada a partir da constatação e da verificação da existência ou não de quorum. Nós não podemos deixar dúvidas em relação a uma decisão de tanta relevância.

Não identificado

Questão de ordem. Ou se adere nos acordos que têm sido feitos ou não se alegue a possibilidade que é clara para todos os senhores presentes que não possuímos. Então, que a Mesa não se refira dessa forma à questão do quorum.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
A Mesa não aceita a questão de ordem. Na medida em que é feita a contagem da votação, registra-se em ata o número de votos presentes e, portanto, independente de pedido formal de verificação de quorum, a ata atesta se tem quorum ou não e, atestando o número de votos, qualquer decisão feita aqui com um acordo implícito de não verificação de quorum pode ser anulada porque consta na ata o número de votos e, portanto, nós não vamos correr esse risco diante de uma resolução que está sendo debatida há mais de dois anos nesse Conselho. Nós vamos refazer a votação então. Proposta um, 30 microgramas por litro, proposta dois, 4 microgramas por litro. Nós estamos, então, apreciando 2-4-D, proposta um, 30 microgramas por litro, proposta dois 4 microgramas por litro. Vamos fazer mais uma vez visualmente ou vamos à contagem direta? Então, vamos à contagem direta. Conselheiros que votam na proposta um, 30 microgramas por litro, por favor, levantem seus crachás, mantendo levantado. OK, obrigado. Os Conselheiros que votam na proposta dois, 4 microgramas por litro, por favor, levantem seus crachás. Abstenções? Nós procedemos à contagem. A proposta de 30 microgramas por litro foi vitoriosa por um voto, mas nós não temos número suficiente de conselheiros para deliberação, 14 a 13. Diante dessa situação e face a compromisso nosso de entregarmos o Plenário para a realização da entrega do prêmio Chico Mendes às 18 horas, a proposição da mesa é de que nós encerremos a reunião nesse ponto, retomando a deliberação sobre esse ponto amanhã e convidamos todos os presentes para permanecerem aqui para a entrega do prêmio Chico Mendes que acontecerá nesse mesmo local. Nós vamos retomar, atenção, nós vamos retomar a sessão amanhã às 9 horas. 9 horas em ponto apelamos aos Conselheiros para estarem aqui pontualmente para que nós possamos vencer a agenda que, além da 020, tem outras resoluções em Plenário. Agradecemos a presença de todos e convidamos, novamente, para permanecerem para a entrega do prêmio Chico Mendes, advertindo que haverá um coquetel logo depois do prêmio e até amanhã.

(15 de dezembro)

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Bom dia a todos. Antecipamos, por decisão do CIPAM, o informe sobre Ourinhos e Tijuco Alto, Usina Hidroelétrica de Ourinhos e Tijuco Alto. Nós, a pedido da APROMAC, esse informe será feito nesta Plenária, mas o CIPAM aprovou que fosse antecipado para o início do dia de hoje, portanto, nós vamos solicitar que seja registrado em Ata o informe, mas vamos fazer a abertura para dar seqüência ao debate sobre a Resolução logo em seguida ao informe. Então, nós vamos pedir que num prazo de 10 minutos, se possível, o representante do IBAMA, Dr. Nilvo Silva faça essa apresentação. E em seguida nós vamos, se não houver algum esclarecimento que seja solicitado, nós passamos, então, à abertura da Plenária e ao debate sobre a 020, a seqüência da discussão sobre a 020. (Pausa) Eu vou pedir ao pessoal da equipe do CONAMA que avise, por favor, às pessoas, os Conselheiros e visitantes, que adentrem ao auditório que a gente já vai dar início. Dr. Nilvo, eu peço, então, aos Senhores que a gente, por favor, a gente possa iniciar aqui a apresentação do IBAMA. Gostaria também que fosse chamado a plenário o Assessor Especial da Ministra, Pedro Ivo Batista que ele vai também, aqui na Mesa, acompanhar, dirigir e abrir essa Plenária logo em seguida ao informe. Então, eu pediria silêncio ao plenário para darmos início à apresentação do IBAMA. Pedir para escurecer a frente aqui, se for possível.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Bom dia a todos. Senhores Conselheiros e Senhoras Conselheiras, eu vou apresentar dois informes demandados pelo plenário do CONAMA. Uma apresentação sobre o licenciamento ambiental da Hidroelétrica de Ourinhos e outra também sobre o processo de licenciamento da Hidroelétrica de Tijuco Alto. Antes de apresentar esses dois casos, só reiterar o que os Conselheiros já haviam dito na reunião passada do CONAMA. Nós enviamos um conjunto grande de autorizações de supressão que não haviam sido enviadas para o CONAMA e esse é um acordo que, na verdade, os órgãos de licenciamento aqui representados, nós temos que chegar a esse acordo porque na verdade as autorizações de supressão não têm sido informadas ao CONAMA. Então, nós fizemos um levantamento dos dois últimos anos e já repassamos ao CONAMA e isso deve vir como informe na próxima reunião. Então, hoje eu apresento estes dois casos, que na verdade eu não vou apresentar uma descrição da autorização de supressão, mas como foi pedido, do processo de licenciamento. Vamos lá, então, Ourinhos. O empreendedor é a Companhia Brasileira de Alumínio, isso mudou ao longo do tempos. É importante que os dois casos são casos antigos a apresentação que eu vou fazer aqui está baseada na documentação existente no processo administrativo de licenciamento. Então, essa Hidroelétrica está localizada no rio Paranapanema entre os estados de Paraná e de São Paulo, os municípios de Jacarezinho e Ourinhos, a potência nominal de 44 mega watts e um reservatório de 4 quilômetros quadrados. O EIA/RIMA foi elaborado pela CESP e o processo de licenciamento foi iniciado nos estados de São Paulo e Paraná em 1996. Como tratava-se de um caso interestadual, envolvia dois Estados da Federação, com a CONAMA 237, essa questão ficou clara e o licenciamento foi trazido, então, ainda sem a viabilidade aprovada, para o IBAMA. Aqui é só um detalhe da troca. Essa apresentação vai ficar disponível, então, não vou entrar em detalhes. Têm alguns detalhes que não ligados a meio ambiente, mas houve a troca de titularidade dessa concessão. As audiências públicas desse processo de licenciamento foram realizadas em 25 de junho de 1998 em Ourinhos em São Paulo e no dia seguinte 26 de junho de 1998 em Jacarezinho no Paraná. Em 19 de outubro de 1998 o IBAMA, então, aprovou a viabilidade ambiental dessa Hidroelétrica, através de licença prévia 43/98 que foi concedida em nome da ANEEL. Em cinco de dezembro de 1999 a Hidroelétrica foi concedida pela ANEEL à empresa Ourinhos Energia S/A. O contrato de concessão foi assinado em 17 julho de 2000 e em 31 de agosto de 2001 o IBAMA, então, autorizou o início das obras dessa Hidroelétrica através da licença de instalação 138/01. Já no ano passado em 26 de junho de 2003, o IBAMA foi informado que a Companhia Brasileira de Alumínio havia adquirido a Ourinhos Energia, então, e essa Hidroelétrica trocou de mãos, na verdade, muitas vezes ao longo do processo de licenciamento. A licença de instalação foi renovada em 9 de janeiro desse ano, através de licença de instalação 138/01 e em 15 de junho desse ano foi emitida a autorização de supressão de vegetação referente a uma área de 4500 metros quadrados para implantação de uma nova ponte e a outra ASV. Então, em 14 de setembro desse ano a empresa recebeu a autorização de supressão de vegetação nº 39/2004 referente à área do futuro reservatório. Nós já passamos uma cópia da ASV para o requerente da informação, para a Conselheira Zuleica, e se não me falha a memória são um pouco menos de 300 hectares, a autorização de supressão de vegetação. Então, é esse o quadro que nós temos hoje e é uma obra, é uma Usina que está em fase final de construção já na fase de supressão de vegetação para enchimento reservatório e uma Hidroelétrica que teve a sua viabilidade aprovada no ano de 1998, portanto, há seis anos atrás. Nós passamos, então, para Tijuco Alto. É difícil falar a essa hora da manhã, mas vamos tentar, continuar com Tijuco Alto. Bom, esse é um caso bem mais conhecido, eu acho, dos Conselheiros do que Ourinhos. Esse é um licenciamento muito antigo, mais antigo do que Ourinhos e ele teve, essa Hidroelétrica fica no alto curso do Ribeira do Iguápe, na divisa do estado de São Paulo e Paraná e ela tem como objetivo, é um empreendimento proposto por uma empresa de produção de alumínio, CBA e, portanto, um auto produtor. O objetivo básico da Hidroelétrica é suprir a própria empresa para produção de alumínio. A área dos reservatórios é de 56,5 quilômetros e a potência nominal da Hidroelétrica é de 144 mega watts. Então, o processo de licenciamento ambiental foi iniciado junto aos órgãos estaduais de meio ambiente, esse licenciamento é anterior à CONAMA 237 e foi licenciado, obteve a aprovação de viabilidade tanto pela Secretaria de Meio Ambiente de São Paulo quanto pelo IAPE que emitiram licenças prévias em 14 de junho de 1994 e 11 de fevereiro de 1995. Houve uma ação civil pública movida pelo Ministério Público Federal que considerou, e teve sucesso no judiciário, que este licenciamento por envolver dois Estados, o licenciamento deveria ser executado pelo Governo Federal. E então em 13 de fevereiro de 1997 a CBA iniciou os procedimentos de licenciamento junto ao IBAMA transferindo todos os estudos que já tinham sido apresentados aos Estados com a aprovação de viabilidade. Há um interstício grande nesse licenciamento dentro do IBAMA e a gente não sabe explicar porquê, talvez, por perda de interesse da empresa por algum tempo sobre o projeto, mas há um vazio nesse licenciamento. E a primeira movimentação importante, digamos assim, desse processo de licenciamento é de abril de 2002, quando o IBAMA elaborou um parecer técnico apresentando diversas considerações sobre o empreendimento e vinculando a manifestação sobre a viabilidade ao atendimento de várias complementações sobre os estudos de impacto ambiental. Então, em 2002, é um processo que inicia lá no começo da década de 90 e em 2002 o IBAMA, então, solicita complementações ao estudo do impacto ambiental. Nós tivemos um outro parecer em maio do ano passado que comenta os riscos de contaminação por chumbo e eu vou explicar isso que vai aparecer mais adiante. Na verdade, para ser mais sucinto, há uma preocupação pela possibilidade de ampliação da contaminação por chumbo já que é uma área que sofreu um processo de mineração no passado, área do reservatório. Bom, e aí em setembro do ano passado nós, o IBAMA indeferiu a solicitação de licença prévia e não aprovou a viabilidade do projeto. E em termos bem simples, aqui está um pouco mais detalhado, mas em termos simples o que o IBAMA manifestou ao empreendedor, a CBA é que os estudos de impacto ambiental e aí aquele problema das complementações de estudos antigos e várias vezes complementados difíceis, inclusive, de dar uma visão mais articulada sobre quais são os impactos e com dúvidas com questões importantes não respondidas. Como o licenciamento já possuía nessa fase, do ano passado em setembro, treze anos de tramitação, o IBAMA não considerou razoável ampliar o tempo do licenciamento pedindo mais complementações que na nossa opinião não agregariam qualidade mais aos estudos. Então, pelo tempo transcorrido e pelo conjunto de estudos que foram apresentados insuficientes para demonstrar a viabilidade da Hidroelétrica, o IBAMA indeferiu por uma das razões é a desatualização dos estudos e a segunda que havia várias questões ainda não respondidas sobre as impactos ambientais do empreendimento, algumas delas, questões sociais e outras ambientais. Bom, e aquilo que eu manifestei para vocês, a dificuldade de fazer sentido da quantidade de complementações que foram apresentadas de forma desarticuladas umas das outras. Então, em 16 de dezembro de 2003 esse processo de licenciamento foi arquivado. Então, aquele processo que detalhei até agora está no arquivo morto do IBAMA e ele não tramita e não é um processo ativo. Após o indeferimento a empresa nos procurou e ela manifestou o interesse de refazer os estudos de viabilidade e reapresentar os estudos, reavaliar o projeto fazendo alterações e isso ocorreu em 10 de fevereiro de 2004, manifestando o interesse de recomeçar o processo de licenciamento do zero com novo termo de referência, com novos estudos atualizados tratando das várias questões que levaram ao indeferimento no ano de 2003. Então, nós realizamos novas vistorias em abril desse ano, em 30 de julho nós encaminhamos o termo de referência ao empreendedor após ouvir os órgãos estaduais de São Paulo e Paraná. Nós acompanhamos uma das reuniões públicas para apresentar os termos referentes de como serão realizados os estudos de impacto ambiental na região, uma delas nós acompanhamos e no momento a empresa está realizando estudos e nós não recebemos e não temos como manifestar aos Senhores o prazo que a empresa levará para atender ao termo de referência que nós apresentamos. Eu só queria fazer uma observação importante, nós já discutimos Barra Grande aqui na última reunião, hoje como diretriz do trabalho de licenciamento o IBAMA não está mais aceitando estudos de impacto ambiental que não atendam a termo de referência, era prática comum aceitar estudos incompletos e ir pedindo complementações. Nós, o ano passado, devolvemos na íntegra o estudo de impacto ambiental da Hidroelétrica de Couto Magalhães no Araguaia por não atender o termo de referência minimamente e há cerca de 15 dias atrás rejeitamos também o Estudo de Impacto Ambiental de Hidroelétrica de Poeiras, que é uma das Hidroelétricas planejadas já para licitação dentro do novo modelo do setor elétrico e tem a ver com o nosso debate que é a questão da autorização de supressão de vegetação. Aqui nós temos visto sistematicamente, são estudos de impacto ambiental que não detalham, que não apresentam informações suficientes sobre a área de impacto e isso acaba sendo visto ao longo do processo de licenciamento já com a viabilidade aprovada. E, na verdade, a perfeita caracterização de área, principalmente, sobre o que vai ser alagado é uma necessidade fundamental para avaliar a viabilidade. Ela não pode ser colocado como uma condição posterior a análise da viabilidade da Hidroelétrica porque senão nós acabamos trabalhando com esse tipo de conflito como nós vimos no caso de Barra Grande. Então, hoje, a diretriz, esses casos são todos... o caso de Barra Grande, hoje a diretriz do IBAMA é fazer uma análise rigorosa do EIA/RIMA quando ele chega na instituição e se não contempla as questões fundamentais para análise de viabilidade não é solicitada a complementação. O EIA/RIMA não é aceito pelo IBAMA. Esse é um esforço que nós estamos fazendo para resolver as coisas que precisam ser resolvidas no tempo certo e não anos depois do licenciamento aprovado, o que torna obviamente muito mais difícil um tratamento correto do temas ambientais. A outra informação que foi solicitada diz respeito aos Estudos de Impacto Ambiental realizados pela empresa ENGEVIX junto ao IBAMA. A primeira questão importante, e eu não quero falar, não é meu papel falar sobre a empresa, mas dizer que são vários os estudos apresentados tanto no IBAMA, quanto nos órgãos estaduais, então é uma empresa que tem grande atuação no País nessa área de elaboração de estudos de viabilidade e estudos de impacto ambiental no IBAMA. E eu quero ser claro em relação a isso, nós não fizemos uma investigação exaustiva sobre todos os licenciamentos, então, pode haver algum erro aqui, mas os principais licenciamentos, com certeza, da empresa junto ao IBAMA nós temos: Paquerê no Rio Uruguai, uma Hidroelétrica que não teve viabilidade aprovada pelo IBAMA ainda e como nós anunciamos na última reunião, nós estamos iniciando um trabalho de avaliação integrada dos aproveitamentos hidroelétricos da Bacia do Uruguai e qualquer manifestação do IBAMA vai estar condicionada à conclusão desses estudos. Nós temos também a Hidroelétrica de TapebI que já está em operação no Jequitinhonha. Barra Grande que nós cometamos aqui na reunião passada. Itaocara no rio Paraíba do Sul, que não tem licença ainda, mas os estudos foram profundamente complementados, eram estudos muito débeis e foram apresentados logo após a época do apagão. Foz do Chapecó é uma Hidroelétrica com uma viabilidade aprovada pelo IBAMA em 2002 e com a licença de instalação emitida pelo IBAMA este ano, autorizando o início das obras. Em duas Hidroelétricas novas que são Pedra Branca e Riacho Seco no Rio São Francisco e esses processos não iniciaram ainda, mas é uma manifestação da CHESF de interesse em discutir duas novas hidroelétricas no Rio São Francisco. Então, era este o relato. Nilo, espero não ter me estendido demais aqui e fico à disposição dos Conselheiros e a equipe do IBAMA, não aqui o Diretor porque vários dos detalhes técnicos desse processo não são tratados por mim pessoalmente, mas a equipe técnica do IBAMA fica à disposição dos Conselheiros para reunir e para detalhar qualquer uma das questões que foram apresentadas aqui de maneira tão rápida. 

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Eu peço que o pessoal da equipe ascenda, por favor, as luzes. Nós vamos verificar se houver necessidade de algum esclarecimento por parte do plenário, nós vamos abrir duas ou três inscrições para esclarecimento explicando que essa matéria não está em debate, naturalmente, mas não vai ser... naturalmente que não vamos fechar a possibilidade para algum esclarecimento. O senhor do Ministério Público Federal e quem mais deseja esclarecimento sobre a matéria? Conselheira Zuleica. Então, por favor, o Ministério Público Federal e peço que o Dr. Nilvo esclareça depois já o conjunto.

Mário José Gisi - Ministério Público Federal 
Bom dia a todos. A nossa preocupação é o fato de que nós temos observado que o Brasil tem vivido ou está vivendo um momento de grande avanço econômico com diversos empreendimentos em andamento, diversos empreendimentos a serem licenciados e eu vejo que pela ótica de quem fiscaliza, o que tem o papel de fazer a fiscalização dessas atividades, enfim, se os órgãos ambientais estão agindo devidamente é a insegurança de saber exatamente em que contexto em que esses empreendimentos estão ocorrendo. Nós temos um dispositivo na Lei 8171 que diz o seguinte. O poder público deverá realizar zoneamento agroecológico que permita estabelecer critérios para o disciplinamento e ordenamento da ocupação espacial pelas diversas atividades produtivas, bem como para instalação de novas usinas Hidroelétricas. Eu gostaria que o Dr. Nilvo, se pudesse fazer algum esclarecimento a respeito, de nos informar como andam os zoneamentos na perspectiva do órgão licenciador federal e se isso... que nós não temos visto isto na prática de uma forma efetiva, enfim, que demonstre uma segurança de que determinados rios, por exemplo, não vão ser objetos de barramento que, enfim, dentro de bacias qual o critério, qual a política que está sendo adotada para que se leve a cabo, enfim, essa perspectiva de que o crescimento vai se dar dentro do vetor, dentro da perspectiva que a gente possa ter tranqüilidade de saber que em determinados biomas há uma preservação efetiva do meio ambiente. Obrigado. 

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Dra. Zuleica.

Zuleica Nycz - APROMAC 

Bom dia. Eu queria, tenho várias perguntas para fazer par o Nilvo, mas eu vou tentar reduzir e simplificar isso para gente ganhar mais tempo. Você falou na avaliação integrada do aproveitamento enérgico. Eu queria que você explicasse também, além da pergunta do Dr. Mário Gisi, o que é uma avaliação integral de aproveitamento energético provavelmente se refere a um bacia porque o Ribeira fica numa das áreas mais nobres do Planeta, na divisa entre o Paraná e São Paulo é uma luta antiquíssima de proteção daquela região e justamente Adrianópolis a gente tem um dos maiores passivos ambientais também do Planeta que é a contaminação de chumbo por aquelas indústrias de péssima qualidade em caráter e etc e etc... que deixaram passivos gigantescos e até hoje está lá, não foi remediado. Eu acredito que quem está interessado no desenvolvimento do País devia estar interessado nessas coisas também porque fazer uma Hidroelétrica para suprir uma empresa particular num local daqueles, eu queria ver uma justificativa para isso, eu ainda não tenho. É o último rio, talvez, do País que não tem Hidroelétrica e justamente numa das áreas que não poderá ter. E nós vamos lutar até o fim para que a justiça prevaleça, a justiça ambiental e humana. Então, eu queria saber se essa avaliação, o que é isso e se o Vale do Ribeira foi contemplado e qual é o resultado. Também eu não quero perder a oportunidade, que eu acho extremamente importante, que é a segunda vez que o Decreto 750 no artigo primeiro está sendo cumprido do CONAMA, não é isso? Ele é de 93. A gente tem aquela licença que foi dada em 98, cinco anos depois que o Decreto já existia, a licença de instalação foi dada em 2001 para Ourinhos, no caso, e nunca o Decreto foi cumprido. Então, eu entendo que o CONAMA, ser informado o CONAMA, não é ser informado o CONAMA. Então, você me informa e eu vou para casa. É isso? Eu acho que nós temos que ter uma interpretação. O que é informar o CONAMA e qual é a posição que o plenário deve tomar em relação a isso. Ourinhos já foi, então, a gente ainda tem chance de salvar o Vale do Ribeira. Eu entendo que daqui para frente, eu gostaria que ficasse em Ata isso, que nós ONGs ambientalistas e os simpatizantes da causa ambiental que possam estar aqui presentes. Nós pedimos que daqui para frente requeremos que as informações ao CONAMA, o cumprimento do Decreto 750 se dê com a devida antecedência para que seja possível que a Plenária possa tomar decisões, de alguma maneira utilizar de todas as suas competência para evitar crimes ambientais. Eu acho que isso é uma obrigação que nós temos de não nos omitirmos. Então, eu quero também agradecer ao Nilvo e ao IBAMA porque ontem ele me passou que a partir de agora vão ser divulgadas no site todas as informações relativas a licenciamento. Eu acho que infrações também, autos de infrações precisam ser colocados de forma transparente para sociedade e isso é um avanço na prática democrática, é uma conquista que eu acho que o movimento ambientalista divide com o IBAMA e também agradecer a idéia do termo de referência para acabar com certas práticas que o IBAMA exija, eu vi o termo de referência da reunião que teve em Adrianópolis, Serro Azul, se não me engano, eu recebi e espero que seja cumprido e que seja uma prática mesmo. Então, eu acho que tenho que parabenizar o IBAMA por essa atitude. Obrigado.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Obrigado Conselheira, Dr. Nilvo. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
A primeira coisa a dizer é que as duas manifestações tocam em temas muito importantes no licenciamento ambiental no País. E repito, eu acho que esse Conselho, inclusive, tem que abrir o espaço para discutir esses temas com um pouco mais de tempo, inclusive. Então, de antemão eu me coloco à disposição dos Conselheiros para quando quiserem realizar esse debate sobre o licenciamento ambiental obviamente federal, mas eu tenho certeza que as OEMAS aqui representadas também têm interesse nessa discussão. Sobre a questão, eu acho que para... eu vou ter que tomar um pouco de tempo, Nilo, você me permite uns dez minutos? Porque eu acho que temos de entender de onde estamos vindo e para onde é que nós estamos indo na questão do licenciamento das hidroelétricas no Brasil para ter uma hora noção e para também não se desesperar tanto para ficar preocupado, mas entender o que está acontecendo. Nós estamos no Brasil hoje de fato num processo de transição no que toca o licenciamento ambiental das hidroelétricas, até o novo modelo que ainda não fez nenhuma concessão de hidroelétricas. O quadro no Brasil, e essa é uma opinião minha, era muito ruim porque nós tínhamos todo o processo de concessão e não havia a obrigatoriedade da avaliação de viabilidade ambiental das hidrelétricas anteriormente ao processo de concessão, então a hidrelétrica era concedida sem uma viabilidade sócio ambiental, apenas técnica e econômica e em alguns casos pelo tempo das coisas até acontecia diferente, mas a regra era essa, o empreendedor público ou privado que ganhava a concessão recebia o ônus então de provar que seu empreendimento que ele recebeu concedido pelo próprio Governo Federal era viável do ponto de vista sócio ambiental. E assim que funcionou até hoje, portanto um quadro de enormes conflitos. O IBAMA em 2002 indeferiu uma das hidrelétricas que foi Santa Izabel, essa hidrelétrica foi concedida pela Agência Nacional de Energia Elétrica e após foi indeferida ou seja ela foi concedida pelo Governo Federal e indeferida pelo Governo Federal. Então uma prática muito desarticulada das instituições responsáveis por política pública, tanto na área de meio ambiente como na área do setor elétrico. Portanto, uma situação lamentável do ponto de vista de um planejamento mais adequado da expansão da geração de energia, e uma prática adequada do ponto de vista da proteção ambiental. O novo modelo se busca trazer a avaliação de viabilidade que é licença prévia para antes da concessão. Então, o Governo Federal só deverá conceder aquilo que tiver viabilidade ambiental aprovada. Mas o caso de Barra Grande, por exemplo, a licença prévia saiu antes da concessão. Então, é evidente que trazer o licenciamento para antes da concessão é importante, mas tem que haver um bom licenciamento. Se o licenciamento for ruim evidentemente que isso se perde, esse ganho se perde. A outra questão importante é que nós temos no Brasil a legislação dos recursos hídricos que tem a ver com a nossa discussão aqui na CONAMA 20 que estabelece a necessidade, e isso já estava na 01/86 de uma avaliação mais integrada dos impactos cumulativos desses empreendimentos, desses grandes empreendimentos nos rios do País, sejam eles estaduais ou rios federais. Então, a outra questão diz respeito a como avaliar a viabilidade. O padrão no Brasil é avaliar a viabilidade hidrelétrica uma a uma de maneira isolada. E é evidente que isso é inadequado do ponto de vista técnico. O próprio setor elétrico curiosamente desenvolveu metodologia suficiente para fazer essas análises integradas, tem um acúmulo grande de especialistas, mas nunca botou em prática esta metodologia para tomada de decisão. Então, os inventários do setor elétrico, na minha opinião, é só uma questão chave para fazer o que o Dr. Mário manifestou aqui que é uma avaliação mais integrada. Nós temos que incorporar as questões ambientais e sociais de uma maneira consistente no momento em que nós vamos identificar qual é o potencial de geração dos rios e não avaliar esse potencial sem olhar para as questões sociais e ambientais de maneira consistente, conceder e depois ficar vendo caso a caso. Então, vocês vejam, que a prática normal, histórica no Brasil, do setor elétrico e licenciamento sequer permitiu o atendimento de uma das questões fundamentais, que são alternativas locacionais. Como operou essa relação até hoje, o licenciamento e o estudo de impacto ambiental de uma hidroelétrica não avalia alternativas locacionais. Uma hidroelétrica concedida, em algumas vezes, muitas vezes, que vem pedir licenciamento, é aquela hidrelétrica. Ou é aquela viável, não é viável, mas não se avalia o conjunto e a distribuição desses barramentos ao longo das bacias, porque isso é pré definido no inventário, no processo de concessão. Então, hoje nós estamos numa fase de transição em que os rios federais mais pressionados, são o Tocantins onde no alto Tocantins já é praticamente uma alteração completa do rio, de todas as hidroelétricas inventariadas, somente uma ainda não foi licenciada, a maior parte delas ou está em obras ou já em operação no alto Tocantins e o rio Uruguai, que foi objeto do TAC que condiciona futuros aproveitamentos, à avaliação integrada. Nós temos um acordo interno no Governo que o rio Araguaia não pode ser, avaliado isoladamente e o próprio Ministério das Minas e Energias está avaliando a revisão de alguns inventários e a avaliação integrada de algumas bacias federais, incorporando a questão ambiental e a questão social. Então, nós estamos convivendo hoje com um novo modelo e com um esforço para começar a fazer os estudos integrados de bacias, mas também com licenciamento que já se iniciaram e que foram iniciados no padrão antigo que foi o que aconteceu no Brasil até hoje, era o padrão normal. Mas felizmente nós estamos criando hoje tanto na sociedade, quanto no governo um consenso de que não é possível reproduzir essa prática daqui pra frente sob pena de que nós não termos mais rios protegidos no Brasil, a exemplo do Alto Tocantins. Então a posição do IBAMA tem sido muito clara, é preciso mudar esse estado de coisas. Algumas mudanças foram feitas, mas é importante deixar claro que isso é um enorme desafio, enorme desafio do ponto político, porque mudar as metodologias significa que algumas coisas que eram possíveis no passado, não vão ser mais possíveis hoje, e isso então fere interesses. É um desafio do ponto de vista institucional porque demanda uma integração muito maior entre as instituições que trabalham no setor elétrico, e no setor de meio ambiente que sempre trabalharam apartadas, e é um desafio do ponto de vista técnico, porque não há tradição no Brasil de aplicar metodologia de avaliação de impactos cumulativos e impactos integrados, agora, que há capacidade de instalar no Brasil, evidentemente há. O que é metodologia da avaliação ambiental integrada? Que a Conselheira Zuleica me pergunta. Nós fizemos um seminário em Lajes, e vamos fazer outra em Caxias do Sul, Rio Grande do Sul, justamente discutindo essa metodologia. Agora, evidentemente ela não pode ser somente uma metodologia que avalia as hidroelétricas, porque as hidroelétricas não acontecem, no sentido de avaliar impactos cumulativos é exatamente ver hidrelétricas naquela bacia com as demais atividades exercidas naquela bacia, como por exemplo, despejo de esgoto e tudo mais que são coisas que inviabilizam em hidrelétricas. Há que ter um conjunto de pré condições para que as hidroelétricas sejam possíveis, e a outra questão que o próprio Dr. Mário levanta que é a coleta passe a ser suporte dessa bacia. A FEPLAN, apresentou ao órgão ambiental do Rio Grande do Sul, o Dr... Onde é que está o nosso Presidente da FEPLAN aqui? Saiu? Mas um dos temas importantes que alguns estados já têm, o estado do Paraná já vem fazendo um trabalho interessante. No Rio Grande do Sul, que o pessoal tem incorporado nas análises, como exemplo de avaliação de impactos cumulativos, é a proteção dos grandes migradores nos rios federais, nos rios brasileiros. Ou seja, a necessidade de estabelecer, de proteger ambientes naturais, de proteger rotas de migração, dessas espécies dentro dos rios, coisas que nunca foram avaliadas. O padrão desta questão no licenciamento de hidrelétrica é, vamos monitorar o que acontece com a fauna, mas se por acaso a rota de migração que sustenta a sobrevivência dessas espécies, estiver comprometida, não há o que fazer de fato. Então, evidentemente que é preciso mudar mas nós vimos de um padrão, que na minha opinião não era muito ruim. Estamos em um processo de transição, melhorando e queremos chegar justamente no planejamento das hidrelétricas que incorporam, isso é também a intenção do Ministério das Minas e Energias, estou falando só que a Ministra Dilma tem dito isso de maneira muito aberta, é preciso mudar o padrão de planejamento. E foi criada uma empresa para isso o novo modelo que é a IPE que deverá coordenar todos os estudos de viabilidade, mesmo que sejam contratados, porque esses estudos de viabilidade que chegam hoje ao IBAMA não há ninguém que coordene isso. Uma empresa de consultoria, ou uma empresa de setor elétrico que decide que vai fazer um estudo de impacto ambiental, esse estudo é feito para a ANEEL, é ressarcido e tudo mais. O nosso colega do Ministério das Minas e Energias está aqui, mas eu estou dizendo que isso está sendo tratado pelo Ministério das Minas e Energias, e eu tenho certeza que nós vamos mudar num prazo bastante curto. A primeira avaliação ambiental integrada de um rio federal é a que está iniciando na Bacia do Uruguai.

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Obrigado Doutor Nilvo, nós agradecemos.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Só uma complementação, só uma informação aos Conselheiros. A primeira coisa é a seguinte: se o CONAMA quer ser informado em tempo para se manifestar, evidente que se o CONAMA ficar analisando estudos de impacto ambiental não faz outra coisa, isso é um papel de órgão de licenciamento, mas se quiser ter a oportunidade, de se manifestar a informação não pode ser na autorização de supressão da vegetação, como eu disse antes, o momento que aprova a viabilidade é a licença prévia. Agora, o que estamos fazendo no IBAMA, e vários órgãos estaduais já fizeram isto... Na minha opinião o IBAMA está atrasado, e nós estamos fazendo um esforço enorme para colocar o sistema no ar no início do próximo ano. Nós vamos estar colocando no ar o sistema de informação sobre licenciamento federal onde todos os processos de licenciamento vão estar acessíveis via internet para qualquer cidadão. Portanto, é possível saber o que o IBAMA está analisando, vai ser possível intervir no processo, não quando as coisas estão consumadas, mas quando o IBAMA está analisando. Isso não vale só para o IBAMA, a necessidade de transparência no processo de licenciamento ela é concreta, ela é fundamental. Acho que todos os órgãos ambientais do Brasil trabalham nesse sentido, e mais do que política pública hoje, é uma determinação legal. Nós temos uma lei federal aprovada, não sei se no ano passado, que nos deu 90 dias para fazer tudo isso, evidente que 90 dias não tem como fazer, nós pretendemos estar colocando esse sistema no ar , como eu disse para vocês, no início do ano que vem, no máximo até o final do primeiro semestre, ok? 

Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
Obrigado. Nós vamos então dar início à Plenária de hoje, é o segundo dia da 76ª Plenária. Eu informo que o Secretário Executivo Cláudio Langone, está abrindo, agora de manhã uma atividade do Ministério do Meio Ambiente, da Secretaria de Desenvolvimento Sustentável, e tão logo conclua ele virá para cá e quero apresentar e passar a palavra para o Doutor Pedro Ivo Batista, que é assessor especial da Ministra Marina Silva e Conselheiro do Ministério do Meio Ambiente aqui no CONAMA. Nós vamos dar início, retomar, na verdade, a discussão da Resolução 020. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente

Bom dia a todos e a todas. Como o Nilo falou, eu sou Conselheiro representando o Ministério e estou com uma tarefa aqui que o Secretário Executivo me pediu, para ir coordenando essa nossa sessão até a chegada dele. Então, praticamente estou estreando no CONAMA e já estou aqui na mesa coordenando a reunião. Eu peço a todos os Conselheiros e Conselheiras que me ajudem para que a gente possa ter um bom andamento, obviamente que avançar na discussão da 020, porque o Secretário me deixou uma tarefa de tentar ver se nós fechamos a discussão das emendas da 020 ainda pela manhã. Dr. Gustavo está me olhando aqui, porque a coisa é mais difícil, amanhã acaba às 4 horas diz ele. Então, vamos passar imediatamente para a discussão da 020. Nós temos aqui uma proposta que é a 2-4-D, mas nós conversamos inclusive com o Rodrigo do Instituto VIDÁGUA, para deixarmos essa discussão para um pouco depois porque está havendo uma reunião, uma discussão do IBAMA com a Secretaria do Meio Ambiente em São Paulo, porque há muita dúvida sobre essa emenda. Então, há uma discussão mais técnica do IBAMA e da Secretaria de Meio Ambiente de São Paulo para depois trazer um parecer melhor para nós e nós discutirmos. Então, a gente já combinou aqui, então eu peço a licença do Plenário para irmos para outra emenda, até que a gente tenha essa avaliação mais técnica da Secretaria de São Paulo e do IBAMA. OK? A próxima emenda do Instituto VIDÁGUA o dicloroeteno a emenda é, o texto consta 0,003 e a emenda seria para 0,0003. Vamos pedir ao Rodrigo para justificar. 

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA
Conforme acordado com a Mesa, depois nós voltaremos ao 2-4-D, atendendo à solicitação de Conselheiros. No caso do dicloroeteno, houve a mudança, flexibilização do índice,uma vez que o índice da tabela de classe 1 estava igual ao valor de classe 2. Houve a flexibilização então do índice e nós estamos propondo a manutenção do índice atual. Para nós, nós não entendemos que existe a necessidade de flexibilizar apenas porque o índice constava igual na atual Resolução 020. Então, houve a flexibilização do índice apenas porque existia essa diferença, então, nós estamos solicitando que houvesse, que ocorra a manutenção do índice atual, aquela emenda do Instituto VIDÁGUA, é uma emenda para manter o índice atual, essa que é a proposta. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente

OK, então vamos passar, você pode utilizar a tribuna. 

Gisela - de São Paulo

Bom dia a todos, eu sou Gisela do Governo do Estado de São Paulo. Eu gostaria de dar algumas informações sobre esse composto. Esse composto foi recém estudado e revisado pela Organização Mundial da Saúde. Esse valor de 0,0003 é um valor bastante antigo, e a Organização Mundial da Saúde já há alguns anos propôs utilizar o valor de 0,03 ou seja, 30 microgramas. Então, nós, por uma questão de precaução, só subimos o valor em dez vezes, e propusemos 3, isso foi enquanto o grupo técnico estava existindo. Acabou de sair uma nova revisão da Organização Mundial da Saúde na Internet com todas as explicações sobre os estudos recentes deste composto. Por avaliação de risco e estudos detalhados, retiradas as incertezas do passado, esse valor, segundo a Organização Mundial da Saúde pode chegar a 140, ou seja, 0,14, ela recomenda por não ser um composto muito presente em água que ele seja mantido 30, e nós estamos propondo 3, ao invés do 0,3. Até por uma questão de incoerência de ter esse número tão baixo e problemas de detecção. Então, nós defendemos o valor de três que já está sendo dez vezes mais restritivo do que a Organização Mundial da Saúde, sendo que poderia ser 140. Então, pela lógica de todo o nosso trabalho, para que a gente busque essa base técnica na nossa legislação a gente propõe que ele fique mesmo no valor de 3.

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente
Eu pergunto ao Rodrigo se ele mantém a proposta dele, após a intervenção da Conselheira? Retira? Ele retira a proposta, então está mantido o texto, é isso? OK. Agora é a emenda fenóis totais, também no Instituto VIDÁGUA

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA
A proposta nossa é de manutenção do índice hoje existente na Resolução 020, 0,001 miligrama por litro. No caso aqui houve uma mudança para fenóis totais, substância que reage com quatro amino antipirina, existia uma denominação diferente, uma nomenclatura diferente que era dada pera fenóis. Nós estamos defendendo a manutenção do índice atual. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente
Alguém?... Por favor. 

Gisela - São Paulo

Eu gostaria de comentar que o fenóis, acho que é o parâmetro mais controverso que existe neste País há anos. Fenóis confundem com fenol que é uma substância especifica e nós finalmente encontramos uma forma de legislá-lo corretamente e neste caso são os fenóis que reagem com a aminoantipirina. Porque tem que ele tem que ser um número baixo? Esses fenóis, são vários fenóis, eles não são especificamente tóxicos nesses níveis. O que acontece com o fenol? Quando a água entra numa estação de tratamento ela recebe cloro. Neste momento são formados compostos, clorofenóis que têm um gosto de remédio horrível, provavelmente vocês já experimentaram águas com este gosto. A população rejeita imediatamente esta água. Então, este valor de fenol, ele é legislado por problemas organolépticos. Qual é o valor recomendado? Varia de população a população por todo o mundo. Existe uma faixa, normalmente que se regula. Nós estávamos usando um valor altamente restritivo que não havia necessidade, conversando inclusive com as produtoras de água, de ser aquele valor tão restritivo, é um valor que tem problemas sérios de limite e detecção, quem conhece química sabe que esse não é um método cromatográfico, é um método basicamente de bancada. Portanto, nós achamos que esse valor podia subir, tentamos subi-lo o máximo para que não dessem problemas organolépticos e esse número foi 0,003. Então, nós propusemos esse número para que ele se adeqüe aos limites de detecção e eles vão garantir que a água não fique com gosto de remédio. E para as pessoas que têm me perguntado porque que não soma com os outros fenóis, como é o caso do pentacloros, porque aqueles outros valores são legislados para toxicidade. Infelizmente, o valor mais restritivo é o valor para o gosto na água. Então, nós temos que usar esse valor. Mas isso vale para onde há consumo humano após cloração.

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente

Rodrigo está retirando também a emenda. A próxima é sobre glifosato da CNI. O Conselheiro da CNI, onde está?

Anícia Pio – Setor Industrial
Bom dia a todos. Anícia da CNI. A gente está propondo um novo valor para o glifosato, inclusive a gente acha que esse é um tema extremamente polêmico, que mereceria até a criação de um grupo de trabalho específico para a gente estar discutindo melhor tecnicamente esse assunto, mas eu queria chamar o professor Robson Antônio do PTL, da Unesp de Jaboticabal, para expor o porque da gente está reabrindo essa discussão do glifosato.

Robson Antônio Pitério

Meu nome é Robson Antonio Pitério, eu trabalho na área de impacto de práticas e manejo de macrófitas em água. Quando a Sindag me procurou e pediu meu parecer sobre esse valor eu procurei a literatura, e o que eu estranhei na literatura, inclusive um trabalho excelente publicado por membros da academia do Canadá, Estados Unidos e Inglaterra, apresentavam uma série de índices toxicológicos que quando você aplicava o índice de confiança para a análise de risco dava no máximo um valor, no mínimo, aliás, um valor de 390. Eu peguei os dados produzidos no Brasil pela (...) e pelo Paraná também os dados davam ao redor de 300, 380. Aí eu fui procurar saber o porquê. Então, na realidade, a formulação... o glifosato tem várias formulações. As formulações líquidas elas levam..., o glifosato tem baixa toxicidade. A formulação leva um sulfofactante que é para a planta que é a taloamina, poli tratada que essa sim, é extremamente tóxica. Então, quando você coloca o herbicida no ambiente, há uma dissociação, a taloamina vai para a superfície da água é o herbicida permanece no corpo da água, devido a diferença de salubridade a tendência da taloamina ir para a interface água atmosfera. Bem, analisando todas as formulações do glifosato, a única que tem taloamina são as líquidas, tem várias formulações sólidas que não têm a taloamina. Então, na realidade eu procurei saber porque o 65 é adotado pelo Canadá. O trabalho foi feito com uma formulação, (...) não feito com um produto puro, em condições aeradas de laboratório e nas condições de laboratórios existe uma coisa interessante, é a biodisponibilidade do produto. O produto, quando ele entra no ambiente, ele tem uma fácil absorção com as partículas que estão em suspensão na água, então ele não fica bio disponível e nesse trabalho de laboratório o produto não só o soro factante não caminhou para a superfície, ele ficou na coluna da água o tempo todo, como a água era limpíssima, a bio disponibilidade era total. Aí, eles encontraram um valor que eu acredito que seja para o randape e não para o glifosato, porque o glifosato tem formulações que não têm esse soro factante. Então, na realidade o que eu acho é que deva ser feito uma análise em cima do glifosato e não de uma formulação dele. É um parecer técnico. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente

A proposta então é? Manter então OK, 320.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Conselheiro Nilvo - IBAMA. É que 320 não é manter, 320 é alterar é a proposta que veio ao Plenário. Só para esclarecer, manter é manter como 65, que é a proposta que veio aos Conselheiros. Eu só queria relatar aos Conselheiros que essa foi uma matéria votada no âmbito da Câmara Técnica, nós tivemos a mesma discussão e esses 65, é produto de um debate técnico, que houve dentro da Câmara técnica. Eu lembro que acompanhou a Celi na ocasião uma professora Doutora da USP, da Universidade de São Paulo, não houve convencimento da maioria dos Conselheiros, nós votamos e votamos na Câmara Técnica de Controle e Qualidade por manter pelo valor de 65. Eu vou passar para a Adriana para que ela faça uma observação de caráter técnico, mas o que o IBAMA considera é que nós deveríamos nos manter nesse valor aprovado pela Câmara Técnica e aí fazer uma discussão, se for o caso mais longa, dentro do grupo de trabalho que nós já deliberamos ontem, relacionado ao artigo 44 se não me falha a memória.

Adriana

Bom dia a todos. Como o Doutor Nilvo colocou, essa matéria já foi objeto de discussão prolongada numa das câmaras técnicas, nos quais teve as suas conclusões alcançadas por veio meio de votação. Eu compreendo que não é oportunidade agora de fazermos mais uma discussão extensiva sobre a matéria, porque eu acho que os senhores já devem ter uma idéia formada sobre a mesma, e mesmo porque o Doutor Robson Pitério, colocou dados técnicos relevantes em complementação de matérias que já foram extensamente discutidas. O que eu acho que caberia esclarecer aos senhores, como subsídio a uma tomada de decisão dessa Plenária, são alguns aspectos complementares que não são contrários as posições colocadas pelo Doutor Robson Pitério, mas apenas complementam. Como o Dr. Robson Pitério colocou, muitos dos parâmetros estabelecidos por outros países que se dão em condições de laboratórios e não em condições naturais, mas também é exatamente por essa questão, pela existência de tantas incertezas, pelas interações ambientais, é que devemos ter precaução em relação ao estabelecimento desse limite. A literatura sobre essa substância ela é extensiva e não precisa nem estar dos laboratórios nacionais que muitos são privados, os estudos, bem como os dos processos que tramitam no Brasil, mas existem literaturas extensivas, qualquer rápida busca darão aos senhores muitos elementos sobre essa matéria. O que a gente verifica? É que existem várias interações ambientais do glifosato, dos quais ainda consistem como incertezas ambientais. O glifosato, não só tem uma interação coadjuvante em suas formulações comerciais, como com vários ácidos húmicos e fúlvicos, várias substância orgânicas disponíveis na natureza. O pH, a temperatura e uma série de outros componentes ambientais interagem sobre a toxicidade dos organismos, bem como a nossa diversidade biológica e também com os diferentes estágios de vida dos organismos. Então nós temos uma série de incertezas associadas à toxicidade desses produtos. Existem vários estudos de campo que demonstram isso, que não é linear a relação entre toxicidade verificada em laboratório e efeitos verificados no meio ambiente. Mas o que eu pediria especial atenção dos senhores é compreender que essa é uma substância extensivamente utilizada na área agrícola brasileira, então é uma substância que está realmente em disposições elevadas, mas que por todo o perfil da substância, eu endosso a palavra que o Professor Robson Pitere colocou, uma substância altamente adsorvida e removida do ambiente, e removida da coluna de água. Dessa forma eu questiono aos senhores, até mesmo por dados das empresas nacionais que trabalham com essa molécula. Não é esperado que ocorra ser por deriva ou por, lestigação, contaminação dos lençóis freáticos ou corpos d’águas superficiais provenientes de atividades agrícolas, esse é o primeiro ponto. Segundo, se é uma substância tão facilmente removida dos corpos de água, das soluções aquosas, porque que as empresas, as indústrias que produzem glifosato podem estar rançando e pleiteiam elevação desses valores para favorecer o lançamento de afluentes com essas substâncias? Eu verifico que nós estamos transferindo um ônus do setor privado para o meio ambiente e conseqüentemente para a comunidade, para a sociedade. Então, existe hoje tecnologia disponível e implementada no País para remoção desses níveis de efluentes. Existem estudos claros que demonstram que a lestigação e as atividades agrícolas não seriam fatores de pressão sobre os ambientes hídricos. Então, por que a elevação desses valores se estudos demonstram que os corpos d’água não estariam sobre alvos, não controláveis de contaminação por essas substâncias? Peço a apreciação dos senhores porque, não podemos simplesmente tratar valores de toxicidade como estudos de laboratório, que têm suas incertezas, mas devemos sempre avalizar custo benefício e eu gostaria que também o proponente dessa matéria verifique quais são os benefícios da elevação desses valores, se é um benefício ambiental, se é um benefício social ou do setor privado. Obrigada.
Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente 

Só um minutinho Rodrigo. Obrigada, Companheira. Pessoal, vamos estabelecer uma metodologia porque o Gustavo me informou aqui que nós ainda temos 100 Emendas. Então, obviamente que se tiver esforço de retirada das Emendas é bem-vindo. Nós estamos adotando a prática de ontem, a pessoa que tem a Emenda apresenta, justifica, a pessoa, um Conselheiro ou Conselheira que tenha alguma objeção fala, depois levamos ao plenário se há necessidade de algum esclarecimento a mais. Se não houver e se não houver retirada da Emenda, votamos. Então, vamos continuar assim e vamos limitar o tempo a dois minutos com tolerância de três. Eu sei que é difícil, mas para gente poder ter uma concentração e aprovar. Caso polêmico, eu vou perguntar agora se o plenário se sente esclarecido, senão a gente abre novamente. Essa é mais ou menos a metodologia. Você tem uma questão de ordem que é procedente. Por favor, Conselheiro. Vamos ouvir a questão de ordem.

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Questão de ordem diz respeito, Sr. Presidente, a esta matéria, mas a outras também. Na prática de ontem dos trabalhos a regra foi realmente uma defesa da Emenda e uma manifestação contrária à Emenda, mas em temas altamente polêmicos nós abrimos a possibilidade de mais de uma defesa e quer me parecer que essa seria uma dessas, mas de toda sorte a Dra. Anícia tem uma notícia boa para todos nós. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente
Nós acatamos a questão de ordem do Conselheiro. 

Anícia Pio – Setor Industrial
Obrigada, Dr. Herman. Eu queria colocar em apreciação a proposta que o Conselheiro Nilvo colocou. Quer dizer, essa questão a gente realmente gostaria de estar discutindo um pouco mais e gostaria que o grupo se debruçasse sobre esse estudo novo que o Professor Piteli está aduzindo ao plenário. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente
Você, então, está mantendo a Emenda? Ou apenas...

Anícia Pio – Setor Industrial
Eu estou colocando que retiro a Emenda, fica em suspensão para que o assunto seja apreciado pelo grupo de trabalho. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente
É um encaminhamento. Veja bem, vamos aqui para esclarecer o plenário e ver se a Mesa compreendeu a proposta. Um, a Emenda seria retirada. Segundo, a proposta da CNI, vê se é essa? Ficaria o tema remetido para um grupo de trabalho. É isso? Mas mantém o texto. Tem o Conselheiro Rodrigo. 

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA
Agora como questão de ordem. Eu iria discutir o glifosato, então, eu gostaria de solicitar também da CNI que a proposta, que além de retirada dessa proposta fosse feita a retirada da proposta de 500 microgramas para o glifosato que consta da tabela três para classe três de águas doces, se houver retirada temos acordo. 

Francisco Rodrigues Soares - SAMAN

Bom, nós estamos em regime de votação. O Regimento Interno do CONAMA não permite que matéria nenhuma que tenha sido discutida e votada aqui retorne ao Grupo de Trabalho e nem Câmara Técnica, o que pode acontecer é uma negociação aqui dentre as partes, agora não pode voltar Grupo de Trabalho, é uma questão de Regimento. 

Anícia Pio – Setor Industrial
Eu quero esclarecer ao Conselheiro que eu retiro a Emenda. Então, fica a proposta original tanto na classe um quanto na classe três, mas que o assunto seja debatido num novo GT.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Eu só quero fazer uma observação sobre esse tema porque ele tem a ver com a discussão que a gente vai fazer para frente, é uma manifestação aos Conselheiros. Nós fizemos um esforço enorme ao longo desses dois anos de debate da revisão da CONAMA 20 justamente para evitar uma das coisas que são muito difíceis que é discussão em Plenária de padrões de qualidade. Então, eu quero só manifestar a importância dessa decisão agora que é remeter para uma avaliação mais profunda do ponto de vista técnico mantendo o que já foi aprovado na Câmara Técnica porque a nossa preocupação era muito grande em trazer uma proposta o mais arredondada possível para o plenário porque eu tenho certeza que para a maioria dos Conselheiros essa discussão de padrão de emissão e de padrão de qualidade é uma discussão difícil, ainda mais com o tempo que nós temos aqui. Então, agradecer à CNI e nós vamos discutir dentro do grupo. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente
OK. Então, a Emenda foi retirada, então, mantém o texto. Não é isso? E a discussão, obviamente técnica, continuará no processo normal da discussão que o CONAMA sempre tem se pautado. Então, vamos para a próxima Emenda? A próxima Emenda também sobre tabela dois, “classe dois” foi retirada pela CNI. Benzo(a)pireno é a próxima Emenda, VIDÁGUA.

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA
No caso dessa proposta de Emenda era para manutenção do valor original, mas devido a proximidade dos níveis de 0,01 para 0,018 nós estamos também retirando a proposta.

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente
Retirou VIDÁGUA. Próxima é alumínio dissolvido, VIDÁGUA. Fica ali pertinho, Rodrigo. 

Gustavo Trindade – Relator da Comissão de Sistematização sobre Resolução 020
Só para esclarecer. Retornando, a próxima proposta a ser avaliada era a proposta do Governo de Minas e, pelo menos, a Mesa já entende prejudicada porque já foi aprovada tal alteração anteriormente, então, nós alteraríamos o texto conforme proposto pelo estado de Minas e já aprovado na reunião de ontem. 

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA 

A nossa Emenda para classe três de Águas Doces está sendo proposto um índice de 0,2 miligrama por litro de alumínio dissolvido na água. O índice existente hoje na Resolução 020/86 em vigor há 18 anos é de 0,1, ou seja, nós estamos dobrando o índice e não encontrei justificativas adequadas para que houvesse essa flexibilização de saltar de 0,1 para 0,2 e, portanto, nós mantemos a Emenda e solicitamos o apoio do plenário para que houvesse a manutenção do índice. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente
Defesa do texto? Alguém defende o texto? Ninguém defende o original? Então, nós estamos entendendo que há um consenso na Emenda de VIDÁGUA, correto? Não! Vamos, então, pôr em votação mesmo sem defesa. O plenário quer se manifestar a cerca disso mesmo não tendo defesa. Então, a proposta um é manutenção do texto. Proposta dois a Emenda de VIDÁGUA. Então, por favor, os Conselheiros e Conselheiras que votam na proposta um, manutenção queiram se manifestar. Vamos ver se fazemos por contraste, por favor, obrigado. Proposta dois, Emenda do Conselheiro Rodrigo, VIDÁGUA. Vamos repetir e contar. Por favor, os Conselheiros e Conselheiras que votam na proposta um, manutenção do texto queiram se manifestar. OK, obrigado. Por favor, os que são favoráveis a proposta dois, a Emenda, ok, obrigado. Não há dúvida, proposta um a manutenção dos textos foi vitoriosa.

Gustavo Trindade – Relator da Comissão de Sistematização sobre Resolução 020
Agora os próximos dois pontos, proposta do Governo de Minas também já foi deliberada na reunião de ontem e a Mesa entende que foram aceitas pelo plenário as alterações sugeridas pelo Governo de Minas. 

Noemy Yamaguishi Tomita - SBPC
Questão de ordem. Bom dia eu sou Noemi (...), sou Suplente da Conselheira pela Comunidade Científica, Dra. Elizabete (...). Com relação aos trabalhos de ontem a questão da dessedentação de animais tendo passado para classe três remete-nos a uma questão de ordem prática e científica por referência especialmente à área biológica, cianobactérias e também outros organismos como coliformes. E com isso, então, como eu não sou especialista na área, eu convido, então, a colega Gisela de São Paulo para fazer a argumentação sobre essa questão.

Gisela – São Paulo
Gisela do Governo do Estado de São Paulo. Com essa alteração, como a gente havia comentado, há sempre uma modificação grande nos parâmetros e nos deixou muito preocupados a quantidade de coliformes que hoje está na classe três e uma maior preocupação, então, com a cianobactérias que também têm valores mais elevados na classe três. Então, nós conversamos, inclusive, com o Governo de Minas e já temos uma proposta a fazer para tentar conciliar essa questão que seria a seguinte. Colocar uma linha... A idéia, então, seria restringir uma parte dessa criação, remetendo a valores mais baixos de coliformes e mais baixo de cianobactérias. Então, eu queria já fazer a proposição que aí eu acho que fica mais fácil para vocês entenderem. Na G da classe três onde tem coliformes. Então, nesse item de coliformes, logo na seqüência, vocês vêm que o item coliforme para qualquer uso dessa classe é 4000, mas há uma restrição para o contato secundário para 2500. Então, logo após aquela palavra 2500, seis amostras coletadas no período bimestral, Bia, no final do bimestral, após esse “freqüência bimestral” em cima, depois do 2500, aí a gente colocaria o seguinte. “Para dessedentação de animais criados confinados – então, que não são aqueles da criação extensiva que ficam soltos, são aqueles controlados - não deverá ser excedido o limite de 1000 coliformes”. Então, isso remeteria ao valor da classe dois de onde a dessedentação de animais saiu, 100 coliformes e aí tem que copiar aquele pedaço. Bia, lá de cima “coliformes termo tolerantes por cem mililitros em 80%...”. Isso até o “bimestral”, exatamente. A gente também entende e a discussão se deu até uma questão de exportação que é importante nesse caso porque a gente estaria com padrões mais adequados em relação à comunidade internacional. E a proposta que vem logo a seguir, que complementa essa, seria no item H, depois do G nós teríamos que criar um item novo, o H, para dispor sobre as cianobactérias. Então, logo após do G, Bia, então a DBO para baixo, a gente tiraria esse H e criaria um novo item H antes da DBO, então, DBO passa a ser I, onde a gente colocaria o seguinte. “Cianobactérias para dessedentação de animais: - (dois pontos), então estamos criando uma restrição - Os valores de densidade de cianobactérias não deverão exceder 50 mil células por ML - é CEL por ML - ou dez milímetro cúbico - é mm3, um três elevado no M, a gente pode arrumar daqui a pouco, só coloca metro cúbico por litro - e a clorofila A não deverá exceder 30 microgramas por litro”. Isso também voltaria às condições da classe dois que era onde a dessedentação estava. E aí isso valeria para qualquer dessedentação de animais e não só para os confinados. Aonde? 30 microgramas por litro. Quanto aos outros parâmetros tóxicos nós procuramos confirmar se esses números presentes aqui estão em acordo com outras legislações. Nós checamos com a legislação do Canadá e eles estão de acordo, como por exemplo, compostos tóxicos presentes na classe três. Todos os valores que estão aí estão dentro daquilo que é legislado na legislação do Canadá para dessedentação de animais. Então, eu acho que... Gina, tem mais alguma coisa? A clorofila por uma questão de lógica a gente optou por colocar porque está na classe dois, então, aí fica tudo igual porque fica complicado a gente ter um... Não sei, vocês querem deixar só 50 mesmo? Então, o pessoal está retirando a Clorofila porque a Clorofila tem uma relação com fósforo e fósforo ficou outro valor e tem a ver com lênticos e lôticos e é um pouco complexo, mas pelo menos o valor de cianobactérias fica igual à classe dois. Desculpa, é que a gente fez isso agora, a gente fez meio rápido. Então, seria 50 mil células, que é o que está na classe dois ou é cinco milímetros cúbicos por litro. Então, a gente estaria retirando a questão da clorofila A porque remete a uma questão de fósforo e isso pode tornar alguma coisa que não fique casada. Essa seria, então, a proposta que foi acordada com Minas Gerais e a Comunidade Científica, mas acho que tem mais gente que pode falar sobre o assunto. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente
Há consenso nessa proposta? 

Marcelo Sampaio - Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca 

Eu pergunto à Gisela se no caso dessas alterações que permitem a utilização para dessedentação animal, isso também permite a utilização desses corpos de água para cultivo de pescado. Se os parâmetros, ao que me parece, permitem a dessedentação animal, ou seja, a dessedentação para bovinos, caprinos ou seja lá o que for, se esses parâmetros também permitem para peixes. É uma pergunta primeiro à Gisela. Só para manter a coerência. 

Gisela – São Paulo
A dessedentação de animais e um organismo que vive dentro da água são situações bastante diferentes. Os níveis de exposição são outros e os valores que nós nos baseamos, nós estamos seguindo orientações internacionais, principalmente, da OMS. Então, não é a mesma coisa a dessedentação de animal e um organismo que vive dentro da água que seria o caso do pescado. Então, os níveis de exposições são diferentes e existe uma exposição, inclusive, via dérmica que tem que ser considerado. Então, não é a mesma relação e os valores utilizados foram seguidos com base na OMS. A gente está seguindo os valores que a gente tem que nortearam o grupo técnico.

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente
Temos a CNI, mais um pedido esclarecimento. Gisela, por favor, fique aqui que tem mais um pedido de esclarecimento. 

Maria Cristina Yuan - CNI 

Eu gostaria só de fazer uma ponderação porque, veja bem, na última reunião Plenária do CONAMA nós aprovamos o encaminhamento onde nós aprovamos o texto da Resolução em bloco e onde foi aberta a possibilidade de serem apresentadas Emenda e tendo sido aprovado também por esse plenário de que se esgotaria ao encerramento daquela reunião o encaminhamento de Emendas. Apesar de concordar e ter o imenso respeito pela Gisela que participou do grupo de trabalho e sei que o que ela trouxe foi justamente uma contribuição, no sentido de introduzir uma coerência em função da proposta feita pelo Conselheiro José Cláudio Junqueira. Eu gostaria só de deixar aqui, trazer um posicionamento e até esclarecer, quer dizer, que isso em princípio não tem um impacto direto sobre a atividade industrial, mas aqui, apesar de representar a indústria eu sou Membro de um Conselho Nacional de Meio Ambiente e, portanto, também tenho a responsabilidade de zelar pelos procedimentos que norteiam as atividades desse Conselho, o Dr. Paulo Nogueira, eu participo do CONAMA desde a época do Dr. Paulo Nogueira Neto e várias outras pessoas aqui já sabem que eu participo há muito tempo. Então, eu acho que a gente tem que ter um certo rigor com a imagem do nosso Conselho. Eu fico um pouco preocupada em estar sendo introduzida uma restrição para uma classe depois disso ter sido discutido exaustivamente por mais de dois anos num Grupo de Trabalho extremamente competente e que agora nesse momento, quer dizer, no sentido de corrigir por uma proposta aprovada de Emenda no dia de ontem, está sendo introduzida uma inovação e que isso abre uma brecha no pacto que nós fizemos na reunião passada. Então, eu não sou especializada nessa área, não sei quanto que isso reflete porque isso é um efeito dominó, porque daí nós começamos a restringir e vai ocorrer exatamente o que nós argumentamos fundamentando o nosso encaminhamento da reunião passada de que sejam apresentadas novas Emendas e aprovadas e desfigurem o espírito dessa Resolução. Não sei se é o caso dessa Emenda em questão. De qualquer forma está sendo introduzida uma restrição. E me parece também que será extremamente difícil na prática você verificar, quer dizer, que está dizendo aqui que 2500 coliformes para a questão de recreação de contato secundário. 1000 foi a sua proposta para questão... Como isso é controlado na prática? Nós temos que ter o cuidado de propor uma regulamentação, uma norma que possa ser executada e que possa ser fiscalizada. Então é só isso que eu estou trazendo a minha manifestação nesse sentido, e pedir que nós tenhamos cuidado com isso. 

Gisela – São Paulo
Eu quero concordar com a colega no que ela falou, realmente não é hora e nem acho adequado a gente propor soluções desse tipo, porém na época que essa Emenda foi votada, da dessedentação de animais, eu me lembro até de ter vindo aqui e dito que qualquer Emenda que é mexida nas classes vão acabar... usos por classe remetem a problemas nos valores. De fato o Grupo Técnico foi extremamente cuidadoso e escolheu aqueles parâmetros de dessedentação de animais para a classe dois. Então, aqui nós não estamos colocando nada novo, nós estamos só colocando os valores que são de 1000 e 50 mil de clorofila acordados para classe dois para dessedentação de animais. A partir do momento que foi votado neste plenário que a dessedentação de animais passou para classe três fica uma incoerência na legislação e nós estamos tentando, já que isso já foi votado, a preocupação é muito grande na área de saúde e nós estamos tentando adequar, não sei se de uma maneira perfeita porque isso está sendo feita de uma forma rápida, mas estamos tentando adequar sem inventar nada. Estamos apenas nos remetendo para parâmetros de grande importância, de relevância para saúde pública, de relevância para exportação porque se uma pessoa de fora olha os nossos níveis de coliformes para dessedentação de animais fica complicado até você exportar. Então, eu acho que isto é uma tentativa, concordo plenamente que não é hora e nem o local da gente propor coisas novas, muito menos com essa velocidade, mas nós entendemos que isso não é novo. Nós estamos remetendo o que o Grupo Técnico decidiu em relação a valores. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente

Conselheiro Roberto e Conselheiro José Cláudio de Minas, por favor, se aproxime para, depois do Roberto, falar.

Roberto Monteiro – Membro Honorário

Senhor Presidente e Senhores Conselheiros, eu também fico preocupado de nós começarmos a trabalhar novos números tentando solucionar problemas que, porventura, apareçam e comecem a existir em outros artigos. Eu sugeriria, Sr. Presidente e Senhores Conselheiros que nós, já que tem a previsão do Grupo de Trabalho para complementar ou revisar ou utilizar os padrões de lançamento de efluentes que se desse uma caracterização até porque uma norma do CONAMA não é uma norma fechada em si mesma, ela está em eterna revisão, que isso já ficasse nesse parágrafo onde está previsto esse novo Grupo de Trabalho que vai trabalhar tão somente com os padrões de efluentes que ele seja efetivamente o Grupo de Trabalho de uma revisão dois da Resolução e aonde essa nova revisão possa ser feita para esses pontos e, inclusive, remetendo isso aí para aquele Grupo de Trabalho. Não acataria. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Bom dia. Eu concordo inteiramente com o que a Cristina disse, mas a situação não é bem essa. Nós, na verdade, não estamos fazendo um nova Emenda e nem estamos inventando nada. Eu concordo que nós não deveríamos e não poderíamos de maneira alguma discutir qualquer assunto que não foi objeto Emenda. O que ocorreu ontem foi que dessedentação de animais foi aprovado a permanecer na classe três como é na atualidade e face a dois parâmetros novos que não existe hoje na 020/86, que é cianobactérias e no caso de coliformes aí para questão do gado confinado de fazer a adequação. Eu acho que, evidentemente, se nós votamos alguma coisa e há a necessidade de se fazer a adequação tem que se fazer a adequação. Isso aí para mim é uma coisa lógica. Não estamos trazendo nenhuma matéria nova para discussão. Quando dessedentação passou para classe três há que se fazer sim as correções nos novos parâmetros da classe três que estavam criados para dessedentação. Eu não acho que nós estamos saindo no nosso procedimento. Então, o que eu sugiro à Mesa é que ponha em votação e o plenário decide. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Bom, Conselheiros, como eu já havia me manifestado antes, a gente fez um esforço grande para tornar essa Resolução o mais redonda possível para que nós evitássemos entrar em detalhes técnicos muito profundos dentro do plenário do CONAMA. Então, como já foi dito aqui os parâmetros de qualidade de água foram pensados em relação aos usos e se nós mudamos a classe de uso da dessedentação é óbvio que a nossa obrigação é alterar alguns parâmetros em classe três para que não sejamos simplesmente irresponsáveis com a questão. A qualidade de água muito ruim não pode ser usada para dessedentação de animais e nós somos obrigados a fazer essa modificação e eu reforço o que já foi dito aqui, nós não estamos inventando. A preocupação obviamente é procedente, mas nós não estamos inventando, estamos transferindo alguns parâmetros fundamentais de classe dois para dessedentação de animais para classe três que agora também permite pela deliberação de ontem desse plenário dessedentação de animais, portanto, é mais que lógico e responsável que nós façamos essa inclusão nesse artigo. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente
Diante dessas intervenções, a Mesa tem a seguinte questão, nós compreendemos e concordamos com a observação da Conselheira Cristina da CNI, realmente, é fundamental zelar pelo procedimento não há de apresentar Emendas novas que não foram discutidas anteriormente. Neste caso, nós estamos considerando que não há uma Emenda nova, há uma adequação técnica para harmonizar a proposta anterior. Então, achamos que é lícito encaminhar ao plenário e o plenário decidir sobre o assunto. Não há nenhuma questão regimental do nosso ponto de vista que possa alterar essa preocupação que a Conselheira Cristina nos relatou aqui que é, digamos assim, um consenso de todos nós zelarmos pelos bons procedimentos do CONAMA. Dito isto pergunto ao plenário se há consenso nessa proposta de harmonização da Emenda? Se não houver consenso nós vamos pôr em votação. Alguém é contra? Então, vamos fazer o procedimento de votação. Quem é a favor dessa proposta de harmonização, por favor, manifeste através do seu crachá. Quem é contra, por favor, se manifeste. Abstenções. Aprovado. Tivemos 8 abstenções então, o próximo. O próximo, é a mesma emenda do Governo do Estado de Minas, que já foi tratado e aprovado as alterações, tanto no fósforo total como no fósforo total para ambiente lótico. Depois Rodrigo, a questão do benzo(a)pireno já foi tratado.

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA
Instituto Ambiental VIDÁGUA, Rodrigo Agostinho. No caso do selênio é mais um daqueles casos onde houve a flexibilização no caso aí em 5 vezes. Nós não encontramos justificativas para essa modificação, é um produto perigoso, é um produto tóxico, o selênio aí está em classe 3, e nós estamos trazendo a dessedentação animal para a classe três. Em uma questão de precaução, então, nós defendemos, junto com o Ministério Público Federal, a manutenção do índice atual da CONAMA 20 que é da ordem de 10 microgramas por litro, ou 0,01 miligramas por litro, enfim nós defendemos a manutenção do texto original. Se existem justificativas convincentes da flexibilização desse índice, é possível, até a retirada da proposta, mas nós não encontramos essas justificativas e por isso solicitamos a manutenção do índice atual de 10 microgramas por litro.

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente
Ministério Público, por favor. 

Ministério Público Federal

Da mesma forma que já foi trazido pelo Rodrigo, os parâmetros que o Ministério Público, os analistas periciais do Ministério Público encontraram, com base no que adota o Canadá, não há motivo para essa flexibilização que chega a 500% nesse parâmetro. Assim, o Ministério Público Federal insiste justamente na manutenção do que existia já no parâmetro anterior que era de 10 microgramas por litro. Obrigado.

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente
Perguntamos se alguém mantém o texto? Conselheiro Roberto, manutenção do texto?

Roberto Monteiro – Membro Honorário

Senhor presidente, quando do Grupo de Trabalho, os representantes do Grupo de Trabalho não indicaram efeitos tóxicos representativos quanto ao selênio, em primeiro lugar. E, em segundo lugar, que o selênio também é uma substância facilmente removível com o tratamento secundário que é o tratamento específico para essa classe. Portanto, concluiu-se, no Grupo de Trabalho que não haveria necessidade dos rigores do valor de 10 microgramas, podendo-se passar para o valor 5 vezes superior ao que está colocado na planilha. Exatamente por essa questão de fácil remoção e baixo índice de toxidade. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente
Conselheiro Herman Benjamim, por favor.

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Senhor presidente, senhores Conselheiros, aqui nós temos mais um daqueles casos de emenda de flexibilização de padrões, são poucos, e nós conseguimos corrigir quase todos em que a paternidade é indefinida e a maternidade também. Nós procuramos saber de quem foi a emenda no Grupo de Trabalho para esta alteração, não apareceu pai, nem apareceu a mãe. Tanto assim que hoje aqui nós temos o Conselheiro Roberto Monteiro, Conselheiro honorário que é funcionário do IBAMA defendendo a flexibilização em mais de 500%. O mesmo ocorreu com o manganês e o grupo de trabalho e as duas Câmaras Técnicas, melhor dizendo, as duas Câmaras Técnicas tiveram o bom senso, com o apoio de todos, de corrigir o manganês que foi flexibilizado em 100% e não apareceu a paternidade, nem a maternidade. Então, nós fazemos um apelo aqui, em especial ao IBAMA e aos órgãos estaduais e municipais, mas ao próprio setor produtivo que nós votemos o texto como está na resolução 020 até que o pai e a mãe apareçam, porque é legítimo que apareça e nós precisamos saber quem é. Então, faço um apelo aqui à questão da transparência, da legitimidade do processo de modificação de algo tão importante e se não fosse tóxico, se fosse de fácil remoção não seria removível apenas no que se refere ao tratamento secundário. Quantos municípios têm tratamento secundário no País? São Paulo não tem. Então, pelo menos não são todos os municípios. Então, eu indago da ANAMMA, que está ali reunida do lado esquerdo, quantos municípios daqui da ANAMMA, têm tratamento secundário? Então, nós estamos falando de uma flexibilização que não tem pai, não tem mãe e que vai atingir praticamente a totalidade da população brasileira. Isto é irresponsável e nós, do CONAMA, não atuamos desta forma. Obrigado. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente 

Obrigado Conselheiro. Conselheiro Roberto, nós tivemos três defesas para a emenda e vamos ter mais uma defesa para manutenção do texto. 

Roberto Monteiro – Membro Honorário

Senhor Presidente, eu só pediria a gentileza para que as coisas não fossem envolvidas no passionalismo e nem no dirigismo a determinadas pessoas. Quando eu coloquei aqui, eu coloquei a posição do Grupo de Trabalho, eu não emiti a minha opinião para ser acusado de como funcionário do IBAMA estar defendendo A, B ou C. Suspeição quanto a minha integridade moral eu não aceito. Então, o relato feito foi o relato impessoal do que aconteceu no Grupo de Trabalho. Esse é um parâmetro que tem situação bastante complicada, realmente a gente não tem uma identificação direito de onde saiu a proposta, agora a solicitação dizer que, nem todo mundo tem tratamento secundário não é o caso. Esta água classe três é uma água para ser usada para abastecimento com tratamento secundário, não menos que isso. Então, nós estamos tratando de uma água com classe três, então não dá para se fazer apologismos de quem tem secundário, quem não tem. Não é isso, não é o problema de ter ou não ter. Para ser usado para o abastecimento necessariamente tem que ser usado o tratamento secundário, é o inverso que está colocado, obrigado. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente

Vamos então, compreendemos que não há consenso, vamos à votação. Certo? Então, proposta um, sempre proposta um é manutenção do texto, só para já ir facilitando, proposta dois é a emenda do Vidágua, Ministério Público. Então, os Conselheiros e Conselheiras que votam na proposta um, manutenção do texto queiram se manifestar. Obrigado. Os Conselheiros e Conselheiras que votam na proposta dois, na emenda, por favor, queiram se manifestar. Obrigado. Também por contraste, é vitoriosa a proposta um, manutenção do texto. Próximo.

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA

Instituto Ambiental Vidágua, Sociedade Civil, Região Sudeste. Nós vamos fazer a retirada da proposta, tanto dos benzo(a)pireno, quanto 1,1-dicloroeteno, mas gostaríamos de deixar registrados o nosso protesto frente à flexibilização desses índices, nós não entendemos que houve justificativa técnica plausível, para flexibilização desses índices, uma vez já havendo a mudança, da classe 2, nós não temos como garantir também a manutenção dessas propostas aqui na classe três, mas nós gostaríamos de discutir a do 2,4-D. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente

O Plenário então se sente esclarecido, o Vidágua retirou duas emendas, 0,01 e a do dicloroeteno. Então, vamos agora para, vamos retornar, aproveitando o ensejo, sua sugestão, vamos retornar ao 2,4-D.

Gustavo Trindade – Relator da Comissão de Sistematização sobre Resolução 020

Retornamos onde paramos no final da tarde de ontem, na classe 1 para tratar do 2,4 D.

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA

Senhores Conselheiros, ontem nós estamos envoltos a uma polêmica, referente ao 2,4-D.. O que é o 2,4-D? O 2,4-D é um agrotóxico altamente tóxico, um agente desfoliante, com diversos outros nomes comerciais, o Tordon, agente laranja. O 2,4-D ele tem efeitos agudos e crônicos altos no sistema nervoso central, é um produto de alta toxicidade. As informações ambientais que constam no produto é que ele é altamente perigoso, classe 1 ao meio ambiente, altamente tóxico para organismos aquáticos. Houve uma proposta também na mesma linha do Doutor Herman Benjamim, sem pai nem mãe de flexibilizar o 2,4 D de quatro microgramas por litro que é o que existe hoje na resolução 020, ou seja, passados 18 anos, esse é um produto que quase já nem se usa mais no mercado, mesmo assim houve a proposta de se flexibilizar de 4 microgramas para 30 microgramas por litro e aí nós aqui invocamos o princípio da precaução e solicitamos que seja mantido o índice de quatro microgramas, ou seja, que nossa emenda seja aprovada. O 2,4-D ele aparece também na outra classe onde o índice existente na outra classe é de 20 microgramas e está sendo flexibilizado na classe 3 para 30 microgramas por litro. Por ser um produto químico altamente tóxico, causa problemas de depressão respiratória, enfraquecimento muscular, problemas no sistema nervoso central e a intoxicação grave resulta em coma. Nós solicitamos que seja mantido o índice de 4 microgramas por litro, conforme a nossa proposta de emenda. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente 

Essa é uma das emendas bastante polêmica, então, nós já temos três inscrições. Conselheiro Benjamim, Conselheiro Roberto e o Conselheiro do Ministério Público do Paraná, é isso? Conselheiro Roberto. 

Roberto Monteiro – Membro Honorário 

Um pequeno relato, Senhor Presidente, do que aconteceu aqui no Grupo de Trabalho. Isso é matéria que nós pesquisamos em função dos usos existentes para a classe, preservação de comunidades aquáticas e abastecimento  com tratamento simplificado e não encontramos, naquela época, nenhuma referência técnica consistente que nos levasse a justificar o valor de 4 microgramas por litro, e só tivemos condições de examinar a referência, tem pai e tem mãe, é Ministério da Saúde e Organização Mundial de Saúde que adotam um valor de 30 microgramas por litro para os padrões de potabilidade. Como não tínhamos consistência no valor referente à preservação de comunidades aquáticas, adotamos o valor seguinte, a restrição seguinte que seria de água potável. Conversando com os amigos de São Paulo, eles já identificaram, mais recentemente, a existência de valores, aonde inclusive foram baseados a resolução 20/86, que são valores do Canadá para preservação de comunidades aquáticas no valor de 4 microgramas por litro. Em função desse dado, nós encaminhamos em apoio à proposta do VIDÁGUA em redução para 4 microgramas. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente 

Por favor, Paraná, Ministério Público Paraná. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente 

Acatamos aqui a questão de ordem do Conselheiro, então essas inscrições, por favor. Exatamente, nós temos. 

Saint Clair Honorato Santos – Ministérios Públicos Estaduais

Eu tenho uma preocupação em relação a esses produtos tóxicos que nós estamos mantendo aqui hoje, estou perplexo inclusive com algumas decisões que nós estamos tomando aqui, porque o estado do Paraná é um estado eminentemente agrícola e é um daqueles estados que usa muito desses venenos e não é em pouca quantidade, é em grande quantidade. Em relação ao 2,4-D, os municípios têm feito leis municipais proibindo esses usos e que a justiça sistematicamente tem rejeitado, dizendo que eles encontram registrados, a União Federal registrou esses produtos, nós temos que acatar este registro nacional em razão da livre concorrência e do livre mercado. E a saúde pública vai indo. Em relação ao 2,4-D, os próprios agricultores estão se debatendo entre si porque você usa o produto numa lavoura extensiva, numa pequena propriedade está lá, com (...) etc e acaba sendo prejudicada por isso. Essa é a grande discussão no estado do Paraná. E nós, por ocasião da construção de uma pequena central hidroelétrica no município de Toledo, e é essa a minha preocupação, foi constatado que as águas daquele rio que se pretendia barrar, e construir uma hidrelétrica, o Paraná também é uma ilha da felicidade de hidroelétricas. Constatou-se que aquele curso de água estava contaminado, e nós fizemos uma provocação tanto à Secretaria de Estado da Saúde, à Secretaria Municipal para que tomassem providência, porque aquele córrego estava contaminado com 2,4-D e os técnicos estão aí, sabem bem o que nós estamos falando. O que aconteceu lá? Nada, absolutamente nada, nenhuma providência foi tomada, nenhuma providência está sendo tomada e nenhuma providência será tomada, imagino, porque essa é a realidade do nosso País, e assim vamos pelos índices afora e vamos mantendo. 

João Guilherme

Eu ouvi a Mesa acabar de dizer e o companheiro de Minas Gerais se manifestou com relação à continuidade de defesa de proposta. Eu acho que o que nós acabamos de ouvir foi exatamente a mesma coisa. Ou a Mesa encaminha se alguém vai se manifestar contrário ou encaminha à votação. Salvo engano, nós estamos ouvindo interpelações seguidas. Gostaria que a mesa encaminhasse nesse sentido.

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente

Nós compreendemos a preocupação, fizemos a reforço do Conselheiro de Minas, mas nós temos duas inscrições apenas. Nós fazemos esse encaminhamento no sentido de apelo, mas como é um tema polêmico, nós achamos que é importante, como foram os outros procedimentos da reunião de ontem e de hoje, que esse tema seja debatido. Obviamente que nós fazemos um apelo para que os Conselheiros se posicionem apenas aqueles que estão... É isso, foi retirada a proposta, a única proposta que tem é a emenda? Então, vamos aprovar. A mesa agradece a ajuda da Plenária e vamos em frente. 

Saint Clair Honorato Santos – Ministérios Públicos Estaduais

A minha proposta foi pela retirada integral, inclusive dos quatro. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente
Ficou claro que o Conselheiro não concorda. Então, vamos ao voto. Bom, há aqui um esclarecimento metodológico que o que nós podemos votar aqui ou é o texto ou é a emenda. Não está aberta para novas emendas. No caso, uma emenda supressiva de tudo não está em questão. O Conselheiro ou mantém o texto ou apóia a emenda. Está claro? Então, nós vamos perguntar mais uma vez à Plenária se há consenso com a emenda, ok? Então vamos, está aprovada a emenda. Então, vamos à próxima. Essa foi animada, deu até aplausos. Vamos à próxima. 

Gustavo Trindade – Relator da Comissão de Sistematização sobre Resolução 020

Agora a gente retorna ao 2,4-D, só que agora na classe três, onde tem a proposta do Vidágua do índice 20 microgramas.

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA
Instituto Ambiental Vidágua, é apenas uma questão de coerência. O índice que tem hoje na Resolução 020 para essa classe é de 20 microgramas. Então, por coerência nós gostaríamos que fosse mantido o índice de 20 microgramas, ainda consideramos o índice alto, excessivo mas, em decorrência da situação, a gente solicita que seja mantido o índice da Resolução 020 em detrimento da proposta de ampliação para 30 microgramas por litro, ou seja uma ampliação em mais 10 microgramas por litro.

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente

Vamos fazer da seguinte forma, eu sei que é sempre bom a discussão, mas vamos perguntar, se alguém é contra, a gente abre, se é para comentar favorável não vamos abrir senão não terminamos o nosso trabalho. Conselheiro Roberto é contra? Então vamos abrir para o Conselheiro Roberto.

Roberto Monteiro – Membro Honorário

Também por coerência, embora tenha sido totalmente favorável à proposta do Vidágua com relação a classes um e dois porque efetivamente lá existe o uso de preservação da proteção das comunidades aquáticas. Uso esse que não é contemplado mais na classe três. Então, o uso mais restritivo da classe é o abastecimento de água com o tratamento convencional. E aí pressupõe-se a não remoção desse organoclorado no tratamento convencional. E aí temos que ser coerentes com os padrões de potabilidade estabelecido pela portaria 518 do Ministério da Saúde, que estabelece para esse 2,4-D o valor de 30 microgramas. Então, o uso mais restritivo para a classe 3 é o abastecimento público e para o abastecimento público o padrão de água potável é 30 microgramas por litro. Então também, por coerência, aí sou contrário a ficar 20, porque 20 não tem nem sentido não tem nenhum dado técnico desse 20 e no 30 o dado técnico, científico é o padrão da Organização Mundial de Saúde do Ministério da Saúde. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente

Obrigado Conselheiro. Pergunto ao Rodrigo se mantém a proposta? 

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA 

Eu mantenho a proposta porque o índice de 20 é o índice existente hoje na resolução. Então, dizer que não tem embasamento técnico é dizer que a própria resolução 020/86, não tem embasamento técnico. Nesse caso, o 20 microgramas é cinco vezes mais o valor que nós acabamos de aprovar de 4 microgramas por litro, ou seja, já é um valor excessivo de cinco vezes, imagine você saltar de quatro para trinta apenas numa mudança de classe e além do que nós estamos discutindo aí também dessendentação animal enfim uma série de questões, é uma substância altamente tóxica, banida de alguns países inclusive, e nós devemos ser conservadores, invocando o princípio da precaução, mantendo o índice que já há 18 anos está em vigor no nosso país que é o índice de 20 microgramas. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente

Pergunto ao Plenário se o Plenário se sente esclarecido para votar? Então, vamos passar para votação. Proposta 1 manutenção do texto, proposta 2 emenda do Instituto Vidágua. Por favor, quem vota na proposta 1, queira se manifestar, manutenção do texto. Ok obrigado. Quem é favor da proposta dois, queira se manifestar. Obrigado. Abstenções? OK obrigado. Passou a proposta de manutenção do texto, proposta 1. 

Zuleica Nycz - APROMAC
Nós solicitamos à Presidência da mesa que coloque em ata que as ONGs ambientalistas votaram contra essa flexibilização do 2,4-D da classe 3. Com dessedentação de animais agora e concordamos plenamente com os argumentos do Rodrigo na questão a toxicidade disso e queremos que fique registrado na história que nós não participamos disso, OK? 

Gustavo Trindade – Relator da Comissão de Sistematização sobre Resolução 020 

Eu questiono a CNI, se nós podemos retirar a emenda em razão da decisão anterior?

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente

Retirada então.Tudo bem? A próxima emenda é simplesmente uma correção redacional, a emenda proposta pelo Conselheiro Roberto Monteiro. Só para tentar já encaminhar outros encaminhamentos e que entende a Comissão de Sistematização que podem ser acatados pela Plenária. Na tabela quatro, onde se trata dos parâmetros orgânicos, tanto 2 clorofenol, quanto o 2,4 diclorofenol. Desculpa, tem o mercúrio antes.

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA

Uma questão de ordem. O Instituto Ambiental Vidágua fez uma emenda em caráter genérico que foi de todos os valores que estavam sendo flexibilizados que fossem mantidos os valores da resolução 020. A Secretaria do CONAMA houve por bem colocar as emendas nos devidos lugares, mas nós verificamos que no caso do berílio, o valor da resolução 020 é de 1,5 microgramas por litro e o valor apresentado na tabela quatro classe 1 é de 5,3 microgramas. 

Gustavo Trindade – Relator da Comissão de Sistematização sobre Resolução 020 

Desculpa Conselheiro Rodrigo, mas a Comissão de Sistematização trabalhou, encaminhou os documentos previamente tanto ao CIPE, como apresentou todas as emendas no prazo regimental de 15 dias e não houve nenhuma solicitação do Instituto Vidágua ou alguma informação que existia algum equívoco, nessa Comissão de Sistematização. Pelo menos no meu entender, falando como Presidente da Comissão de Sistematização, a gente, pelo menos, não tem conhecimento dessa emenda apresentada. 

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA

Eu gostaria de solicitar então que seja verificado no texto da resolução 020, se o valor que tem é de 5,3 ou de 1,5 para a classe de Águas Salinas, porque a nossa emenda foi de que todos os valores flexibilizados fossem mantidos os valores originais. 

Gustavo Trindade – Relator da Comissão de Sistematização sobre Resolução 020
Isso foi reduzido. Vamos ao mercúrio.

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente
Vamos passar, vamos analisar.

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA
Realmente o que houve foi uma confusão de unidade. Solicito escusas ao Plenário.

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente

OK! ele retirou. Obrigado Conselheiro. 

Gustavo Trindade – Relator da Comissão de Sistematização sobre Resolução 020
Mercúrio total, a proposta do Ministério Público Federal, do Instituto Vidágua. Por favor.

Saint Clair Honorato Santos – Ministérios Públicos Estaduais

O Ministério Público insiste na manutenção dos padrões da atual resolução porque já há estudos evidenciando que acima desse padrão que é 0, 1 há uma redução da síntese do fitoplâncton em concentrações superiores a esse valor que já havia e o fato de não ser possível, ou de haver dificuldades de se avaliar em laboratórios esse índice que hoje existe, não é argumento suficiente para que ele seja alterado. Assim, nós insistimos de que se mantenha isso porque de fato há evidências claras de que há um prejuízo sério ao meio ambiente na alteração desse índice. Obrigado. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente 

Perguntamos, se há consenso? Não? Por favor, Conselheiro. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Governo do Estado de Minas Gerais. Eu vou me permitir discordar do Conselheiro porque claro que isso é um grande argumento. Para nós órgãos técnicos, órgãos ambientais, temos uma obrigação de fazer o cumprimento da norma. Se não temos meios para isso... Então, essa revisão ela está corrigindo os erros, e eu falo isso com muita tranqüilidade, porque eu participei da elaboração da 20 86. Aquela resolução sim, se tiver mais alguém no Plenário pode concordar comigo, é que não teve pai nem mãe porque o critério que nós usamos em 86 foi pesquisar, e na época não havia Internet, o que havia de mais restritivo nas legislações internacionais e colocar aqui. Transferindo referências do Hemisfério Norte para o Hemisfério Sul, sem nenhuma preocupação. Então, isso aconteceu, nós vimos esse tempo todo nos órgãos ambientais, não temos como... e aprovamos absurdos aqui e estamos tentando corrigir alguns. Agora, como podemos ter um parâmetro que os nossos laboratórios não têm condições de fazer essa detecção? Não podemos. Então, eu acho que é um argumento muito forte sim. Se não temos laboratórios aqui com esse limite de detecção é letra morta. Então, é por isso que queremos fazer essa correção. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente
Nós ouvimos uma defesa a favor da emenda e uma defesa contra. Eu pergunto ao plenário, antes de acatar mais qualquer inscrição, se sente esclarecido sobre esse tema para votação ou abrimos mais uma defesa a favor e contra. Então, vamos mais uma defesa da Emenda e mais uma defesa contra a Emenda, ok? Então, quem se inscreve para defender a Emenda? Conselheiro Roberto. 

Roberto Monteiro – Membro Honorário
Senhores Conselheiros, mercúrio é um caso típico da tecnologia que.., e concordo em parte com o que o José Cláudio falou, mas evidentemente em 86 usamos o que existia de melhor de legislação no mundo e infelizmente pecamos em alguns momentos com relação a isso. Exatamente esse é o maior objetivo do Grupo de Trabalho criado para revisão da Resolução. Não concordo muito com a colocação que ele faz quanto ao limite de detecção, o limite de detecção não é para ser usado para definir parâmetros, senão nós temos que botar placa no rio: olha, não participe desse rio aqui porque os limites de detecção não conseguem detectar aquilo que ele mata. Então, não seria por aí. Mas a questão do mercúrio é uma questão muito interessante. A questão do mercúrio, os estudos atuais que nós conseguimos levantar, envolvendo a OMS, a EPA, o Ministério da Saúde demonstram valores bastante significativos maiores, ou seja, está sendo adotado valores de 0,94, ou seja, quase 10 vezes maior. Como nós estávamos com um valor original que era 0,01 e nós nos sentimos, então, com bastante tranqüilidade de aumentar para dois e aí sim considerando o limite de detecção, em função de que internacionalmente já está sendo usado valores cinco vezes maior do que esse dois. Então, mesmo dobrando, nós ainda estaríamos cinco vezes mais rigorosos do que as legislações adotadas nos Estados Unidos e Canadá. Essa é a razão do 0,2 microgramas ao invés do valor original de 0,1 micrograma. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente
Bom, apesar da Mesa ter chamado alguém para defender a Emenda o Conselheiro Roberto defendeu o texto, então agora nós vamos abrir para alguém que defenda a Emenda, para ficar dois a dois. 

Saint Clair Honorato Santos – Ministério Públicos Estaduais
O que não se contestou aqui é que de fato há um prejuízo ao meio ambiente na modificação desse parâmetro. E a dificuldade que se coloca é uma dificuldade técnica. Então, em razão de uma dificuldade técnica de apuração do índice, se estabelece um valor superior quando sabe-se que aquele valor inferior tem que ser mantido por razões biológicas. Assim, eu insisto de que a dificuldade técnica de apuração não é justificativa para alteração do padrão e sim a expectativa de que no futuro se tenha elementos técnicos para se chegar a apurar o valor inferior. Então, eu penso que é caso de manutenção da proposta de alteração. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente
Bom, esclarecimento em processo de defesa não é possível. Vamos abrir mais uma defesa para a Emenda e mais uma defesa para o texto porque esclarecimento pode ser uma defesa. Então, Dra. Gisela, por favor, é defesa do texto? Defesa da manutenção do texto. Depois mais uma defesa para a Emenda. 

Gisela – São Paulo
Eu só gostaria de dar uma informação, nós estamos falando de Salina. Então, aqui o valor que foi adotado não é para potabilidade. Esse valor está, o valor que foi adotado é para toxidade crônica em Águas Salinas. Nós obtivemos o valor para EPA para toxidade crônica em Águas Salinas de 0,94 microgramas por litro. Nós estamos colocando um valor de 0, 2, se vocês andarem com os zeros, vocês vão ver que a nossa proposta é 0,2. Então, muito abaixo do valor proposto para a EPA para a proteção das comunidades aquáticas no valor crônico. Então, é o valor que está sendo proposto não é por causa do limite de detecção, o valor que está sendo proposto atende aos critérios da EPA para comunidades aquáticas e ele é 0,94 e nós estamos propondo um 0,2. De novo, nós vamos ter uma das legislações mais restritivas para mercúrio no que tange às comunidades aquáticas. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente
Bom, eu pergunto se há manutenção da proposta, se alguém ainda quer defender a Emenda ou vamos à votação direto? Vamos à votação direto, então? Então, por favor, proposta um, o texto, proposta dois, a Emenda. Então, Conselheiros e Conselheiras que votam na manutenção do texto, por favor queiram se manifestar. OK, obrigado. Proposta dois, Emenda, quem quer votar na Emenda, queira se manifestar. OK, obrigado. Abstenções? Foi aprovada a manutenção do texto. 

Gustavo Trindade – Relator da Comissão de Sistematização sobre Resolução 020
As duas próximas Emendas, dois clorofenol e 2,4 diclofenol, a Comissão de Sistematização entende que foi um equívoco na transposição das tabelas e esses dois parâmetros devem constar na próxima tabela que trata dos padrões para corpos d’água onde haja pesca ou cultivo de organismos para fins de consumo intensivo, na tabela cinco, da classe um de Águas Salinas, seria só um deslocamento desses parâmetros. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente
Vamos agora passar aqui ao nosso Presidente, Secretário Executivo já retornou, então, vamos passar aqui a coordenação dos trabalhos para ele e quero agradecer a compreensão de todos e de todas aí pela nossa participação nesse processo. Obrigado. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Bom dia a todos. Já recebi as vibrações do plenário de que o coordenador da reunião foi aprovado pela Comissão, fico mais tranqüilo para as próximas reuniões. Bem, a proposta então é de que nesses dois itens nós tenhamos a transferência para a tabela seguinte. Consulto se há alguma divergência em relação a essa abordagem? Então, consideramos aprovado e passamos ao próximo item que é o 2,4-D, Águas Salinas, a proposta do texto é 30 microgramas por litro e a Emenda do Instituto Vidágua é 10 microgramas por litro, passo a justificativa. 

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA
Senhores Conselheiros, novamente nós pedimos a manutenção do índice existente hoje na Resolução 020 para, nesse caso está havendo uma flexibilização em 300%, saltando de 10 para 30 microgramas por litro, é um produto tóxico, é um produto que nem é utilizado no mar, não tem por que ter um índice tão elevado, é um produto que não é utilizado no mar, mas está sendo proposto uma flexibilização para 30 microgramas. Então, nós estamos propondo a manutenção do índice conservador, do índice atual de 10 microgramas por litro. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto se é necessária defesa? Defesa do texto, São Paulo? 

Gisela – São Paulo
No caso de Água Salina, nós não identificamos valores que protegem a comunidade aquática, crônica, que seria o caso, para o 2,4-D, portanto, esse número que existia, 10, nós não conseguimos encontrá-lo na justificativa técnica. Portanto, o valor de trinta, tem um outro valor que a gente considera para Salinas que seria a qualidade da água para que o peixe possa sobreviver, para cultura intensiva, como nós já colocamos vários parâmetros. Esse número, de acordo com a EPA é 100, então, está até acima do valor de potabilidade. Então, ficou-se com o valor de 30 que seria o valor adotado para potabilidade para diversos países, inclusive, por ser mais restritivo do que os dados que a gente tinha, mas nós não dispomos de informação técnica que sustente o 10. Então, foi isso que norteou o grupo técnico na escolha do 30. O 30 é adotado para Austrália também para beber, Nova Zelândia 14, Estados Unidos 70 e Organização Mundial 30, isso para saúde humana. Então, como não tínhamos um valor ficamos com o valor de 30. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Está sendo um curso intensivo de química para nós Advogados. Essa substância que até recentemente não constava do meu vocabulário, eu já dou uma pequena aula, pelo menos, cinco minutos sobre ela. Bem, eu entendo perfeitamente a argumentação da Dra. Gisela, mas acho que nós devemos manter aqui a simetria da Resolução. Se nós já deliberamos para classe um em Águas Doces, que eu sei, não precisam os químicos e especialistas me dizerem que água doce é diferente de água salgada, isso eu sei, mas se adotamos para classe um da Água Doce 4, porque que pela ausência de dados nós vamos jogar para 30 na Água Salgada? Os dados que Dra. Gisela trouxe sobre potabilidade, OMS não se aplicam aqui e os dados que ela trouxe em relação à proteção à fauna nós não estamos cuidando só de fauna, nós estamos cuidando de flora também. E, por último, o argumento pragmático, isso não é utilizado no mar. Se não é utilizado no mar não há razão nenhuma, pelo princípio da precaução, para nós jogarmos para 30. Então, eu peço aqui um mínimo de consistência, de simetria com aquilo que acabamos de decidir. Num local ou num ambiente onde o produto é usado nós estabelecemos quatro. Num ambiente onde o produto não é utilizado nós estabelecemos 30, para o mesmo tipo de classe. Então, me parece que é uma incongruência e é o pior defeito que um texto legislativo pode ter porque abre a possibilidade de questionamento judicial. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Podemos passar à votação? Então, em votação. Os Conselheiros que votam na proposta do texto original, por favor, levantem seus crachás. Obrigado. Conselheiros que votam na proposta de Emenda, apresentada pelo Vidágua. Obrigado. Abstenções? Então, foi mantido o texto original. Nós tivemos a retirada da Emenda referente a fenóis totais. Então, nós vamos passar bem adiante na tabela 7, classe um, Águas Salobras. Nós temos aqui uma Emenda no mercúrio total. O texto original é 0,0002 miligramas por litro e a Emenda do Instituto Vidágua e do Ministério Público Federal é 0,1 microgramas por litro. Passo a justificativa da Emenda. 

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA
Nós já fizemos a justificativa do mercúrio, esse é o valor presente hoje na Resolução 020. É metade do valor que está sendo apresentado, ou seja, nós estamos dobrando o valor da Resolução 020. Então, nós defendemos, pelo regime da precaução, o mercúrio é um dos produtos mais tóxicos, é um dos elementos mais tóxicos da nossa tabela periódica e, portanto, nós defendemos a manutenção do índice original. Podemos analisar sobre o prisma da questão de limites de detecção? Poderíamos, mas nós analisamos que nós precisamos ter justificativas técnicas muito plausíveis para que haja essa flexibilização, caso contrário, defendemos a manutenção do índice atual de 0,1 micrograma por litro. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Defesa da manutenção do texto? Não é necessário defesa? A mesa vai adotar o seguinte procedimento. Nós vamos fazer sempre a justificativa e defesa da Emenda e uma defesa de manutenção do texto e vamos para votação, ok? 

Gisela – São Paulo
Novamente, é a mesma justificativa da Salina. Esse valor está abaixo dos limites de testes crônicos. Então, ele continua sendo altamente restritivo, é a mesma justificativa anterior. O valor que nós temos para crônico e nós adotamos em salobras foi 0,94 microgramas por litro. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Ok, em votação. Os Conselheiros que votam na proposta de manutenção do texto original, por favor, levantem seus crachás, proposta um. Obrigado. Conselheiros que votam pela aprovação da Emenda. Obrigado. Abstenções. Foi mantido o texto original. Em relação a 2-clorofenol e 2,4 diclofenol, vou passar ao Dr. Gustavo para a justificativa da sugestão da Comissão. 

Gustavo Trindade – Relator da Comissão de Sistematização sobre Resolução 020
Foi o mesmo que aconteceu na tabela anterior. A Comissão de Sistematização entende que isso foi um erro na colocação de tais parâmetros e que esses parâmetros seriam deslocados para a tabela 08 que trata da classe um das Águas Salobras para padrões para corpos de água onde haja pesca ou cultivo de organismos para fins de consumo intensivo. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
OK, estamos de acordo com essa abordagem? Passamos fenóis totais, retirada a Emenda de fenóis totais. E vamos, agora, ao capítulo quatro das condições e padrões de lançamento de efluentes. Questão de ordem, Dr. Herman.

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Senhor Presidente, Senhores Conselheiros, há várias Emendas em relação a padrões de lançamento e um acordo feito em plenário que nós submetemos, ou um início de acordo, porque o acordo ele só merece esse nome se for referendado por todos os Conselheiros, mas um início de acordo que envolve o artigo 44 do texto sobre a apreciação e que levaria à retirada de todas as Emendas propostas por todos os Conselheiros quanto aos padrões de emissão. O artigo 44 atual diz o seguinte: “o CONAMA, no prazo máximo de um ano, completará, onde couber, condições e padrões de lançamento de influentes previstos nesta Resolução”. Nós estamos propondo, com base neste início de acordo, uma alteração no texto que passaria a dizer o seguinte. “O CONAMA, no prazo máximo de um ano, concluirá a revisão das condições e padrões de lançamento de efluentes previstos nesta Resolução, ficando instituído grupo de trabalho para tal”. Uma vez aprovado esse dispositivo, quer nos parecer que as Emendas seriam retiradas e elas seriam, portanto, apreciadas no Grupo de Trabalho. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Pelo que a mesa depreendeu, a proposta de Dr. Herman seria o seguinte. Que nós avaliássemos agora o artigo 44 e depois da avaliação do artigo 44 nós abriríamos um período para desistências de Emendas e voltaríamos ao texto no ponto em que ele está vendo quais são as Emendas que restam a ser apreciadas. É isso, Dr. Herman? Dr. Herman. Consulto o Conselheiro Herman se a mesa tem o entendimento correto sobre a sua questão de ordem. Que nesse momento nós avaliássemos o artigo 44, fôssemos direto ao artigo 44, apreciássemos o artigo 44 após a sua aprovação e dependendo do conteúdo que ele tenha procedêssemos uma consulta sobre eventual retirada de Emendas e, a partir daí, voltássemos a esse ponto do texto, analisando as Emendas que restarem decorrentes desse processo. Consulto o plenário se temos acordo em relação a esse procedimento? Se temos acordo em relação a esse procedimento, já foi apresentada uma proposta de redação. A redação que está na tela é a redação proposta. Consulto se há alguma divergência em relação a essa redação proposta? CNI tem a palavra. 

Maria Cristina Yuan - CNI

Nós já havíamos conversado com o Dr. Herman Benjamim a respeito dessa proposta e em princípio concordamos tendo em vista até agilizar o processo de discussão desta norma. Agora, só me ocorreu uma preocupação e isso também teria que ficar condicionado à questão dos projetos em fase de licenciamento porque isso traduz uma certa instabilidade no processo. Na verdade, nós estamos com a Resolução 20/86 vigente, estamos acabando de aprovar hoje, quer dizer, esta Resolução que será publicada com esta tabela do capítulo de padrões de lançamento, mas já estamos sinalizando para todos de que no prazo máximo de um ano estaremos revendo esses valores e isso claramente para o setor empresarial representa investimentos em estações de tratamento e uma série de medidas e no processo de obtenção da licença. Então, eu acho que nós temos que ter aí um certo cuidado em relação a isso, de como vai se dar essa transição. Eu só quero alertar sobre esse aspecto e concordo inteiramente sobre a necessidade da gente discutir a tabela e que nesse sentido todas as Emendas não teriam como nós definirmos nesse momento, mas existe esse outro aspecto que também deveria ser levado em consideração e talvez isso ficasse esclarecido em algum dos artigos. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Conselheiro Cunha do Rio Grande do Sul. 

Luiz Paulo Rodrigues Cunha – Governo do Rio Grande do Sul

Me chama a atenção na expressão ali “e concluirá revisão”. Isso deixa não implícito, deixa claro que nós estamos diante de um trabalho, estamos assumindo e estamos diante de um trabalho inconcluso e com suas vulnerabilidades, entre elas a que foi apresentada aqui pela Conselheira que me antecedeu. Eu tenho o entendimento, salvo equívoco, e ajude a Mesa ao seguinte. Qualquer parâmetro ou qualquer aspecto dessa norma que justifique uma revisão a qualquer momento, há impedimento que seja feito? Não há. Então, para quaisquer pontos aonde houver o aperfeiçoamento, o embasamento científico melhor, mais adequado a seu momento pode tranqüilamente vir aqui. Eu tenho entendimento que nós temos que fechar o trabalho que vem sendo feito e não deixar brechas desse tipo que gera inseguranças e gera vulnerabilidades. Então, encaminho nesse sentido, que a gente conduza o trabalho como vem sendo feito. Ultime uma Resolução ficando claro para todos que naquilo que couber a seu momento haverá a devida adequação porque isso tem sido o rito neste Conselho. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA 

Conselheiro Herman, depois José Carlos do MME e depois Cláudio Alonso.

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Primeiro, as observações da Conselheira Cristina são procedentes e o próprio CONAMA tem procurado na sua história dar prazo para as empresa se adaptarem a novas exigências, como é o caso desta Resolução que estamos votando. Não votamos ainda o dispositivo que cuida desse tema, mas há um texto que dá um prazo para adaptação e nós sabemos que as empresas que se licenciarem neste período que vai da promulgação desta Resolução a uma eventual alteração no que se refere às emissões e tiverem a sua licença válida, elas necessariamente serão protegidas por um dispositivo assemelhado, quer me parecer que o que a Conselheira Cristina deseja é uma eventual ampliação deste prazo que está sendo dado aqui para o caso de haver alteração do dispositivo que cuida dos padrões de emissão e acho que é absolutamente razoável porque se esse texto vai ser debatido pelo CONAMA daqui um ano ou vai ser finalizado daqui a um ano, aquele prazo de três anos que estamos dando aqui já foi reduzido em um ano e já não são mais dois anos, são três. E imagino que deva haver consenso no CONAMA, entre nós, no sentido de que se houver alteração de padrão nós temos que renovar o prazo de três anos para essas hipóteses específicas. No que tange às observações do Conselheiro Cunha que são também bastante pertinentes e eu concordo inteiramente com elas, mas nós estamos aqui diante de uma necessidade de fazer um acordo para simplificar a votação e às vezes os acordos simplificam de um lado e dizem o óbvio do outro. Talvez seja um custo que valia a pena pagar. Nós sabemos que qualquer Resolução aprovada pelo CONAMA, a partir do instante da sua publicação está aberta como uma vitrine a propostas de alteração, mas se precisamos de um texto como esse para dizer o óbvio e com isso retirarmos todas as Emendas em todos os setores no que tange aos padrões, acho que vale a pena atuar dessa forma. A melhor técnica não recomendaria, mas dizer o óbvio e ser pleonástico, talvez, neste caso específico valia a pena. 

José Carlos Gomes Costa - MME
Eu acho que é uma questão de redação em cima dessa proposta de artigo 44, é que na terceira linha, logo no início, está falando em condições e padrões de lançamento de efluentes. Eu tenho a impressão que as tabelas são intituladas como padrões e condições são todos os outros artigos nos quais o MME tem enorme interesse em que haja a discussão no momento. Ou seja, para nós deixar bastante claro que todos os artigos do 24 até o 44 nós teríamos o maior interesse, mas concordando plenamente com a colocação somente de padrões, ou seja, uma nova redação tirando a palavra “condições”. 

Cláudio Alonso

Em relação ao item que está sendo discutido, eu gostaria de fazer algumas considerações que, inclusive, são fruto de todos esses anos de trabalho que tivemos em relação especificamente a esta Resolução. Eu acho que uma Resolução é dinâmica, como vários anteriores a mim falaram sobre a dinâmica da coisa. A Resolução de água é extremamente complexa e exige um constante acompanhamento. Grande parte do que se percebeu aqui na colocação, tanto de padrões de emissão, quanto padrões de qualidade elas estão muito baseadas, segundo a minha visão e segundo a experiência que eu estou tendo, tanto no CONAMA quanto os 30 anos que eu tenho de qualidade ambiental, se baseiam num fato que a gente tem um pouco de cuidado ao encarar, mas eu acho que temos que encarar de frente. Nós não temos, definitivamente, não temos um critério, nós não teorizamos sobre qual critério nós temos para estabelecimento de padrão. Então, aprovada esta Resolução, não sei se a melhor forma seria como uma recomendação da Plenária ou como um parágrafo especial, a minha proposta é a seguinte. Que ao rever ou propor esses novos padrões que a primeira atividade seria determinar quais critérios eu utilizo pra determinar esses padrões, nós temos que começar a teorizar um pouco em cima daquilo que fazemos não podemos apenas falar copia o 02 da França que é mais baixo ou 04 da Alemanha porque isso, ou 08 de não sei quem por causa daquilo. Nós temos que ter agora critérios nacionais para inclusive adotar padrões dos outros. O que nós não podemos mais é simplesmente embutido a critérios internacionais adotarmos políticas que outros países utilizam. O grande problema é que atrás de um número copiado existe uma política de desenvolvimento, uma política de controle ambiental que não está explicitada, nós temos que explicitar a nossa, então eu deixo ou como recomendação ou como item especial como parágrafo único, a sugestão de que a primeira tarefa do grupo a ser realizado é determinar os critérios pra determinação de padrão. Posso apenas para complementar, coordeno um grupo de emissão de qualidade, de emissão de poluentes atmosféricos em que pese não termos feito com detalhes esse critério. Os critérios foram estabelecidos a priori à determinação dos padrões de emissão que no caso do ar chama-se limites de emissão de poluentes atmosféricos. Desta forma, para mim as vezes, não interessa menos se o número é dois ou um, mas o critério com que ele foi estabelecido, as políticas que nós brasileiros estamos adotando pra a defesa do nosso meio ambiente ou como recomendação ou como um item ou como um parágrafo específico que a gente pode escrever, a recomendação desse Plenário. Eu solicito que seja primeira tarefa: determinar que critérios temos pra determinar padrões. Obrigado. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA 

Vamos primeiro ver então a questão do texto e na seqüência, a gente ver como tratar essa recomendação proposta pelo Conselheiro José Cláudio. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Aproveitando a proposta do Conselheiro Cunha do Rio Grande do Sul e a do José Carlos, do Ministério das Minas e Energia, conversei com Minas e Energia, eu estaria emendando o texto das minas e energia? Revisará? Eu acho que também fica muito ruim, concluirá, revisará...

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA 

Correto. Muito bem, nós temos condições então de apreciar o texto? Conselheiro Herman. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde

Primeiro eu queria perguntar para o Dr. José Carlos a distinção entre o texto proposto pelo MMA e o do Planeta Verde, é que saíram também as condições, é isso? Pelo que eu entendi, aliás pelo que eu aprendi neste processo de elaboração da 020, especialmente lá na CETESB, a nossa resolução trata de condições e padrões, não é isto? Mas neste caso específico nós não falamos de condições, seria isso? Porque inclusive nós corrigimos todo o texto na CETESB, para manter esta dobradinha, condições e padrões. Então, eu indago, juridicamente não tem o que nós dizermos, aqui, a questão é técnica. Eu quero saber qual é a expressão técnica adequada. Se nós vamos falar, se essa expressão condições também se aplica a efluentes ou não, porque, se aplica a efluentes, nós teríamos que falar em condições e padrões. Segundo ponto, eu também não gosto da expressão concluirá a revisão, então vamos encontrar uma que diga o que está dito lá porque concluirá a revisão deixa claro que o prazo de um ano, não é para começar a revisão, começar no 11o. mês. Nós não podemos deixar este nível de insegurança jurídica na Resolução. Então, também não gosto, repito, mas temos que deixar claro que este prazo é para terminar esta revisão. 

José Carlos Gomes Costa - MME
Esclarecendo melhor a proposta do Ministério das Minas e Energia, é o seguinte: Em momento nenhum nós somos contra a permanente e a completa atualização não só dos padrões, mas também das condições. O que o Ministério de Minas e Energia não pode aceitar é não discutirmos, nesta sessão, as condições que vão vigorar por este ano, de hoje até sair a revisão das condições e dos padrões daqui a um ano. O Ministério das Minas e Energia entende que é necessário haver discussão agora desses artigos 24 e depois processa-se uma nova resolução para tratar especificamente desse capítulo quatro da Resolução vinte, atualizando ela por completo.

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente

Passo a palavra ao Doutor Gustavo.

Gustavo Trindade – Relator da Comissão de Sistematização sobre Resolução 020 

Só uma questão de esclarecimento. Se observarmos todos os artigos anteriores, por exemplo o artigo 16, nós vamos ter sempre as condições, depois os parâmetros. As condições são algo tratado tanto para qualidade, como para a questão de efluentes, isso em regra é tratado de maneira conjunta, se a Gisela e o Eduardo não me corrigirem. Só para outro esclarecimento, não sei se o pessoal das Minas e Energia me ajuda na questão dos efluentes, se nós formos observar o texto, as condições só constam do artigo 34, parágrafo quarto. O meu questionamento ao Ministério das Minas e Energia é discutir essas condições colocadas ali. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

Eu acho que está claro. Nós hoje nós aprovaríamos as condições. A única pendência que vai ficar são relativas aos padrões, portanto, a tabela. E eu insistiria com o Herman, porque eu acho que revisará, porque o processo de revisão está ocorrendo há muito tempo e irá ter o prazo máximo, quer dizer em no máximo um ano terá que vir aqui uma proposta de revisão. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA 

Eu estou entendendo o seguinte, nós temos um acordo de que a revisão é somente dos padrões? Dr. Nilvo.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Presidente, na verdade há duas menções a condições de lançamento. Há aquela que precede a tabela, onde tem, por exemplo, D B O, temperatura, isso se rever o padrão. Não tem que rever também? Não? Então, deixa claro, porque na verdade há um capítulo, logo após as tabelas que falam das condições, e isso eu acho que todos os Conselheiros querem discutir aqui hoje, ninguém está colocando isso para a revisão, mas há um conjunto de condições que precedem às tabelas. A única questão deixa claro quais são essas questões que nós estamos nos referindo aqui, porque senão a coisa fica realmente confusa. 

Eduardo - Governo de São Paulo

O que nós estamos entendendo, em função da discussão dos padrões de lançamento de efluentes das tabelas, dos padrões de lançamento de efluentes, houve polêmicas, houve discussão e a perspectiva é criar um Grupo de Trabalho para reavaliá-los ou complementá-los daqui a um ano, ou seja, seria o parágrafo quinto do artigo 34, esse é o nosso entendimento. Onde houve a polêmica? E a questão das condições? Na questão das condições não houve polêmica em momento nenhum, não houve discussão em momento nenhum sobre valores de pH, sobre temperatura, sobre DBO, quer dizer, isso é um conhecimento consolidado na experiência brasileira, tanto que não houve nenhuma polêmica e nenhuma emenda em relação às condições de lançamento de efluentes do artigo 34. Então, deixando bem claro, que nós estamos entendendo aqui é que essa proposta é revisão do parágrafo quinto do artigo 34, as tabelas relativas aos padrões de efluentes.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA  

Estou entendendo que temos acordo de que a revisão se aplica exclusivamente aos padrões de lançamento de efluentes. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde 

Senhor Presidente, eu sei que o Ministério das Minas e Energias, vai retirar a proposta. O Dr. Cláudio Alonso esteve aqui e fez uma manifestação extremamente correta, dando norte para esse Grupo de Trabalho. Ou seja, vamos discutir, antes a metodologia daquilo que nós vamos depois deliberar. Ora, como é que nós vamos tratar de parâmetros que podem ter impacto nas condições e já deixar de antemão excluídas as condições. Veja, ninguém vai mudar a condição se não precisar. Mas eu acho que é de boa cautela dentro dessa manifestação dentro da própria Secretaria do Meio Ambiente de São Paulo, que se deixe condições e padrões por questão de segurança. Se depois, ao decidir a metodologia, nós dizemos, olha, tem alguma coisa aqui que na verdade está como padrão não é padrão é condição, ou vice-versa. Nós não vamos poder mexer nas condições que são três, quatro itens que estão na resolução, porque não tem mandado expresso da própria Plenária. Então, o próprio Ministério das Minas e Energias, vai se manifestar agora, nós encaminhamos pela manutenção da expressão da dobradinha como está no texto inteiro da resolução. Dois, o Conselheiro Cunha propõe que ao invés de “revisão”, “concluirá a revisão”, ou “revisará”, “votará” o intuito é este. Então, se for realmente “votará”, nós concordamos inteiramente e encaminhamos favorável à tese do Conselheiro Cunha.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA  

Ou poderia ser um termo do tipo, Cunha deliberará sobre a revisão. OK? Deliberará sobre a revisão. 

José Carlos Gomes Costa - MME
Então eu retiro a proposta dessas condições, já que houve o entendimento, houve uma confusão da nossa parte de que nós não discutiríamos todos os artigos. Mas dentro do momento em que se rever padrão também pode-se chegar à conclusão de que as condições deverão ser revistas, isso é óbvio. Retirado isso aí, fica só uma preocupação minha se um artigo dessa categoria não enfraqueceria a resolução, quer dizer, ela já sai dizendo: "olha, não acredita muito nesses números aí, porque eles vão cair dentro de curto prazo", se não seria o caso de se retirar integralmente esse artigo 44 e se transformar em uma moção ou de algum outro instrumento que o Regimento Interno permita, mas que não enfraqueça a resolução nesse período entre hoje e até sair essa revisão das condições e dos padrões.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA  

Talvez a saída para essa preocupação fosse, nós colocarmos isso ao final do texto da resolução, como uma espécie de disposição transitória. Teria várias disposições transitórias e põe esse artigo lá no final. Porque nós também não podemos, nós temos que dialogar com um conjunto enorme de atores que não estão dentro do CONAMA, e que se relacionam com a resolução, e tem que ter ciência a partir da própria resolução que isso vai acontecer. Então a proposta é colocar no final do texto isso. Mas a idéia é que esse bloco vá para a condição de último artigo, artigo 47. Nós estamos de acordo, então, em relação ao conteúdo do texto? Conselheiro Cunha. 

Luiz Paulo Rodrigues Cunha – Governo do Rio Grande do Sul

Aí os colegas fizeram a observação, aqui o porta-voz da preocupação. Se há uma Câmara Técnica que cuida disso, talvez seja dispensável a parte final, constituindo grupo para tal, por um trabalho permanente. Ficaria só com uma dúvida, Presidente, foi a dúvida que os colegas não me deixaram claro. No texto, como está, pressupõe a revisão de tudo, eu entendo que é revisão daquilo que couber. A expressão original da proposta, da proposta original onde couber, consulto aqui se há clareza que possa permanecer porque pressupõe o direcionamento para algo que justifique a revisão. Como está, até me rendo se tiver argumento, como está pressupõe a revisão geral. Se é isso que se propõe eu deixo assim, eu retiro a observação, mas se fica entendido que a revisão do que couber eu acho que caberia resgatar essa expressão do original e, portanto, retirar aquela parte do grupo específico, porque eu acho que isso é um trabalho da Câmara que já vem tratando o assunto. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente
Conselheiro Herman.

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde 

Eu acho que a observação do Conselheiro Cunha é pertinente. Então, nós voltaríamos ao texto original com a expressão “onde couber”. Fica implícito de toda sorte, mas se puder dizer de forma expressa não prejudica. Há uma preocupação manifestada pela CETESB e pela Secretaria do Meio Ambiente, que me parece também bastante pertinente. Nós não vamos estar revendo o texto, ou melhor dizendo, o capítulo inteiro do lançamento de efluentes, são apenas as tabelas, tanto de condições como de padrões. Então, a sugestão do Planeta Verde, é que acrescente a expressão tabelas, ou colocar o artigo ou então colocar só as tabelas porque se nós mudarmos artigos, depois nós podemos correr o risco de nos atrapalharmos com os artigos, então as tabelas. Fica claro que nós vamos estar lidando com esses dispositivos que estão sendo mencionados. Então a tabela.

Gustavo Trindade – Relator da Comissão de Sistematização sobre Resolução 020
Conselheiro Benjamim, para as condições a gente não tem tabela?

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde 

Então, os artigos e parágrafos mencionados, que estão conforme o texto. 

Gustavo Trindade – Relator da Comissão de Sistematização sobre Resolução 020 

Parágrafo 4o. e 5o. então do artigo 34, se vier a ser mudado, depois, antes da publicação a gente faz as adequações necessárias. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde 

E, por derradeiro, nós entendemos que é importante a criação do grupo de trabalho, até porque é esta a prática do CONAMA. Para a própria Resolução 020, foi criado o Grupo de Trabalho e este Grupo de Trabalho seja instituído agora. 

Maria Cristina Yuan – CNI

Eu queria dizer, aceito nesse momento, depois de dois dias de reunião e dois anos e meio de discussão, eu me sinto assim extremamente frustrada porque eu sei que está sendo feito todo o esforço possível de negociação, de acordo, de pacto entre os diversos segmentos interessados, mas é extremamente desconfortável e mais uma vez falo como Conselheira de um colegiado máximo de normatização do País, do qual tenho orgulho de participar, que depois de dois anos e meio de discussão nós estejamos transmitindo para a sociedade brasileira que nós aprovamos uma coisa na qual nós mesmos não acreditamos. Eu acho que nós temos que refletir sobre isso. Quer dizer, o fato de ter um artigo desse tipo sinaliza que esse colegiado está aprovando uma coisa na qual não tem convicção, na qual não acredita e isso se traduz sobre os investimentos a serem feitos no País, assim como o Governo está fazendo todo um esforço para atrair investimentos, por exemplo, o Setor Elétrico. Eu assisti hoje a uma entrevista da ministra Dilma Roussef sobre o assunto. O que nós, que trabalhamos e militamos... e quero dizer que eu não sou uma pessoa da indústria, sou uma pessoa da área ambiental, uma profissional da área ambiental, trabalho com vocês todos. E nós estarmos transmitindo uma coisa desse tipo, eu acho isso muito ruim. Não que eu esteja negando que seja necessário rediscutir, reavaliar, mas entrar um artigo desta forma torna inexplicável para cada um de vocês, que vão retornar às suas instituições de origem não serem cobrados e perguntar, o que vocês fizeram nesse tempo todo? O que aconteceu? Porque chegar nesse patamar de tantas reuniões de Câmaras Técnicas, de Grupo de Trabalho, de Comissão de Sistematização, participar de Plenária? É a segunda Plenária onde esse assunto está sendo trazido e nós, mais uma vez, estamos, quer dizer, não enfrentando a situação. Então, é realmente assim, quer dizer, existe uma série de emendas, não foi possível, mesmo com esse processo desgastante, nós chegarmos a um acordo, mas é muito ruim, ao mesmo tempo, que a gente esteja aprovando uma resolução que sinaliza instabilidade. Já falei isso na primeira vez e volto a repetir, isso se traduz em instabilidade e em insegurança para o sistema e isso implica em pensar duas vezes em investimentos em novos projetos e expansão de novos projetos. E aqui estou falando pelo setor empresarial que eu represento. Eu acho que nós temos que pensar numa solução para isso. Agora, colocar lá isso, numa resolução aprovada dessa forma, repercute muito mal sobre a imagem do CONAMA. 

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente

Conselheiro Cunha, encaminhamento.

Luiz Paulo Rodrigues Cunha – Governo do Rio Grande do Sul

Eu sou forçado a concordar com tudo que é explicitado pela Conselheira que antecedeu, e resgatar aqui uma preocupação da minha intervenção anterior, que passa no sentido de que parte das atribuições desse Plenário, sempre que necessário, proceder à revisão daquilo que diz respeito a diferentes resoluções que tem aprovado. Ora, se isto é uma tarefa nossa, se isso pode ser feito a qualquer momento, eu quero encaminhar à Mesa na seguinte linha e aí não quero com isso tumultuar o processo. O artigo 44, versão original, quer dizer, está na versão ali nas disposições transitórias. Dentro da premissa de que nós podemos fazer a revisão, a qualquer momento, ele se torna inócuo. Então o encaminhamento que eu quero dar é o seguinte: é pela exclusão do artigo 44, sim ou não. Se queremos manter o espírito, aí vamos discutir depois o teor da redação que melhor traduza isso, mas a argumentação que ela traz aqui é correta, quer dizer, nós não podemos passar a sensação de que estamos diante de um trabalho que nós mesmos não temos convicção. Então encaminho objetivamente e peço à Mesa que proceda isso, à votação junto ao Plenário, pela exclusão do artigo 44 ou manutenção. Se for mantido, aí sim a gente continua a discussão do seu conteúdo e da sua forma. 
Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA  

Quero registrar aqui o seguinte, o Ministério do Meio Ambiente..., o grande empenho para que a gente chegasse a essa saída nesse momento de votação dessa resolução. A posição do Ministério do Meio Ambiente é que não há nenhum problema, nenhuma dificuldade de votar as tabelas aqui. Se o Conselho entender que deve votar as tabelas aqui e concluir a resolução nesse momento, o Ministério do Meio Ambiente votará a favor de concluir as tabelas aqui. Do ponto de vista do Governo, não há nenhum problema em votar as tabelas aqui com o grau de divergência que elas têm e o Plenário é soberano para deliberar isso. Mas eu faço questão de registrar que nós precisamos ter coerência entre a proposição que a gente defende em Plenário e as tratativas e as negociações que foram feitas, porque a CNI tem manifestado preocupação em relação as tabelas pelo grau de polêmica que elas envolvem nos padrões de lançamento de efluentes, e eu registro que a Ministra Marina recebeu uma carta da Confederação Nacional da Indústria, ontem, manifestando preocupação com as decisões que serão tomadas pelo CONAMA em relação a padrões de lançamento de efluentes e nós consideramos que a coerência com essa carta que a direção da CNI enviou ao CONAMA, e que eu não vou proceder a leitura, mas que pode ser acessada por quem tiver interesse nisso, é a saída negociada foi que estabelecida aqui, que estabelece um prazo para a discussão de um ano do lançamento de efluentes, dos padrões de lançamento de efluentes. Então, é preciso saber, porque nenhum segmento e sobretudo o Governo, não vai arcar com essa idéia ou com algum segmento aqui dizendo que não, depois de tanto tempo, o trabalho foi em vão, etc e tal. Quero afirmar categoricamente aqui que se houver segmentos que não querem fazer parte desse acordo que foi construído e defendam que nós devemos votar as tabelas aqui, o Ministério defenderá a votação das tabelas nessa sessão. Nós estamos na metade da sessão do segundo dia, e nós temos plena condição de votar a tabela. Nós não vamos sair dessa reunião com segmentos e dizer, todo o trabalho foi frustrado etc. e tal. O Plenário vai deliberar, mas eu quero registrar que é preciso haver um determinado padrão de coerência entre o que se defende em Plenário e o que se coloca no âmbito das negociações e nós temos ou pelo menos tínhamos clareza até o presente momento que um dos atores mais interessados em buscar uma saída negociada para a questão do padrão de lançamento de efluentes é a CNI que está representada nesse Conselho. Nós vamos passar à votação. Conselheiro Herman tem a palavra. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde 

Bem, senhor Presidente, eu queria inicialmente dizer que o Ministério do Meio Ambiente e o IBAMA foram excluídos desta negociação que nós fizemos. Então, qualquer imputação que se faça ao Ministério do Meio Ambiente e aos órgãos federais é injusta porque eles não participaram dessa negociação. Essa negociação foi feita principalmente pela sociedade civil, pelo setor produtivo envolvendo também os colegas do Ministério Público. Ouvimos a ABEMA, que participou diretamente e os colegas dos municípios. Em nenhum momento sequer consultando o Ministério do Meio Ambiente. Este é o primeiro ponto. O segundo ponto é que, ao contrário do que disse a Conselheira Cristina, este Plenário já fez ou já atuou da mesma forma que está atuando hoje aqui, em favor do setor produtivo. Quem consultar a resolução das áreas de preservação permanente, a 303, ou a 302, me atrapalho com os números, vai verificar lá que há um dispositivo expresso determinando a constituição ou a elaboração de critérios para o que seja interesse público e utilidade pública e interesse social a pedido de quem, do setor produtivo, da silvicultura, compromisso do Secretário, ex-ministro José Carlos Carvalho com o setor da silvicultura que nós presenciamos. Evidentemente que haver um precedente não justifica, um precedente ruim não justifica o outro, ou não batiza de bom o seguinte. Mas eu só quero lembrar à Plenária do CONAMA que precedentes há. Então, nós não estamos inovando aqui. E, terceiro, que nós gostaríamos, em nome das organizações não governamentais, de pedir à Presidência que diante, e parece que é isso que está ocorrendo aqui, do desmoronamento deste pré acordo que nós tínhamos, que esta matéria dos padrões de emissão seja transferida para o final da reunião, porque as organizações não governamentais vão pedir verificação de quorum. Então, é preferível que nós votemos tudo que nós temos que votar e deixemos esta matéria para o final. Então, com esses esclarecimentos, eu já peço desculpa ao Ministério do Meio Ambiente por eventualmente ter sido levado na enxurrada de um processo quando ele não teve nenhuma participação. Nós é que atuamos de forma desnecessária ou daquela que não é considerada a melhor possível. Então, nós pedimos desculpa ao próprio Ministério. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA

Nós temos uma proposta da Mesa de nova redação para o artigo 44. A Mesa entende que o Plenário deve deliberar sobre a nova redação, conforme combinado anteriormente. Algum entendimento diferenciado desse? Conselheiro José Cláudio. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais
Eu entendi que a proposta do Conselheiro Cunha era votar pela permanência ou exclusão do 44, caso fosse excluído não há que se discutir a nova redação. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA  

Então, nós vamos primeiro, votar por permanência ou exclusão do 44. E, depois nós vamos votar sobre o conteúdo do 44. É necessário defesa? Então, a proposta 1 é a proposta de permanência do artigo 44, proposta 2, é a proposta de exclusão do artigo 44. Conselheiros que votam na proposta um, de permanência do artigo 44, por favor, levantem seu crachás. Obrigado. Os Conselheiros que votam pela exclusão do artigo 44. Obrigado. Os Conselheiros que se abstêm. Obrigado. Então, o artigo 44 está excluído e nós vamos voltar à apreciação integral do texto do ponto do artigo 24. 

José Alberto Rodrigues Dos Santos - CNI
Presidente, nós estamos tentando lá no fundo do salão, tentando renegociar essa 44 e nós não quisemos manifestar quanto a isso. Então, estou solicitando a revisão dessa votação, por favor. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto o plenário se há acordo em ralação a isso? Então, nós vamos dar um intervalo de cinco minutos mantidos no plenário para que se produza um acordo em relação ao artigo 44. (Pausa.) Nós vamos retomar a reunião. Peço ao Conselheiro Herman que apresente o resultado do acordo ao microfone. Por favor, estamos retomando a reunião.

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Bem, colegas, por proposta do Conselheiro Cunha que foi adotada informalmente por todos aqueles que estavam participando do processo, nós manteríamos o texto original do artigo 44, tal qual está na tela e constaríamos em Ata a criação do Grupo de Trabalho, deixaríamos claro que este prazo é para votação ou deliberação sobre a Resolução e incluiríamos também na Ata dispositivos relativos aquelas substâncias que integram os padrões de qualidade da água como glifosato e todas aquelas Emendas do Vidágua em relação a padrões que foram flexibilizados. Então, vejam, em síntese o Grupo de Trabalho vai deliberar ou vou debater apenas os padrões de emissão com duas exceções, o glifosato e aqueles padrões que foram flexibilizados. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Peço à equipe do CONAMA que projete, então, o texto original do 44. É o que está aqui como Planeta Verde? “O CONAMA, no prazo máximo de um ano, complementará, onde couber, condições e padrões de lançamento de efluentes previstos nessa Resolução”. OK? Podemos votar? Então, nós vamos proceder... Alguém sustenta contrariamente ao artigo 44? OK, não temos divergências em relação ao 44, então, está aprovado o texto original do artigo 44 e nós retomamos ao artigo 24. São 13 horas agora, eu consulto ao plenário sobre o intervalo para almoço. Nós precisamos fazer um acordo porque se nós decidirmos manter a reunião sem um pacto conjunto aqui, e manter a reunião e parte 

das pessoas saírem para o almoço não vale a pena manter a reunião. Então, nós temos uma proposta de intervalo para almoço, retomando – são cinco para uma - retomando as 14h? 14h30? 14h15? Tudo bem? 14h impreterivelmente. Alguém sustenta a proposta de que a gente toque a reunião direto? Porque se tiver essas duas opções, a maneira mais simples de resolver é votar no plenário isso. E um compromisso de todos com o resultado da votação. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Sr. Presidente, quer me parecer que as Emendas que nós temos agora, uma vez limpada a pauta das Emendas de efluentes, não são de grande complexidade porque elas ou são de redação ou são de conteúdo, mas conteúdo jurídico e não propriamente de números. Então, o que nós gostaríamos de sugerir, até para evitar o esvaziamento da nossa reunião, era nós continuarmos e concluirmos esta apreciação. Quem tiver muita fome, tem uma lanchonete aqui do lado, a gente pede um sanduíche, mas talvez seja perigoso nós interrompermos e retornarmos depois do almoço. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Bem, vamos votar? Eu só quero lembrar o seguinte a todos. Nós temos uma questão muito importante que é a seguinte. O plenário precisa deliberar sobre o Regimento Interno hoje, porque como nós votamos o corpo inteiro de Regimento e só ficou faltando um pedaço que no nosso entendimento não é polêmico, enquanto o plenário não votar esse pedaço não é possível publicar o novo Regimento e aí nós só teríamos condições de deliberar sobre o novo Regimento em março do ano que vem. Então, é fundamental que a gente avalie a conclusão da 020 e a deliberação sobre a questão do Regimento Interno. OK? Então, nós vamos colocar em votação. A proposta um. Conselheiro Cunha, quer dizer a proposta?

Luiz Paulo Rodrigues Cunha – Governo do Rio Grande do Sul
Na perspectiva de continuarmos a reunião, eu gosto disso porque é bom, trabalhar é produzir. Que fique claro o seguinte, um compromisso nosso, porque alguns vão sair para comer alguma coisa, de não pedir verificação de quorum. Compromisso da Mesa que se houver alguma questão polêmica que implique uma decisão mais conflitiva, que ela seja, enfim, postergada um pouco e com esse compromisso a gente pode tocar a pauta e eu acho que essa proposta aí qualifica mais. Ou seja, nós não corremos risco se alguém vai sair e, ao mesmo tempo, não será votado nada polêmico sem quorum.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Ok. A proposta um é de que nós tenhamos uma interrupção até as 14h para o almoço. A proposta dois é de que a reunião siga direto. Então, nós estamos em votação. Trata-se de uma votação que precisa da atenção de todos porque ela é um pacto sobre a viabilidade da reunião. A proposta um de intervalo de uma hora para o almoço, os Conselheiros que votam na proposta um, por favor, levantem os seus crachás. Obrigado. Proposta dois de que a reunião continue direto, por favor. Obrigado. Abstenções. Então, nós vamos seguir a reunião. Retomando a partir do artigo 24. Artigo 24 diz o seguinte. “Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados, direta ou indiretamente, nos corpos d’água, após o devido tratamento e desde que obedeçam às condições, padrões e exigências dispostos nessa Resolução e em outras normas aplicáveis”. A proposta de Emenda da ANA é: “os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados, diretamente, ou indiretamente, nos corpos d’água, desde que obedeçam às condições padrões e exigências dispostos no artigo 34 dessa Resolução e em outras normas aplicáveis e desde que não acarretem ao corpo hídrico a violação de nenhuma das concentrações permitidas pela classe, com exceção da zona de mistura”. Passo a justificativa em defesa da ANA

Maurício Andrés Ribeiro - ANA
Bom, a proposta de nova redação para o caput do artigo 24 se justifica pelo fato de que não se deve impor a exigência de tratamento de todos os casos e deve-se fazer menção às classes e à zona de mistura. Isso a gente se refere ao artigo doze do inciso terceiro da Lei de 9433 de 97 que diz que estão sujeitos à outorga pelo poder público o lançamento de corpos d’água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos tratados ou não com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final. Então, a Emenda que esclarece algumas questões no caput, questões técnicas no caput desse artigo 24. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Conselheiro Rodrigo para defesa do texto original.

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA
Existem três pontos relevantes na proposta da ANA, o primeiro é que a ANA pede a exclusão do trecho, “após o devido tratamento”. Ou seja, a Agência Nacional de Águas concorda que existem efluentes que não precisam ser tratados. Isso é algo bastante polêmico. O outro ponto é que as exigências, condições e padrões que eram os dispostos na Resolução, a Agência Nacional de Águas quer que sejam restritos ao artigo 34. E nós sabemos que existem uma série de condições que estão dispostas ao longo de Resolução que também precisam ser respeitados para o lançamento de efluentes e um último ponto é a liberação para que concentrações acima sejam encontradas na zona de mistura. Isso é algo quase de consenso, tecnicamente existe essa situação da zona de mistura, você ter situações em desacordo. Agora, isso não precisa estar claro aqui. Isto já está claro na própria definição da zona de mistura. Eu peço aos Conselheiros que pensem com muita cautela em relação a isso. No meu entendimento, é um absurdo a Agência Nacional de Águas concordar com a desobrigação do devido tratamento, todo efluente deve ser tratado, é assim que caminha o mundo hoje e a Agência Nacional de Águas propondo a retirada do trecho “após o devido tratamento”. Existem estados que colocaram a obrigatoriedade do tratamento na sua Constituição, o caso do estado de São Paulo onde o estado de São Paulo obrigou que todo efluente a ser lançado seja devidamente tratado. Se é um resíduo inerte é uma exceção. O que nós queremos aqui é que os efluentes sejam devidamente tratados. Uma outra questão é que as condições impostas por esta Resolução e não apenas as do artigo 34 sejam respeitadas. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Antes de proceder a votação desse item, nos temos quatro propostas diferentes aqui em relação ao 24, a Mesa não encaminhou adequadamente. Bom, na verdade, o seguinte. As outras três propostas de... Nós temos aqui uma proposta do Conselheiro Roberto que diz o seguinte, que propõe que o artigo 34 viesse para frente nesse capítulo em substituição ao artigo 34 e também propondo que se excluísse o caput do artigo 24 em redistribuição dos parágrafos e seus incisos. Esta proposta não prejudica a votação sobre o conteúdo do artigo. Correto, Conselheiro Roberto? Então, nós podemos proceder o conteúdo do artigo e depois analisar a sua proposição sem prejuízo de sua proposição? OK. Então, nós vamos entrar em votação. A proposta um é a proposta de defesa do texto original e a proposta dois é a Emenda apresentada pela Agência Nacional de Águas. Conselheiros que votam na proposta um, o texto original, por favor, levantem os seus crachás. O texto original. A proposta um é texto original. Os Conselheiros que votam na proposta dois, a Emenda apresentada pela ANA. Obrigado. Abstenções. OK, está mantido o texto original. Nós vamos agora apreciar e passo à justificativa da proposta do Conselheiro Roberto Monteiro.

Roberto Monteiro – Membro Honorário
Sr. Presidente e Senhores Conselheiros, embora eu continue, Sr. Presidente, acreditando que o principal sempre tem que vir antes, eu não gostaria de a essa altura do campeonato nós ficarmos discutindo aqui local de texto, se é aqui ou se é lá no 34. Então, eu abro mão dessa proposta. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Obrigado, Conselheiro Roberto. E agora a Mesa vai proceder, o que havia sido combinado anteriormente que é abrir o período para retirada de Emendas antes de progredirmos com a avaliação do texto. Todos os Conselheiros que eventualmente tenham Emendas a serem tiradas devem fazê-lo agora. Eu registro o seguinte. O plenário deliberou analisar artigo 44 antes do 24 para fins de que a partir da deliberação do artigo 44 nós tivéssemos, em função do acordo feito entre vários setores do Conselho, a apresentação da retirada de Emendas. A Mesa está em cumprimento ao que o plenário decidiu, abrindo nesse momento um espaço para eventual retirada de Emendas. 

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA
O Instituto Ambiental Vidágua retira as suas Emendas com a justificativa de que serão analisadas com mais cautela e cuidado durante os trabalhos no Grupo de Trabalho. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Todas as Emendas subseqüentes, Conselheiro Rodrigo subscrita pelo Vidágua. Mais algum setor? ANA?

Maurício Andrés Ribeiro - ANA
Também pelo fato de que isso vai ser melhor discutido, nós retiraríamos aqui a Emenda ao artigo 29. A Emenda da ANA ao artigo 30. Ao 32 parágrafo primeiro, inciso terceiro. 29, 30, 32 parágrafo primeiro, inciso terceiro. Ao 34 parágrafo quarto. Artigo 29, artigo 30, 32 parágrafo primeiro e 34 parágrafo quarto. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA 

Dr. Benjamim.

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
O Planeta Verde retira todas as Emendas relativas à tabela, ou seja, aos padrões e também às condições. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Mais algum segmento? Podemos encerrar? Dr. Paulo está retirando também a Emenda para que seja analisada pelo Grupo de Trabalho. A CNI já promoveu a retirada das suas Emendas na sessão de ontem, das tabelas. MME retira o 42. OK? Então, vamos seguir a apreciação do texto e agora vamos solicitar à nossa equipe do CONAMA que vá diretamente às Emendas mantidas. Nós temos aqui no artigo 24, parágrafo único que diz: “Órgão ambiental competente poderá, a qualquer momento: acrescentar outras condições e padrões, ou torná-los mais restritivos, tendo em vista as condições locais mediante fundamentação técnica”. Dois: “exigir a melhor tecnologia disponível para tratamento dos efluentes compatível com as condições do respectivo curso de água superficial, mediante fundamentação técnica”. Essa é uma proposta trazida pela Agência Nacional de Águas é de exclusão do parágrafo e seus incisos. Passo à justificativa e defesa da ANA. 

Maurício Andrés Ribeiro - ANA
Essa proposta de Emenda de exclusão desse parágrafo e dos seus incisos, talvez, a gente pudesse fazer uma proposta alternativa aqui que é adotando aquele mesmo critério que foi adotado aqui ontem e esse parágrafo único, em vez de falar: “o órgão ambiental competente poderá a qualquer momento” coloca: “o poder público poderá a qualquer momento”, ele ficaria mais de acordo com o que foi aprovado aqui ontem para outras Emendas que foram votadas. E aí a gente retiraria a proposta de exclusão e do parágrafo, mas com essa pequena modificação no parágrafo primeiro. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto se alguém no plenário quer manter o texto original? São Paulo. Vou passar já a defesa do texto original. 

Lineu - Governo do Estado de São Paulo

Cabe ao órgão gestor do meio ambiente estabelecer esses critérios e essas condições especiais. Então, não há porque colocar poder público. É órgão ambiental de cada Estado que cabe estabelecer essas condições restritivas em condições especiais. Então, não há motivo para estabelecer poder público.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
OK. Vamos entrar em votação. Proposta um é a proposta original do texto, “o órgão ambiental competente”. A proposta dois é a Emenda da ANA, “o poder público”. Os Conselheiros que votam na proposta um, por favor, levantem os seus crachás. Obrigado. Conselheiro que votam na proposta dois “o poder público”, Emenda da ANA. Abstenções. Obrigado. Foi mantido o texto original. Agora nós temos uma Emenda do MME sobre o inciso segundo nesse mesmo parágrafo cujo texto original é: “exigir a melhor tecnologia disponível para o tratamento de efluentes, compatível com as condições do respectivo curso d’água superficial, mediante fundamentação técnica”. E proposta do MME substitui o termo “disponível” por “compatível”. Aliás advirto o MME que na proposta original há uma redundância de tecnicalidade e no português não seria permitido porque o termo compatível está duas vezes no texto, mas passo à justificativa do MME e defesa.

José Carlos Gomes Costa - MME
Eu vou pedir ao Dr. Maurício da ANP fazer a defesa, mais a fundamentação econômica com relação a “disponível” e “compatível” e se ajustaria o termo do segundo “compatível” aí no caso porque o “disponível” aí poderá dar conotações econômicas muito sérias às empresas, mas eu peço que o Dr. Maurício esclareça melhor. 

Maurício - ANP

Em todas as licitações hoje é falado em conteúdo nacional e exigido que isso aí seja uma preocupação hoje em dia do próprio Governo. E, então, ali a proposta que nós remetemos houve um problema de redação. Não é a “melhor tecnologia”, era “tecnologia compatível”. Como o “melhor” já estava na texto o rapaz redigiu “melhor” e continuou, mas a nossa proposta não tinha o “melhor”, era tecnologia compatível. Porque se nós colocarmos a “melhor tocologia” disponível normalmente e, principalmente, na área de petróleo e gás você vai endereçar soluções obrigatoriamente para tecnologias importadas de alto custo ou que você vai ter que pagar uma questão de licenças, às vezes, bastante elevados. Então, às vezes, a “melhor tecnologia disponível” normalmente está endereçada a países que fazem investimentos de pesquisas muito violentos. Então, eu acho que o que a gente faz é ter uma tecnologia compatível. Nas nossas licitações e concessões a gente fala nas melhores práticas possíveis. Ou seja, o sujeito pode ter a melhor prática. Agora, falar em “melhor tecnologia” você endereçando a um parque muito reduzido em termos industriais de suprimento. Então, a proposta era tirar esse “melhor” e ter apenas “tecnologia compatível”. Eu digo porque aquele melhor não fazia parte da nossa proposta, da nossa redação. Muito obrigado. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Defesa do texto original. Conselheiro Roberto Monteiro. 

Roberto Monteiro – Membro Honorário
Na verdade, isso já estava colocado. Eu concordo que “melhor tecnologia disponível” é uma questão um tanto quanto complicada, então, até por sugestão nós colocamos “compatível com as condições”. Na verdade, o que temos que ter é exigir a tecnologia para o tratamento de efluentes compatível e aí já está. Então, na verdade não tem que colocar nem “disponível” e nem “compatível” logo a seguir de “tecnologia”. Só colocar: “exigir a tecnologia para tratamento de efluente compatível com as condições de respectivo curso d’água superficial. O importante é que a tecnologia atenda às exigibilidades e requisitos daquela classe de água. Isso é fundamental. Então, o “compatível” já está e não precisaria ser colocado o “compatível” antes.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Nós aqui vamos passar, nós temos duas inscrições. Na verdade, não são propriamente defesa dos textos que estavam à Mesa, que sugiram duas propostas de textos novos. Eu só advirto o MME que na sua fala não resolveu o problema de dois compatíveis no texto. Concordou com o Roberto. então, vou passar a palavra ao Dr. Herman e depois à Conselheira Cristina. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Bem, Sr. Presidente, Senhores Conselheiros, neste dispositivo nós estamos dando um poder aos órgãos ambientais que eles já tinham, tantos os órgão federais, como estaduais e municipais e não consta que tenha havido nenhum absurdo praticado pelos órgãos ambientais federais, estaduais e municipais. Eu não sou porta-voz e nem advogado desses órgãos, mas como alguém que trabalha no sistema há 22 anos, eu nunca vi. Segundo ponto, que aqui nesse dispositivo nós não estamos inovando na perspectiva do direito comparado. A expressão é esta que está aí mesmo, “a melhor tecnologia disponível ” Best Available Technology” – BAT. Não estamos inventando a roda. Terceiro, que este dispositivo dá ao poder público evidentemente aos órgãos ambientais em casos excepcionais especialmente de substâncias tóxicas e perigosas à saúde humana, exigir essa forma com bom senso como tem sido feito até agora. E por último Senhor Presidente, numa nota pessoal, e todos me conhecem e sabem que norteia a minha intervenção no CONAMA e na minha vida a transparência absoluta, me surpreende que o Ministério das Minas e Energias venha com uma proposta como essa, porque seria mais transparente deste Ministério, que tem hoje à sua cabeça um dos agentes públicos mais extraordinários da administração federal, seria mais transparente se dissesse exigir a tecnologia mais barata, porque é isso que nós estamos tratando aqui. É com muita tristeza que eu vejo esses altos e baixos hoje no Ministério das Minas e Energias. Quando nós sabemos que um dos marcos divisórios deste governo em relação ao passado no Ministério das Minas e Energias foi o Ministério das Minas e Energias não se transformar em porta-voz do setor produtivo privado, deixar que o setor produtivo privado venha aqui se defender. Então eu faço um apelo à Ministra e se for necessário fazemos por escrito no sentido de manter a coerência do seu Ministério com discurso magnífico que ela tem tido na questão ambiental, que nós acreditamos e festejamos.

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente

CNI, Cristina.
Maria Cristina Yuan – CNI

Gostaria de corroborar as palavras do Doutor Herman Benjamim, pela magnífica titular do Ministério das Minas e Energia, e dizer que acredito que ela defende o bem do País, crescimento econômico sustentável. Então, acho que é com base nessas premissas que acredito que o Ministério das Minas e Energia tenha se posicionado. Em relação ao posicionamento do setor privado, nós também acreditamos no desenvolvimento do País e também estamos fazendo, envidando todos os esforços para que esse crescimento se dê de forma sustentável, e é nesse sentido que nós também apoiamos a proposta encaminhada pelo Doutor Roberto Monteiro, porque se trata realmente de se implementar a melhor tecnologia. Agora, nós não podemos ter pensamento utópico de que será sempre exigida a melhor tecnologia disponível, mas sim uma tecnologia disponível economicamente viável. Então, nós, eu sei que vários de vocês, isso foi dito várias vezes aqui nesse Plenário e ressaltado pelo Dr. Cláudio, a questão de estarmos sempre nos equiparando e comparando padrões ou exigências em outros países, de que também nós evoluímos para um conceito de (...). Quer dizer, melhor tecnologia disponível economicamente viável, esse é o conceito que está vigente em todos os países, então, não tem sentido se exigir uma tecnologia que vá onerar, e isso não se traduzir em um necessário benefício ambiental. Toda a análise é feita com base na análise de benefícios e custos. Nós fazemos isso em nossa casa também. Então, é utópico achar que isso possa ser dissociado, então a indústria apóia a proposta encaminhada pelo Conselheiro Roberto Monteiro. 

Gustavo Trindade – Relator da Comissão de Sistematização sobre Resolução 020 

Tem mais 3 inscrições, O Conselheiro Rodrigo, Ministério Público do Rio Grande do Sul e depois o Ministério das Minas e Energias, acho que depois nós devemos deliberar o tempo.

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA
O que eu gostaria que todos se atentassem é ao caput do parágrafo. O órgão ambiental competente poderá, ou seja, é uma faculdade do órgão ambiental exigir a melhor tecnologia disponível, isso é caso a caso. Isso já está na nossa legislação, nos estados, as legislações de cada um dos estados já possuem esse dispositivo. Porque? Porque o órgão ambiental pode sim, em casos específicos. O setor produtivo vai montar uma indústria do lado de uma cachoeira, do lado de uma unidade de conservação, do lado de um manancial. Naqueles casos específicos o órgão ambiental tem que ter sim a faculdade de exigir uma tecnologia disponível melhor para aquele tipo de situação. Aqui é uma situação de faculdade não é em todos os casos. Nós não vamos exigir que o Brasil monte as melhores estações de tratamento de efluentes, até porque nessa resolução nós estamos flexibilizando parâmetros para permitir que situações como nitrogênio amoniacal seja flexibilizado de tal forma que qualquer lagoa anaeróbia sirva para tratamento de efluentes domésticos, orgânicos. Enfim, nós temos situações onde nós já estamos flexibilizando. Agora tirar essa faculdade do órgão ambiental, para mim é um grande retrocesso, um grande absurdo. 

Sílvia Cappelli - Ministérios Públicos Estaduais

A expressão “melhor tecnologia disponível” encontra simetria com todo o ordenamento legislativo ambiental brasileiro, e encontra suporte também na doutrina de direito ambiental brasileiro, que é uníssona nesse sentido. Encontra, como já foi dito antes, ressonância também na prática que é utilizada atualmente e encontra, principalmente, fundamento legal num dos instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente, que é justamente a revisão das atividades poluidoras. Por isso, evidentemente nós só poderíamos defender a manutenção da melhor tecnologia disponível. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA  

Só quero fazer aqui uma consulta, sobre quem mais está inscrito? (Ministério das Minas e Energia - MME). E também vou pedir ao Roberto para a gente precisar a formulação, a dúvida aqui é se o “melhor” está retirado ou mantido. 

José Carlos Gomes Costa – MME

Venho agradecer as palavras elogiosas do Conselheiro Herman para a Ministra Dilma, mas eu absolutamente não admito nenhum tipo de ataque à atual administração do Ministério das Minas e Energia que tem comprovado, para quem tem o mínimo de conhecimento e leitura sobre os procedimentos do Ministério, sobre as ações que nós estamos fazendo efetivas para a melhoria do meio ambiente. Está aqui um grupo enorme do Ministério em todas as reuniões desde que a Ministra Dilma entrou, ou participação no CONAMA, nos órgãos. A atuação da equipe do Ministério tem sido ativa, há um entrosamento perfeito entre a Ministra Dilma e a Ministra Marina para a execução de todas as tarefas que têm interface, e são muitas. E se alguém tiver a curiosidade, antes de lançar ataques absolutamente inaceitáveis ao comportamento do Ministério, saber ouvir falar de programas como biodiesel, programas como o Proinfa, que é uma promoção efetiva, econômica e não é brincadeirinha de laboratório não, estou falando medidas econômicas sérias de introdução de alternativas enérgicas no País. E a própria condução das hidroelétricas, que têm um passado complicado, e, já foi tratado aqui algumas vezes. Nós já estamos ,em comum acordo com o Ministério do Meio Ambiente, já foi citado aqui no início dessa reunião, pela Ministra Marina. O Secretário Executivo Antônio já se referiu a isso também, nós estamos atuando seriamente. Então, fazer apelos desses, eu só acometo a alguma irracionalidade, devido talvez à fome da falta do almoço que não está fazendo com que os neurônios funcionem adequadamente. Agora, eu insisto na defesa da retirada, inclusive na proposta do Conselheiro Roberto Monteiro porque é extremamente factível, quando nós falamos em tecnologia disponível, num ambiente técnico significa o seguinte, vamos dizer assim, se lá na Nova Zelândia, para citar de outro lado do mundo, surge uma tecnologia a laser, para beneficiamento de algum efluente e que essa tecnologia ainda está em laboratório, ela é uma tecnologia tecnicamente disponível. Então, pode haver o entendimento que nós temos sim que adotar essa tecnologia, e como a Conselheira Cristina que me antecedeu falou, nós estaríamos propondo soluções economicamente inviáveis. É muito bonito falar quando se têm somente preocupações com laboratórios ou conceitos, vamos dizer assim, relacionados única e exclusivamente para o meio ambiente, mas o meio ambiente também tem que se preocupar com o desenvolvimento sustentado do País, nós temos que ter sim economia nos nossos empreendimentos senão o País está alijado a ir a deseconomia resultante de nós estarmos com processos absolutamente caros, elas estarão fora do mercado. E eu tenho a impressão que não é o objetivo do Governo Lula nós colocarmos mais pessoas em desemprego e sim empregá-las dentro de uma maneira economicamente sustentável. Então, eu defendo a proposta do Conselheiro Roberto Monteiro, retirando a minha, de que nós devemos ter um texto, da melhor tecnologia, do jeito que está ali, essa sim, compatível com o respectivo uso da água ou as condições de emissão da água, de efluência da água, ou seja, respeitadas as normas que nós estamos aprovando aqui, vamos usar a melhor tecnologia que nós nos dispusermos, até mesmo do Brasil porque, detalhe que eu tinha me esquecido, ao chamarmos a melhor tecnologia disponível, nós estaremos, devido às nossas diferenças tecnológicas, nós estaríamos remetendo à importação de tecnologia. O Ministério das Minas e Energia está interessado em que tecnologias nacionais, brasileiras tenham chance também. Se nós usarmos o texto, apenas tecnologia disponível e considerando que os melhores laboratórios de tecnologia estão no exterior, nós deveremos passar a importar tecnologia como de beneficiamento, como condição sine qua non para a economia do País funcionar. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA  

Vamos ver, nós temos então o texto original, que fala em exigência da melhor tecnologia disponível e nós temos a proposta de fusão, Roberto Monteiro, MME que fala em exigência da melhor tecnologia compatível. É essa a proposta? Melhor tecnologia compatível? Exigir a melhor tecnologia de efluentes compatíveis com as condições. OK.

Lineu – Governo de São Paulo

Eu queria chamar a atenção dos senhores para o seguinte: Isso aqui não é um artigo, é um parágrafo. O artigo 24 estabelece que os efluentes de qualquer fonte poluidora, somente poderão ser lançados direta ou indiretamente nos corpos d’água após o devido tratamento e desde que obedeçam às condições, padrões e exigências dispostos nessa resolução. Aí vem o parágrafo único que diz o seguinte: O órgão ambiental competente poderá, a qualquer momento, ou seja, isso aqui é condição de excepcionalidade, acrescentar outras condições e padrões ou torná-los mais restritivos tendo em vista as condições locais mediante fundamentação técnica. Isso nunca foi tratado diante de uma condição, cotidiana, isso aqui é uma excepcionalidade. Se nós fôssemos exigir a melhor tecnologia disponível, nós estaríamos exigindo tratamento a nível terciário para o Brasil inteiro e nós não pedimos tratamento a nível terciário. Aí acrescenta-se, exigir a melhor tecnologia disponível, isso aqui como falou a procuradora, isso aqui já é consagrado em todas as legislações estaduais, essa melhor tecnologia disponível é consagrada no mundo inteiro. Ninguém está exigindo, ninguém vai exigir de nenhum empreendedor algo que não seja perfeitamente possível de ser atendido, inclusive economicamente, desde que absolutamente necessário. Uma indústria localizada à beira de um rio com uma grande vazão pode lançar seus efluentes muitas vezes com um tratamento que apenas atende aos padrões de emissão. O padrão de qualidade é atendido com facilidade. Já a mesma indústria, localizada às margens de um corpo d’água, que sofre uma agressão violenta que já está degradado e que tem uma importância social muito grande, ela precisa atender a condições especiais, como, por exemplo, atender a um padrão de emissão muito mais restritivo, atender a uma qualidade específica em função de algum poluente que ele possa ter. Isso não é para ser exigido em todos os casos, é na excepcionalidade, senão nós estaríamos exigindo tratamento a nível terciário no Brasil inteiro, e nós não pedimos isso aí. Então, eu gostaria de pedir que o texto original fosse mantido. 
Nilo Diniz - Diretor do CONAMA
A Mesa entende que os argumentos já foram bem expostos e podemos entrar em votação, em regime de votação. A proposta 1 é a proposta é o texto original que diz exigir a melhor tecnologia disponível e etc. E a proposta 2, Roberto Monteiro e o Ministério das Minas e Energia que altera e coloca exigir a melhor tecnologia para o tratamento de efluentes compatível com as condições e etc. Então, quem vota, os Conselheiros que votam na proposta um, que mantém o texto original, por favor levantem os crachás. Muito bem. Vamos para a dois. Os Conselheiros que votam na proposta dois, que altera o texto, levantem os crachás. Abstenções? Nenhuma. Está mantido o texto original. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA  

Nós vamos, agora, ao artigo 25, cujo texto original diz: “é vedado o lançamento e a autorização de lançamento de efluentes acima das condições e padrões estabelecidos nessa Resolução”. E a emenda da ANA que diz é “vedado o lançamento e autorização de lançamento de efluentes em desacordo com as condições e padrões estabelecidos no artigo 34 desta Resolução”. Passo à justificativa da ANA e defesa. 

Maurício Andrés Ribeiro - ANA
Na realidade são duas pequenas mudanças no texto, uma delas trocando a palavra acima por em desacordo, porque também pode ser abaixo das condições e padrões. Sobre a questão do artigo 34, é mais um refinamento, mas não teria da nossa parte problema nenhum em retirar também o artigo 34, e deixar “desta Resolução”, mudando apenas a palavra “em desacordo”. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA  

Então temos acordo nessa proposta. Agora, nós vamos ao parágrafo único inciso 1. O parágrafo único diz: “o órgão ambiental competente poderá excepcionalmente, autorizar o lançamento de efluente acima das condições e padrões estabelecidos no artigo 34, desta resolução, desde que observados os seguintes requisitos”. Aqui nós temos a proposta de exclusão do inciso 1 apresentada pelo MME, e temos a proposta da CNI, que retira o termo “relevante” e o “devidamente motivado” e mantém só “comprovação de interesse público”. Passo à justificativa do MME. 

José Carlos Gomes Costa – MME

Passo a palavra para o Dr. Maurício. 

Maurício Andrés Ribeiro - ANA 

Bom, seguindo o raciocínio do Doutor Herman, a gente nem deveria ter apresentado essa emenda porque, é a que permite a quebra dos padrões e nós estamos falando que a colocação de interesse público, como ele pode ser endereçado a fatores regionais e municipais, pode tornar um pouco confuso e liberar, dentro de um grau de subjetividade, que parece que não é o melhor interesse ambiental, mas eu não sei nem se propriamente, o MME, mas nós estamos endereçando essa proposta de não frustração dos padrões ambientais. Muito obrigado. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA  

O MME mantém a proposta de exclusão do inciso 1. CNI?

Anícia Pio – Setor Industrial

A proposta nossa seria no sentido de deixar menos subjetivo a proposta original, quer dizer, o que é relevante, o que é devidamente motivado, isso tudo deixa muito subjetivo a proposta, então a idéia era que se deixasse comprovação de interesse público. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA  

Então nós vamos então proceder à votação em duas etapas. OK, mas nós vamos proceder à apreciação em duas etapas, a primeira é que propõe a exclusão ou não, então decidir se a gente vai excluir ou não, segundo, qual é o texto que se mantém. Nós entendemos que a defesa pela exclusão já foi feita. Então, teríamos que ter uma defesa pela manutenção. Conselheiro Rodrigo.

Rodrigo Antônio Agostinho Mendonça - VIDÁGUA

Para que haja a autorização do lançamento de um efluente acima das condições e dos padrões da resolução, nós precisamos, além de garantia de manutenção da qualidade do corpo receptor, que haja uma excepcionalidade, que haja uma situação que se justifique em defesa do interesse público. Por isso a necessidade da manutenção desse inciso um que seja comprovado, que seja motivado o interesse público e que esse interesse público seja relevante. Não adianta a gente achar que apenas, porque o corpo receptor agüenta, a gente vai continuar lançando, vamos lançar em desacordo. Não é apenas por essa situação. É num caso de excepcionalidade e esse caso de excepcionalidade, esse caso de interesse público tem que ser devidamente motivado e por isso nós pedimos a manutenção deste inciso primeiro. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA  

OK, nós já encerramos a fase de defesa. Nós não fazemos inscrições pela ordem, no caso de defesa. No caso de defesa, se o Plenário decide que as duas defesas são insuficientes, abre-se mais uma para cada lado. É necessário mais uma para cada lado? Nós vamos abrir mais uma para cada lado, então. 

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde 

Eu queria apenas relatar o histórico desse dispositivo. Esse dispositivo está hoje aqui sob protesto de vários colegas, inclusive do estado do Rio Grande do Sul, da Secretaria de Meio Ambiente do Rio Grande do Sul, onde o colega Mário entendia que esse dispositivo, mesmo da forma como está redigido, que abria a possibilidade de nós quebrarmos o sistema como um todo por pressão política e se curvou, ao argumento de que é possível, sim, em caráter absolutamente excepcional, a exemplo, o apagão, nós termos aqui, de forma justificada, esta possibilidade. Por isso que foram colocados estes incisos e com todo respeito ao Ministério das Minas e Energia, deve ser a fome de novo, mas nós estamos vendo aqui com a retirada desses dispositivos, dois tiros mortais num sistema como um todo, não é um, são dois porque primeiro, já na precisa interesse público e segundo, não precisa motivação, porque a motivação está nesse inciso. Então, realmente nós estamos jogando, nesta votação, a resolução como um todo para o espaço, porque qualquer pressão política vai obrigar o coitado do técnico, o secretário do meio ambiente, o diretor da CETESB, o diretor do órgão ambiental municipal a autorizar, sob pena de demissão, autorizar excepcionalmente, até não precisa motivar, um lançamento acima do limite. Com todo respeito, nós quebramos aqui a estrutura da resolução e é preferível então, tirar o dispositivo inteiro. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA  

Nós vamos abrir para uma defesa de exclusão do inciso. Dr. Herman fez a defesa da manutenção do inciso. Nós não temos ninguém inscrito para fazer a defesa da exclusão, podemos ir para votação? Então nós vamos votar. Proposta um é a proposta de manutenção do inciso. Proposta dois é de exclusão do inciso. Conselheiros que votam na proposta um, de manutenção do inciso, por favor, levantem seus crachás. Obrigado. Conselheiros que votam na proposta dois, de exclusão do inciso. Obrigado. Abstenções? Então nós vamos deliberar agora o conteúdo do inciso. Nós temos duas formulações, a primeira é comprovação de relevante interesse público devidamente motivado e a segunda é comprovação de interesse público. Passo à CNI para a justificativa e defesa. E já abrimos a inscrição para uma defesa da outra formulação, Dra. Sílvia está inscrita. 

Anícia Pio – Setor Industrial

A defesa era simplesmente para tirar um pouco a subjetividade, eu não sei se existem formas de você graduar o que é relevante e quando é relevante, aí eu pergunto se existe isso na legislação, se existe alguma legislação que realmente estabeleça. Quer dizer, qual é o ato jurídico para você comprovar o relevante interesse? Eu preciso de um decreto do poder público, como é que eu comprovo, qual é o instrumento, ou qual é a norma jurídica que existe para essa comprovação? Então eu acho que a gente até deveria se reportar a ela. 

Sílvia Cappelli – Ministérios Públicos Estaduais

Senhor Presidente, eu posso me manifestar? Bom, essa proposta realmente ela é de causar espécie, porque é uma quebra de todo o Direito Público brasileiro. O interesse público ele precisa ser fundamentado tecnicamente. Aliás, a legislação do estado do Rio Grande do Sul é expressa nesse sentido, da obrigatoriedade da inserção da justificativa técnica para a decisão da presidência do órgão ambiental. Isso responde a princípios constitucionais como são o princípio da publicidade, o princípio da razoabilidade, o princípio da moralidade e outros tantos que são basilares do Direito brasileiro. Portanto, por mais um motivo, além da excepcionalidade que vai caracterizar o interesse público permitindo essa exceção, por mais esse motivo, por atenção à Constituição Federal, o interesse público deve ser devidamente fundamentado. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA  

Nós vamos proceder à votação. Só observaria à CNI, se a preocupação da CNI, é resolver o problema da subjetividade, a discriminação de relevante interesse público devidamente motivado exige um ato legal que o faça e não deixa uma leitura de qualquer ator que diga, bem tem interesse público. Quem diz onde há interesse público é o Estado, portanto, ele tem que ter um ato que refira o relevante interesse e deve ser motivado. Então, a preocupação da CNI em relação à subjetividade estaria garantida com essa outra redação. A redação original que fala “em relevante” e “devidamente motivada”, porque só quem pode dizer o caso de interesse público é o Estado. Nós não temos um outro ente regulador das relações na sociedade que possa dizer, atestar se o interesse público é relevante ou não, só o Estado. A CNI mantém a sua formulação? Vamos passar então à votação. A proposta 1, é a proposta de texto original, comprovação de relevante interesse público devidamente motivado, a proposta 2, da CNI comprovação de interesse público. Os Conselheiros que votam na proposta 1, texto original por favor, levantem seus crachás. Obrigado. Conselheiros que votam na proposta 2, apresentada pela CNI. Obrigado. Abstenções? Então, foi mantido o texto original. Nós passamos ao item seguinte que é o inciso 2, que fala no texto original: “manutenção das condições e padrões de qualidade do corpo receptor, do enquadramento atual e das metas obrigatórias”. Nós temos uma emenda da ABES, que fala que mantém o mesmo texto e além disso quando fala das metas, substitui “obrigatórias” por “intermediárias progressivas obrigatórias”. É isso mesmo? E temos uma emenda do Doutor Roberto Monteiro que fala: “atendimento ao enquadramento e das metas intermediárias progressivas obrigatórias”, retirando a parte de “condições e padrões de qualidade do corpo receptor”. Houve uma fusão aqui das propostas, ABES/Roberto Monteiro. Então, nós temos o texto original e a Emenda apresentada pelo Conselheiro Roberto Monteiro. Passo à sua justificativa e defesa.

Roberto Monteiro – Membro Honorário
Senhor Presidente, a Emenda visa fundamentalmente evitar uma leitura errada da intenção do parágrafo, porque quando se fala do inciso, quando se fala que manutenção das condições e padrões de qualidade do corpo receptor, do enquadramento atual e das metas obrigatórias, nós estamos querendo dizer que podemos interpretar isso como manter um rio como um Tietê poluído porque nós estamos mantendo as condições. Condições e a condição, já está na definição, é a questão da condição atual, é a qualidade presente no corpo de água. Então, manutenção de condição leva a entender que poderá ser mantido uma condição ruim num corpo de água. Então, para evitar esse tipo de interpretação é que estamos propondo o “atendimento ao enquadramento e às metas intermediárias progressivas e obrigatórias” em complementação porque enquadramento atual é uma coisa que também conceitualmente fica difícil, enquadramento é uma meta. Então, não dá para se falar em enquadramento atual e metas progressivas também foi dito aqui falou metas obrigatórias, a gente gostaria de deixar claro que essas metas obrigatórias são as metas intermediárias, tanto as intermediárias como a meta final, OK? O enquadramento já é obrigatório e as metas intermediárias também. Então, é exatamente, Sr. Presidente, para evitar que se tenha uma leitura, e Senhores Conselheiros, uma leitura de manutenção de estado ruim da qualidade de água. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Passo à defesa de manutenção do texto original. Consulto se alguém se inscreve para defender, Dra. Sílvia.

Sílvia Cappelli – Ministérios Públicos Estaduais

Vou me manifestar pela manutenção do texto original porque justamente a expressão “metas obrigatórias”, que está prevista no original, ela contempla a meta final e a meta intermediária. Já a redação proposta pela Emenda ela dá a entender, ela pode ensejar a interpretação de que todas as metas são intermediárias, portanto, eu estou aqui para sustentar a original do texto onde há referência a metas obrigatórias, aí evidentemente contemplada a meta final e as metas intermediárias. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Nós percebemos que haveria um acordo do plenário em relação a primeira palavra do inciso C – “atendimento” ao invés de “manutenção”. Está correto a interpretação da Mesa? Então, as duas formulações teriam o termo atendimento. Mantém-se a divergência em relação a parte final do texto?. Então, nós vamos proceder a votação. Com a palavra a ABES.

Bertoldo Silva Costa - ABES
Presidente, ainda tem um problema de redação. Atende, se trocasse, por exemplo, a palavra no texto original, “atendimento”, “atendimento as condições de padrões de qualidade”, quer dizer, você vai manter as condições atuais ainda. Eu insisto que a nossa Emenda, inclusive, nós tiramos a nossa em função do apoio a do Roberto com ajuste, que o “atendimento ao enquadramento, às metas intermediárias e finais progressivas e obrigatórias”. São as metas intermediárias e finais, é “final”, Sr. Presidente. Então, o acordo que nós fizemos ali com o Gustavo antes-de-ontem, com a Comissão que fosse incluído o seguinte: “atendimento ao enquadramento às metas intermediárias e finais progressivas e obrigatórias”. A todas as metas e não só as intermediárias. E foi por isso que nós acatamos.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Então, o texto correto seria “metas intermediárias, progressivas e obrigatórias”. É isso? Não. “Metas intermediárias e finais, progressivas e obrigatórias. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais 

Acho que ali deveria colocar “às finais”, com  crase.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto se com essa nova formulação se mantém a divergência? Então, está superada a divergência, não há necessidade de votação. Vamos ao próximo item que é do inciso três onde fala no texto original, “realização de Estudo de Impacto Ambiental, às expensas do empreendedor responsável pelo lançamento”. Nós temos uma Emenda da CNI/ANA/Roberto Monteiro que fala: “realização de Estudo Ambiental, às expensas do responsável pelo lançamento”. Retirando o termo “impacto” e “empreendedor”. Passo à justificativa da emenda. Dr. Roberto. 

Roberto Monteiro – Membro Honorário
Sr. Presidente, eu não sei nem se há necessidade da defesa porque na verdade a gente só está tirando a palavra “impacto” por entender, como diz a 237, que o importante é que haja estudos ambientais, sejam eles quais forem, inclusive, o próprio EIA/RIMA. Então, não há necessidade de especificar um único estudo aqui, Estudo de Impacto Ambiental. Esse é um dos estudos de um conjunto de estudos ambientais, então, é só por isso. 

João Carlos de Petribu de Carli Filho - CNA

Questão de ordem. Sr. Presidente, eu me sinto altamente desconfortável em colocar qualquer tipo de artigo, inciso ou parágrafo para ser votado daqui para frente, por conta da falta de respeito com as pessoas que estão aqui presentes. Nós temos aqui, se acredito, se tivermos 20 pessoas é muito. Então, eu estou pedindo contagem nominal de votos dos presentes e que seja colocado pelo CONAMA uma, não sei se isso pode ser colocado, uma bronca para as pessoas que assinaram e saíram ou as pessoas que estão as custas no CONAMA e foram embora. Então, eu peço contagem dos votos. Nominal, por favor.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Estou entendendo que a questão de ordem é a solicitação de verificação de quorum. Contagem nominal de voto se aplica a uma votação específica. Você está pedindo verificação de quorum. Nós vamos proceder, então, à verificação de quorum. Conselheiro Bertoldo, e referente à questão de ordem apresentada? Conselheiro Bertoldo tem a palavra e depois Conselheiro Cunha.

Bertoldo Silva Costa - ABES
Sr. Presidente, eu faço um apelo ao colega e companheiro que retire essa proposta para que nós possamos concluir os trabalhos, que falta tão pouco depois dessa maratona toda. Então, eu faço um apelo para que ele retire essa solicitação dele para continuarmos caminhar o processo até o seu final. 

Luiz Paulo Rodrigues Cunha – Governo do Rio Grande do Sul
Quando encaminhei pela manutenção da reunião sabia desta possibilidade e o plenário aqui reunido, entendo eu, que concordou com o espírito de dar continuidade ao trabalho, e não apenas isto, eu fiz um apelo à Mesa que se houvesse alguma questão conflitiva que fosse considerado que a nossa disposição, o nosso desejo de seguir trabalhando não nos desobrigava de um direito, de uma necessidade biológica que é de tomar algum tipo de alimento. Então, algumas pessoas estão se revezando ou indo aqui na lanchonete ou indo a algum lugar. Nós, coletivamente, nos propusemos a seguir esse trabalho e assumimos também um compromisso e ninguém contestou até então de não solicitar a contagem de quorum porque estava resguardado na minha proposta o pedido para que se houvesse alguma questão conflitiva aí sim, a critério a Mesa, nós votássemos, colocássemos esse assunto depois num momento adequado para não correr esse risco. Não sei se o Conselheiro que fez a intervenção fez parte desse compromisso. Se ficar evidente que é um interesse pessoal dele ou do segmento que representa levar, enfim, à conclusão dos trabalhos, isso tem que ser claramente explicitado, mas que prevaleça o nosso compromisso coletivo, o nosso propósito conjunto de seguir trabalhando e avançar na pauta.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto o proponente da questão de ordem se mantém a questão de ordem? Consulto o proponente? Dr. Herman Benjamim. Estou recebendo inscrições relativas à questão de ordem apresentada, que tem precedência sobre qualquer outra questão no plenário.

Antônio Herman Benjamim – Instituto O Direito por um Planeta Verde
Sr. Presidente e Senhores Conselheiros esta é uma das matérias mais importantes que nós já votamos no plenário do CONAMA e o Planeta Verde entende que qualquer um Conselheiro, mesmo quando nós temos a angústia para terminar, como é o caso do Planeta Verde, a votação de um texto legislativo tem o direito, pelo Regimento, de pedir verificação de quorum. E a CNA, que eu imagino que o fez em nome do setor produtivo atuou nos termos do Regimento. Nós podemos apelar à CNA ou ao setor produtivo, mas ninguém pode negar e acho que não há intuito de ninguém negar a legitimidade e a legalidade do pleito que está aqui posto. Causa um grande desconforto a todos nós não é o pedido de verificação de quorum. É que num debate desta envergadura, desta importância nós tenhamos, e não estou falando se há quorum ou não, mas tenhamos um plenário que na sua composição já não reflete o número de pessoas que nós tínhamos na sua abertura. Então, isto é o fato negativo a ser apontado e não o pedido de verificação de quorum. E de toda sorte, nós deixamos o registro para fim, até desnecessário de uso futuro pelas próprias Organizações Não Governamentais em matérias igualmente de grande envergadura como esta de nós pedirmos, como permite o Regimento e que não causa nenhum espanto a ninguém verificação de quorum, então, a posição do Planeta Verde é de desconforto com a disparidade de número entre os participantes do início da reunião e o que temos agora. E, segundo, apenas mencionar de forma desnecessária a legalidade e até mesmo a legitimidade de verificação de quorum por parte do setor produtivo. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
CNI tem a palavra. 

Maria Cristina Yuan - CNI
Eu queria dizer que eu endosso integralmente as palavras do Conselheiro Herman Benjamim. E dizer que realmente o desconforto e a fome dos que estão presentes não se dão em função do pleito do Conselheiro João, representante da CNA e sim da falta de compromisso dos demais Conselheiros. Nós trabalhamos muito tempo repensando o CONAMA e houve fortes pressões de interesses de participação desse plenário. Essa reunião já havia sido agendada com muita antecedência, todos estavam cientes da importância do assunto. Não há nada, nada que justifique essa ausência a não ser a falta de compromisso, a não ser evidentemente a falta de compromisso. Então, eu acho até que tem e concordo com a colaboração feita pelo Conselheiro João que teria que haver uma forma de ou em Ata uma manifestação a ser encaminhada pela Secretaria aos Conselheiros sobre como nós estamos nos sentindo nesse momento. Todos estão com extremas atribuições nos locais de origem. Estamos próximos à época de festas, mas estamos aqui, mas ao mesmo tempo também não me sinto confortável em estar votando Emendas que têm extrema repercussão sobre o País como um todo e não é só sobre o setor produtivo não, sobre todo o País e não haver a representatividade necessária pela falta de compromisso dos demais Conselheiros. Todos têm afazeres? Têm. Nós também temos, no entanto, estamos aqui. Então, eu apoio inteiramente o pedido encaminhado pelo Conselheiro da CNA.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA
Consulto o proponente da questão de ordem se mantém a questão de ordem? Consulto formalmente o proponente da questão de ordem se a questão de ordem está mantida? Quem propõe questão de ordem dessa natureza no Conselho não pode propor e sair até que seja apreciada. A ausência do proponente da questão de ordem impedirá a sua avaliação. Consulto o proponente da questão de ordem se mantém a questão de ordem apresentada ao plenário? Então, nós vamos proceder a contagem nominal de presentes. Solicito à Secretaria Executiva do CONAMA que nos alcance a lista dos Conselheiros: Representação da ABES. (Presente)

Representação da Associação Civil Indicada pelo Presidente da República, Paulo Nogueira Neto. (Presente)

Antônio Herman Benjamim. (Presente)

Centrais Sindicais e Confederação de Trabalhadores da Área Urbana, Antônio Alves de Almeida ou seus Suplentes. (?)

Comunidade Científica, Elizabete Hofling ou seus Suplentes. (Presente)

Comunidade Indígena, Sompre ou Seus Suplentes. (?)

Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura – Contag, Maria da Graça Amorim ou seus Suplentes. (Ausente) 

Conselho Nacional de Comandantes Gerais das Policiais Militares e Corpos de Bombeiros, Coronel João Leonardo Mele ou seus Representantes. (Ausente) 

Entidades Ambientalistas da Região Centro-oeste – SEBRAC, Maurício Galinkin ou seus Suplentes. (Ausente)

Entidades Ambientalistas da Região Centro-oeste – ICV, Sérgio Henrique Carvalho ou seus Suplentes. (Ausente)

Entidades Ambientalistas da Região Nordeste – GRAMA, Walmir Pereira do Carmo ou seus Suplentes. (Presente)

Entidades Ambientalistas da Região Nordeste – SEMAN, Samya Fragoso ou seus Suplentes. Solicito aos que estiverem presentes que respondam não só levantando o crachá para gente poder identificar. (Ausente)

Entidades Ambientalistas da Região Norte – ARGONAUTAS, Fidélis Paixão ou seus Suplentes. (Ausente)

Entidades Ambientalistas da Região Norte – Canindé, Ivaneide Bandeira Cardozo ou seus Suplentes. (Ausente)

Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ, José Miguel da Silva. (Ausente).

Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - VIDÁGUA (Presente)

Entidades Ambientalistas da Região Sul, Edir Xavier Fonseca ou seus Suplentes. (Presente)

Entidades Ambientalistas da Região Sul – APROMAC, Zuleica ou seus Suplentes. (Presente)

Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional, Adriana Ramos ou seus Suplentes. (Ausente) 

Fundação Brasileira para Conservação da Natureza, Jairo Costa ou seus Suplentes. (Ausente)

Populações Tradicionais, Joaquim Belo ou seus Suplentes. (Ausente)

Confederação Nacional da Agricultura. (?) 

Confederação Nacional da Indústria, José Alberto Rodrigues dos Santos ou seus Suplentes. (?) 

Confederação Nacional da Indústria, Virgílio Moreira Filho ou seus Suplentes. (Ausente) Confederação Nacional da Indústria, Maria Cristina Yuan. (Presente)

Confederação Nacional do Comércio, Ernane Galvêas ou seus Suplentes. (Ausente) Confederação Nacional do Comércio, Leopoldo Brandão ou seus Suplentes. (Ausente) Confederação Nacional do Transporte, Luiz Sérgio da Cruz Silveira ou seus Suplentes. (Ausente)

Setor Florestal, Marcílio Caron Neto ou seus Suplentes. (Presente)

Confederação Nacional dos Municípios, Paulo Ziulkoski ou seus Suplentes. (Ausente)

Frente Nacional de Prefeitos, Edmilson Rodrigues ou seus Suplentes. (Ausente)

Governos Municipais Âmbito Nacional, Jarbas de Assis Júnior ou seus Suplentes. (Ausente)

Governos Municipais Região Centro-oeste, Berenice de Paula Almeida. (Presente)

Governos Municipais Região Nordeste, Mauro Buarque. (Ausente) 

Governos Municipais Região Norte, Nilton Queiroz. (Ausente)

Governos Municipais Região Sudeste, Sebastião Vaz Júnior. (?) 

Governos Municipais Região Sul, Maria Lúcia Rodrigues. (Ausente) 

Governos do Distrito Federal. (Presente) 

Governo do Estado do Acre, Carlos Edegard de Deus ou seus Suplentes. (?)

Governo de Alagoas Ronaldo Pereira Lopes ou Suplentes. (Ausente)

Governo do Estado do Amapá, Edvaldo de Souza ou seus Suplentes. (Ausente) 

Governo do Estado do Amazonas, Virgílio Viana ou seus Suplentes. (?)

Governo da Bahia, Jorge Khoury ou seus Suplentes. (Presente)

Governo do Estado do Ceará, José Vasques Landim ou Suplentes. (Presente)

Governo do Espírito Santo, Maria da Glória Abaurre ou suplentes. (Ausente)

Governo de Goiás, Paulo Souza Neto. (Ausente)

Governo do Maranhão, Othelino Alves Neto. (Ausente) 

Governo do Mato Grosso, Moacir Miranda Filho. (Ausente)

Governo do Mato Grosso do Sul, Márcio Antônio Porto Carreiro ou Suplentes. (Ausente)

Governo do Estado de Minas Gerais. (Presente)

Governo do Pará, Manuel Gabriel Guerreiro. (?)

Governo do Estado da Paraíba, Francisco Chavier da Franca (?)

Governo do Estado do Paraná, Luiz Eduardo Cheida. (?)

Governo do Estado de Pernambuco, Alexandrina de Moura. (?)

Governo do Estado do Piauí, Dalton Macambira. (?)

Governo do Rio de Janeiro, Luiz Paulo Conde. (?) 

Governo do Rio Grande do Norte, Eugênio Cunha. (Presente) 

Governo do Rio Grande do Sul, Adilson Troca ou Suplentes. (?)

Governo de Rondônia, Augustinho Pastore ou Suplentes. (Ausente) 

Governo de Roraima, Clidenor Andrade Leite ou Suplentes. (?) 

Governo de Santa Catarina, Sérgio Godinho ou Suplentes. (Presente) 

Governo de São Paulo, José Goldemberg ou seus Suplentes. (?)

Governo de Sergipe, João Salgado Filho. (Ausente)

Governo de Tocantins, Lívio de Carvalho. (Ausente)

Agência Nacional de Águas, Jerson Kelman ou Suplentes. (Presente) 

Casa Civil da Presidência da República, Johaness Eck ou Suplente. (Ausente)

Comando da Aeronáutica, Coronel Av Olimar Vieira De Oliveira ou Suplentes. (?)

Comando da Marinha Contra-Almirante Rodrigo de Honkis ou Suplentes. (?)

Comando do Exército, Coronel José Antônio Prado da Silva. (Presente) 

IBAMA, Marcos Barros ou Suplente. (Presente) 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Manuel Valdemiro da Rocha. (?) Ministério das Cidades, Abelardo de Oliveira Filho ou Suplente. (Ausente)

Ministério de Ciência e Tecnologia, Luiz Carlos Joels ou Suplentes. (Presente) 

Ministério das Comunicações está em regime de suspensão. 

Ministério da Cultura, Adolpho Ribeiro Neto. (?) 

Ministério da Defesa, Coronel Silvio Romero Ribeiro. (?)

Ministério do Desenvolvimento Agrário, Maria de Fátima Brandalise. (?)

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio, Marcos Prates. (Ausente) 

Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Maria de Fátima Abreu. (?) Ministério da Educação, Ricardo Henriques. (?)

Ministério do Esporte, Meyre Leão. (?) 

Ministério da Fazenda, Caio Honaiser. (?)

Ministério da Integração Nacional, Hypérides Macedo. (?)

Ministério da Justiça, Byron costa. (?) 

Ministério do Meio Ambiente, João Paulo Capobianco ou seus Suplentes. (Ausente)

Ministério de Minas e Energia, José Carlos Gomes Costa ou Suplentes (Presente) 

Ministério do Planejamento, Otávio da Costa ou Suplentes. (Ausente) 

Ministério da Previdência Social, Fabiano Peres ou Suplentes. (?)

Ministério das Relações Exteriores, André Corrêa do Lago ou Suplentes. (?) 

Ministério da Saúde, Jarbas Júnior. (?) 

Ministério do Trabalho e Emprego, Domingos Lino. (?)

Ministério dos Transportes, José Roque Marques. (?) 

Ministério do Turismo, Tânia Brizolla. (Presente) 

Secretaria de Acompanhamento de Estudos Institucionais do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, Eliana Nicolini. (Ausente) 

Secretaria de Comunicação e Gestão Estratégica da Presidência da República Ana Cristina Von Behr. (Ausente)

Secretaria de Coordenação Política e Assuntos Institucionais da Presidência, Alon Feuerwerker. (Ausente) 

Secretaria de Imprensa e Divulgação está suspensa. 

Secretaria Especial de Agricultura e Pesca está suspensa. 

Secretaria Especial de Política para as Mulheres, Teresa Nascimento Souza. (Ausente)

Secretaria de Conselho e Desenvolvimento Econômico e Social da Presidência da República, Esther de Albuquerque. (?)

Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da República, Celso França. (?)

Secretaria Geral da Presidência da República, Gioconda Bretas. Concluímos.
(?) – Não ficou expressamente claro a ausência ou presença do representante no plenário. Antes de terminar a contagem aqui... não está aqui na lista. Ah, não, eu passei pelos Conselheiros sem direito a voto, que não contam quorum e não chamei o Membro Honorário, o Roberto Monteiro que tem direito a voto e conta quorum. Nós procedemos a contagem e verificação de quorum, se algum Ministério não estava presente no momento, se algum Conselheiro não estava presente no momento da verificação de quorum e quer registrar presença. Por favor alguém mais? Governo do DF, o Governo do DF já foi contabilizado. Mais algum Conselheiro?

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA  

Nós temos 32 Conselheiros presentes. Portanto, não temos quorum para deliberação. Temos propostas de questão de ordem de encaminhamento? (Declaração de voto). Não nós vamos abrir para declaração de voto depois, nós vamos dar precedência à questão de ordem de encaminhamento antes. Conselheiro Cunha, depois o Cláudio. 

Luiz Paulo Rodrigues Cunha – Governo do Rio Grande do Sul
Lembra muito bem o Conselheiro que realmente não cabe encaminhamento se não temos quorum, mas cabe, ao meu juízo encaminhamento político sim ao CIPAM, e é o que me proponho aqui a fazer nesse momento. Nós todos que aqui estamos nos propusemos a seguir com a missão da qual nos investimos, cada um a seu momento, que é atuar como Conselheiros. Nós todos sabemos da relevância dos temas pendentes, especificamente esta Resolução e a questão do Regimento Interno. Então, estou encaminhando, e se a Presidência da Mesa entender consultar o Plenário para perceber se essa também é a sua vontade, o seu sentimento, encaminhando ao CIPAM que avalie da possibilidade de, no mais breve espaço de tempo que possa ser, que convoque uma reunião extraordinária com pauta específica, limpar as questões pendentes, ou seja, esta resolução e a discussão do Regimento exclusivo, não gostaria que fosse colocado nenhum outro tema, nenhum outro informe, salvo relevante interesse para a área. Estou aqui apelando à ABEMA, que nos representa enquanto conjunto de estados para que defenda esta posição no CIPAM, vamos encaminhar nesse sentido e entendo que com um Conselheiro titular e 2 suplentes há plenas condições de funcionalidade, mesmo nesse período que é um período sabidamente de recesso geral, mas dificilmente saem as três pessoas de férias e que a gente siga no propósito de esgotar essa discussão com qualidade, mas que levemos a termos a missão que nós aqui temos assumido, os que aqui estamos e naturalmente demandando aqueles que pelas mais variadas razões não estão aqui nesse momento e aí cabe à Mesa e à Secretaria Executiva as providências necessárias. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais

O Conselheiro da Confederação Nacional da Agricultura, quando fez o pedido de verificação de quorum, se eu entendi bem, ele falou inclusive de Conselheiros que têm suas despesas arcadas pelo Ministério do Meio Ambiente, para virem aqui e que não estariam presentes. Eu não sei se isso ocorreu, mas eu perguntaria à Mesa, no caso positivo de se ter verificado a ausência de Conselheiros, suportado financeiramente pelo Ministério para estarem aqui presentes, e que se foi verificado sua ausência, qual é o procedimento administrativo com relação a isso? Gostaria de saber qual é o procedimento administrativo. Eu estou perguntando, em se verificando a ausência de Conselheiros que tiveram suas despesas suportadas financeiramente pelo Ministério para estarem aqui presentes e se verificando a ausência deles agora, qual é a providência administrativa do Ministério com relação a isso? 

Gustavo Trindade – Relator da Comissão de Sistematização sobre Resolução 020 

Bom, primeiro tem que saber se existe qualquer tipo de despesa, reembolso de diárias, algum fato. Havendo necessariamente essas despesas têm que ser ressarcidas ao Ministério e isso envolve também a questão daqueles que solicitaram passagens aéreas e cancelaram as passagens aéreas, o que envolve gasto para o Ministério, o Ministério deve buscar o reembolso também desses valores. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais 

Estando esclarecido, então eu gostaria que para a próxima reunião a Secretaria da Mesa informasse a nós Conselheiros, se ocorreu isso, e se essas providências foram tomadas. (palmas!)

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA  

Nós vamos então, dar encaminhamento às sugestões que foram feitas, que na verdade, são recomendações ao CIPAM, uma vez que nós não podemos deliberar aqui essa questão. A sugestão que foi trazida pelo Conselheiro Cunha, é de que nós apreciemos, no CIPAM, a convocação de uma reunião extraordinária exclusivamente para deliberar os temas pendentes, que são a Resolução 020 e o Regimento. Consulto o Conselheiro Cunha se tem sugestão de período. 

Luiz Paulo Rodrigues Cunha – Governo do Rio Grande do Sul
O mais breve espaço de tempo possível. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA  

A proposta do Conselheiro Cunha inclui a Resolução 283 que estava na pauta de hoje?  

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA  

Estou fazendo esse questionamento, (peço a atenção de todos) porque a disposição do Ministério do Meio Ambiente seria convocar uma reunião extraordinária, propor uma reunião extraordinária na primeira quinzena de janeiro, mas nós temos um problema que tem sido alegado, sobretudo pelos governos estaduais, em relação à questão do início da operação do orçamento e à impossibilidade de deslocamento dos OEMAS num determinado período, antes do início da operação do orçamento. Consulto a ABEMA, se esse é um problema real que deveria ser considerado. A nossa disposição é de que essa reunião seja convocada o mais rapidamente possível. Nós não teríamos nenhuma dificuldade de convocar essa reunião para semana que vem, se for o caso. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo de Minas Gerais 

Senhor Presidente, eu não vou falar em nome da ABEMA, mas de fato nós os estados temos problemas, porque os CIAFES e os sistemas começam a funcionar lá pelo dia 20. Agora, no meu caso específico, eu não teria problema, porque como as passagens são tiradas pela agência e isso então é em conta, no meu caso não teria problema. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA  

Só quero dizer, que espero localizar objetivamente o seguinte. Tem uma proposta aqui de fazer no fim de janeiro. Fim de janeiro, toda a última dezena de janeiro, é a realização do Fórum Social Mundial e aí as entidades da sociedade civil e várias outras e alguns que têm eventos lá que não sejam necessariamente da sociedade civil, têm um elemento que é o Fórum Social Mundial. Nós não podemos chamar uma reunião de CONAMA, (uma reunião de CONAMA é muito cara) para não ter quorum. Por isso nós estamos fazendo esse questionamento aberto aqui, direto, e nós achamos que é um desgaste muito grande não ter vencido essas matérias agora, e achamos que seria mais adequado fazer essa reunião o mais rapidamente possível. Conselheiro Pedro Ivo.

Pedro Ivo de Souza Batista - Ministério do Meio Ambiente

Só, Presidente, para registrar que eu tinha deduzido que iria ter horário de almoço, tive que ir ao gabinete rapidamente, mas já retornei, estou presente desde o início. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA  

Ok, está registrada a presença do Ministério do Meio Ambiente. João Guilherme.

João Guilherme

Falar em lamentável o que aconteceu aqui hoje é pouco, principalmente se nós considerarmos que somente com os Conselheiros que trabalham em Brasília, nós já teríamos resolvido essa questão. Isso é mais vergonhoso ainda. Agora, em cima da proposta que o companheiro Cunha colocou, nós gostaríamos, então, que fosse a pauta toda que ficou suspensa hoje remetida e solicitaríamos, por uma questão desse problema dos estados, que a primeira semana após o carnaval, acredito que seria o período mais provável de se ter um quorum nessas reuniões. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA 

Primeiro quero registrar o seguinte, nenhum segmento tem autoridade... O padrão de presença de todos os segmentos aqui referidos é praticamente o mesmo. Nenhum segmento aqui tem a autoridade para dizer que um outro segmento tem mais responsabilidade pela ausência de quorum. Se for necessário, nós podemos publicar na página do CONAMA as presenças aqui ou disponibilizar aqui a contagem por segmento. Temos um problema grave de ausência generalizada dos segmentos. Segundo, consulto o Plenária se esse é o indicativo que a Plenária que restou aqui, quer que seja levada ao CIPAM o indicativo de que a reunião seja realizada após o Carnaval o mais rapidamente possível após o período de Carnaval, como indicativo de data. É isso temos consenso? Conselheiro Bertoldo. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Senhor Presidente, eu gostaria que nessa pauta, apesar do Conselheiro Cunha ter colocado preferencialmente a CONAMA vinte que eu concordo com ele, mas nós temos limites de pauta que é da revisão Resolução do CONAMA 283, de saúde que está implícito a questão inclusive da ANVISA que já publicou ... 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA

O Conselheiro Cunha já concordou em incluir esse ponto. Já foi decidido aqui. 

Luiz Paulo Rodrigues Cunha – Governo do Rio Grande do Sul
Só agregaria que se achar que um dia não é suficiente, que faça em dois dias. Se querem ampliar a pauta...

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA

Com essa pauta não tem como, tem que ser dois dias. Outros pontos o CIPAM tem que avaliar o questionamento aqui é se Rerrefino entraria porque foi objeto de adiamento, então nós temos que avaliar. A princípio eu acho que não adianta sobrecarregar a agenda só para gerar frustração, vamos colocar vários pontos, grande parte deles não serão vencidos na reunião. Estamos de acordo então em relação a esse encaminhamento, a essa sugestão? OK. Bem, então, quero registrar que o Ministério do Meio Ambiente, na condição de Presidente, Secretaria Executiva do Conselho lamenta que nós não possamos ter concluído essa discussão, houve um grande esforço e um desprendimento de todos os segmentos para que a gente pudesse concluir essa discussão na sessão de hoje, que foi inviabilizada pela ausência de quorum. Quero registrar que a decisão sobre o intervalo do almoço foi tomada pelo Plenário e que a mesa verificou que um número significativo de pessoas que votaram, quiseram votar em relação a fazer ou não intervalo no almoço, votaram e se retiraram do Plenário para almoçar. E isso não é uma postura, não é a postura que nós havíamos combinado. Nós havíamos combinado em relação a procedimento da reunião, que qualquer que fosse a decisão ela seria acatada por todos, embora, obviamente questões de sobrevivência vital possam requerer a ausência por alguns minutos da sala e o retorno e não foi isso que aconteceu. Então, nós vamos encaminhar ao CIPAM essa sugestão e vamos, também, encaminhar ao CIPAM que seja feito um registro. Nós já estamos operando os registros relativos a ausência por duas faltas consecutivas e a suspensão por três faltas consecutivas. Já temos três entidades suspensas do Conselho e vamos ter, nos próximos dias, mais duas entidades suspensas por 3 faltas consecutivas. Nós sugeriríamos que na convocatória da próxima reunião fosse também feita uma carta do CIPAM ressaltando o ocorrido nesta sessão e ressaltando a importância de comparecimento dos atores à próxima reunião de fevereiro porque a realização de uma reunião frustrada em fevereiro pela condição atípica do período, seria um desgaste muito grande para o CONAMA. Que fosse também o CIPAM, colocasse uma preocupação a todos os membros para que comparecessem na reunião de fevereiro. Dr. Romeu solicitou a palavra, estado do Ceará. 

Romeu Aldigueri De Arruda Coelho – Governo do Estado do Ceará
Senhor Presidente, só reiterar as falas anteriores. Caso haja a Extraordinária, que seja pautado todo o restante da pauta pendente, incluindo as moções, porque tem várias moções, que são recorrentes, vem reunião após reunião sendo colocada em pauta, algumas têm acordo e não são votadas, não tem o encaminhamento certo e também solicitar, acho que para o exercício da democracia, que seja disponibilizado na página do CONAMA sim ausências e suspensões e cancelamentos, isso é importante. Eu acho que isso não causa constrangimento a ninguém e fica lá para quem quiser acessar. É muito importante que a gente exercite isso e passe, faz parte do CNI, do nosso sistema nacional de informação ambiental para que a sociedade veja quem está presente trabalhando. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA 

Consulto se mais alguma entidade que não estava presente durante a contagem quer registrar sua presença? Populações indígenas, Comando da Marinha, qual é o segmento aqui, companheiro? Entidades ambientalistas da Região Norte. 

Erson – Indígena
Infelizmente, na oportunidade da contagem de voto não pude estar presente em função de recomendações médicas de alimentação em horários específicos. Respeitamos o que o Plenário decidiu, em função de não sair para o almoço, mas infelizmente naquela oportunidade não pude ficar, infelizmente na contagem não estivemos presentes, mas estamos aqui desde ontem e hoje pela manhã e agora no momento.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA 
OK, está registrado. Consulto o Conselheiro Cunha se tem concordância com a proposta do Conselheiro Romeu de inclusão de toda a pauta pendente, incluindo as moções? 

Luis Carlos Maretto – Entidades Ambientalistas da Região Norte

Infelizmente na contagem dos votos eu não estava aqui, mas eu pedi autorização à bancada do CONAMA que eu teria que me retirar por alguns minutos para poder atender um pedido, uma solicitação que veio por telefone, mas eu retornei logo em seguida e também não sabia que não teria intervalo para almoço. Mas estou aqui desde ontem, estou participando ativamente, foi só por questão de poucos minutos de ausência que aconteceu isso. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA 
OK, está registrado. Conselheiro Cunha tem a palavra.

Luiz Paulo Rodrigues Cunha – Governo do Rio Grande do Sul
Olha seria um contra-senso, diante de tudo o que eu tenho defendido aqui nessa Plenária, no sentido de que nós sejamos um Fórum operativo, deliberativo, normativo e todos aqueles verbos de conjugação propositiva que estão contidas no nosso regimento. Eu só gostaria que fosse assegurado, Presidente, a prioridade para os itens pendentes. Eu acho que a idéia de fazer reunião em dois dias é de bom senso, a pauta já estava pesada, nós não demos conta, haveria pendências, mas que a prioridade sejam as duas questões que estão em aberto, nós estávamos inconcluso nesta Resolução e no Regimento. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário Executivo do CONAMA  

OK. Então, nós vamos levar ao CIPAM a sugestão de inclusão de uma pauta que seja praticável, dando também uma atenção às moções pendentes, conforme propôs o Conselheiro Romeu. Consulto se há mais alguma manifestação em relação a essa etapa da reunião? Não havendo manifestação, quero agradecer o esforço de todos, àqueles que permaneceram até esse momento e declarar encerrada esta reunião do CONAMA. Muito obrigado.
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